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1. Perfil Institucional 

 

A Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista – ACIP, é a razão 

social da mantenedora da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista – 

FAIP, CNPJ 05.312.460/0001-79, sediada à Av. Antonieta Altenfelder, 65, 

Jardim Santa Antonieta – Distrito Industrial, zona norte de Marília, SP, e se 

constitui na categoria de uma sociedade civil com fins econômicos, que se 

encontra em atividade, em prédio próprio. 

Com o nome inicial de Associação Cultural e Educacional do Interior 

Paulista, foi registrado em 13 de setembro de 2002 o seu estatuto institucional, 

sob o número 1310, do livro A/6 de registro resumido do Primeiro Oficial de 

Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Marília. Em 28 de dezembro de 

2012 foi aprovada sua transformação, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária, e a partir de 1º de janeiro de 2013 passou a ser uma sociedade 

simples limitada, de fins econômicos, passando a operar sob a razão social de 

Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista, tendo seu contrato social 

registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 

Jurídicas de Marilia SP, sob número 3921, em 29 de janeiro de 2013 e tendo 

sido averbado ao registro anterior de número 1310 . 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista – FAIP é a instituição 

mantida, localizada no mesmo endereço da mantenedora, e foi credenciada pela 

Portaria 662 de 6 de julho de 2007, publicada no D.O.U. em 09/07/2007 

expedida pelo Ministério da Educação.  

A missão da FAIP é oferecer, através do ensino superior, conhecimentos 

científicos e tecnológicos aliados à sólida formação ética, moral e humanística, 

à população de Marília e região, contribuindo assim para as transformações 

sociais que elevam o ser humano em busca da sua dignidade e realização 

pessoal. 

A instituição se consolida cada vez mais como entidade capaz de contribuir 

para o desenvolvimento da região de Marília, SP, colocando profissionais 

competentes no mercado de trabalho. A respeitabilidade da Instituição é visível, 

pois não mede esforços para enveredar pelo caminho próprio das boas escolas 

de nível superior: ensino-pesquisa-extensão.  

Enraizada na região Centro-Oeste Paulista, a Instituição expande 

convênios de cooperação com empresas, indústrias e Instituições de Ensino, 

pertencentes e instaladas nessa região de Marília. 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista - FAIP constitui como 

uma instituição de ensino superior que ministra vários cursos de acordo com a 

demanda da região, e é mantida pela Sociedade Cultural e Educacional do 

http://www.faip.edu.br/
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Interior Paulista, onde obtém os recursos financeiros para suas atividades 

educacionais. 

A maioria dos graduandos são provenientes de municípios situados na 

região de Marília, e interior do Estado de São Paulo. Os estudantes pagam os 

encargos educacionais mensalmente, cujos valores são bastante reduzidos, 

incluindo taxas (com valores irrisórios) para a solicitação de serviços extras da 

Secretaria. Os serviços triviais são isentos de taxas. 

Os docentes são contratados em regime integral e parcial, de acordo com 

o plano de cargos e salários, considerando as titulações de doutores, 

doutorandos, mestres, mestrandos e especialistas. 

A ACIP mantém também o Centro de Pós-Graduação, com regimento 

próprio, ministrando Cursos de Pós-Graduação "Lato-Sensu”. No ano de 2015 

teve inicio o oferecimento dos mesmos na área de educação, com carga horária 

acima de 380 horas e de acordo com as normas do MEC: Resolução CES/CNE nº 

1, de 3 de abril de 2001, para atribuir aos concluintes o diploma de 

"Especialização". O curso oferecido com três habilitações foi devidamente 

credenciado no sistema do MEC. 

 

1.1. Breve Histórico 

 

A SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA – 

ACIP foi fundada em 07 de setembro de 2002, constituindo-se, na época, em 

uma sociedade sem fins lucrativos, com a finalidade de: 

• Manutenção do ensino superior e do ensino de 1º e 2º graus na 

cidade de Marília-SP; 

• Promover e divulgar o ensino em todos os graus e ciclos visando ao 

progresso cultural e social de Marília, municípios vizinhos e do 

Brasil; 

• Manter, provendo com todos os recursos de qualquer ordem, as 

escolas ou cursos e demais atividades que instale, administre ou 

dirija; 

• Assistir aos alunos das escolas mantidas, administradas ou dirigidas 

pela associação, principalmente os que sejam reconhecidamente 

pobres, na forma de concessão de bolsas de estudo ou de outras 

formas assistenciais aprovadas pela sua administração. 

A Faculdade FAIP, mantida pela ACIP, está devidamente credenciada 

através da Portaria expedida pelo Ministério da Educação (publicada no Diário 

Oficial da União), após visita “in loco” realizada pela Comissão de Verificação 

http://www.faip.edu.br/
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designadas pelo MEC. E, rege-se pelo Regimento Geral. 

Ao final do ano de 2012, a IES fez sua transformação em SOCIEDADE 

CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA, tornando-se uma 

Instituição de fins lucrativos, por entender que desta forma teria mais 

condições de desenvolvimento e possibilidades de atingir seus objetivos 

educacionais. 

A Instituição ACIP mantem adesão ao PROUNI e FIES em parceria com o 

PODER PUBLICO FEDERAL. E, finalmente em nível municipal a IES mantem 

parceria com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA, obtendo os benefícios da 

BOLSA ATLETA aos alunos indicados por ela. 

No ano de 2015, iniciaram-se todas as ações para que a IES pudesse 

realizar a tarefa a que se propõe com eficiência e responsabilidade. Assim, 

adaptações e ações importantes foram realizadas tanto na organização e gestão 

administrativa quanto na infraestrutura da faculdade para que as solicitações 

sejam aprovadas e implementadas. Assim, um novo olhar foi colocado sobre o 

Plano de Desenvolvimento Institucional e sobre o Projeto Pedagógico 

Institucional. 

Faz-se importante ressaltar que a demanda crescente no mercado de 

trabalho por profissionais com as competências e habilidades necessárias em 

cada área do conhecimento nos diferentes campos de atuação emerge como 

fator intimamente relacionado com a crescente expansão na educação em nível 

superior, em todas as modalidades.  

A cidade de Marília está localizada na região Centro-Oeste Paulista com 

população aproximada de 240.000 habitantes, e a cerca de 430 km de distância 

da cidade de São Paulo. Marília conta com uma economia baseada na indústria, 

especialmente a indústria alimentícia, no setor de comércio e serviços de 

segmentos variados. A cidade é conhecida como Capital Nacional do Alimento. 

Seu parque industrial conta com cerca de 1100 empresas do setor al imentício, 

metalúrgico, construção, têxtil, gráfico e plástico, entre outras. O município é 

referência estadual em Saúde, possui atualmente 05 hospitais e uma 

maternidade atendendo toda a região. Marília tem uma estrutura de ensino 

privilegiada, sistemas de educação desde a Educação Básica até o ensino 

superior e pós-graduação. A FAIP ministra vários cursos superiores e seus 

estudantes são provenientes de municípios circunvizinhos. O fato de estar 

enraizada na região Centro-Oeste Paulista permite a Instituição expandir 

convênios de cooperação com entidades educacionais, empresas e indústrias 

pertencentes e instaladas nas proximidades. 

Os cursos ministrados pela FAIP foram escolhidos após indicação dos 

órgãos colegiados da IES, referendados pela mantenedora, e tais escolhas 
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partiram dos diagnósticos das necessidades regionais, obtidos sempre através 

de pesquisas efetuadas junto à comunidade, seguindo o princípio de que a 

Instituição deverá buscar soluções aos problemas ligados ao desenvolvimento 

da cidade e da região, através de cursos superiores a serem oferecidos que 

promovam as análises e alternativas desejadas. 

O primeiro curso oferecido foi o de Administração, no ano de 2007, pelo 

fato de a FAIP estar situada no Distrito Industrial que sedia mais de 500 

indústrias que oferecem extenso campo de trabalho aos egressos. Neste 

mesmo ano foi oferecido o curso de Moda, pois tal segmento econômico é 

bastante desenvolvido nesta região, onde constam mais de 300 confecções, 

muitas delas também no Distrito Industrial onde se localiza a IES. 

Na sequência, no ano de 2010, a FAIP, ouvindo seus colegiados e 

conhecendo o seu entorno que abriga cerca de 40.000 habitantes, optou em 

oferecer o Curso de Educação Física na compreensão de que tal curso poderia 

oferecer formas de mitigar os problemas sociais de violência, uso de drogas, 

vadiagem e rebeldia de moradores desta carente região norte de Marília. Os 

mesmos motivos levaram ao quarto curso a ser oferecido, o de Licenciatura em 

Pedagogia, pois a educação, feita com a participação de professores bem 

formados e idealistas, constitui uma necessidade a esta região, oferecendo 

imenso campo de trabalho aos formados e também estudantes que podem atuar 

com estagiários junto às escolas públicas que vêm se transformando em escolas 

de período integral, atendendo assim à urgência de mães que trabalham e não 

têm onde abrigar os filhos que frequentam apenas meio período escolar, neste 

Estado de São Paulo, e que abrigam portanto estagiários que colaborem nesta 

empreita. 

Após tais conquistas na instalação dos cursos acima mencionados, a FAIP 

mantendo a escuta ativa de seus órgãos colegiados, indicou através de 

pesquisas junto à população, que os cursos das Engenharias deveriam ser 

considerados, pois comprovou-se existir um número surpreendente de 

trabalhadores da construção civil na Zona Norte do município onde a IES está 

instalada, na maioria jovens egressos do ensino médio, que viram na 

construção de obras uma opção empregatícia e acabaram gostando desta 

atividade. A explosão em construções civis no país, e no município, instigou o 

interesse de inúmeros candidatos em cursar os cursos que a IES ofereceu no 

ano de 2014: Engenharia Civil e Engenharia Elétrica, onde 40% dos alunos eram 

pertencentes aos bairros situados nesta Zona Norte de Marília, e inúmeros alunos 

trabalham na construção civil como mestres de obras e até como serventes de 

pedreiros. 

De olhos abertos para seu entorno, a FAIP buscou dados e constatou que 

http://www.faip.edu.br/
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muitas mulheres jovens precisam se especializar em culinárias para serem 

absorvidas pelo extenso campo profissional de estabelecimentos de alimentos 

desta cidade de Marília, que recebe 800 pessoas diariamente na categoria de 

turistas empresariais e que tomam refeições e se hospedam em nossa cidade. 

Tais empresas recebem um número razoável de empregados no setor de 

alimentos e bebidas, que, entretanto, precisam estar qualificados sabendo 

normas de higiene e de boas práticas na cozinha, além de competências e 

habilidade na confecção de pratos. Assim, atendendo aos órgãos colegiados, a 

IES obteve autorização para oferecer o curso superior tecnológico de 

Gastronomia, que iniciou suas atividades no 2º semestre de 2015. 

Já oferecendo o Curso de Bacharelado em Educação Física e ouvindo as 

sugestões de alunos formados que insistiam para que a FAIP introduzisse a 

Licenciatura em Educação Física nos cursos oferecidos, já que as matrizes 

curriculares se aproximam, e que esta licenciatura aumenta o campo de 

trabalho dos profissionais, podendo atuar também em escolas da rede estadual 

e municipal de educação básica, cujo campos nesta Zona Norte é notório, 

ouvidos os órgãos colegiados, a IES optou por instalar esta Licenciatura e obteve 

autorização para seu funcionamento no início de 2015. 

Ainda no ano de 2015 foi implantado o curso de Arquitetura e Urbanismo , 

através de seu ato regulatório, tendo sua primeira turma matriculada em 2016. 

O curso se aproximou da área das Engenharias contemplando os profissionais 

da construção civil, área de destaque na região com crescimento de investimento 

e empreendimentos.  

Um segundo curso superior tecnológico autorizado ainda em 2016 e 

oferecido em 2017, foi o de Produção Publicitária. Tal curso é justificado pela 

demanda de profissionais deste ramo na cidade de Marília e região devido ao 

crescente número de canais midiáticos referentes ao ramo da publicidade. 

Ainda no ano de 2016, foi implantado o curso de Fisioterapia, privilegiando 

a área da educação física, oferecendo formação de qualidade e atendimento da 

demanda da saúde pública e particular crescente na cidade de Marília e seu entorno.  

No ano de 2017, a IES passou a ofertar o curso de 2ª Licenciatura em 

Pedagogia, como possibilidade aos licenciados em outras áreas da Educação 

ampliarem seus conhecimentos e terem outra graduação em um período menor, 

valorizando, assim, a formação de professores. 

Em 2018 a IES autorizou os cursos de Bacharéis em Biomedicina e Nutrição 

e o Superior Tecnológico em Design de Moda, porém todos iniciaram suas turmas 

em 2019. Biomedicina e Nutrição vieram para suprir uma demanda necessária no 

atendimento da área da saúde, sendo a região de Marília um pólo importante nas 

análises clínicas no caso da Biomedicina e os inúmeros restaurantes empresariais e 
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clínicas de nutrição. Já o curso de Design de Moda veio para fortalecer o curso de 

Bacharelado em Moda atendendo aos interessados por um curso mais rápido e 

técnico. 

No ano de 2020 a FAIP autorizou e iniciou sua primeira turma de 

Enfermagem, atendendo uma demanda encontrada nas campanhas de vestibular e 

avaliações internas, sendo que Marília possui um enorme campo de atuação para 

os profissionais de Enfermagem. Ainda no ano de 2020, porém com o início de sua 

primeira turma em 2021, o Curso Superior Tecnológico de Estética e Cosmética veio 

para fortalecer os cursos da área da saúde e oferecer ao mercado, profissionais 

especializados nessa específica área. 

Assim caminha o crescimento desta instituição rumo à meta buscada: 

colaborar no desenvolvimento desta região do estado de São Paulo e do Brasil, 

através da democratização do ensino superior. Outros cursos estão em 

planejamento para paulatinamente, com base em observações e pesquisas, 

poder a IES caminhar rumo à contribuição que ela pode oferecer. 

Quanto a pós-graduação, em 2015, a FAIP ouviu às sugestões dos órgãos 

colegiados, principalmente os ligados ao curso de Pedagogia, sobre a 

necessidade de oferecer especialização aos seus egressos e professores já 

atuantes no ensino fundamental e médio desta região. A necessidade de 

aperfeiçoar sua formação em Administração Escolar: destinada a Diretores e 

Supervisores de Ensino; bem como no domínio de Metodologias de ensino mais 

específicas do ensino infantil e fundamental: destinada aos profissionais da 

educação destes níveis do ensino; e, ainda, a necessidade de ampliar 

conhecimentos para capacitar professores em ação e atuar junto ao ensino 

superior, fizeram com que a IES instalasse um curso de Pós Graduação em nível 

de Especialização “Lato Sensu”, em Educação, que abrangeu três habilitações: 

“Formação de Profissional para o Ensino Superior”; “Gestão na Administração e 

Supervisão Escolar”; e “Metodologia para Educação Infantil e Ensino 

Fundamental”.Ainda nesse ano foram ofertados os cursos de pós- graduação 

em nível de especialização “Lato Sensu” em Formação do Profissional para o 

Ensino Superior e o Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização “Lato 

Sensu” em MBA em Gestão Financeira e em Controladoria. 

Estão sendo implementados também os Cursos de Especialização “Lato 

Sensu” em Psicopedagogia Institucional e Clínica, em Educação Especial na 

Perspectiva Inclusiva, em Segurança do Trabalho e em Gestão de Pessoas. 

E, para o ano de 2023, será ofertado os cursos de Pós-graduação em todas 

as áreas dos cursos de graduação existentes, em que houver demanda, 

aprimorando e ampliando sua atuação também para os já profissionais 

formados. 

http://www.faip.edu.br/
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A IES desenvolve a pesquisa na modalidade Iniciação Científica, como 

função indissociável do ensino e da extensão, com o fim de ampliar o acervo de 

conhecimentos ministrados nos diversos cursos. 

É também propósito da mesma colocar-se aberta à população e às 

exigências da realidade, local e regional, para conseguir a renovação de suas 

funções básicas – o ensino e a pesquisa. Desta maneira, a extensão, como um 

serviço à comunidade, deve assegurar o estabelecimento de uma relação de 

troca e uma forma de comunicação entre a IES e seu meio, sempre indissociada 

das atividades de ensino e de pesquisa. 

 

1.2. Administração Geral da FAIP 

 

Para regular as funções e atribuições de cada membro, a FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA – FAIP segue a hierarquia definida 

em seu Regimento Escolar, aprovado pelo MEC, fazendo com que todas as 

atividades realizadas pela Instituição possam ser bem administradas e 

obtenham os resultados esperados. 

A administração geral da FAIP é composta pelo Diretor e Vice-Diretor que, 

em consonância com os coordenadores dos cursos, executam funções 

burocráticas e administrativas. 

 

 

1.3. Políticas de Gestão 

 

Não há como negar as constantes transformações pelas quais tem passado 

o mercado de trabalho e como tais mudanças têm conduzido as instituições, e 

em especial a FAIP, como Instituição de Ensino Superior, a modificar e aprimorar 

sua estrutura no trabalho com relação à gestão e organização de Pessoas. 

Assim, adota-se estruturas de trabalho flexíveis e com poucos níveis 

hierárquicos, visando que a tomada de decisão seja substituída pela delegação 

de competências e a atribuição do poder decisório às equipes que realizam o 

trabalho e estão mais próximas aos docentes e discentes. Essa realidade se 

processa em ritmo crescente e dinâmico junto a FAIP, e traz às pessoas para os 

centros das atenções dos gestores da IES. 

Adota o processo de gestão democrática de suas estruturas e unidades 

mantidas garantindo a participação de representantes de diferentes segmentos 

no processo das decisões que lhe são afetas, oportunizando iniciativas, decisões 
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e ações coletivas e organizadas. 

Para isso procura ouvir as pessoas envolvidas em situação específica para 

que as ações a serem desencadeadas possam corresponder às necessidades e 

condições dos envolvidos e das comunidades inseridas, de forma a concretizar 

sua missão e objetivos da forma mais adequada e objetiva possível. 

A Gestão e Organização de Pessoas na FAIP é uma atividade a respeito da 

qual se tem a expectativa de ser executada por todos gestores da Instituição, 

contando com o apoio do seu setor de recursos humanos, que objetiva alcançar 

um desempenho que possa combinar as necessidades individuais das pessoas 

com as da instituição. 

Dessa maneira a Política de Gestão que FAIP desenvolve substitui os 

modelos científico, clássico, e burocrático, que foram úteis à época em que as 

sociedades mais avançadas ainda estavam escoradas em outro sistema 

econômico sócio e político contemporâneo. Baseia-se no fato de que o 

desempenho da Instituição depende fortemente da contribuição das pessoas, da 

forma como elas estão organizadas, estimuladas, capacitadas, e como são 

mantidas no ambiente de trabalho. 

Busca a organização de pessoas que atuem como agentes proativos e 

empreendedores, inovadores, que prestam serviços aos clientes, decidem, 

lideram, motivam, comunicam, supervisionam e gerenciam os diversos aspectos 

relacionados à IES. Esta é uma responsabilidade compartilhada por todas as 

lideranças na instituição. 

Tem como diferencial a superação da visão tradicional da administração de 

recursos humanos que concebia as pessoas como recursos semelhantes aos 

demais recursos da instituição e a partir do enfoque sistêmico, compreende a 

gestão e organização de pessoas como um conjunto de políticas e práticas 

definidas para orientar o comportamento humano e as relações interpessoais no 

ambiente de trabalho. 

A instituição reconhece que depende das pessoas para atingir seus 

objetivos e cumprir suas missões. E para as pessoas, a FAIP constitui o meio 

pelo qual elas podem alcançar seus objetivos pessoais e profissionais. O ser 

humano e o seu desempenho profissional são hoje considerados fatores capazes 

de transformar a capacidade potencial da IES em capacidade real. 

Ressaltando, ainda quanto ao desafio atual da educação continuada na IES 

como um todo, existe predisposição para trabalhar com todas as informações 

que são colocadas ao alcance das pessoas e coordenar esforços dirigidos ao 

desenvolvimento de pessoal com a finalidade de ajudá-lo a atuar mais 

efetivamente no ambiente institucional. Contratar o profissional ideal não é fácil. 

Busca-se e admite-se como perfil adequado aquele que, não apenas demonstra 
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vontade de pertencer a IES, mas sobretudo se compromete com o seu trabalho: 

é fiel, leal, toma decisões, possui habilidade para se relacionar com todos os 

outros colaboradores, antenado, visionário, dinâmico, disciplinado, livre de 

preconceitos. 

 
 

1.4. Composição do Corpo Técnico-Administrativo 

 

O corpo técnico administrativo da FAIP é contratado pela SOCIEDADE 

CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA seguindo a Legislação 

Trabalhista – CLT, seguindo as normas estabelecidas na legislação em vigor e 

convenções coletivas de trabalho do Ensino Superior do Estado de São Paulo. O 

plano de cargos e salários está explicitado no PLANO INTEGRADO DE CARGOS E 

SALÁRIOS DO PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, adotado pela SOCIEDADE 

CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA. 

Estimular e apoiar a produção científica dos técnicos-administrativos e as 

iniciativas individuais ou de setores administrativos ou acadêmicos para 

expansão dos setores é um dos princípios fundamentais da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA - FAIP. Para a execução dessa 

política, a FAIP faz recrutamento e a seleção do corpo técnico-administrativos 

pela Coordenadoria de Recursos Humanos, segundo técnicas e procedimentos 

próprios, constantemente, suprindo a necessidade de recursos humanos em 

todos os setores. 

 

1.4.1. Cronograma de Expansão do Pessoal Técnico-

Administrativo 

A FAIP estabelece como meta até 2025, expansão do corpo técnico- 

administrativo em decorrência da implementação de novos cursos, em 

percentual necessário para excelente atendimento e desempenho das 

atividades, de acordo com as vagas oferecidas pela implantação de novos 

cursos, a cada ano. 

 

1.4.2. Políticas de Qualificação do Corpo Técnico-Administrativo 

 

As ações de Capacitações do corpo técnico administrativos estão 

explicitadas no Plano Institucional de Seleção da Sociedade Cultural e 

Educacional do Interior Paulista, divididas em Treinamento de Pessoal e 

Desenvolvimento de Pessoal. 
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Treinamento de Pessoal: É um processo educacional de curto prazo 

aplicado de maneira sistemática e organizado, através do qual os 

colaboradores adquirem conhecimentos, atitudes e habilidades em função 

de objetivos definidos. Ao longo do tempo o processo de treinamento foi 

visto de diferentes maneiras. Antigamente, o processo de treinamento era 

visto como um meio para adequar cada pessoa ao seu cargo e desenvolver 

a força de trabalho da organização a partir dos cargos ocupados. Mais 

recentemente, o processo de treinamento foi visto um meio para alavancar 

o desempenho do funcionário no cargo que ocupava. Modernamente, o 

processo de treinamento é visto como um meio de desenvolver 

competências nos colaboradores para que eles se tornem mais produtivos, 

criativos e inovadores. Os processos/programas de treinamento na 

SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA são 

realizados interna ou externamente, e acontecem sempre que um 

colaborador apresenta um desempenho real diferente do desempenho 

esperado, desde que essa diferença seja por não saber executar suas 

atividades conforme padrões estabelecidos, ou quando ocorrer a 

introdução de novos processos ou equipamentos na organização, ou ainda 

em casos considerados necessários pelo DRH e aprovados pela Direção 

Geral. As fontes para elaboração de processo/programas de treinamento 

serão as avaliações de desempenho, solicitações dos gestores, solicitações 

da Direção Geral, entre outros. 

 

Desenvolvimento de Pessoal: É o conjunto de ações e 

experiências organizadas de aprendizagem (intencionais e propositais) 

proporcionadas pela organização, dentro de um período específico de 

tempo, para oferecer a oportunidade de melhoria do desempenho e/ou do 

crescimento humano. Poderemos utilizar alguns métodos de 

desenvolvimento, dentre eles destacamos: métodos de desenvolvimento 

de pessoas, através de rotação de cargos; posições de assessoria; 

aprendizagem prática; atribuição de comissões; participação em cursos e 

seminários externos; exercícios de simulação; treinamento (outdoor) fora 

da empresa; estudo de casos; jogos de empresas (management games ou 

business games); centros de desenvolvimento internos (in house 

development centers), isso no cargo atual. Já fora do cargo temos: tutoria 

(assistência de outros profissionais para subir de cargo); aconselhamento 

de funcionário (o próprio gestor orienta os colaboradores no desempenho 

de seus cargos, demonstrando os comportamentos não compatíveis com 
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o ambiente de trabalho). 

 

1.5. Organização e Gestão Acadêmico-Administrativa 

 

A FAIP está submetida à Legislação emanada pelo Ministério da Educação 

e à Legislação do país. É um sistema de Ensino Superior em funcionamento que 

obedece às normas Governo Federal e a delegação de autoridade na instituição 

está expressa em seu Regimento Escolar. 

A administração da instituição está sujeita, se expressa, é mantida e opera 

em harmonia, por um lado, com a Lei, e, e, por outro, com os costumes e a 

opinião pública. A política de ação da instituição está em harmonia com a política 

de ação do Ministério da Educação, buscando tornar a educação superior, com 

qualidade, possível a todos os brasileiros. 

A gestão da instituição busca monitorar, controlar e melhorar 

constantemente os processos em ação. A gestão dos processos é feita em três 

áreas: medição e definição dos custos da Faculdade; identificação e seleção de 

problemas; medição e definição dos custos destes problemas. 

A administração da Faculdade está sempre buscando a qualidade total dos 

serviços prestados rumo aos objetivos institucionais. Formas de gerência e 

ensino que focalizem medidas definidas de excelência e melhoria da qualidade 

são características da gestão institucional. 

O gerenciamento é, cuidadosamente controlado. Melhoria permanente é o 

lema. O planejamento busca transformar sempre nossa escola em melhor lugar 

para aprender e trabalhar. Os processos de “Qualidade Total” usados no mundo 

dos negócios, para aumentar a produtividade, são constantemente adaptados e 

utilizados para o aprimoramento da gestão e operação da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA. 

 

1.5.1. Estrutura Organizacional 

 

A SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE MARÍLIA – ACIP é 

responsável, perante as autoridades públicas e o público em geral pela 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA- FAIP. Incumbe-se 

de tomar as medidas necessárias ao seu bom funcionamento, respeitados os 

limites da Lei e do Regimento, da liberdade acadêmica dos corpos docente e  

discente e da autoridade própria de seus órgãos deliberativos e executivos. Cabe 

à mesma a administração patrimonial, financeira, orçamentária e de pessoal da 

FAIP à qual fica assegurada a autonomia didático-pedagógico, dentro das normas 

regimentais, e dos recursos que se lhe fizerem necessários e que lhe são 
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colocados à disposição. 

A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA rege-se 

pelo Regimento Geral, e é mantida pela SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL 

DE MARÍLIA, que é regida pelo seu Estatuto, devidamente registrado no Cartório 

de Serviço Registrário e Anexos da Comarca de MARÍLIA- SP. 

O Diretor e Vice-Diretor da FAIP, de acordo com Art. 12 do Regimento 

Escolar, são designados pela mantenedora para mandato de 2 anos, podendo 

ser reconduzidos. Os Coordenadores de Cursos são designados pelo Diretor, 

para mandato de dois anos, dentre os docentes da instituição. 

A admissão e demissão do pessoal docente e técnico-administrativo são 

de responsabilidade da Mantenedora, obedecida a legislação trabalhista. Os 

ordenamentos institucionais, traduzidos no Estatuto da Mantenedora e no 

Regimento da Faculdade, foram elaborados tendo presentes as normas legais e 

a jurisprudência. Disciplinam a organização da Faculdade e regulam os aspectos 

de organização e funcionamento comuns aos diversos órgãos, unidades e 

serviços. 

A Administração Superior da FAIP é exercida pelo Conselho Superior - 

CONSU, pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CEPE e pela Diretoria e 

a Administração Básica pelos Colegiados de Cursos, Coordenadorias, 

Coordenações de Cursos e Centro de Educação a Distância. 

Faz-se importante ressaltar, que existe participação efetiva dos docentes 

e discentes na condução dos assuntos acadêmicos, na organização 

administrativa, didático-pedagógicas e em todas as Instâncias de Decisão e 

Órgãos Colegiados acima apresentados, pois a IES busca satisfação e interação 

com os envolvidos diretamente nos processos de ensino e de aprendizagem. 
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1.5.2. Estrutura Organizacional Regimental da Faculdade de 

Ensino Superior do Interior Paulista 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

1.5.2.1.  Administração Superior: Atribuições e Competências 

 
Conselho Superior: é o órgão colegiado superior da Faculdade, de 

natureza deliberativa, normativa, jurisdicional e consultiva, em matéria 

administrativa, econômico-financeira e de planejamento competindo-lhe, 

essencialmente, orientar, harmonizar, acompanhar e avaliar essas 

atividades. É constituído pelo Diretor, Vice-Diretor, por quatro 

representantes do corpo docente, um representante discente, um 

representante da comunidade local, um representante da mantenedora, 

um representante não docente, e, pelos docentes coordenadores dos 

cursos. 

 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: é o órgão colegiado 

de natureza deliberativa, normativa e consultiva em matéria de ensino, 

pesquisa e extensão, competindo-lhe orientar, harmonizar, acompanhar e 

avaliar as atividades didático-científicas da Faculdade. É constituído pelo 

Diretor, Vice- Diretor, Coordenadores; seis professores (no mínimo) e um 

representante discente; 
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Diretoria: é o órgão executivo superior da Faculdade, competindo-lhe 

coordenar, superintender e fiscalizar todas as atividades da Faculdade e ser o 

elo de ligação com a Mantenedora. A Diretoria é exercida por um Diretor, 

nomeado pela Mantenedora. 

 

1.5.2.2.  Administração Básica: Atribuições e Competências 

 

O Colegiado de Curso é o Órgão Colegiado de natureza normativa, 

deliberativa e consultiva. Compete-lhe essencialmente, funções de natureza 

didático-científica e administrativa, no âmbito da administração básica da 

Faculdade, sendo integrado pelos seguintes membros de sua comunidade 

acadêmica: Coordenador de Curso, Coordenador Adjunto, representantes 

docentes e representantes discentes. 

 

A Coordenação de curso coordena as ações didático/pedagógicas 

relacionadas ao curso específico. Acompanha o desenvolvimento e aplicação do 

projeto acadêmico, promovendo a integração do corpo docente, das disciplinas 

e do corpo discente. Exercida por um coordenador, escolhido pelo Diretor Geral, 

dentre os professores do curso. 

Faz-se importante ressaltar, que existe participação efetiva dos docentes 

e discentes na condução dos assuntos acadêmicos, na organização 

administrativa, didático-pedagógicas e em todas as Instâncias de Decisão e 

Órgãos Colegiados acima apresentados, pois a IES busca satisfação e interação 

com os envolvidos diretamente nos processos de ensino e de aprendizagem. 

 

1.6. Órgãos e Núcleos de Apoio às Atividades Acadêmicas 

 

Os órgãos e núcleos de apoio às atividades acadêmicas estão distribuídos 

em Núcleos e Setores administrativos, ligados às estruturas do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão. São órgãos de apoio às atividades acadêmicas os 

Órgãos de Apoio Técnico e Pedagógicos: 

 

 

1.6.1. Núcleo Administrativo (NUAD) 

 

Trata-se de um órgão de assessoramento da Direção que, entre outras 
atribuições, cuida da distribuição de Bolsas de Estudo aos alunos carentes da 
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Instituição. A FAIP mantém um programa de bolsas de estudo com investimento 
próprio e governamental.  

Os subprogramas com investimento institucional são: Bolsa Convênio com 

empresas, Bolsa Curso Superior, Bolsas de Iniciação Científica, Bolsa Trabalho, 
Bolsa Aluno Carente, Bolsas Monitorias, Bolsa Irmão, Bolsa Cônjuge e Bolsa Diploma 
Apesar da Crise. Já os programas com investimento governamental: ProUni, FIES e 

Bolsa Escola da Família (Secretaria da Educação do Estado de São Paulo) em 
parceria com a IES. 

 
 

REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO DA 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

 

Dayse Maria Alonso Shimizu, Diretora da 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 

INTERIOR PAULISTA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno e atendendo as 

disposições legais em vigor, 

regulamenta as normas relativas ao 

Núcleo Administrativo – NUAD a fim de 

implementar, orientar e controlar as 

atividades Administrativas. 

 

1– DA SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

Art. 1º. A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

para atingir os seus objetivos estabelecidos no Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI) conta com a sustentabilidade financeira visando a 

continuidade da oferta da educação superior e seu compromisso social. 

 

Art. 2º. A Sustentabilidade Financeira mantida pela FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA de acordo com o Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) deve estar devidamente documentada. 

 

Art. 3º. A Sustentabilidade Financeira caracteriza-se: 

I - Com políticas de captação e alocação de recursos, assim sendo a 

compatibilização dos recursos financeiros disponíveis, os cursos oferecidos, 

despesas efetivas e as referentes as despesas correntes, de capital e de 

investimento. 

II – Políticas direcionadas à aplicação de recursos para programa de 

ensino, pesquisa e extensão. 
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Parágrafo único: as políticas devem considerar a aquisição de 

equipamentos e de expansão e/ou conservação de espaço físico necessárias a 

implementação de programas de ensino, pesquisa e extensão. 

 

 2- DO NÚCLEO ADMINSTRATIVO 

Art. 4º. O Núcleo Administrativo tem o objetivo de viabilizar as políticas 

de sustentabilidade financeira mantida pela FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR 

DO INTERIOR PAULISTA de acordo com o Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI). 

 

Art. 5º. A organização e a administração do Núcleo Administrativo são 

realizadas pela Coordenadoria do Núcleo, órgão de assessoria e subordinado 

diretamente à Diretoria. 

 

Art. 6º. Compõe a estrutura do Núcleo Administrativo: 

I- Coordenação geral II- Subcoordenação 

 

Art. 7º. Compete ao Núcleo Administrativo: 

I – Submeter para apreciação dos órgãos superiores políticas de 

sustentabilidade financeira. 

II – Fazer a distribuição de Bolsas para os alunos da Instituição de com a 

possibilidade de cada curso. 

III – Analisar e apresentar propostas de captação de recursos. 

IV – Fazer análise anual do orçamento da Instituição apresentando 

despesas correntes, de capital e de investimento; 

V - Apresentar um inventário de todo o patrimônio da Instituição e 

atualizá-lo periodicamente. 

VI – Submeter para apreciação dos órgãos superiores políticas de 

aquisição de equipamentos necessários para desenvolver os programas de 

ensina, pesquisa e extensão. 

VII - Submeter para apreciação dos órgãos superiores políticas de 

expansão e/ou conservação do espaço físico necessários para desenvolver os 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

VIII– Viabilizar convênios com empresas públicas e privadas para 

expandir a oferta de bolsas. 

 

3- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO 
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Art.8º. As atividades do Núcleo Administrativo são coordenadas sob a 

direção/supervisão do Diretor da Faculdade. 

 

Art. 9º. O Diretor da Faculdade nomeará um professor para, em regime 

de dedicação TI (Tempo Integral - 40 horas), coordenar as atividades do 

Núcleo Administrativo. 

§ 1° A escolha dar-se-á por meio de seleção, com critérios de 

conveniência e oportunidade. 

§ 3º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, 

periodicamente, a cada 2 (dois) anos. 

 

Art. 10º. Compete ao Coordenador do Núcleo Administrativo: 

I-   Coordenar e supervisionar todas as atividades do Núcleo 

Administrativo na forma deste Regulamento e demais legislação vigente; 

II- Coordenar e supervisionar todos os projetos  que visam políticas de 

sustentabilidade financeira da IES; 

III-  Convocar e presidir reuniões dos subcoordenadores, visando a 

avaliações globais e implementação políticas de sustentabilidade financeira; 

IV- Propor ao Diretor da Faculdade modificações neste Regulamento; 

V- Assinar as correspondências, certidões e declarações referentes ao 

Núcleo Administrativo; 

VI- Propor, semestralmente, à deliberação do Diretor da Faculdade, a 

distribuição das bolsas de acordo com a possibilidade de cada Curso; 

VII- Analisar todos os requerimentos de Bolsas da Instituição e emitir 

pareceres; 

VIII- Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.  

 

4- DA SUBCOORDENAÇÃO 

 

Art. 11º. A Subcoordenação é composta pelos coordenadores de curso 

e por um docente do Curso de Administração. 

 

Art. 12º. Compete à subcoordenação: 

I- Coordenar, supervisionar e dirigir as políticas de sustentabilidade 

financeira;  

II-    Zelar pelo cumprimento dos princípios e
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III- objetivos contidos neste Regulamento; 

 

5 - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 31. Este Regulamento, aprovado pela Direção da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, pela Coordenadoria do Núcleo 

Administrativo, entra em vigor a partir da Assinatura deste, revogada demais 

disposições em contrário. 

 

Marília, 02 de fevereiro de 2009. 

 

 

Professora Dra. Dayse Maria Alonso Shimizu 

Diretora da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

- FAIP 

 

 

1.6.2. Núcleo de ensino (NUEN) 

 

O Núcleo de Ensino, responsável, pelas capacitações dos colaboradores da 

instituição - entre eles, o corpo técnico-administrativo - é uma atividade meio e 

uma das possibilidades de formação para o exercício das funções e são 

nortEADas por ações que se integram, a partir da tríade: formação para o 

exercício do cargo, formação para o exercício da função e formação para 

atuação no ambiente organizacional, tendo como premissa básica que o ser 

humano, ao transformar-se, transforma também o ambiente no qual interage. 

As capacitações estão compostas por ações prioritárias a serem atendidas, 

levando em consideração as necessidades de cada setor. Essas capacitações, 

assim como podemos perceber nas políticas de qualificação profissional – 

documento que consta no PDI desta instituição – nada mais são que ações de 

desenvolvimento contínuo, ou seja, não basta apenas ter conhecimento 

específico nessa ou naquela habilidade. Com as ações de desenvolvimento 

contínuo, essa especificidade da função tem sido superada para além de cada 

setor, numa visão holística, o que resulta em uma representação única da 

instituição. 

Pensando no objetivo de alcançar a representatividade única institucional 

é que a FAIP repensa os programas de capacitação para transformar o local de 

trabalho em um ambiente de aprendizagem constante, redefinindo os papéis 
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dos colaboradores de forma com que eles se tornem parceiros na criação deste 

ambiente e de modo a incluir nesse espaço o ser humano em sua totalidade. 

Assim, para se pensar em desenvolvimento contínuo num ambiente 

profissional, é necessário que haja uma percepção do que é educação continuada 

para seres humanos e, principalmente, do que é ser humano. É nesse sentido 

que a FAIP, por meio do NUEN, vem desenvolvendo uma série de capacitações 

que visam à percepção da totalidade dos seres humanos que colaboram com a 

instituição, de forma a contemplar todas as dimensões da formação do ser 

humano, enfatizando a ética, relacionamentos interpessoais e intrapessoal, 

satisfação no ambiente de trabalho, assim como a responsabilidade de cada 

colaborador na função, no setor e, consequentemente, na instituição. 

O Núcleo de Ensino, responsável, também, pelas capacitações do corpo 

docente, tem o papel principal de planejar e promover capacitações que 

provoquem nos docentes a reflexão sobre a importância do seu papel, tanto 

para a excelência do ensino quanto para o comprometimento com as 

transformações sociais. Dessa maneira, as capacitações são realizadas 

frequentemente com a finalidade de se discutir e compreender as relações 

existentes na instituição. 

As capacitações seguem os pressupostos da instituição, no sentido de 

provocar reflexões e gerar ações que fortaleçam as relações interpessoais tanto 

com os demais colaboradores quanto com os discentes, o que, de maneira 

direta, influencia na qualidade do processo de ensino-aprendizagem. 

Assim sendo, as ações para o desenvolvimento contínuo dos docentes são 

frequentes, acontecendo diariamente, antes das aulas e resultando num espaço 

grandioso de discussões, reflexões e intervenções que consolidam a importância 

da visão holística para a instituição. Nesse sentido, as capacitações geram o 

comprometimento com a qualidade de ensino e priorizam as discussões das 

dimensões imprescindíveis para o fortalecimento das ações decentes. 

 

REGULAMENTO N. 003 /2009 

REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO DE ENSINO DA FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

 

Dayse Maria Alonso Shimizu, 

Diretora da FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, 

no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno e 

atendendo as disposições legais em  
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vigor, regulamenta as normas 

relativas ao Núcleo de Ensino – NUEN 

a fim de implementar, orientar e 

controlar as atividades de Pesquisa 

desenvolvidas pelos discentes. 

 

I – POLÍTICA EDUCACIONAL 

Art. 1º. As políticas de ensino, pesquisa e extensão na FAIP estão 

articuladas e integradas a partir da formulação e concepção do Projeto Político-

Pedagógico Institucional (PPI). 

 

II- DO NÚCLEO DE ENSINO 

Art. 2º. O Núcleo de Ensino é um órgão de apoio técnico-administrativo 

da Direção, responsável pelo acompanhamento da Política Educacional e por sua 

articulação com o ensino da graduação e da pós-graduação. 

Parágrafo Único – É responsável pelo acompanhamento da política 

educacional e por sua articulação com o ensino de graduação, funciona como 

suporte técnico- pedagógico para as diversas atividades relacionadas ao 

desenvolvimento e aprimoramento dos cursos de graduação. 

 

Art. 3º. O Núcleo de Ensino (NUEN) estrutura-se diante das seguintes 

divisões: 

- Divisão de Avaliação Curricular – DAC 

- Divisão de Avaliação e Desempenho Acadêmico- DADA 

- Divisão de Apoio Acadêmico ao Estudante- DAAE 

 

 DIVISÃO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR – DAC 

Art. 4º. Compete a Divisão de Avaliação Curricular – DAC: 

I. Promover, juntamente com as Coordenações dos Colegiados de curso, 

o desenvolvimento e a revisão curricular dos cursos de graduação; 

II. Promover, juntamente com os Diretórios Acadêmicos e/ou Colegiados 

de Curso, eventos direcionados ao desenvolvimento curricular; 

III. Assessorar à Direção, na elaboração e proposição de normas que 

regulamentem o ensino de graduação na ACIP; 

IV. Cadastrar todos os currículos e alterações curriculares dos cursos de 

graduação da ACIP; 
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V. Manter arquivo atualizado sobre os currículos dos cursos de graduação 

da ACIP. 

 

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO ACADÊMICO – DADA 

Art. 5º. Compete a Divisão de Avaliação e Desempenho Acadêmico – 

DADA: 

I. Planejar, coordenar e realizar, em conjunto com os Colegiados de 

cursos, os Centros Acadêmicos e os Coordenadores, o Programa de Avaliação 

Institucional da FACULDADE mantida pela ACIP em seu Programa de Auto 

Avaliação Institucional; 

II. Promover, em conjunto com o Núcleo de Avaliação da Instituição e os 

Colegiados de cursos, os Centros Acadêmicos e os Coordenadores, eventos 

relacionados com a avaliação do desempenho acadêmico nas diversas áreas do 

conhecimento; 

III. Propor ações que visem a aprimorar o ensino de graduação e de pós- 

graduação, principalmente em função dos resultados apresentados pela Auto 

Avaliação Institucional. 

IV. Planejar, coordenar e realizar, em conjunto com os Colegiados de 

cursos, os Centros Acadêmicos e os Coordenadores, o Programa de Avaliação 

Institucional da FACULDADE mantida pela ACIP em seu Programa de Auto 

Avaliação Institucional; 

V. Promover, em conjunto com o Núcleo de Avaliação da Instituição e os 

Colegiados de cursos, os Centros Acadêmicos e os Coordenadores, eventos 

relacionados com a avaliação do desempenho acadêmico nas diversas áreas do 

conhecimento; propor ações que visem a aprimorar o ensino de graduação e de 

pós-graduação, principalmente em função dos resultados apresentados pela 

Auto Avaliação Institucional. 

 

DIVISÃO DE APOIO ACADÊMICO AO ESTUDANTE – DAAE 

Art. 6 º. Compete a Divisão de Apoio Acadêmico ao Estudante – DAAE: 

I. Apoiar e orientar estudantes sobre a vida acadêmica da Instituição; 

II. Analisar e dar encaminhamento relativos às reivindicações dos 

estudantes; 

III. Promover cursos de extensão universitária; 

IV. Organizar e avaliar atividades de monitoria; 

V. Oferecer cursos que propiciem mecanismos de nivelamento de 
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conhecimentos; 

VI. Planejar e executar projetos políticos-pedagógicos que beneficiam 

alunos e candidatos a alunos da FACULDADE da ACIP; 

 

Art. 7º. Compõe a estrutura do NUEN: 

I- Coordenação geral  

II- II- Subcoordenação 

 

Art. 8º. Compete ao Núcleo de Ensino: 

• Promover, juntamente com as Coordenações dos Colegiados de 

Cursos, o desenvolvimento e a revisão curricular dos cursos de 

graduação; 

• Promover, juntamente com os Diretórios Acadêmicos e/ou 

Colegiados de Cursos, eventos direcionados ao desenvolvimento 

curricular; 

• Assessorar à Direção da FACULDADE na elaboração e proposição de 

normas que regulamentem o ensino de graduação na ACIP; 

• Cadastrar todos os currículos e alterações curriculares dos cursos de 

graduação da ACIP; 

• Manter arquivo atualizado sobre os currículos dos cursos de 

graduação da ACIP; 

• Planejar, coordenar e realizar, em conjunto com os Colegiados de 

Curso, os Diretórios Acadêmicos e os Coordenadores, o processo de 

avaliação dos cursos de graduação da ACIP; 

• Promover, em conjunto com os Colegiados de Cursos, os Diretórios 

Acadêmicos e os Coordenadores, eventos relacionados à avaliação 

do desempenho acadêmico nas diferentes áreas do conhecimento. 

 

V- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE ENSINO 

Art. 8º. As  atividades do Núcleo de Ensino são coordenadas pelo 

Coordenador, sob a direção/supervisão  do Diretor da  Faculdade com a 

orientação e supervisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE.  

Art. 9º. O Diretor da Faculdade nomeará um professor para, em regime 

de dedicação TI (Tempo Integral - 44 horas), coordenar as atividades do Núcleo 

de Ensino. 

§ 1° A escolha dar-se-á por meio de seleção, com critérios de conveniência 

e oportunidade. 
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§ 3º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, 

periodicamente, a cada 2 (dois) anos. 

 

Art. 10º. Compete ao Coordenador do Núcleo de Ensino: 

I- Coordenar e supervisionar todas as atividades do Núcleo de Ensino na 

forma deste Regulamento e demais legislação vigente; 

II- Indicar ao Diretórios Acadêmicos e/ou Colegiados de Cursos, no âmbito 

de sua competência, indicar eventos direcionados ao desenvolvimento 

curricular;  

III- Organizar e manter atualizados os arquivos de alterações 

curriculares dos cursos de graduação da ACIP ; 

IV-  Convocar e presidir reuniões dos subcoordenadores, visando a 

avaliações globais e implementação de ações comuns; 

V- Propor ao Diretor da Faculdade modificações neste Regulamento, 

aprovadas pelo Núcleo de Ensino; 

VI. Implementar as decisões do Núcleo  de  Ensino, referentes as 

atividades de ensino; 

VII- Assinar as correspondências, certidões e declarações referentes ao 

Núcleo de Ensino; 

VIII- Dar parecer sobre a viabilidade didática e prática dos projetos de 

ensino;  

VIII- Dar pareceres sobre o processo de avaliação dos cursos de graduação 

da ACIP; 

X - Opinar sobre eventos relacionados à avaliação do desempenho 

acadêmico nas diferentes áreas do conhecimento. 

XI- Cumprir e fazer cumprir este Regulamento. VI- DA SUB-

COORDENAÇÃO 

 

Art. 11º. A Subcoordenação é composta pelos coordenadores de curso.  

 

Art. 12º. Compete à subcoordenação: 

I- coordenar, supervisionar e dirigir as ações nas áreas de ensino; 

II- zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos contidos neste 

Regulamento; 

VII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 13º. Este Regulamento, aprovado pela Direção da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, pela Coordenadoria do Núcleo de 

Ensino, entra em vigor a partir da Assinatura deste, revogada demais  
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disposições em contrário. 

 

Marília, 02 de fevereiro de 2009. 

Professora Dayse Maria Alonso Shimizu 

Diretora da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

- FAIP 

 

 

1.6.3. NÚCLEO DE EXTENSÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA (NEACO) 

 

 

REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO DE EXTENSÃO E AÇÃO 

COMUNITÁRIA DA FACULDADE DE FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR 

DO INTERIOR PAULISTA 

 

Dayse Maria Alonso Shimizu, Diretora da 

FACULDADE DE FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno e atendendo as 

disposições legais em vigor, regulamenta 

as normas relativas ao Núcleo de Extensão 

e Ação Comunitária –NEACO a fim de 

implementar, orientar e controlar as 

atividades de Extensão e Ação Comunitária 

desenvolvidas pelos discentes. 

 

1 – DA EXTENSÃO 

Art. 1º. São objetivos da Extensão identificar as situações-problemas na 

sua região de abrangência, com vistas à otimização do ensino e da pesquisa, 

contribuindo, desse modo, para o desenvolvimento e melhoria da qualidade de 

vida da população. 

 

Art. 2º. A extensão dependerá da Política de Apoio às Ações do 

Desenvolvimento Comunitário e da Política de Desenvolvimento Cultural. 

Parágrafo primeiro: São pressupostos da Política de Apoio às Ações do 

Desenvolvimento Comunitário e da Política de Desenvolvimento Cultural: 

I - inserção da instituição no contexto regional, como instrumento ativo no 
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processo de construção e desenvolvimento socioeconômico, político e cultural do 

Estado de São Paulo. 

II - integração com empresas e instituições comunitárias de produção de 

conhecimento e tecnologia da região. 

III - o estímulo à criatividade e à originalidade e a consciência da mudança e 

da necessidade de uma educação permanente. 

IV - contribuir para o esforço de ordenação do crescimento regional e para 

a preservação ambiental. 

V - estimular o desenvolvimento cultural da região e de promover a difusão 

cultural e o de contribuir para a melhoria da educação básica na região e melhoria 

da qualidade de vida das populações. 

 

2- DA POLÍTICA DE APOIO ÀS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO 

 

Art. 3º. A Política de Apoio às Ações de Desenvolvimento Comunitário 

deverá ser viabilizada em programas permanentes, projetos e atividades, 

fundadas num diagnóstico dos problemas regionais, nas áreas de: saúde, 

educação, jurídica, administrativa, tecnológica, meio ambiente, bem como nos 

aspectos sócio-político e econômico. 

 

3- DA POLÍTICA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

Art. 4º. A Política de Apoio ao Desenvolvimento Cultural, idealizará uma série 

de ações viabilizada em programas permanentes, projetos e atividades, fundadas 

num diagnóstico dos problemas regionais, nas áreas de: saúde, educação, 

jurídica, administrativa, tecnológica, meio ambiente, bem como nos aspectos 

sociopolítico e econômico. 

 

4- DO NÚCLEO DE EXTENSÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Art. 5º. Estabelece mecanismos adequados de extensão dos 

conhecimentos oriundos da pesquisa para atendimento de necessidades e 

demandas da sociedade, sobretudo para contribuir para a solução dos seus 

problemas sociais e econômicos. 

 

Art. 6º. A organização e a administração da Extensão são realizadas pela 

Coordenadoria de Extensão, órgão subordinado diretamente à Diretoria, com a 

orientação e supervisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE.  
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Art. 7º. Compõe a estrutura do Núcleo de Extensão e Ação Comunitária: 

I- Coordenação geral II- Subcoordenação 

 

Art. 8º. Compete ao Núcleo de Extensão e Ação Comunitária: 

I - estabelecer um relacionamento permanente, dialógico e articulado com 

a sociedade. 

II - destinar espaço físico adequado e suficiente para as atividades de 

extensão nos diversos serviços e setores criados; 

III - estabelecer contatos com empresas da região objetivando parcerias 

e captação de recursos para o desenvolvimento de projetos de extensão; 

IV - estabelecer contatos com órgãos e instituições de financiamento de 

programas de extensão, objetivando a captação de recursos; 

V - organizar e instalar um Banco de Dados Culturais, cobrindo a região 

de Marília e o Estado de São Paulo, mediante o levantamento de artistas das 

áreas de música, teatro, artes plásticas, literatura e artesãos em geral; 

VI - instituir programação que contemplem eventos culturais, sociais, 

cívicos, recreativos; 

VII - oferecer de cursos gratuitos para as comunidades carentes; VII - 

realizar de cursos abertos à comunidade 

VIII - ministrar Cursos de Atualização, pela Faculdade e por meio de 

convênios com outras instituições congêneres; 

IX - realizar de Cursos de Extensão; 

X - incentivar à ação integrada com órgãos educacionais, de saúde, 

jurídicos, administrativos, de comunicação etc., para desenvolver projetos e 

atividades conjuntos; 

XI – canalizar o tempo disponível de professores em regime de TI ou TP 

para prestação de serviços à comunidade, como decorrência lógica da existência 

de um enorme potencial disponível nesses professores; 

XII - oferecer consultoria nas mais diversas áreas; 

XIII - realizar campanhas promocionais de interesse da comunidade; 

XIV - incentivar e desenvolver a participação de elementos da comunidade 

interna, em atividades esportivas, torneios, competições, olimpíadas etc. 

abertos à comunidade; 

XV - instalar projeto multidepartamental de extensão com ação itinerante, 

que se estenderá aos distritos e municípios vizinhos de Marília, utilizando-se de 

conhecimento, informações e técnicas diversas, oferecendo a realização de 

palestras, minicursos, demonstrações práticas, oficinas, assessoria e serviços, 
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mediante ações multidepartamentais itinerantes executadas in loco por 

professores e estagiários; 

XVI - programar ações conjuntas para atendimento às comunidades 

carentes;  

XVII – criar serviços de assessoramento às escolas públicas, professores 

e alunos. 

XVIII - estimular os trabalhos da Empresa Júnior – FAIP Júnior. 

XIX- estabelecer contatos com empresas privadas, públicas, sociedades 

de economia mista, fundações, órgãos públicos estaduais e municipais e 

entidades filantrópicas em geral objetivando convênios e parcerias; 

XX - ampliar as modalidades de estágios e dos campos de estágios, 

procurando, sempre, novos convênios; 

XXI – aprovar projetos de extensão e ação comunitária, seja ele 

Institucionais ou propostos pelos cursos da IES. 

 

5- DO NÚCLEO DE PARCERIA E INTEGRAÇÃO 

Art. 9º Integra-se ao Núcleo de Extensão e Ação Comunitária o Núcleo de 

Parceria e Integração e tem como objetivo desenvolver projetos de parceria 

entre a Sociedade Cultural e Educacional Do Interior Paulista – ACIP e as 

iniciativas privada e pública. 

Parágrafo Único: O Núcleo de Parceria e Integração se submete a todas 

as regras, normas e Coordenação do Núcleo de Extensão e Ação Comunitária  

sendo dele parte integrante. 

 

6- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE EXTENSÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Art. 10. As atividades do Núcleo de Extensão e Ação Comunitária são 

coordenadas pelo Coordenador, sob a direção/supervisão do Diretor da 

Faculdade com a orientação e supervisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – CEPE. 

 

Art. 11. O Diretor da Faculdade nomeará um professor para, em regime 

de dedicação TI (Tempo Integral - 40 horas), coordenar as atividades do Núcleo 

de Extensão e Ação Comunitária. 

§ 1° A escolha dar-se-á por meio de seleção, com critérios de conveniência 

e oportunidade. 

§ 3º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, 

periodicamente, a cada 2 (dois) anos. 
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Art. 12. Compete ao Coordenador do Núcleo de Extensão e Ação 

Comunitária: 

I- Coordenar e supervisionar todas as atividades do Núcleo de Extensão e 

Ação Comunitária na forma deste Regulamento e demais legislação vigente; 

II- Indicar ao Diretor da Faculdade, no âmbito de sua competência, 

convênios com órgãos e empresas públicas ou privadas, visando à 

implementação de programas de extensão; 

III- Organizar e manter atualizados os arquivos de avaliação dos 

programas de extensão; 

IV- Convocar e presidir reuniões dos subcoordenadores, visando a 

avaliações globais e implementação de ações comuns; 

V- Propor ao Diretor da Faculdade modificações neste Regulamento, 

aprovadas pelo Núcleo de Extensão e Ação Comunitária; 

VI. Implementar as decisões do Núcleo de Extensão e Ação Comunitária 

da Direção da Faculdade, referentes à extensão; 

VII- Assinar as correspondências, certidões e declarações referentes ao 

Núcleo de Extensão e Ação Comunitária; 

VIII- Propor, semestralmente, à deliberação do Diretor da Faculdade, a 

distribuição das atividades extensão; 

IX- Encaminhar aos órgãos competentes da Faculdade, na forma da 

legislação vigente, as propostas de convênios de estágio aprovados pelo Núcleo 

de Extensão; 

X- Dar parecer sobre a viabilidade didática e prática dos projetos de 

extensão; 

XI. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.  

 

7- DA SUBCOORDENAÇÃO 

 

Art. 13. A Subcoordenação é composta pelos coordenadores de curso.  

 

Art. 14. Compete à subcoordenação: 

I- coordenar, supervisionar e dirigir as ações nas áreas de extensão; 

II- Zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos contidos neste 

Regulamento; 

VII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 15. Este Regulamento, aprovado pela Direção da Faculdade de 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, pela 
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Coordenadoria do Núcleo de Extensão e Ação Comunitária, entra em vigor a 

partir de 02 de fevereiro de 2009, revogadas as demais disposições em 

contrário. 

 

 

Marília, 10 de setembro de 2008. 

 

 

Professora Dra. Dayse Maria Alonso Shimizu 

Diretora da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

– FAIP 

 

1.6.4. Núcleo de Tecnologia, Informação e Comunicação – NUTIC 
 

 

O NUTIC é responsável pela atuação em informática de maneira estratégica, 
administrando atividades que elevem a percepção de imagem e qualidade para a 

comunidade acadêmica e área administrativa. Responsável, também, pela vistoria 
nos laboratórios de informática, na qual é verificado o estado físico dos micros, o 
funcionamento dos programas que serão utilizados durante as aulas, atualização do 
antivírus e a verificação da rede dos laboratórios, além de auxiliar o corpo docente 

e discente com o uso de recursos tecnológicos, bem como atuar com a divulgação 
de informações. Estas são ações necessárias para o bom desempenho nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

 
 

REGULAMENTO N. 006 /2019 

 
REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – NUTIC DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 

INTERIOR PAULISTA –  FAIP MARÍLIA/SP 
 
 

Paulo Luciano Sganzella, Diretor da 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA –  FAIP 
MARÍLIA/SP, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Regimento Interno e 
atendendo as disposições legais em vigor, 
regulamenta as normas relativas ao Núcleo 
da Tecnologia da informação e Comunicação 

– NUTIC a fim de implementar, orientar e 
controlar as atividades de comunicação, 
publicidade e imprensa. 

 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

30 
 

 

I – DA COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E IMPRENSA 

Art. 1º. A área de Comunicação, Publicidade e Imprensa dentro da FAIP atua em 
três processos distintos: Informação Estratégica, Comunicação em geral e canais 

de divulgação. 

Art. 2º. A informação estratégica tem por objetivo implantar diversos projetos para 

ajudar a IES no seu desenvolvimento institucional sempre levando em conta as 

necessidades da sociedade e do acadêmico. 

Art. 3º. A Comunicação deverá atuar sinergicamente com os departamentos 

acadêmicos, propondo e executando as ações de comunicação idealizadas pelos 

diversos segmentos. 

Art. 4º.  Os Canais de Divulgação são formas de efetivas divulgações de todos os 
projetos sejam próprias ou de apoio, e se dão pela Internet, Painel de notícias e 
Jornal. 

II - DO NÚCLEO DA TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO  

Art. 5º. O Núcleo da Tecnologia e da Comunicação atuará em informação 
estratégica, administrará os projetos, compreendidos no plano estratégico, como 
atividades que elevem a percepção de imagem e qualidade para a comunidade 

acadêmica e área administrativa. 

Art. 6º. A organização e a administração do Núcleo da Tecnologia e da Comunicação 
são realizadas pela Coordenadoria do Núcleo, órgão de assessoria e subordinado 

diretamente à Diretoria. 

Art. 7º. Compõe a estrutura do Núcleo da Tecnologia e da Comunicação: 

I- Coordenação geral; 
II- Sub-coordenação. 

Art. 8º. Compete ao Núcleo da Tecnologia e da Comunicação: 

I – implantar projetos de informação estratégica a fim de analisar perfil 

socioeconômico dos candidatos e dos alunos; 

II – implantar projetos de informação estratégica com intuito de averiguar a FAIP 

diante da realidade no mercado; 

III – fazer estudo das razões que levaram à escolha da FAIP pelos candidatos; 
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IV – fazer estudo de posicionamento de inserção do aluno no mercado de trabalho; 

V - atuar com os departamentos acadêmicos, propondo e executando as ações de 

comunicação idealizadas pelos diversos segmentos;  

VI – proporcionar ações efetivas de divulgações de todos os projetos sejam próprias 

ou de apoio; 

VII - desenvolver ações para facilitar o dia-a-dia dos alunos na FAIP; 

VIII - desenvolver os projetos de publicações de revistas científicas da Instituição, 
bem como dos manuais e informativos de informações e divulgação de eventos da 

FAIP; 

IX – proporcionar suporte técnico para toda a FAIP. 
 

III- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DA TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO 

Art.9. As atividades do Núcleo da Tecnologia e da Comunicação são coordenadas 

pelo Coordenador, sob a direção/supervisão do Diretor da Faculdade.  

Art. 10. O Diretor da Faculdade nomeará um professor para coordenar as atividades 

do Núcleo da Tecnologia e da Comunicação.  

§ 1° A escolha dar-se-á por meio de seleção, com critérios de conveniência e 

oportunidade. 

§ 2º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, periodicamente, a cada 

2 (dois) anos.   

Art.  11.  Compete ao Coordenador do Núcleo da Tecnologia e da Comunicação:  

I- coordenar e supervisionar todas as atividades do Núcleo da Tecnologia e da 

Comunicação na forma deste Regulamento e demais legislação vigente;  

II- coordenar e supervisionar todos os projetos de informação estratégica, 

comunicação e divulgação;  

III- organizar e manter atualizados os sistemas de divulgação da FAIP; 

IV- convocar  e  presidir  reuniões  dos  subcoordenadores, visando a avaliações 

globais e implementação de ações necessárias; 

V- propor  ao  Diretor da Faculdade modificações neste Regulamento; 
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VI- assinar as correspondências, certidões e declarações referentes ao Núcleo 

da Tecnologia e da Comunicação;  

VII- propor, semestralmente, à deliberação do Diretor da Faculdade, a distribuição 

das atividades comunicação, publicidade e imprensa;  

VIII- encaminhar  aos órgãos competentes da Faculdade, na forma da legislação 

vigente, as propostas de aperfeiçoamento tecnológico;  

IX- dar parecer sobre a viabilidade didática e prática dos sistemas comunicação, 

publicidade e imprensa;  

X- cumprir e fazer cumprir este Regulamento.  

IV- DA SUB-COORDENAÇÃO 

Art. 12. A Sub-coordenação é composta pelos coordenadores de curso. 

Art. 13. Compete à sub-coordenação: 

I- coordenar, supervisionar e dirigir as ações comunicação, publicidade e imprensa; 

II- zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos contidos neste regulamento. 

V - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 14. Este Regulamento, aprovado pela Direção da FACULDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP MARÍLIA/SP e pela Coordenadoria do 

Núcleo da Tecnologia da informação e Comunicação, entra em vigor a partir da 
assinatura deste, fica revogada demais disposições em contrário. 
 

MARÍLIA, 17 de janeiro de 2019. 

 

Paulo Luciano Sganzella 

Diretor da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP 
MARÍLIA/SP 

 

1.6.5. Núcleo de Estágio – NUEST 
 

 O Núcleo de Estágio tem como objetivo promover o atendimento ao aluno 
interessado em realizar estágio não obrigatório e, ou, cumprir o componente 

curricular obrigatório ‘estágio supervisionado’, disponibilizando documentos 
obrigatórios como: Carta de Estagio, Modelo de Relatório e Modelo de Termo de 
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Compromisso.  São atribuições complementares ao núcleo, orientar o aluno na 
elaboração do relatório de estagio, protocolar todos os documentos entregues ao 
NUEST, avaliação do relatório de estagio que será entregue ao Professor Supervisor.   

O Núcleo de Estágio também é responsável pelo suporte nas atividades relacionadas 
com o acompanhamento dos egressos. 

 

 

Acompanhamento de Egressos 
 
O acompanhamento dos egressos dos cursos será feito após conclusão do 

curso, nos dois primeiros anos de atuação profissional, e tem como principais 
objetivos: 
- cadastrar os egressos da FAIP de modo a mantê-los informados sobre eventos, 

cursos, atividades e oportunidades oferecidas pela Instituição; 
- promover encontros periódicos para a avaliação e a adequação dos currículos dos 
cursos, por intermédio das instituições e organizações sociais e especialmente dos 

ex-alunos; 
- possibilitar as condições de avaliação de desempenho dos egressos em seus postos 
de trabalho; 
- ter indicadores para subsidiar a avaliação contínua dos métodos e técnicas 

didáticas e dos conteúdos empregados pela Instituição no processo ensino 
aprendizagem; 
- disponibilizar aos formados as oportunidades de emprego, encaminhadas à 

Instituição por parte das empresas e agências de recrutamento e seleção de 
pessoal; 
- promover atividades festivas, artísticas, culturais e esportivas que visem a 

integração dos egressos com a comunidade interna; 
- promover o intercâmbio entre ex-alunos. 
 

 
REGULAMENTO N. 005 /2019 

 
REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO DE ESTÁGIO DA FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP MARÍLIA/SP 
 

Paulo Luciano Sganzella, Diretor da 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA –  FAIP 
MARÍLIA/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno e 

atendendo as disposições legais em vigor, 
regulamenta as normas relativas ao Núcleo de 
Estágio – NUEST a fim de implementar, 
orientar e controlar as atividades de estágio  

desenvolvidas pelos discentes, em 
conformidade com a Lei 11.788/2008. 
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I – DO ESTÁGIO 

Art. 1º. O Estágio caracteriza-se como um componente do processo de formação 

do estudante, com objetivos educacionais-formativos e como fator de interesse 

curricular e procedimento didático-pedagógico.  

Art. 2º. O  desenvolvimento das atividades de Estágio dá-se de duas formas: 

I- Estágio Curricular  

II- Estágio Extracurricular   

II – DO ESTÁGIO CURRICULAR 

Art. 3º. O estágio curricular é considerado como atividade de aprendizagem social, 

profissional e cultural, proporcionado ao estudante pela participação em situações 

reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizadas na comunidade em geral ou 

junto a pessoas jurídicas de direito público e privado, sob o acompanhamento da 

instituição de ensino. 

Parágrafo 1º: O estágio é um procedimento didático-pedagógico e caracteriza-se 

como um componente do processo de formação do estudante, com objetivos 

educacionais-formativos e como fator de interesse curricular. 

Parágrafo 2º: É atividade de competência da Instituição de ensino, que dispõe sobre 

as condições e requisitos para a realização do mesmo. 

Art. 4º. Os estagiários deverão ser alunos regularmente matriculados e que 

freqüentem, efetivamente, os cursos  vinculados a FAIP. 

Art. 5º. A regulamentação do Estágio Curricular é de responsabilidade da 

Coordenação de cada curso que seguirá as respectivas diretrizes curriculares. 

III – DO ESTÁGIO EXTRACURRICULAR 

Art. 6º. São caracterizados como estágios extracurriculares os que não tem 

vinculação direta e oficial com as matrizes curriculares dos cursos, isto é, não fazem 

parte do rol de disciplinas obrigatórias para integralização dos cursos de graduação. 

 

IV – DO NÚCLEO DE ESTÁGIO 

Art. 7º. O Núcleo de Estágio tem como meta captar oportunidades de estágios 

curriculares e supervisionados, encaminhando os alunos da FAIP para as melhores 

empresas de diversos portes e segmentos do mercado. 

http://www.faip.edu.br/
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Art. 8º. O Núcleo mantém parcerias com empresas do setor público, privado e 

entidades que disponibilizará, frequentemente, oportunidades de estágios para os 

alunos da FAIP, sem ônus para a empresa ou para o aluno. 

Art. 9º. Compõe a estrutura do Núcleo de Estágio: 
I- Coordenação geral 
II- Sub-coordenação 

Art. 10. Compete ao Núcleo de Estágio: 

I) Atender o aluno em fase de estágio curricular em horário agendado,  orientando 

o acadêmico sobre a estruturação e fundamentação legal dos Estágios Curricular 

Supervisionado; 

II) Prover a infra-estrutura necessária para o atendimento aos alunos em fase de 

estágio supervisionado; 

III) Disponibilizar ao aluno os documentos: Carta de Estágio, Modelo de Relatório 

e, Modelo de Termo de Compromisso;  

IV) Protocolar todos os documentos entregues ao NUEST, através de formulário 

específico;  

V) Evidenciar no documento “Registro de Atendimento” as visitas dos alunos ao 

NUEST; 

VI) Orientar o aluno na elaboração do relatório de estágio que deverá ser entregue 

ao Professor Supervisor semestralmente;  

VII) Avaliação  do relatório apresentado pelo aluno no programa de estágio 

curricular; 

VIII) Checar condições dos acadêmicos nas entidades que realizam estágio; 

IX) Cadastrar e conveniar empresas para a prática de estágio curricular e 

supervisionado; 

X) Informar ao Coordenador do curso, as irregularidades que porventura forem 

verificadas durante o estágio, para estudo de caso e correção, se necessário; 

http://www.faip.edu.br/
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XI) Fornecer insumos - dados quantitativos sobre o estágio - ao Núcleo Docente 

Estruturante (NDE), de cada curso, a fim de subsidiar a elaboração de análises 

qualitativas bem como atualizações na práticas de estágio. 

V- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE ESTÁGIO 

Art. 11. As atividades  do  Núcleo de Estágio  são  coordenadas  pelo Coordenador, 

sob a direção/supervisão do Diretor.  

Art. 12. O Diretor da Faculdade nomeará um professor para coordenar as atividades 

do Núcleo de Estagio e Acompanhamento do Egresso.  

§ 1° A  escolha  dar-se-á  por meio de seleção,  com  critérios de conveniência 

e oportunidade. 

§ 3º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, periodicamente, 

a cada 2 (dois) anos.   

Art.  13.  Compete ao Coordenador do Núcleo de Estágio:  

I- Coordenar e supervisionar todas as atividades do Núcleo de Estágio  na 

forma deste Regulamento e demais legislação vigente;  

II- Indicar ao Diretor da Faculdade, no âmbito de sua competência, convênios 
com órgãos e empresas públicas ou privadas, visando à implementação de 

programas de estágio; 

III- Organizar e manter atualizados os arquivos de avaliação dos programas 

de estágio e dos estagiários a eles vinculados; 

IV- Convocar  e  presidir  reuniões  dos  coordenadores de curso, visando a 

avaliações globais e implementação de ações comuns; 

V- Disciplinar o uso espaços físicos destinados às atividades do Estágio; 

VI- Propor  ao  Diretor da Faculdade modificações neste Regulamento, 

aprovadas pelo Núcleo de Estágio; 

VII. Implementar  as  decisões  do  Núcleo  de  Estágio  e  da Direção da 

Faculdade, referentes aos estágios;  

VIII- Assinar as correspondências, certidões e declarações  referentes  ao 

Núcleo de Estágio;  
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IX- Propor, semestralmente, à deliberação do Diretor da Faculdade, a 
distribuição das atividades dos professores orientadores das atividades atinentes ao 

estágio;  

X- Encaminhar  aos órgãos competentes da Faculdade, na forma da legislação 

vigente, as propostas de convênios de estágio aprovados pelo Núcleo de Estágio;  

XI- Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.  

VI- DA SUB-COORDENAÇÃO 

 

Art. 14. A Sub-coordenação é composta pelos coordenadores de curso. 

 

Art. 15. Compete à sub-coordenação: 

I- Coordenar, supervisionar e dirigir as ações nas áreas de extensão; 

II- Zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos contidos neste 

Regulamento; 

VII – DOS DOCUMENTOS PARA PROTOCOLAR A SOLICITAÇÃO DE ESTÁGIO 
OBRIGATÓRIO (CURRICULAR) E NÃO OBRIGATÓRIO 

(EXTRACURRICULAR) NA SECRETARIA DA FAIP 

Art. 16. O aluno só poderá iniciar o Estágio, seja Estágio Obrigatório seja Estágio 

Não Obrigatório, junto a empresa cedente (que possui Convênio de Concessão de 

Estágio aos alunos dos cursos superiores da FAIP) após protocolar os documentos 

na Secretaria da FAIP e receber as vias da Minuta de Convênio do Estágio e do 

Termo de Compromisso do Estágio (TCE) assinadas. 

 

Art. 17. Portanto, não serão aceitos protocolos de estágios com data de início 

anteriores a assinatura dos documentos, assim como não serão aceitos protocolos 

de estágios com data final do estágio após o fim do calendário escolar do semestre 

letivo ao qual o aluno está matriculado. 

 

- 1º passo: retirada do “Requerimento de Estágio Curricular 

Obrigatório” (gratuito) ou “Requerimento de Estágio Extracurricular” (mediante 

pagamento de taxa) na secretaria da FAIP. 

 

-      2º passo: firmar o convênio entre a FAIP e a empresa concedente do 

estágio: 

• Quando já houver convênio entre a empresa concedente do estágio 
e a FAIP: verificar o número de cadastro desse convênio no site da 

FAIP (no item “Relação de empresas 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

38 
 

conveniadas”- http://www.faip.edu.br/servicos/estagios - e inseri-lo 
na Minuta de Convênio entre o aluno e a empresa concedente e no 
Termo de Compromisso do Estágio (TCE). 

 

• Quando ainda não houver convênio entre a empresa concedente do 
estágio e a FAIP: providenciar DUAS vias da “Minuta de Convênio e 

Concessão de Estágio: entre FAIP e empresa concedente” (ANEXO A), 
para firmar o convênio e gerar o número de cadastro;  

 

-  3º passo: em seguida, o aluno deverá providenciar e protocolar na 

secretaria da FAIP a seguinte documentação digitada (não serão aceitos 

documentos preenchidos a mão): 

 

1) Autorização para Protocolo de Estágio Curricular (UMA via) OU Autorização 

para Protocolo de Estágio Extracurricular (UMA via). 

 

2) Ficha de Solicitação de Estágio (UMA via). 

 

3) Minuta de Convênio e Concessão de estágio entre aluno e 

empresa concedente já conveniada com a FAIP (UMA via). 

 

4) Termo de Compromisso de Estágio (UMA via). 

 

5) Cópia da Apólice do Seguro de Vida. 

 

-         4º passo: Para o Estágio Obrigatório haverá um prazo para protocolo de 

solicitação de estágio, determinado no Calendário Escolar Oficial.  
 
       -     5º passo:  A documentação protocolada passará por análise e as 

assinaturas que competem à FAIP serão providenciadas. O aluno poderá retirar as 
vias assinadas dentro de 3 dias. O aluno só poderá iniciar o Estágio, seja Estágio 
Curricular seja Estágio Extracurricular, após protocolar os documentos na Secretaria 

da FAIP e receber as vias da Minuta de Convênio do Estágio e do Termo de 
Compromisso do Estágio (TCE) assinadas. 
 

 
VIII – DA SEQUÊNCIA DOS DOCUMENTOS PARA A PASTA DE ESTÁGIO 
OBRIGATÓRIO (CURRICULAR) - VÁLIDA PARA TODOS OS CURSOS DA 

FAIP 

 

Art. 18. A sequência dos documentos que compõem Pasta de Estágio será: 

http://www.faip.edu.br/
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/3_1)%20minuta%202019_entre%20a%20empresa%20e%20a%20FAIP(3).docx
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A) Ficha de Identificação do Estagiário. 

B) Minuta de Convênio e Concessão de Estágio: entre aluno e empresa concedente 

já conveniada com a FAIP (original). 

C) Termo de Compromisso de Estágio (original). 

D) Cópia da Apólice do Seguro de Vida. 

E) Plano de Estágio (ANEXO E).  

F) Declaração de Início do Estágio (ANEXO F).  

G) Ficha de Controle de Frequência ao Estágio (ANEXO G).  

H) Atestado de conclusão do estágio na empresa concedente (ANEXO H).  

I) Avaliação Final do supervisor da Concedente - (preenchida, à mão, pelo 

supervisor de estágio da empresa concedente) (ANEXO I).  

J) Auto avaliação Final do Estágio (ANEXO J).  

K) Demais documentos - respeitadas as especificidades de cada curso). Entretanto, 

é OBRIGATÓRIO constar: 

• Protocolo para registro diário das atividades realizadas no estágio (com 

assinatura do supervisor de estágio da empresa/escola dia a dia) 

• Comprovante de Reflexão Teórica sobre as experiências vivenciadas no 

estágio, por meio de argumentação e diálogo junto ao Coordenador de 

Estágio (por exemplo, um questionário com perguntas sobre o estágio) 

L) Relatório Final do Estágio. 

M) Atestado de Entrega e Avaliação (Última folha da pasta de estágio) - deixar a 

nota em branco. 

 
 

IX – DO MODELO DE CAPA DURA PARA A PASTA DE ESTÁGIO 
OBRIGATÓRIO (CURRICULAR) - VÁLIDA PARA TODOS OS CURSOS DA 

FAIP 
 

Art. 19. Independentemente do local onde for impressa a capa dura, é obrigatório 
seguir o modelo padrão da FAIP: 

I) AZUL para Administração, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, 
Gastronomia, Moda, Pedagogia e Produção Publicitária (ANEXO N). 

II) VERDE para Educação Física (Licenciatura e Bacharelado) e Fisioterapia 
Publicitária (ANEXO O). 
 

Art. 20. O modelo de capa dura, nas cores azul e verde, bem como a logomarca da 
FAIP estão disponíveis para download no site da FAIP: 
http://www.faip.edu.br/servicos/estagios  

 
 

http://www.faip.edu.br/
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/4)%20tce(1).doc
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/4)%20tce(1).doc
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/4)%20tce(1).doc
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/4)%20tce(1).doc
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/I)%20avaliacao%20final.docx
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/4)%20tce(1).doc
http://www.faip.edu.br/userfiles/files/4)%20tce(1).doc
http://www.faip.edu.br/servicos/estagios
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X - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 21. Este Regulamento, elaborado em conformidade com a Lei nº 11.788, de 
25 de setembro de 2008 (ANEXO P), aprovado pela Direção da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP , pela Coordenadoria do Núcleo 
de Estágio, entra em vigor a partir da assinatura deste, revogada demais 
disposições em contrário. 

Marília, 28 de março de 2019. 

                                                                        Paulo Luciano Sganzella,                 

Diretor da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR 
 DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP MARÍLIA/SP 

 

 

1.6.6. Núcleo de Educação Ambiental – NUEMA 
 

 
O Núcleo de Educação Ambiental da FAIP tem como objetivo principal 

intensificar e orientar as atividades de conscientização da proteção dos elementos 
do meio ambiente. Também são atividades desse núcleo: orientar e capacitar os 
docentes das disciplinas relacionadas com educação ambiental e sustentabilidade 
dos cursos, diagnosticar problemas ambientais ocorridos na IES e solucioná-los, 

organizar a Semana do Meio Ambiente da FAIP, gerenciar o Programa de Resíduos 
Sólidos da FAIP, desenvolver atividades de educação ambiental com a comunidade 
interna e externa, propor práticas sustentáveis dentro da IES, entre outras. 

 
 

REGULAMENTO N. 007 /2019 

 
REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – NUEMA  
DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP 

MARÍLIA/SP 
 

Paulo Luciano Sganzella, Diretor da 
FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 

INTERIOR PAULISTA –  FAIP 
MARÍLIA/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno e 
atendendo as disposições legais em vigor, 

regulamenta as normas relativas ao Núcleo 
de Educação Ambiental – NUEMA a fim de 
implementar, orientar e controlar as 
atividades de educação ambiental e 

sustentabilidade desenvolvidas na FAIP. 

http://www.faip.edu.br/
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I – DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
Art. 1º. Na Lei nº 9.795/99, a educação ambiental é definida como os processos 
por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 

conhecimentos, atitudes e competências, voltadas para a conservação do meio 
ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à saída qualidade de vida e sua 
sustentabilidade. 
 

Art. 2º. Nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental, é 
apresentado um texto, onde diz que a Constituição Federal de 1988, no inciso VI do 
§ 1º do artigo 225 determina que o Poder Público deve promover a Educação 

Ambiental em todos os níveis de ensino, pois “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.  
 
Art. 3º. A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis 

e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal, e cabe às 
instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos 
programas educacionais que desenvolvem, como consta na Lei nº 9.795/99. 

 
Art. 4º. De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Ambiental, é uma dimensão da educação que deve imprimir ao desenvolvimento 

individual um caráter social em sua relação com a natureza e com os outros seres 
humanos, visando à construção de conhecimentos destinados a proteção do meio 
ambiente e buscando a reciprocidade das relações dos seres humanos entre si e 

com a natureza. É uma atividade essencial, pois parte do princípio que cuidamos 
daquilo que conhecemos, é através dela os elementos naturais, suas ameaças e 
fragilidades são apresentadas aos que podem protegê-los. 

 

II - DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – NUEMA 
  

Art. 5º. Foi criado para estabelecer mecanismos adequados que garantam o 

cumprimento dos aspectos legais referentes ao cumprimento do desenvolvimento 
das atividades de educação ambiental nos aspectos de ensino, pesquisa e extensão. 
 

Art. 6º. A organização e a administração da Educação Ambiental da FAIP – NUEMA 
pela Coordenadoria de Educação Ambiental, órgão subordinado diretamente à 
Diretoria, com a orientação e supervisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – CEPE. 
 
Art. 7º. Compõe a estrutura do Núcleo de Educação Ambiental: 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

42 
 

I- Coordenação geral; 
II- Sub-coordenação. 
 

Art. 8º. Compete ao Núcleo de Educação Ambiental: 
I- Realizar um grande evento ambiental intercurso: ‘Semana do Meio Ambiente 

da FAIP’ em comemoração ao Dia do Meio Ambiente; 

II- Oferecer capacitações ao corpo técnico-administrativo relacionadas com a 
temática ambiental; 

III- Aliar a tríade ensino, pesquisa e extensão temas relacionados coma 
proteção do meio ambiente; 

IV- Garantir a inclusão de educação ambiental nos cursos em disciplinas de 
modos contínuo e permanente; 

V- Subsidiar a atualização dos ementários dos cursos mantidos pela FAIP;  

VI- Organizar e desenvolver eventos mensais relacionados com datas 
comemorativas aos elementos ambientais, tais como, palestras, oficinas, atividades 
de campo, entre outras; 

VII- Promover a integração da comunidade acadêmica, intra e intercursos, 
através do desenvolvimento de atividades de educação ambiental; 

VIII- Envolver a comunidade acadêmicas em ações de proteção do meio 
ambiente; 

IX- Buscar parcerias com empresas e outras instituições para fortalecer as 
atividades; 

X- Desenvolver atividades de educação ambiental interna e externamente; 

XI- Oferecer vagas de estágio nos programas de educação ambiental; 
XII- Estimular o desenvolvimento de projetos de educação ambiental no ensino, 

pesquisa e extensão; 

XIII- Colaborar de maneira ativa na disseminação de informações ambientais 
nos diferentes meios de comunicação (site, jornais, murais, mídias sociais, revistas 
científicas, anais, congressos); 

XIV- Sensibilizar os envolvidos na atividade quanto a importância da proteção 
do meio ambiente; 

XV- Apresentar os resultados das atividades em forma de relatórios para a 
comunidade interna e externa. 

 
III- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 9º. As atividades do Núcleo de Educação Ambiental são coordenadas pelo 
Coordenador, sob a direção/supervisão do Diretor da Faculdade com a orientação e 
orientação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE.  

 
Art. 10. O Diretor da Faculdade nomeará um professor para coordenar as atividades 
do Núcleo de Educação Ambiental.  

§ 1° A escolha dar-se-á por meio de seleção, com critérios de conveniência e 
oportunidade; 
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§ 3º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, periodicamente, a cada 
2 (dois) anos.   
 

Art.  11.  Compete ao Coordenador do Núcleo de Educação Ambiental:  
I- Coordenar e supervisionar todas as atividades do Núcleo de Educação 

Ambiental na forma deste regulamento e demais legislação vigente;  

II- Indicar ao Diretor da Faculdade, no âmbito de sua competência, órgãos e 
empresas públicas ou privadas, visando à implementação de parcerias para o 
desenvolvimento de projetos de educação ambiental; 

III- Organizar e manter atualizados os arquivos referentes a educação 

ambiental; 
IV- Convocar e presidir reuniões dos subcoordenadores, visando a avaliações 

e implementação de ações de educação ambiental; 

V- Propor ao Diretor da Faculdade modificações neste regulamento; 
VI- Implementar as decisões do Núcleo de Educação Ambiental, referentes a 

meio ambiente;  

VII- Assinar as correspondências, certidões e declarações referentes ao Núcleo 
de Educação Ambiental;  

VII- Propor, semestralmente, à deliberação do Diretor da Faculdade, a 
distribuição das atividades de educação ambiental;  

IX- Encaminhar aos órgãos competentes da Faculdade, na forma da legislação 
vigente, as propostas de parcerias aprovados pelo Núcleo de Educação Ambiental;  

X- Dar parecer sobre a viabilidade didática e prática dos projetos de educação 

ambiental;  
XI- Garantir que sejam cumpridos os aspectos de ensino, pesquisa e extensão 

referentes a educação ambiental;  

XII- Enviar ao NDE de cada curso o relatório conclusivo de avaliação para 
acompanhamento, avaliação e revisão do projeto. 

XIII- cumprir e fazer cumprir este regulamento. 

 
 

IV- DA SUB-COORDENAÇÃO 
Art. 12. A Sub-coordenação é composta pelos coordenadores de curso. 

Art. 13. Compete à sub-coordenação: 
I- coordenar, supervisionar e dirigir as ações nas áreas de educação ambiental; 
II- zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos contidos neste Regulamento. 

 
V- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. Este Regulamento, aprovado pela Direção da Faculdade de Ensino Superior 
do Interior Paulista – FAIP e pela Coordenadoria do Núcleo de Educação Ambiental, 
entra em vigor a partir da assinatura deste, revogada demais disposições em 

contrário. 
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MARÍLIA, 19 de janeiro de 2019. 

 

Professor Paulo Luciano Sganzella 

 Diretor da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP 
MARÍLIA/SP  

 

1.6.7. Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos – NAIDH 
 

 
O Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAIDH) tem por 

objetivo propor, avaliar e fiscalizar as demandas e providências inerentes ao 

processo de inclusão, permanência e acessibilidade das pessoas com deficiência na 
FAIP e funciona também como órgão consultivo e deliberativo responsável pela 
concepção e definição dos procedimentos de acessibilidade, inclusão e Direitos 

Humanos de alunos, professores, funcionários corpo técnico administrativo e 
comunidade externa. A existência desse Núcleo no meio acadêmico proporcionará 
a garantia o atendimento ao Estudante com Deficiências, limitações, superdotações 
e com Transtorno do Espectro Autista, prevendo o desenvolvimento de ações 

voltadas para o acesso, para a permanência e para qualidade do ensino oferecidos 
aos estudantes matriculados na Instituição e aos seus colaboradores, cumprindo 
desta forma com a integral proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, e para tanto conta com o apoio do NUEN. Também possibilitará a 
garantia de que a infraestrutura da instituição esteja adequada para permitir a 
locomoção para pessoas com mobilidade reduzida, adaptação de sanitários, 

bebedouros e sinalização tátil e em braile compatível para pessoas com deficiência 
visual, de forma que o estudante, professores e demais funcionários tenham acesso 
a todos os espaços institucionais. Desta forma, pode se entender que o NAIDH é o 

principal responsável por promover ações de difusão dos Direitos Humanos, como 
processo dinâmico, multidimensional, que envolva toda a comunidade acadêmica e 
que dissemine a necessidade de igualdade e de defesa da dignidade humana. 
 

REGULAMENTO N. 008 /2019 
 

REGULAMENTO GERAL DO NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE, INCLUSÃO E 

DIREITOS HUMANOS - NAIDH DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA –  FAIP 

 

 
Paulo Luciano Sganzella, Diretor da 
FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA –  FAIP 

MARÍLIA/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno e 
atendendo as disposições legais em vigor a Lei 
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N° 10.098/2000, nos Decretos N° 5.296/2004, 
N° 6.949/2009, N° 7.611/2011 e na Portaria 
N° 3.284/2003, Lei n° 12.764/2012, 
Resolução n° 1 de 30 de Maio 2012, 

regulamenta as normas relativas ao Núcleo de 
Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos a 
fim de implementar, orientar e controlar as 
atividades Administrativas. 

 
 

I – DO OBJETIVO E SUAS FINALIDADES 

 
Art. 1º A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP, para 
atender as exigências legais e para atingir os seus objetivos estabelecidos no Plano 

de Desenvolvimento Institucional (PDI) estabelece-se o presente regulamento que 
disciplinará o funcionamento e as atribuições do Núcleo de Acessibilidade, Inclusão 
e Direitos Humanos (NAIDH). 
 

Art. 2º O Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAIDH) tem por 
objetivo propor, avaliar e fiscalizar as demandas e providências inerentes ao 
processo de inclusão, permanência e acessibilidade das pessoas com deficiência na 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP. 
Parágrafo Único. Os membros do NAIDH deverão manter sob caráter confidencial 
todas as informações relativas a deficiência dos estudantes e/ou corpo acadêmico, 

salvo autorização formalizada.  
   
Art. 3º O NAIDH funcionará também como órgão consultivo e deliberativo 

responsável pela concepção e definição dos procedimentos de acessibilidade, 
inclusão e Direitos Humanos de alunos, professores, funcionários corpo técnico 
administrativo e comunidade externa e tem como finalidade primordial a 
implantação, o acompanhamento e a avaliação das políticas institucionais para tais 

fins. 
 
Art. 4º A eleição e período de vigência do mandato de cada Comissão de 

Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAIDH), dar-se á a cada 2 (dois) anos, 
sempre ao início do ano letivo em curso.  

 

II – DAS ATRIBUIÇÕES DO NAIDH 
 
Art. 5º São atribuições do NAIDH: 

I) implementar e desenvolver as políticas institucionais sugeridas no Projeto de 
Acessibilidade da IES e os processos de acessibilidade, inclusão e Direitos Humanos 
da IES; 

II) tratar da implementação de tais políticas e dos processos de acessibilidade, 

inclusão e Direitos Humanos delas decorrentes; 
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III) conduzir os trabalhos de implantação das medidas necessárias e da 
destinação de recursos junto à Mantenedora, com vistas à efetivação das políticas 
institucionais definidas; 

IV) providenciar os espaços, ferramentas e insumos para a implementação de 
tais políticas e indicar formas de incentivo para a adesão às mesmas por parte dos 
interessados; 

V) apresentar as referidas políticas aos Núcleos Docentes Estruturantes dos 
Cursos (NDEs) e ao Conselho Superior e, a partir de tais apresentações, levantar 
sugestões para seu aprimoramento; 

VI) elaborar relatórios semestrais das atividades realizadas pelo Núcleo e 

apresentar aos membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE); 
VII) apresentar, anualmente, a Diretoria da IES o seu plano de trabalho e o 

cronograma de execução; 

VIII) garantir o atendimento ao Estudante com Deficiências, limitações, 
superdotações e com Transtorno do Espectro Autista, prevendo o desenvolvimento 
de ações voltadas para o acesso, para a permanência e para qualidade do ensino 

oferecidos aos estudantes matriculados na Instituição e aos seus colaboradores; 
 IX) garantir que a infraestrutura da instituição esteja adequada para permitir 

a locomoção para pessoas com mobilidade reduzida, adaptação de sanitários, 
bebedouros e sinalização tátil e em braile compatível para pessoas com deficiência 

visual, de forma que o estudante, professores e demais funcionários tenham acesso 
a todos os espaços institucionais; 

X) garantir que a proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista, nos termos legais, sejam completamente atendidos, bem como que caso 
haja necessidade, o NAIDH designará profissional para acompanhar o estudante 
portador da síndrome nas atividades acadêmicas; 

XI) promover ações de difusão dos Direitos Humanos, como processo dinâmico, 
multidimensional, que envolva toda a comunidade acadêmica e que dissemine a 
necessidade de igualdade e de defesa da dignidade humana. 

 
V- DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

 
Art. 6º As atividades  do  Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos 

(NAIDH) são  coordenadas  sob a direção/supervisão do Diretor da Faculdade.  
 
Art. 7º O NAIDH será composto por todos os Coordenadores de Curso da IES. 

§ 1° O Diretor da Faculdade nomeará um dos Coordenadores em regime de 
dedicação TI (Tempo Integral - 40 horas), para coordenar as atividades do Núcleo 
de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAIDH).  

§ 2° A escolha dar-se-á por meio de seleção, com critérios de conveniência e 
oportunidade. 

§ 3º A Coordenadoria é avaliada pelo Diretor da Faculdade, periodicamente, a 

cada 2 (dois) anos.   
 
Art. 8º Compete ao Coordenador do NAIDH: 
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I) Convocar e presidir as reuniões; 
II) Representar o NAID junto aos demais órgãos da IES; 
III) Promover avaliações sobre as condições de acessibilidade, de inclusão e 

Direitos Humanos de todos os profissionais, estudantes e membros da comunidade 
externa que se apresentem de alguma forma relacionados com a IES, com qualidade 
e eficácia no atendimento, visando o bem estar e o atendimento em condições 

adequadas a todos (as); 
IV) Designar relator ou comissão para estudos sobre a matéria a ser decidida 

em relação às condições de diferentes modalidades de acessibilidade, de inclusão e 
Direitos Humanos, conforme normativas e regulamentações oficiais dos órgãos 

gestores sobre a educação nacional, estadual e municipal, de âmbito público e/ou 
privado; 

V) Coordenar a elaboração dos relatórios, atas e demais formas de registro 

sobre os encaminhamentos e as determinações emanadas das ações executadas 
pelo NAIDH; 

VI) Promover campanhas de conscientização sobre a importância da 

observância das normativas legais e oficiais sobre as diferentes formas de 
acessibilidade, de inclusão e Direitos Humanos que estejam afetas à IES e às suas 
ações educacionais, sociais e culturais. 

Art. 9º Enviar ao NDE de cada curso o relatório conclusivo e avaliação para 

acompanhamento, avaliação e revisão do projeto.  

 
VII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 10 Este Regulamento, aprovado pela Direção da FACULDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –FAIP, pela Coordenadoria do Núcleo de 
Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAIDH), entra em vigor a partir da 

assinatura deste, revogada demais disposições em contrário. 
 

 

Marília, 19 de janeiro de 2018. 
 
 

Paulo Luciano Sganzella 

                                                        Diretor da FACULDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA –  FAIP MARÍLIA/SP 

 

 

 
 

 
 
 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

48 
 

 
1.7. Finalidades e áreas de atuação 

 

1.7.1. Finalidades 

 

Os cursos ministrados e a serem oferecidos pela FAIP são analisados pela 

Diretoria, que é composta por educadores, a partir do diagnóstico das 

necessidades regionais, resultantes de pesquisas efetuadas junto à comunidade 

de Marília, e fundamentam-se nas diretrizes curriculares oficiais, de graduação, 

dos respectivos cursos.  

Estas pesquisas direcionaram o perfil dos cursos a serem instalados, 

buscando soluções para os problemas ligados ao desenvolvimento das cidades 

de Marília e região. Com esta postura, entende-se que o corpo discente e 

docente da instituição FAIP, tem também inserção no mercado de trabalho, 

compondo os interesses conflituosos enquanto ator-participante e decisivo deste 

cenário.  

Quando se aborda o tema sobre o profissional do futuro, deve-se ter em 

mente sua adequação aos problemas de seu tempo. Este é um requisito básico 

de inserção social, posto que a solução dos problemas presentes garante o 

sustento e a prosperidade social. Contudo, é certo que o ensino superior não 

pode basear-se tão-somente no atendimento das necessidades do mercado, 

pois, assim, a educação ficaria refém do mercado e sem compromisso com os 

superiores interesses da sociedade. Assim, o profissional precisa formar -se 

dentro de uma base histórica, com instrumental filosófico/interpretativo que lhe 

garanta leituras prévias dos acontecimentos, que lhe proporcione uma reflexão 

sobre tendências do seu campo de atuação. Os perfis profissiográficos formam- 

se quanto ao conteúdo e quanto às habilidades, para os quais os cursos 

direcionam sua pretensão.  

São finalidades básicas da Faculdade: 

• Contribuir para o desenvolvimento sociocultural, e econômico desta 

região de Marília, e do Brasil; 

• Formar mentes críticas capazes de transformar a realidade, buscando a 

justiça social; 

• Colocar à disposição da sociedade profissionais capazes de pesquisar e 

criar alternativas científicas para as questões pertinentes às ciências que 

são objeto de seus ensinamentos. 
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1.7.2. Áreas de Atuação 

 

A FAIP destaca-se no ensino de nível superior das áreas: Ciências Sociais, 

Exatas, Humanas e da Saúde apoiando-se no tripé: Ensino, Pesquisa e 

Extensão. Atua no nível superior em graduação presencial e pós-graduação 

presencial. 

As áreas de conhecimento, nas quais já atua são de Administração e 

Negócios com o curso de Bacharelado em Administração, de Artes e Design por 

meio do curso de Bacharelado em Moda e o curso de Arquitetura e Urbanismo, 

de Ciências Humanas e Sociais com o curso de Pedagogia e de Licenciatura em 

Educação Física, da Saúde com o curso de Bacharelado em Enfermagem, Educação 

Física e de Fisioterapia, e de Engenharia com os cursos de Engenharia Civil e 

Engenharia Elétrica, todos apoiando-se no tripé: Ensino, Pesquisa e Extensão. 

E ainda na área superior Tecnológica com os cursos de Estética, Gastronomia e 

de Processos Químicos. 

 

1.8. MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

A missão da Instituição de Ensino Superior: FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, mantida pela SOCIEDADE CULTURAL E  

EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA, é oferecer, através do Ensino Superior, 

conhecimentos científicos e tecnológicos aliados à sólida formação ética, moral e 

humanística, à população de Marília e região, contribuindo assim para 

transformações sociais que elevem o ser humano em busca da sua dignidade e 

realização pessoal. 

Dessa forma objetiva produzir, socializar e aplicar o conhecimento nos 

diversos campos do saber, através da tríade ensino, pesquisa e extensão, 

indissociavelmente articulados, de modo a contribuir para o desenvolvimento 

social e econômico do País e do Estado de São Paulo e promover a formação 

integral do profissional-cidadão crítico-reflexivo, competente técnica e 

eticamente e comprometido efetivamente com as transformações sociais, 

políticas e culturais e em condições de atuar no mundo do trabalho. 

 

1.9. DOS OBJETIVOS GERAIS DA INSTITUIÇÃO 

 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista constitui uma nova 

instituição de ensino superior, isolada, particular, cuja mantenedora é uma 

sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede em Marília, Estado de São Paulo. 
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A FAIP será regida pelo seu Regimento e pela Legislação e normas aplicáveis ao 

ensino superior. 

Segundo o Art. 2º do Regimento Escolar, a Faculdade de Ensino Superior 

do Interior Paulista - FAIP têm por objetivos: 

I. Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando 

ao desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura 

e ao entendimento do homem e do meio em que atua; 

II. Promover a divulgação de conhecimentos cultural, científico e técnico 

que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do 

ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

III. Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 

profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os 

conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 

sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

IV. Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 

particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade 

e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

V. Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à 

difusão das conquistas e benefícios da criação cultural e da pesquisa científica e 

tecnológica geradas na instituição; 

VI. No que concerne à educação a distância, é propiciar a ampliação de 

diferentes modalidades educacionais no conjunto de seus cursos, como também 

contemplar diferentes possibilidades de organização do ensino, por meio de 

disciplinas, módulos ou eixos temáticos, segundo a estrutura curricular adotada, 

em conformidade com o projeto pedagógico de cada curso ofertado. 

 

 

1.9.1. Das Metas Previstas para se atingirem os Objetivos Gerais 

 

Paralelamente à sua atividade de ensino e formação, a Faculdade tem, por 

meta, a implementação de estudos e pesquisas, relativas aos mais diversos 

ramos de conhecimento nas diversas áreas do saber. A FAIP, em um objetivo 

digno de destaque, presta serviços à comunidade, mediante a colaboração com 

empresas e instituições privadas e com entidades públicas. A preservação de 

intercâmbio cultural e técnico com os centros científicos e universitários do país 

é outro traço no campo de sua atuação. 

A filosofia da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista, no que 

tange ao ensino, é a de ser uma Escola de ponta e, para desempenhar esta 

vocação, se propõe a seguir um conjunto de princípios em direção à qualidade 
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de ensino, quais sejam: 

a) O aluno como razão de ser da Faculdade; 

b) A capacitação de seus recursos humanos, treinando funcionários 

em modernas técnicas administrativas e estimulando professores a um contínuo 

processo de aperfeiçoamento; 

c) Desenvolvimento de cursos e técnicas pedagógicas, cabendo ao 

professor conhecer profundamente sua disciplina e, também, as melhores 

técnicas e processos para ministrá-la; 

d) Utilizar as tecnologias da informação para a modalidade EAD 

(quando houver) e, também, como instrumento de ensino presencial e suporte 

às demais atividades a distância; 

e) Abertura para o mundo, por meio de convênios com centros de 

excelência universitários, aprendendo de experiências idôneas e adaptando-as 

à realidade regional; 

f) Investimento em instalações físicas adequadas ao ensino; 

g) Reconhecimento, por parte da comunidade, para que seus 

concursos vestibulares sejam procurados por um elevado número de candidatos 

e, como consequência, a seleção seja pautada pela qualidade; 

h) Busca de parcerias com empresas e instituições nacionais ou 

internacionais, procurando conscientizá-las de que a qualificação profissional 

começa na Escola. 

O principal compromisso da Faculdade é com o aluno. Todas as ações 

serão orientadas para a facilitação do aprendizado e à formação de profissionais 

éticos, com consciência crítica de suas responsabilidades. 

Buscar-se-á sempre a qualidade total de todas as atividades, desde o seu 

planejamento, dos materiais de apoio, dos instrumentos de avaliação, até aos 

procedimentos administrativos, dos mais complexos aos mais elementares. 

Procurar-se-á formar profissionais aptos a interpretar a realidade e 

enfrentar o desconhecido. A busca é em pesquisar e experimentar novas ideias, 

que visem à constante melhoria das condições de trabalho e do aprimoramento 

do processo educacional. 

A meta, enfim, é a de preservar o nome da Faculdade de Ensino Superior 

do Interior Paulista – FAIP, e da Sociedade Cultural e Educacional do Interior 

Paulista – ACIP, no mais elevado conceito. 
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1.10. METAS 

 

Existem metas globais que são os alvos principais, a partir dos quais, os 

planos operacionais serão desenvolvidos. Outras metas específicas são 

estabelecidas e baseadas em vários problemas a serem atacados. Todo o 

pessoal da escola estará sempre sendo familiarizado com a missão, objetivos, 

metas e elementos da qualidade da escola. As metas são parte importante do 

planejamento da FAIP. A FAIP define as seguintes metas, até 2025: 

 

1.10.1. METAS GLOBAIS 

 

1 – Melhoria constante dos processos, tanto em termos de ensino, quanto 

de serviços; 

2 – Melhoria permanente do desempenho dos alunos; 

3 – Melhoria contínua do ambiente da atuação dos docentes e pessoal de 

apoio; 

4 – Melhoria permanente dos processos gerenciais e técnicos do controle 

acadêmico; 

5 – Permanente avaliação dos resultados de ensino;  

6 – Uso sistemático da avaliação institucional; 

7-  Revisão permanente do clima organizacional da Faculdade;  

8-  Busca de satisfação do aluno/cliente. 

9 – Busca de diminuição dos custos escolares através da minimização dos 

erros, menos retrabalhos, menos atrasos e obstáculos, etc; 

10 – Verificação constante das exigências dos clientes/alunos e familiares; 

11 – Melhoria das diretrizes para o desenvolvimento acadêmico; 

12 – Melhoria nas diretrizes organizacionais da FAIP;  

13 – Melhorias no ambiente físico e ambiental; 

14 – Melhorias de desempenho e democratização do ensino superior que 

ministrar; 

15 – Integrar, cada vez mais a FAIP no esforço nacional de redução das 

desigualdades sociais e regionais; 

16 – Buscar fontes de financiamento para as atividades de ensino-

pesquisa- extensão, captando recursos que possam minimizar a parcela 

financeira atribuída aos alunos, através de firmas, fundos, associações de 

classes, doação de indivíduos e empresas, agências de fomento e instituições 

financiadoras internacionais, etc; 

17 – Consolidar o reconhecimento da FAIP, na comunidade local e regional; 
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18 - Estudar e implementar mecanismos de proteção e comercialização dos 

resultados das pesquisas realizadas na FAIP; 

19 – criar um ambiente interno propício à qualificação e motivação da 

comunidade universitária; 

20 – incentivar os programas que favoreçam a evolução de todos os 

docentes e funcionários da instituição; 

21 – criar as condições para práticas esportivas da comunidade acadêmica; 

22 –Buscar descentralização permanente dos processos decisórios, 

fortalecendo a capacidade de gerenciamento dos setores internos da IES; 

23 - expandir os cursos superiores presenciais ministrados pela instituição, 

atendendo às necessidades locais e regionais, contribuindo para o seu 

desenvolvimento; e oferecer educação a distância de qualidade, atendendo às 

necessidades regionais e nacionais. 

24 – Buscar sempre o fortalecimento dos recursos humanos da FAIP; 

25 -  Implementar os programa de estímulo e valorização dos projetos de 

iniciação científica do corpo discente; 

26 – Valorizar os projetos de pesquisas do corpo docente;  

27-  Valorizar os projetos de extensão da instituição; 

28– Valorizar as atividades de ensino; 

29– valorizar os programas culturais e artísticos da Instituição. 

 

 

1.10.2. METAS ESPECÍFICAS 

 

1 – Criação de cursos de graduação, em diversas áreas do saber, indicados 

como oportunos e adequados ao desenvolvimento regional. 

2 – Melhoria permanente da infraestrutura de atendimento às atividades 

docentes, instalando salas de professores e salas de capacitações ampliadas, 

buscando um ambiente apto ao trabalho, tanto em espaço físico quanto em 

equipamentos; 

3 – Implantação e ampliação contínua do número de beneficiados e dos 

valores atribuídos às Bolsas de Iniciação Científica a serem cedidas pela 

instituição. 

4 – Aumento do número de alunos nas salas de aulas, preferencialmente 

não ultrapassando o limite de 50 alunos por sala, mas também buscando ocupar 

todas as carteiras para maximizar os recursos empregados no ensino; 

6 – Permanente atualização e inovação do site da FAIP www.faip.edu.br; 
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7 – Uso da avaliação institucional como forma de transformar as 

fragilidades encontradas em potencialidades, buscando a qualidade total em 

todos os serviços prestados; 

8 – Interação entre Faculdade x Sociedade e Faculdade x Familiares dos 

alunos;  

9 – Estimulo ao serviço de apoio pedagógico da FAIP, que visa ao 

atendimento de professor interessado na parte didático-pedagógica de sua 

atuação; 

10 – Organização, planejamento e cronograma de ações a serem 

desenvolvidas pelo Setor de Apoio Pedagógico da FAIP; 

11 – Inclusão de novas alternativas de atividades curriculares nos cursos 

a serem ministrados pela FAIP, que fortaleçam as atividades de pesquisa a serem 

desenvolvidas, reforçando sempre o preceito de indissociabilidade entre ensino- 

pesquisa-extensão e a qualidade educional segundo padrões internacionalmente 

reconhecidos; 

12 – Aprimoramento do Programa de Iniciação Científica que oferece as 

bolsas de iniciação científica – BIC, aos alunos da FAIP engajados em pesquisas. 

13 – Desenvolvimento aos Simpósios de Ciências Aplicadas promovidos 

pela FAIP, incentivando ás publicações e integrando alunos e professores de 

diferentes áreas do conhecimento; 

14 – Implementação de ações preventivas tendo em vista a eliminação de 

possíveis causas de evasão de alunos dos cursos ministrados; 

15 – Promover continuamente cursos de capacitação aos docentes e aos 

funcionários do corpo técnico-administrativo; 

16 – Instalação de laboratórios específicos dos cursos solicitados; 

17 – Implantação de projetos especiais para atender à formação 

pedagógica de docentes da própria instituição, utilizando formas de 

desenvolvimento à distância e semipresencial; 

18 – Ampliação da oferta de cursos de extensão, também, buscando 

clientela não só interna, mas também com integrantes da comunidade, 

entidades, empresas, etc.; 

19 – Ampliação de parcerias de caráter nacional e/ou internacional, 

buscando realização ou financiamento das pesquisas desenvolvidas, bem como 

estágios e colocação profissional de estudantes; 

20 – Promoção de visitas às indústrias e sistemas de ensino da região 

buscando ampliar assinaturas de convênios e parcerias; 

21 – Aumentar sempre o número de estagiários nas diversas empresas e 

instituição conveniadas; 

22 – Inclusão nas grades curriculares ou conteúdos programáticos 
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desenvolvidos, itens que elaborem forte senso de cidadania entre os alunos; 

23 – Aperfeiçoamento dos sistemas de informação sobre as atividades de 

pesquisa realizadas pela faip; 

24 – Aperfeiçoamento a visibilidade que a faip proporciona à comunidade 

externa, de suas atividades; 

25 – Autorização de novos cursos de graduação nas modalidades 

presencial e ead, que atendam às demandas regionais e do país; 

26 – Ampliação da empresa júnior, com novas formas de interagir com a 

comunidade e as empresas; 

27 – Aumento de oferta de serviços dos setores de extensão e de praticas 

profissionais dos cursos que ministram; 

28 – Constante atualização da quantidade de equipamentos de áudio e 

vídeo para as salas de aulas; 

29 – Ampliação de todos os prédios utilizados pela faip; de acordo com as 

necessidades; 

30 – Ampliação e atualização do acervo de livros e periódicos constantes 

na biblioteca da faip; 

31 – Busca de parcerias com entidades do chamado “terceiro setor”; 

32 – Apoio a mecanismos de criação de incubadoras de empresas na região; 

33 –Captação de recursos de pesquisas junto às agências de fomento 

nacionais ou estrangeiras, visando à melhoria das condições de docentes e 

pesquisadores; 

34 – Desenvolvimento da revista eletrônica da faip disponível no site da 

instituição, buscando a publicação de matérias científicas de docentes e 

discentes; 

35 – Ampliar a capacidade da faip em atrair e manter recursos humanos de 

alto nível: em termos salariais, condições de trabalho, etc.; 

36 – Melhoria na realização das semanas acadêmicas dos cursos, com 

debates, palestras e atividades práticas; 

37 – Aplicação de questionários de satisfação e entrevistas na comunidade 

acadêmica, para sondar problemas emergentes; 

38 – Desenvolvimento de cursos de pós-graduação “lato-sensu” em nível 

de especialização nas áreas oferecidas pela faculdade em graduação. 

39 – Melhoria do sistema de informatização da secretaria, tesouraria, 

biblioteca;  

40 – Atualização constante de máquinas e equipamentos da área de 

informática, aquisição de softwares e hardwares; 

41 – Uso de técnicas de liderança eficazes, pelos administradores da 

instituição, para ajudar professores e o pessoal de apoio a criar um ambiente de 
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solução de problemas que estimule a melhoria continua; 

42 – Uso de revisões continuas quanto aos processos gerenciais e 

técnicos: processo de matrícula, mensalidades, memorandos, relatórios, contas, 

listas de cursos, transferências, sistemas de avaliação do professor, boletins e 

contatos diretos com alunos, pais e funcionários; 

43 – Uso de técnicas de medição e análise científica corretas para avaliação 

dos resultados: aproveitamento dos alunos, conhecimentos do professor, 

experiências de laboratórios, pesquisas, atividades em sala de aula, aulas 

inovadores, etc.; 

44 – Medição do clima organizacional da faculdade que redundará 

consequentemente no barômetro do processo de ensino/aprendizado; 

45 – Medição da satisfação do aluno buscando indicadores para a eficácia 

dos serviços; 

46 – Trabalho permanente feito junto com os pais, familiares, membros 

da comunidade, e os próprios alunos, feito pelos administradores, corpo docente 

e pessoal de apoio, para identificar as exigências baseadas nas expectativas dos 

clientes que se tornarão à base constante para definição de novas metas; 

47 – Manutenção do selo grupo de excelência do mec, conquistado pela 

instituição e pelos cursos ministrados pela instituição; 

48 – Obter resultados satisfatórios nas avaliações do enade em todos os 

cursos oferecidos pela faculdade; 

 

 

1.11. Objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional da FAIP 

- Metas de desenvolvimento institucional e sua correlação com o Plano 

de Ação e o cronograma ao longo da vigência do PDI 

 

Os objetivos estabelecidos – metas de desenvolvimento institucional - 

para o quinquênio estão aqui definidos por áreas de atuação da Faculdade, 

estabelecidas pelo Conselho Superior, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, pelos Colegiados de Curso. Tais objetivos definem padrões de 

excelência para o desenho e implementação de planos operacionais e da escola 

como um todo que, associadas ao orçamento, formam a base para a renovação 

e crescimento da instituição. 

Paralelamente à sua atividade de ensino e formação, a Faculdade tem, por 

meta geral, a implementação de estudos e pesquisas relativas aos mais diversos 

ramos de conhecimento científico e técnico. Outro aspecto, digno de destaque, 

é a prestação de serviços à comunidade, mediante a colaboração com empresas 

privadas e com entidades públicas. A preservação de intercâmbio cultural e 
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técnico com os centros científicos e universitários do país é outro traço no campo 

de atuação da Faculdade. 

Assim, são metas do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos cursos 

oferecidos: 

a) Contribuir para o desenvolvimento sociocultural, e econômico da 

região de Marília e do Brasil; 

b) Formar mentes críticas capazes de transformar a realidade, 

buscando a justiça social; 

c) Colocar à disposição da sociedade profissionais capazes de 

pesquisar e criar alternativas científicas para as questões pertinentes às 

respectivas áreas de formação. 

 

1.12. Metas de desenvolvimento institucional, sua correlação com 

o Plano de Ação e o cronograma ao longo da vigência do PDI específicas 

na área da Graduação 

 

Quanto a Graduação, estabelecem-se como metas a serem 

atingidas no próximo quinquênio: 

- Ampliar o acesso aos cursos de graduação presenciais; 

- Aperfeiçoar o processo de planejamento acadêmico; 

- Aperfeiçoar o processo seletivo; 

- Apoiar a melhoria da qualidade do ensino de graduação; 

- Aprimorar as Políticas de Qualificação Continuada do Corpo Docente; 

- Aprimorar o processo de autoavaliação da IES; 

- Atualizar constantemente ementários e bibliografias dos cursos 

oferecidos; 

- Atualizar o Acervo Bibliográfico em número e títulos sempre que 

necessário; 

- Criar alternativas de inclusão social; 

- Incrementar os processos de informação acadêmica; 

- Manter o número de Mestres e Doutores que atuam na graduação 

em mais de 75% do corpo docente até 2022; 

- Oferecer, em parceria com os Núcleos de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, no mínimo, duas atividades de atualização e formação continuada em 

serviço semestralmente para os docentes da FAIP, a partir de 2019; 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

58 
 

- Otimizar o sistema de informações acadêmicas; 

- Qualificar os recursos humanos que atuam na graduação; 

- Reformular as grades curriculares dos cursos de graduação sempre 

que for necessária sua adequação às Diretrizes Curriculares Nacionais, ao 

mercado e atuais apelos sociais. 

 

No Plano Quinquenal de Pesquisa e Pós-Graduação da FAIP, ficam 
estabelecidos como metas institucionais: 
 

- Aprimorar o processo de autoavaliação da IES; 

- Aprimorar o sistema de gerenciamento dos cursos de pós-graduação 

lato-sensu, incorporando novos dados e informações; 

- Aprimorar o sistema informatizado dos dados acadêmicos da pós- 

graduação; 

- Aumentar o envolvimento de discentes em projetos de pesquisa; 

- Aumentar o oferecimento de cursos de Pós-graduação em nível de 

especialização na área das ciências humanas e sociais aplicadas; 

- Buscar maior captação de recursos de financiamento à pesquisa; 

- Criar Núcleos interdisciplinares de ensino e pesquisa em torno de 

temas abrangentes e atuais; 

- Diagnosticar e caracterizar o perfil de infraestrutura para a pesquisa, 

até junho de 2023; 

- Realizar pesquisas aplicadas, para assim estimular o 

desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas, com base no 

conhecimento e no rigor científico, que contribuam com a IES e comunidade 

onde está inserida. 

 

Quanto às atividades de Extensão, pretende-se: 

- Ampliar em 50%, anualmente, as ações de extensão financiadas por 

empresas publicas e privadas, órgãos governamentais, fundações e segmentos 

organizados da sociedade civil, a partir de 2019; 

- Consolidar grupos artísticos ou núcleos de criação, bem como 

festivais e mostras de arte, com apoio para o surgimento de novas proposições 

nesse sentido; 

- Manter um Setor de Atendimento e Informações à Comunidade; 

- Manter um Programa Permanente de atividades de extensão à 

comunidade; 
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- Promover, pelo menos uma ação de extensão semestral dirigida ao 

pessoal técnico-administrativo da FAIP; 

- Propor, a partir do mapeamento das atividades de extensão da FAIP 

segundo áreas temáticas e linhas programáticas, a articulação de projetos 

isolados em programas interdisciplinares, a partir de 2019. 

- Realizar, pelo menos dois eventos semestrais sobre áreas temáticas 

de extensão, a partir de 2019. 

-      Promover a curricularização das atividades de Extensão em todos os 

cursos a partir de 2022.
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2. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA FAIP 

 
2.1. Oferta de Cursos e Programas 

 
As ofertas educacionais da FAIP estão respaldadas a partir da promulgação 

da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -LDBEN, Lei nº. 

9.394/96 e, em 1997, através do Decreto nº 2.208/97 e Portaria MEC nº 646/97, 

que regulamenta a implantação do disposto no § 2º do artigo 36 e artigos 39 a 

42 da referida LDB, os quais tratam da Educação Superior. 

Diante das exigências da nova LDBEN e documentos estruturados pelo 

Ministério da Educação - MEC e pelo Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, os projetos pedagógicos dos cursos são 

construídos e reconstruídos constantemente, um para cada curso de graduação 

e de pós-graduação. 

Vários aspectos se reforçam mutuamente no sentido de promover a 

qualidade da oferta institucional como um todo, visando oferecer com 

compromisso, qualidade e eficácia os cursos e programas. 

 

2.2. CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 

As ofertas educacionais da FAIP estão respaldadas a partir da promulgação 

da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN, Lei nº. 

9.394/96 e, em 1997, através do Decreto nº 2.208/97 e Portaria MEC nº 646/97, 

que regulamenta a implantação do disposto no § 2º do artigo 36 e artigos 39 a 

42 da referida LDB, os quais tratam da Educação Superior. 

Diante das exigências da nova LDBEN e documentos estruturados pelo 

Ministério da Educação - MEC e pelo Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, os projetos pedagógicos dos cursos são 

construídos separadamente, um para cada curso de graduação e de pós- 

graduação. 

Vários aspectos se reforçam mutuamente no sentido de promover a 

qualidade da oferta institucional como um todo, visando oferecer com 

compromisso, qualidade e eficácia os cursos e programas. 
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2.2.1. Cursos de Graduação oferecidos pela FAIP 

 

A FAIP oferece atualmente os seguintes cursos de graduação: 

 

1. Bacharelado em Administração: 150 vagas, que são oferecidas 

anualmente, funciona no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

2. Bacharelado em Moda: 25 vagas, oferecidas anualmente, em 

funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

3. Licenciatura em Pedagogia: 100 vagas, oferecidas anualmente, 

funcionando no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

4. Bacharelado em Educação Física: 50 vagas, oferecidas anualmente, 

em funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

5. Bacharelado em Engenharia Civil: 70 vagas, oferecidas anualmente, 

funcionando no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

6. Bacharelado em Engenharia Elétrica: 25 vagas, oferecidas 

anualmente, em funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas 

semestral. 

7. Licenciatura em Educação Física: 60 vagas, oferecidas anualmente, 

em funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

8. Curso Superior Tecnológico em Gastronomia: 100 vagas, oferecidas 

anualmente, em funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas 

semestral. 

9. Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo: 25 vagas, oferecidas 

anualmente, em funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas 

semestral. 

10.  Bacharelado em Fisioterapia: 60 vagas, oferecidas anualmente, em 

funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

11.  Curso Superior Tecnológico em Produção Publicitária: 30 vagas, 

oferecidas anualmente, em funcionamento no turno noturno, com regime de 

matrículas semestral. 

12.  Bacharelado em Nutrição: 25 vagas, oferecidas anualmente, em 

funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

13.  Bacharelado em Biomedicina: 80 vagas, oferecidas anualmente, em 

funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

14.  Bacharelado em Enfermagem: 100 vagas, oferecidas anualmente, 

em funcionamento no turno noturno, com regime de matrículas semestral. 

15.  Curso Superior Tecnológico em Design de Moda: 20 vagas, 

oferecidas anualmente, em funcionamento no turno noturno, com regime de 
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matrículas semestral. 

16.  Curso Superior Tecnológico em Estética e Cosmética: 25 vagas, 

oferecidas anualmente, em funcionamento no turno noturno, com regime de 

matrículas semestral. 

 

 

2.2.2. Cursos que estão inseridos no planejamento da IES, para 

futura solicitação de autorização. 

 

1. Bacharelado em Odontologia 

 

 

2.3. CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Os cursos de pós-graduação Lato Sensu, oferecidos pela FAIP, são 

regulamentados pela resolução MEC/CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. São 

compostos por 12 módulos de 24 horas/aulas cada um, ministradas aos 

sábados, com 6 horas em cada sábado, das 8 às 15 horas, com uma hora de 

intervalo, num total geral de 288 horas de aulas e 72 horas de Seminários de 

Pesquisa, que é um módulo transversal que objetiva fornecer orientações para a 

produção da monografia e trabalho de conclusão de curso, totalizando 360 

horas. O período de duração dos cursos é de um ano. 

 

2.3.1. Cursos de Oferecidos 

 

A FAIP oferece atualmente, por meio de seu CPG - Centro de Pós- 

Graduação os seguintes cursos: 

 

1. Especialização Lato Sensu em Metodologias do Ensino Superior, 

com 40 vagas anuais. (2016) 

2. Especialização “Lato Sensu” em MBA em Gestão Financeira e em 

Controladoria, com 40 vagas anuais. (2016) 

3. Especialização “Lato Sensu” em Psicopedagogia Institucional e 

Clínica, com 40 vagas. (2017) 

4. Especialização “Lato Sensu” em Educação Especial na Perspectiva 

Inclusiva, com 40 vagas. (2017) 

5. Especialização “Lato Sensu” em Segurança do Trabalho, com 40  

vagas. (2017) 
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6. Especialização “Lato Sensu” em Gestão de Pessoas, com 40 vagas. 

(2017). 

 

2.3.2. Cursos a serem implantados 

 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista pretende instalar ao 

longo destes anos, cursos de pós-graduação “Lato Sensu” na modalidade 

presencial, como forma de continuidade de formação profissional especializada 

para os cursos que são ministrados pela FAIP, que futuramente estará formando 

profissionais para o mercado de trabalho. Para isso, oferecerá cursos de Pós- 

graduação em todas as áreas dos cursos de graduação existentes, em que 

houver demanda, aprimorando e ampliando sua atuação também para os já 

profissionais formados. 

 

 

2.3.3. PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 

A FAIP, acredita que o potencial dos egressos e a demanda regional são 

motivos suficientes para um Programa de Mestrado, sendo assim, protocolou 

pedido à CAPES em Julho de 2015, na área de Educação, com o Programa: 

Educação, Diversidades, Equidade Social e Desenvolvimento Humano. O 

processo não foi autorizado. E pretende protocolar novamente um pedido 

ampliando a oferta de cursos e níveis na FAIP. 

 

 

2.4. Cursos de Extensão 

 

 

É objetivo da FAIP ampliar seu foco acadêmico através também de Cursos 

de Extensão, apoiados na Política e no Programa de Extensão da IES, buscando 

contribuir com a formação ainda mais sólida dos alunos egressos e de 

profissionais da cidade e da região. 

 

  

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

64 
 

 

3. PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL 

 

As políticas de ensino, pesquisa e extensão na FAIP estão articuladas e 

integradas a partir da formulação e concepção do Projeto Pedagógico 

Institucional (PPI). Esse projeto é tido como o centro de referência da ação 

educacional. Com base nesse entendimento, o PPI integra o ensino, a pesquisa 

e as relações com a comunidade e através das atividades de extensão, sendo 

tais ações planejadas, executadas, acompanhadas e avaliadas sob a influência 

de um ambiente de constante interação com a sociedade em geral e o mundo 

do trabalho em particular, o que possibilita maior contextualização e significação 

às atividades acadêmicas. 

Ainda segundo o PPI-FAIP é fundamental compreender a necessidade de 

buscar a construção de uma unidade de ação ensino/pesquisa/extensão, no 

âmbito da instituição. Essa exigência decorre da função social que assumida 

coletivamente e que implica em praticar uma educação de boa qualidade, 

voltada para a formação de cidadãos autônomos e comprometidos com o 

desenvolvimento socioeconômico local, regional, nacional ou global, 

privilegiando a melhoria da qualidade de vida das classes menos favorecidas e 

contribuindo, dessa maneira, mudanças orientadas à construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária, ou, no mínimo, menos injusta. 

 

3.1. Inserção Regional – Contexto Socioeconômico de Marília/SP 

 

Por se tratar de Instituição com cursos em funcionamento, na sua maioria, 

no turno noturno, recebe estudantes inseridos no mercado de trabalho, maiores 

de idade, responsáveis por si próprios e na maioria das vezes por suas famílias. 

São pertencentes à classe trabalhadora, oriundos de famílias constituídas, de 

nível econômico de médio, para baixo (em sua maioria). Buscam a ascensão 

social e funcional e para tanto sacrificam alguns itens de despesas próprias para 

financiarem seus estudos. Consideram a instalação da Faculdade de Ensino 

Superior do Interior Paulista, uma grande oportunidade de crescimento pessoal 

e profissional. 

Essa possibilidade tornou-se possível, também, graças ao valor dos 

encargos educacionais cobrados pela Instituição, que são bastante reduzidos 

quando comparados com outros encargos de Instituições congêneres. Isso 

tornou o ensino superior oferecido passível de ser adquirido nesta região. 

O mercado de trabalho, que já absorve e absorverá os estudantes e 

egressos, respectivamente, desta Faculdade, se caracteriza por atividades 
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típicas dos municípios instalados em: agroindústrias, empresas agrícolas, 

comércio, cooperativas, associações, escolas, indústrias, entre outras. A FAIP 

atua como catalisadora das questões profissionais vividas por seus alunos, 

partindo desta realidade próxima, para desenvolver seus conteúdos de ensino 

abrangentes e aplicáveis a novas situações. Não mede esforços para colocar os 

alunos desempregados como estagiários nas empresas da região, pois, concebe 

a prática como suporte à construção do conhecimento. 

 

3.1.1. Contexto Socioeconomico e Educacional de Marília 

O município de Marília localiza-se a cerca de 440 quilômetros de distância da 

cidade de São Paulo, capital do Estado. A cidade contava com 216.745 habitantes 

no censo realizado em 2010, com população estimada em 242.249 para o ano de 

2021 (IBGE, 2022). Apresentou PIB de R$ 8.384.437,01 na série revisada em 2019. 

 

Economia 

 

Marília tem uma economia pujante. Indústria, comércio e prestação de 

serviços são destaques no Município, com empresas que distribuem seus 

produtos para o mercado nacional e internacional. Conhecida como Capital 

Nacional do Alimento, o parque industrial mariliense conta com cerca de 1.100 

empresas do setor alimentício, metalúrgico, construção, têxtil, gráfico e 

plástico, entre outras. A indústria é destaque na cidade de Marília com a presença 

de grandes empresas que distribuem seus produtos para o mercado nacional e 

internacional e garantem mão de obra para toda microrregião. Conhecida como 

Capital Nacional do Alimento, o parque industrial é composto por cerca de 1.100 

empresas do setor alimentício, metalúrgico, construção, têxtil, gráfico e plástico, 

entre outras. As indústrias Nestlé, Marilan, Dori e Sasazaki, conhecidas 

nacionalmente, são exemplos que reforçam o forte perfil industrial da cidade.  

No setor comercial, dispõe de mix de lojas dos mais variados segmentos. O 

município possui dois shoppings centers, além de um centro comercial com 

calçadão, atraindo consumidores de toda a região, num raio de até 100 quilômetros.  

O setor agropecuário é representado pelo café, amendoim, melancia, 

borracha, coco, laranja, manga, maracujá, cana-de-açúcar, mandioca, milho. 

Suinocultura, bovinocultura (corte e leite) e avicultura (corte e produção de ovos) 

também tem seu espaço na economia mariliense. 

O setor de prestação de serviços conta, aproximadamente, com 12 mil postos, 

Marília tem um crescimento expressivo neste segmento, levando-se em 

consideração o aumento no número de instituições financeiras (rede bancária), 
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oficinas, escritórios e outros segmentos, além de profissionais liberais dos mais 

diversos segmentos. 

 

Saúde 

O município é referência estadual em saúde. Possui 5 hospitais e é servida por 

inúmeras clínicas, laboratórios e lojas de produtos hospitalares. A Rede Municipal 

de Saúde é exemplar. Conta com 34 USFs (Unidades de Saúde da Família), 12 UBSs 

(Unidades Básicas de Saúde), 1 Policlínica e 2 PAs (Pronto Atendimento). O 

município conta ainda com serviços diferenciados como o Caps (Centro de Atenção 

Psicossocial), tratamento de obesidade infantil pelo Caoim (Centro de Atendimento 

à Obesidade de Marília), 1 Clínica de Fisioterapia, 1 CEO (Centro de Especialidades 

Odontológicas), 1 Clínica de Fonoaudiologia, além do atendimento do Programa 

Municipal de Ações Antitabágicas, que colabora na recuperação de pessoas 

dependentes em tabaco. 

É importante registrar que Marília possui uma unidade da Rede de Reabilitação 

“Lucy Montoro”, inaugurada em 27 de junho de 2014, em parceria com o Hospital 

das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília (HCFAMEMA), que tem como 

objetivo proporcionar o melhor e mais avançado tratamento de reabilitação para 

pacientes com deficiências físicas incapacitantes, motoras e sensório-motoras. A 

Rede realiza programas de reabilitação específicos, de acordo com as características 

de cada paciente. Os tratamentos são realizados por equipes multidisciplinares, 

composta por profissionais especializados em reabilitação, entre médicos fisiatras, 

enfermeiras, fisioterapeutas, nutricionistas, psicólogos, terapeutas ocupacionais, 

assistentes sociais, educadores físicos e fonoaudiólogos. 

Nos termos do Decreto nº 52.973 de 12 de maio de 2008, a Rede de 

Reabilitação “Lucy Montoro” foi instituída no âmbito do Estado de São Paulo como 

parte integrante da Política Estadual de Saúde da Pessoa com Deficiência, a Rede 

de Atenção à Pessoa com Deficiência Física do SUS/SP, sendo composta por 

hospitais de reabilitação, destinados a pessoas com deficiência física que necessitem 

de cuidados intensivos de medicina de reabilitação; centros de medicina de 

reabilitação, destinados ao atendimento de pacientes ambulatoriais em regime de 

hospital-dia ou em turnos de 4 (quatro) horas; centros de assistência 

multidisciplinar, unidades de reabilitação inseridas em Ambulatórios Médicos de 

Especialidades - AMEs ou em estrutura similar. 

A unidade de Marília possui 3.500 metros quadrados de área construída 

distribuídos em dois pavimentos, além de um setor de diagnóstico, salas de 

atendimento individual, espaços para condicionamento físico, terapia ocupacional, 

fisioterapia infantil e adulto, enfermaria, consultórios e terapia em grupo. São 

oferecidos os programas de Reabilitação Ambulatorial, Oficinas Terapêuticas e 
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Programas de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção.  

A demanda da unidade é pujante pois a Rede de Reabilitação “Lucy Montoro” 

atende ao município de Marília e mais 62 municípios inseridos na região do 

Departamento Regional de Saúde (DRS-IX), chegando a até 2 milhões de habitantes 

das microrregiões de Marília, Tupã, Adamantina, Assis e Ourinhos. Os pacientes são 

encaminhados com indicação para reabilitação pelo serviço médico da rede básica 

de saúde, via Sistema CROSS, ferramenta que permite a regulação de vagas para 

o sistema de saúde do Estado de São Paulo, e atender aos critérios de elegibilidade. 

Quando da sua implantação estimava-se que a unidade estava apta para 

realizar até 8 mil atendimentos por mês, servindo como referência em atendimento, 

ensino e pesquisa na região.  

Na esfera municipal a cidade de Marília também conta com a Unidade 

Municipal de Fisioterapia e Reabilitação “Benedicto Barbosa”, atendendo em média 

70 pacientes por dia, encaminhados principalmente pelas unidades de saúde (UBS 

e USF). A unidade conta com 14 fisioterapeutas e com aparelhos e equipamentos 

como Tens, Ondas Curtas, Ultrassom, Infravermelho, Aspirador, Turbilhão, FES, 

Barras Paralelas, Espaldar, entre outros. 

 

Cultura, lazer e esporte 

O Município possui vários equipamentos voltados ao lazer e à cultura – 4 

teatros, 7 anfiteatros, 8 salas de cinema, 1 clube de cinema, 2 espaços culturais, 

além de praças e o Bosque Municipal Rangel Pietraróia. 

Marília tem vida noturna centrada na gastronomia com mais de 700 locais 

entre restaurantes, lanchonetes, churrascarias e bares além de eventos anuais 

como o Festival Gastronômico onde diversos restaurantes da cidade participam 

com pratos elaborados especialmente para a ocasião. O Município participa e é 

rota obrigatória de eventos culturais estaduais como o Mapa Cultural Paulista, 

Virada Paulista e outras iniciativas. Também, é uma das poucas cidades a ter 

desfiles de Carnaval de rua. Na parte esportiva, Marília tem espaços 

diferenciados como o PAM (Parque Aquático Municipal) Tetsuo Okamoto, 2 

academias ao ar livre, pista de aeromodelismo, 4 estádios municipais, 1 ginásio 

municipal e outro em construção. O Município também conta com 6 clubes 

sociais e inúmeras chácaras particulares de recreação. 

 

Assistência social 

Marília conta com uma rede integrada de assistência social, com várias 

entidades filantrópicas e religiosas que atendem a todos os públicos, desde os 

mais jovens até os idosos, assim como os migrantes. A Rede Municipal de 
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Assistência Social conta com o CREAS (Centro de Referência Especializado em 

Assistência Social), 3 unidades do CRAS (Centro de Referência em Assistência 

Social), 9 Casas do Pequeno Cidadão, o Centro-Dia, e a FUMARES (Fundação 

Municipal de Recuperação Social)/Centro de Referência do Migrante. 

O Município gerencia, também, programas estaduais e federais como o 

Bolsa Família, Renda Cidadã, Ação Jovem e Viva Leite. 

Fonte: http://www.marilia.sp.gov.br/prefeitura/index.html 

 

Educação 

O Município conta com uma privilegiada estrutura de ensino, possuindo 

sistemas de educação desde a básica até superior e pós-graduação. A Rede 

Municipal de Educação conta hoje com 50 unidades, sendo 5 berçários, 26 

EMEIS (Escolas Municipal de Educação Infantil) e EMEIS-Creche; 3 EMEFEIS 

(Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Educação Infantil) 16 EMEFS 

(Escolas Municipais de Ensino Fundamental), atendendo a um público de, 

aproximadamente, 21 mil alunos. Além disso, o município dispõe do CAP (Centro 

de Apoio Psicopedagógico), para atender estudantes com dificuldades de 

aprendizagem. O sistema escolar instalado conta, ainda, com 46 escolas 

estaduais; 16 escolas particulares; 3 faculdades; 1 fundação de ensino e 3 

universidades (duas públicas e uma particular). São mais de 40 cursos 

superiores instalados no município, que atraem estudantes de todas as partes 

do país. Marília conta também com várias redes de escolas de línguas, 

matemática, e cursos profissionalizantes, como o CEPROM (Centro 

Profissionalizante de Marília), ETEC (Escola Técnica Estadual) Antonio Devisate, 

SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial), SENAC (Serviço Nacional 

de Aprendizagem Comercial), SESI (Serviço Social da Indústria), entre outros. 

 

População em idade escolar 

Na educação, o número de crianças matriculadas em 2021 foi de 24.977 

(INEP, 2021). Segundo Inep, em 2018, o IDEB – Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica do município para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 7,2 

(numa escala de 0 a 10) superando a meta prevista para o período. Este resultado 

é o melhor do município desde que a avaliação foi criada em 2007. Além disso, é 

importante registrar que a nota obtida foi acima da média nacional (5,5) e do Estado 

de São Paulo (6,5) para esse ciclo. É importante registrar que a nota alcançada em 

2018 correspondia a meta estabelecida pelo país para o ano de 2021, ou seja, com 

quatro anos de antecedência referido índice já foi alcançado. 

Dos 5 conjuntos de indicadores de qualidade propostos pelo movimento 
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‘Todos Pela Educação”, destaca-se o bom desempenho dos alunos dos anos iniciais 

do ensino fundamental que aprenderam o que era esperado em Matemática e Língua 

Portuguesa, atingindo a média nacional, destacando-se na matemática que atingiu 

média de 7,74. Com relação a taxa de aprovação houve aumento nos anos iniciais 

(0,99) e anos finais (0,97) (INEP, 2019). 

 Para os anos iniciais do ensino fundamental o aprendizado foi considerado 

adequado, ficando entre 80% em Língua Portuguesa e 79% em Matemática. Esses 

percentuais não se mantem nos anos finais, ficando em 44% em Língua Portuguesa 

e 27% em Matemática (INEP, 2019).   

As Escolas Públicas e Particulares que oferecem Educação Básica em Marília 

pertence à Diretoria de Ensino de Marília, que abrange os seguintes municípios: 

Álvaro de Carvalho, Alvilândia, Echaporã, Fernão, Gália, Garça, Júlio Mesquita, 

Lupércio, Marília, Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Pompéia, Vera Cruz. 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista - FAIP, também atende 

às escolas de outras Diretorias de Ensino, que compõem a Região do Centro Oeste 

Paulista, sendo elas: Diretoria de Ensino de Assis, Diretoria de Ensino de Lins e 

Diretoria de Ensino de Tupã. 

 

Plano Nacional de Educação – PNE 

Faz-se necessário também destacar que a FAIP realiza todos seus esforços no 

sentido de estabelecer e cumprir as Metas externadas no Plano Nacional de 

Educação, não apenas de maneira imediata no âmbito do Ensino Superior, como 

também de maneira mediata nas ações de extensão oferecidas pela IES junto às 

escolas de Educação Básica. 

Prioritariamente, a FAIP estabelece como meta a ser alcançada até o final de 

2023, as metas 12, 13 e 18 do PNE 2014-2024, onde são apresentadas as metas 

com foco na valorização do magistério e na qualidade da educação oferecida em 

todos os níveis. 

 

 

3.1.2. A FACULDADE E A EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO 

 

Sob o ponto de vista social, não se pode esquecer que o ensino é uma 

função do Estado e a interiorização do ensino superior de qualidade, além de 

facilitar o acesso à educação superior, pode criar pólos regionais de 

desenvolvimento importantes. No entanto, o estado não atende com ensino 

gratuito a essa comunidade regional, uma vez que instituições de ensino 

superior gratuitas nestas áreas do conhecimento, localizam-se a mais de 200 
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quilômetros de Marília. A distância dificulta o deslocamento da população que, 

em sua maioria, fica cerceada de exercer o seu direito de ingressar em um curso 

superior, por residir em municípios distantes das Universidades, isto tudo 

agravado pelas dificuldades econômicas das famílias. 

Faz-se objeto de preocupação do Projeto Pedagógico Institucional da FAIP 

também sanar tais dificuldades, viabilizando oportunidades a um percentual 

maior da população e contribuir com o desenvolvimento da região Sudoeste do 

Estado de São Paulo. 

Com a implantação da IES, o setor produtivo passa a desfrutar de 

perspectivas mais favoráveis com essa expansão, uma vez que a importância do 

movimento é histórica. A FAIP se destaca como protagonista no processo de 

expansão do ensino superior, gerando um efeito extraordinário no 

desenvolvimento, na justiça social, na distribuição de oportunidades em todas 

regiões de abrangência do projeto. A Educação Superior viabiliza o 

desenvolvimento regional e a instalação dos cursos de graduação que atendam 

às necessidades e à demanda são agentes da definitiva incorporação da região 

ao mapa do desenvolvimento do estado de São Paulo. 

Por todos os aspectos mencionados acima, a FAIP tem a certeza de que 

vem cumprindo seu papel de liderança neste processo, justificando a 

necessidade de continuar lutando pela expansão e acesso da comunidade à 

Educação Superior conforme previsto no Plano Nacional de Educação. 

 

3.1.3. Desafios para a Faculdade como Instituição de Ensino 

Superior 

Pensar a natureza da formação em nível superior a ser oferecida, e a 

qualidade intrínseca que ela engendra, implica, antes de tudo, optar por uma 

concepção pedagógica referenciada ao futuro da sociedade. Para isso é 

necessário repensar o papel social que a Faculdade desempenha no contexto em 

que se insere. É concebê-la em suas possibilidades e limitações diante dos 

desafios que a ela se impõe e lhe são impostos. 

Como instituição social, a Faculdade vem sendo questionada por muitos 

setores. Esses questionamentos seriam decorrência de vários fatores, dentre os 

quais se destacam os questionamentos ao paradigma da modernidade, ao 

princípio da razão e o desgaste das utopias. De outra parte, não se pode  

esquecer também do progressivo desenvolvimento e disseminação das novas 

tecnologias de comunicação e informação que contribuem para a 

descentralização na produção do conhecimento e na formação de profissionais 

de que os países necessitam para o seu desenvolvimento. 

Entretanto, mesmo diante desses questionamentos, não se pode deixar de 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

71 
 

lado o caráter crítico da Instituição, ao produzir e disseminar conhecimento. 

Afinal, de que lugar pode-se questionar a verdade, volátil ou não, se não há um 

lugar mantido pela sociedade como instância de produção e de crítica ao 

conhecimento instituído e/ou produzido. E, é este questionamento constante ao 

conhecimento instituído que viabiliza a função transformadora da educação 

superior. 

No plano da produção do conhecimento constata-se um crescimento 

vertiginoso da atividade de pesquisa, o que também contribuiu para a ruptura 

de fronteiras entre as disciplinas científicas. Como consequência, incrementa-se 

a produção do conhecimento através de redes de pesquisadores e instituições 

cada vez mais diversificadas. Paradoxalmente, ao mesmo tempo em que se 

assiste a um formidável desenvolvimento científico, constata-se que nunca a 

continuidade da vida no planeta e da raça humana esteve tão ameaçada. As 

alterações no equilíbrio ecológico, na forma de vida, os dejetos industriais, o 

lixo não degradável, a escassez de energia e de água, entre outros, não são só 

produto da complexidade das sociedades, uma vez que são causadas pelas 

soluções que os especialistas engendram seja para o desenvolvimento 

econômico, seja para o tecnológico e social. 

Do ponto de vista do mundo do trabalho, verifica-se, cada vez mais, 

que a atuação profissional deixa de ser referenciada nos postos de trabalho, nos 

cargos, para orientar-se pelos pressupostos das formas mais flexíveis de 

produção. Esta configuração indica, para a Faculdade, que a formação 

profissional a ser oferecida deverá incluir a orientação para diferentes inserções 

no mundo do trabalho. 

No plano das relações internacionais, por força da globalização 

econômica, assiste-se a progressiva competitividade econômica e tecnológica 

entre países e regiões do planeta. Os países que detém capital e tecnologia  

mantêm hegemonia, tanto do ponto de vista econômico, quanto tecnológico e 

cultural, sobre os países do terceiro mundo e em desenvolvimento, como o 

Brasil.  

Ao mesmo tempo em que se redesenham e se rompem fronteiras entre 

nações, vê-se crescer a intolerância e o desprezo entre povos, o racismo, a 

violência e a exclusão social. Assiste-se ao massacre de etnias, à exclusão dos 

mais elementares direitos à vida, em continentes inteiros. Acrescente-se a isso 

o fato de os conhecimentos necessários para a eliminação da vida serem, cada 

vez mais disponíveis para quem deles queira fazer uso. As instituições 

educativas não podem, portanto, deixar de dar sua contribuição para a 

superação deste quadro. A educação tem um compromisso com a paz, o bem 

estar de todos, a solidariedade entre os seres humanos e a natureza, pelo 

reconhecimento de que os interesses humanos são soberanos sobre os 
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interesses particulares. 

Este cenário indica, para a Universidade brasileira, a necessidade de que 

ela contribua decisivamente para que se possa: contribuir para relações 

pacíficas entre os Estados, seus nacionais, estrangeiros e suas instituições; 

apoiar a afirmação de soberania do Brasil e a cooperação entre os povos para 

progresso da humanidade; e gerar o conhecimento capaz de levar a soluções 

próprias capazes de superar o atraso social, tecnológico e econômico com que o 

país hoje se defronta. 

 

3.2. CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA FAIP 

 

No plano do ensino, as Instituições de ensino superior têm estruturado 

suas metodologias pelo paradigma da modernidade, trabalhando o 

conhecimento muito mais como produto do que como processo. Há, nessa 

estruturação, a percepção de que a teoria vem sempre antes da prática e que 

esta deva ser compreendida como aplicação exclusiva daquela. É valorizado um 

currículo altamente específico e especializado. No entanto, as sociedades atuais 

estão a exigir, cada vez mais, a participação de cidadãos não somente 

qualificados para o trabalho, mas principalmente aptos a refletir e produzir 

novos conhecimentos acerca de sua prática profissional. 

Quando tomamos como referência a concepção de que a graduação 

consiste fundamentalmente em um nível mais elevado de ensino, estamos, de 

algum modo, enfatizando as competências e habilidades transferidas para o 

estudante. Nesta perspectiva, o caráter tecnicista e orientado para as  

necessidades do mundo do trabalho se ressalta. Por outro lado, quando 

tomamos a graduação como educação superior, estamos nos referindo à 

utilização dos meios que permitem assegurar a formação e o desenvolvimento 

do ser humano. Através desta concepção busca-se encorajar o autodidatismo e 

estimular e facilitar a autonomia do espírito. Não se trata de privilegiar o mero 

saber, mas antes de tudo um modo de pensar aberto e livre. 

Por compreender que o conhecimento não é neutro, bem como suas 

formas de produção e disseminação, a Faculdade concebe a atividade de ensino 

num sentido amplo, que transcenda a necessária formação técnica e de 

competências e que consiga repassar e cultivar em seus alunos a necessidade 

de um olhar transdisciplinar e que paute seu foco na essência “míope” tão 

almejada por Machado de Assis. Assim, seu objetivo é contribuir para a 

formação de um cidadão imbuído de valores éticos que, com competência 

técnica, possa atuar no seu contexto social de forma comprometida com a 

construção de uma sociedade mais justa, solidária e integrada ao meio 
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ambiente. 

Por ser uma Instituição que visa a formação superior do Profissional e 

presta atendimento à comunidade, a Faculdade está sempre aberta aos mais 

amplos setores sociais, e suas ações são pautadas pelos valores democráticos e 

acadêmicos, alicerçadas na produção crítica do conhecimento. Enquanto local 

dinâmico da universalidade de saberes, espaço de diálogo e reflexão, a 

Faculdade deverá buscar permanentemente o estabelecimento de inter-relações 

entre o todo e suas partes, resguardadas as especificidades dos diferentes 

campos do conhecimento. Com isso reafirma a compreensão de que o produto 

final, sempre provisório, da construção da ciência e da tecnologia, deve ser 

identificado, reconhecido, vivenciado e apropriado pela humanidade, como 

produto inacabado, colocando-o a serviço da vida. 

Como participante autônoma do desenvolvimento social, a formação na 

Instituição FAIP é parceira de um processo produtivo diversificado e múltiplo 

para uma sociedade que radicalize a concepção de cidadania. Isto significa 

formar profissionais que estejam aptos a exercer suas funções de modo ético, 

sempre conscientes das implicações sociais de suas ações, bem como entender 

os impactos provenientes destas. Uma formação que forneça um conjunto de 

referências éticas necessárias tanto por razões profissionais, quanto por razões 

sociais, pessoais e ecológicas. 

 

3.3. PRINCÍPIOS PEDAGÓGICOS INTEGRADORES E  TEÓRICO- 

METODOLÓGICOS DA FAIP 

 

Quanto aos PRINCÍPIOS PEDAGÓGICOS INTEGRADORES E 

TEÓRICO-METODOLÓGICOS DA FAIP, a IES, objetivando desempenhar, da 

melhor forma possível, sua tarefa educacional no Ensino Superior, de acordo 

com seus objetivos e a Missão da IES, direciona as ações pedagógicas 

baseadas na relação aluno e conhecimento como centro de todo 

processo. Para isso, baseia seus princípios pedagógicos e teórico- 

metodológicos na complexidade do ser e do saber, nos estudos de Edgar Morin, 

nas questões de aprendizagem significativa de Ausubel e na Aprendizagem por 

Resolução de Problemas, enraizada em John Dewey. Princípios que alcançam os 

pressupostos da educação contemporânea, de visão de homem, de 

construção do conhecimento, da relação e interação entre estes. 

As metodologias de ensino adotadas na Faculdade de Ensino Superior do 

Interior Paulista já se encontram implantadas nos cursos da IES, e privilegiam o 

uso de recursos tecnológicos, princípios pedagógicos integradores e 

metodologias ativas de ensino e aprendizagem.  
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Também já se encontram em vigor as inovações pedagógicas 

significativas, de maneira geral, e a IES já implementou ações direcionadas à 

flexibilidade dos componentes curriculares e às oportunidades diferenciadas de 

integralização dos cursos. Projetos integradores também são realizados 

objetivando que o processo de aprendizagem seja significativo e, tem-se, como 

um dos princípios metodológicos adotados a P.B.L. Aprendizagem Baseada em 

Problemas.  

Todo processo educacional toma como base metodologias ativas de ensino 

e aprendizagem e o aproveitamento de estudos e competências desenvolvidas 

em outros meios de educação formal e no trabalho através da implementação 

e oferecimento das Atividades Complementares, Atividades de Pesquisa e 

Extensão. Destaca-se também, neste espectro, que a IES dá todo suporte 

necessário para a atualização de tecnologias já existentes e estimulo para 

desenvolvimento de novas formas de linguagem e recursos tecnológicos, 

buscando desta maneira, preparar os alunos para além da continuidade dos 

estudos, melhor inserção no mercado de trabalho, com foco na contribuição e 

transformação social. Assim, são estes os princípios pedagógicos integradores e 

teórico-metodológicos, que norteiam as práticas acadêmicas da Instituição: 

 

  APRENDIZAGEM BASEADA EM PROBLEMAS – ABP 

A metodologia de Aprendizagem Baseada em Problemas – ABP ou 

Problem Basead Learning – PBL é, na atualidade, reconhecida como a 

metodologia mais moderna no Ensino Superior. Muitos estudiosos podem 

ser citados nesta área, entretanto sua origem filosófica encontra-se na teoria do 

conhecimento do filósofo pragmatista americano John Dewey, ao propor os 

movimentos Escola Nova e Pedagogia Ativista. 

Basear o processo de aprendizagem em resolução de problemas 

significa organizá-lo em torno da superação de obstáculos, que 

requerem do aluno a mobilização de conhecimentos adquiridos 

anteriormente para a consequente condução à elaboração e 

reconstrução de novas competências e habilidades. As estratégias 

pautadas em situações-problema suscitam o aluno a participar de esforços 

individuais e/ou coletivos na elaboração de um dos projetos e construção de 

novas competências. 

Isto supera a limitação da educação tradicional e acrescenta 

conhecimentos científicos na área que coloca a Aprendizagem Baseada em 

Problemas – ABP como uma alternativa para o processo de ensino e de 

aprendizagem, capaz de formar os futuros profissionais com visão 

holística e baseado na complexidade do saber, integrando os 
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conhecimentos científicos e tecnológicos com a prática, por meio do 

aprendizado ativo. 

A ABP é um método ativo de construção do conhecimento, 

alicerçado na resolução de problemas e estudos de caso. Neste, o 

problema funciona como estímulo para compreensão e aquisição de conceitos, 

que cresce, gradativamente, de acordo com os níveis de aprendizagem e a 

evolução do currículo. 

É uma estratégia formativa pela qual os discentes são confrontados 

com problemas contextualizados para os quais devem se empenhar 

para encontrar soluções significativas. Como o método, também, pode 

acontecer em grupos, a ABP ainda permite o desenvolvimento do pensamento 

crítico dos graduandos e a construção coletiva de soluções mais criativas e 

dinâmicas, com capacidades maiores de relacionamentos interpessoais 

saudáveis. 

 

APRENDIZAGEM SIGNIFICATIVA 

Para realização das ações pedagógicas, todas as práticas estão 

direcionadas para privilegiar atividades que considerem as experiências 

prévias vividas pelos alunos. Tal ação mobilizará a capacidade de estabelecer 

as relações entre o conhecimento já construído e as situações práticas da 

realidade, o que direcionará para aprendizagens significativas do 

conhecimento.  

Esta ligação de novos conteúdos com situações e experiências vividas 

promove, ainda, a inquestionável necessidade da relação teoria e prática. 

Segundo Ausubel (1976), a aprendizagem significativa no processo de ensino 

necessita fazer algum sentido para o aluno e, nesse processo, o conhecimento, 

a informação deve interagir e ancorar-se nos conceitos relevantes já 

existentes na estrutura cognitiva do aluno. 

Desta maneira, o trabalho pedagógico na FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA pauta pelo envolvimento dos estudantes em 

atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão, projetos paralelos 

integradores, projeto florescendo, que contemplam pesquisas e atividades de 

investigação, objetivando buscar nas vivências dos alunos e em seus contextos 

socioeconômicos e culturais, estratégias de ensino e de aprendizagem que os 

considere como responsáveis pelas ações e interações com o meio. 

  

INTERDISCIPLINARIDADE E TRANSDISCIPLINARIDADE 

Para a FAIP a interdisciplinaridade não é justaposição de conhecimentos 
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de diferentes componentes curriculares, mas, sim, uma atitude no 

desenvolvimento da ação pedagógica ou de abordagem aplicativa das ciências; 

esta implica estabelecer articulações e interações que sejam pertinentes 

e adequadas à construção do conhecimento de cada uma das disciplinas 

particulares envolvidas no processo de ensino-aprendizagem.  

Reforçando esse pensamento, D’ AMBRÓSIO (1997), afirma que “a 

interdisciplinaridade repousa sobre uma atitude aberta, de respeito mútuo e 

mesmo de humildade com relação a mitos, religião e sistemas de explicações e 

de conhecimento, evitando qualquer arrogância ou prepotência”. Não significa 

fusão de conteúdo ou de metodologias, mas implica em interface de 

conhecimentos parciais específicos que tem, por objetivo, um conhecer global. 

Nesse contexto, também coincidimos com Fazenda (1998), para quem a 

interdisciplinaridade não é algo que se aprende, é algo que se vive, 

implicando mais uma atitude do espírito que pressupõe curiosidade, 

abertura e intuição para a descoberta das relações existentes entre as 

coisas. É a forma de restabelecermos a unidade perdida do saber. Neste 

sentido, na interdisciplinaridade tem-se uma relação de reciprocidade, de 

mutualidade, em regime de copropriedade, que possibilita um diálogo mais 

fecundo entre os vários campos do saber. 

A exigência interdisciplinar impõe a cada disciplina que transcenda sua 

especialidade tomando consciência de seus próprios limites para acolher as 

contribuições de outras disciplinas. A interdisciplinaridade provoca trocas 

generalizadas de informações e de críticas, amplia a formação geral e questiona 

a acomodação dos pressupostos implícitos em cada área, fortalecendo o 

trabalho de equipe. 

Além disso, são princípios gerais da interdisciplinaridade, assumidos na 

IES: não considerar somente as relações entre as disciplinas, mas, 

fundamentalmente, o objetivo do Curso em si com as pessoas responsáveis 

pelas disciplinas; organizar as disciplinas em torno da proposta pedagógica 

(processo ensino-aprendizagem); considerar a comunicação professor-aluno, ao 

invés da possibilidade de envolvimento dos alunos; equilibrar as diferentes 

áreas de conhecimento, na base da heterogeneidade e considerar os objetivos 

do curso, em detrimento do excessivo conteúdo que cada especialista tende a 

exaltar. 

Entendemos que o esclarecimento sobre as questões teórico– 

metodológicas relacionadas à conceituação de interdisciplinaridade devem ser 

processadas antes de se definir qual tipo de trabalho a Instituição educacional 

pretende realizar. É comum o equívoco que deixa de lado tal discussão sob a 

alegação de que “temos que ir direto à prática”. Tal condição inexiste, uma vez 
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que toda e qualquer prática é antecedida por um pensar e planejar sobre o que 

se pretende realizar. 

Um trabalho interdisciplinar, antes de garantir associação temática entre 

diferentes disciplinas, ação possível, mas não imprescindível, deve buscar 

unidade em termos de prática docente, ou seja, independentemente dos 

temas/assuntos tratados em cada disciplina isoladamente. Os educadores de 

determinada unidade escolar devem comungar uma prática docente voltada 

para a construção de conhecimentos e de autonomia intelectual por parte dos 

educandos. 

Outro aspecto a ser lembrado é que, sob tal perspectiva, o trabalho 

docente deve fazer com que as chamadas aulas meramente “discursivas” ou 

“expositivas” se tornem coadjuvantes e secundárias em relação às posturas de 

mediação que o educador deve assumir em relação aos trabalhos realizados 

pelos educandos (individualmente, em grupos ou coletivamente). O subproduto 

natural dessa opção será a redução drástica dos chamados conteúdos 

programáticos, que não podem ser vistos como um fim em si, mas apenas como 

meios para que os educandos construam conhecimentos. 

Se tais premissas forem desenvolvidas e praticadas por educadores de 

diferentes disciplinas concomitantemente, inclusive no que se refere à prática de 

processos de avaliação centrados na observação do desenvolvimento dos 

educandos em relação às capacidades e conceitos que estes mobilizam, 

constroem e reconstroem ao longo dos processos de ensino-aprendizagem. 

Assim, tem-se um trabalho efetivamente interdisciplinar, 

independentemente do fato de disciplinas, diversas trabalharem com 

temas/assuntos diferenciados entre si. Isso porque teremos diferentes 

disciplinas contribuindo, cada qual no âmbito dos seus objetos de estudos, 

conceitos, procedimentos, capacidades que lhes são próprios, para que os 

educandos construam/reconstruam conhecimentos e desenvolvam autonomia 

intelectual. 

A ação conjugada e planejada de diferentes disciplinas em tal direção 

somente ocorre pela comunhão de práticas e não de temas. Vem daí que a 

primeira situação cria uma perspectiva de trabalho interdisciplinar, enquanto a 

segunda confere aos trabalhos escolares tão somente um caráter integrador 

numa perspectiva multidisciplinar. 

Weil, D´Ambrósio e Crema (1993) comentam que o termo transdisciplinar 

foi criado por Piaget ao falar do aparecimento de um estágio superior, por ele 

chamado de transdisciplinar, em que disciplinas não se contentam em atingir 

as interações ou relações de reciprocidade, estabelecendo ligações no interior 

de um sistema total sem fronteiras estáveis entre disciplinas. 
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Como o prefixo "trans" indica, a transdisciplinaridade diz respeito 

ao que está, ao mesmo tempo, entre as disciplinas, através das 

diferentes disciplinas e além de todas as disciplinas. Seu objetivo é a 

compreensão do mundo presente, e um dos imperativos para isso é a unidade 

do conhecimento (NICOLESCU, 2001). Enquanto isso, a interdisciplinaridade 

ultrapassa as disciplinas, mas seu objetivo permanece dentro do mesmo quadro 

de referência disciplinar. Dessa forma, a transdisciplinaridade não é 

antagônica, mas complementar à interdisciplinaridade. Entretanto, a 

transdisciplinaridade é radicalmente distinta da interdisciplinaridade porque sua 

meta, a compreensão do mundo presente, não pode ser alcançada dentro do 

quadro de referência disciplinar (NICOLESCU, 2001). 

 

COMPLEXIDADE DO CONHECIMENTO 

Na prática, a transdisciplinaridade só pode ser plenamente 

compreendida à luz do pensamento complexo – um de seus pilares, pois 

podemos dizer que a complexidade está no fato de que o todo possui qualidades 

e propriedades que não se encontram em nível das partes (disciplinas) 

consideradas isoladamente (MORIN, 1996). É um conceito que explica que a 

maior parte dos sistemas naturais, sejam eles biológicos, psicológicos, 

socioeconômicos e culturais, é reconhecidamente complexa.  

Assim, a complexidade também se constitui em uma das bases 

epistemológicas deste projeto porque ela está presente em todo processo de 

construção do conhecimento e na aprendizagem, e influencia a nossa lógica ao 

fazer com que a certeza negocie com a incerteza. 

Para Morin (2002), o grande desafio da complexidade reside no duplo 

desafio da religação e da incerteza, lembrando que é preciso religar o que antes 

era separado e fazer com que a certeza interaja com a incerteza. 

Em relação à aprendizagem e ao conhecimento, um dos aspectos 

fundamentais da educação atual é aprender a religar e não apenas separar. Ao 

mesmo tempo, é importante saber ou aprender a problematizar. É preciso 

saber religar disciplinas, conceitos, sujeitos, mantendo nela a marca 

humana para que se possa promover e valorizar a inteireza humana que 

envolve os aspectos físicos, biológicos, psicológicos, sociais, culturais e 

espirituais. 

Nos processos educacionais está envolvida uma dinâmica complexa 

constituída de diferentes subsistemas biológico, mental ou psicológico, cultural, 

social e espiritual. Cada um atua de determinada maneira em função de uma 

dinâmica não-linear que lhe é própria. 

O pensamento complexo que fundamenta o paradigma sistêmico organizacional 
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nos leva a aprender a religar, a contextualizar e a problematizar. Ensina, 
também, a aprender a reconhecer o outro em seu legítimo outro, a aprender a 
incluir a unidade na diversidade, levando- nos a aprender a aprender e aprender 

a ser. 
A despeito da decisão institucional de buscar uma maior integração 

curricular no contexto atual, cabe ressaltar que não são poucos os obstáculos 

para alcançar esse fim, posto que as disciplinas escolares permanecem sendo as 

mesmas que tradicionalmente compõem o currículo: sua escolha e seus 

conteúdos não são problematizados. 

Com isso, os conteúdos tradicionalmente “ensinados” são “naturalizados”, 

tratados como universais, como se não tivéssemos de discutir a quem 

interessam esses saberes, quais relações de poder sustentam, e quais valores e 

visões de mundo privilegiam. 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO DO SABER 

Todo conhecimento útil é contextualizado, produzido e utilizado em 

contextos específicos. Contextualizar a aprendizagem significa superar a 

aridez das abstrações científicas para dar vida ao conteúdo escolar, 

relacionando-o com as experiências passadas e atuais vivenciadas pelo 

aprendiz, e projetando uma ponte em direção ao seu futuro. 

Dessa forma, a FAIP assume que a formação dos estudantes é uma prática 

social, diferentemente de uma exclusiva preparação para uma vida futura, pois, 

o aprendiz vivencia e é sujeito da sua própria formação.  

A vida não para enquanto o aluno está na escola. Ao contrário, esse é, por 

excelência, um espaço de socialização e de construção do caráter e da 

personalidade de todos que compartilham esse ambiente. 

Assim, coerentemente com toda a discussão apresentada, a 
contextualização deve ser interpretada no sentido de problematizar as 

condições sociais, históricas, econômicas e políticas, e aplicar na prática os 
saberes escolares, o que supõe conhecer as limitações e potencialidades do 
conhecimento científico e tecnológico, e suas relações com outros tipos de 
saberes. 

Nessa perspectiva, o conteúdo ganha sentido em razão da relação que se 

estabelece entre o que é ensinado/aprendido e o conhecimento situado numa 

dada realidade. 

 

 

RELAÇÃO TEORIA E PRÁTICA 

Os princípios pedagógicos e teórico-metodológicos da FAIP privilegiam as 

estratégias de integração teoria-prática. Para isso, utiliza procedimentos de 
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reflexão crítica, síntese, análise e aplicação de conceitos voltados para a 

construção do conhecimento, através do estímulo constante do raciocínio, seja 

para questões individuais ou coletivas. Com foco nas competências que  

articularão a formação profissional esperada na graduação, entende como 

imprescindível a necessidade de relacionar, constantemente a teoria à prática, 

sem que haja prevalência entre ambas, mas favorecendo a articulação natural 

entre as duas dimensões. 

 

FLEXIBILIDADE CURRICULAR 

A flexibilidade é um das bases epistemológicas relevantes do 

currículo porque vivemos, mais do que nunca, numa sociedade em que a 

única certeza é a de que o futuro é incerto (MORIN, 2000). Isso não significa 

que devamos cruzar os braços e esperar que o futuro simplesmente chegue. Ao 

contrário, ao adotar o pensamento crítico-social-histórico como fundamento 

norteador do currículo, a FAIP assume a responsabilidade com a formação de 

cidadãos críticos, reflexivos, éticos e comprometidos com as transformações 

sociais e coletivas voltadas para a construção de uma sociedade mais justa e 

igualitária. 

Entretanto, isso não significa que se possa prever o futuro e garantir que 

se alcançarão, de forma linear, os objetivos traçados; mas, sim, que eles 

deverão ser perseguidos, apesar das dificuldades e das incertezas próprias da 

contemporaneidade. 

Nesse sentido, a mudança, assim como a expectativa de que ela ocorra, é 

o que gera a necessidade crescente de uma postura flexível, aberta, pois 

a mudança está presente em nossa realidade, em nossa corporeidade, 

já que é parte intrínseca da natureza da matéria. Está presente tanto nas 

circunstâncias que nos envolvem, como também em nossas estruturas 

biológicas. Isto pelo fato de a mudança fazer parte da própria dinâmica 

organizadora da vida. Assim, ela está também presente nos processos de 

construção do conhecimento, na aprendizagem e na maneira como 

interpretamos a realidade, no modo de construir, desconstruir e reconstruir 

conhecimento. Isto pelo fato de os processos interpretativos possuírem uma 

natureza dialeticamente complexa e intrinsecamente reconstrutiva (DEMO, 

2000). 

É a mudança implícita na reconstrução do conhecimento, no diálogo 

sujeito/objeto, nos processos auto organizadores da vida que permite o  

desenvolvimento da autonomia e a emancipação do sujeito (FREIRE, 1996). É 

ela que está também presente na dinâmica não-linear ambivalente da 

aprendizagem. Muitas vezes, a mudança acontece ao se rever o aprendido, ao 
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reconhecer o próprio erro, ao construir um novo significado, e isto é muito 

importante em termos hermenêuticos, pois a reconstrução do conhecimento e a 

reinterpretarão de algo supõe a sua desconstrução. 

Além disso, o currículo deve reforçar a consciência de nossa incompletude 

como humanos, indicando que somos seres históricos inacabados em processo 

constante de vir a ser (FREIRE, 1996); e, portanto, abertos constantemente 

à mudança, à reorganização e à auto-organização, que é a capacidade 

que todo sistema vivo possui de se autotransformar continuamente. É 

quando o sistema é capaz de se autoproduzir. Para tanto, interage com o meio 

exterior de onde extrai energia, matéria e informação, elementos constituintes 

de sua dinâmica organizacional, inclusive, para interferir nos rumos desse meio 

exterior. 

Conhecer e aprender implica processos auto organizadores. Ambos 

requerem interpretação, criação, e auto organização e flexibilidade por parte do 

aprendiz. Situações de desequilíbrios, de desafios facilitam o desenvolvimento 

da aprendizagem, pois requerem processos de auto organização recorrentes. 

Assim, o conhecimento e a aprendizagem são processos de construção 

recursivos e interpretativos desenvolvidos por sujeitos ativos em sua interação 

com o mundo e a realidade que os cerca. Tais processos, para que aconteçam, 

requerem uma cooperação global de todo o organismo. 

 

INTERSUBJETIVIDADE 

A intersubjetividade, no processo de construção do conhecimento, é um 

dos pressupostos epistemológicos mais importantes da ciência atual . 

Para Vasconcellos (1998), trata-se do reconhecimento da impossibilidade de um 

conhecimento objetivo do mundo. Inter é uma palavra latina que significa 

“entre” e subjetividade é uma palavra que se refere aos sujeitos. Assim, 

intersubjetividade significa relação entre sujeitos. 

Um dos aspectos teóricos mais importantes na construção do 

conhecimento está na compreensão do relacionamento mútuo entre 

observador e objeto observado, na percepção de que o ato de 

observação altera a natureza do objeto. Sabemos que o conhecimento do 

objeto depende do que ocorre dentro do sujeito, depende de seus processos 

internos, das interações, das relações entre ambos. 

Desta forma, consolidava-se uma das grandes contribuições da Física 

Quântica voltada para passagem da ciência objetiva para uma ciência sistêmica. 

Esta explica que o conhecimento surge de uma relação indissociável entre 

sujeito observador, objeto observável e processo de observação; promovendo, 

assim, a reintegração do sujeito do processo de construção do 
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conhecimento, do qual participa com toda a sua inteireza, com toda a sua 

história de vida, sem separar o mental do físico, a razão da emoção, o fato da 

fantasia, o passado do presente e do futuro. 

Surgiu então uma ciência sistêmica que vê o conhecimento como parte 

indissociável de uma relação de interpenetração, de interligação, existente em 

todos os fenômenos da natureza. Com isto, a ciência passou a reintegrar o 

sujeito considerado o grande esquecido das ciências e da maior parte 

das epistemologias, nas palavras de Morin (1996). Assim, o conhecimento 

não provém somente do objeto externo e nem do sujeito ou apenas da 

racionalidade interna do sujeito, mas das interações que acontecem entre 

ambos. 

 

ESTÉTICA DA SENSIBILIDADE 

A estética da sensibilidade é entendida como uma atitude que 

qualifica o fazer humano à medida que afirma que a prática deve ser 

sensível a valores que fazem parte de uma cultura e que devem 

impregnar, com relevância, as situações de ensino-aprendizagem em 

todos os seus ambientes. 

Dessa forma, ela valoriza a leveza, a delicadeza e a sutileza, estimulando 

“a criatividade, o espírito inventivo, a curiosidade pelo inusitado, a afetividade, 

para facilitar a constituição de identidades capazes de suportar a inquietação,  

conviver com o incerto, o imprevisível e o diferente” (BRASIL, 1999). De tal 

modo que se refere: ao fazer; à prática social; ao conceito de qualidade e 

respeito ao outro; à cultura do trabalho centrada no gosto pela atividade bem 

feita. 

 

POLÍTICA DA IGUALDADE 

A política da igualdade deve ser buscada no sentido de atender a todos os 

grupos que busquem a Instituição, independentemente de condição 

socioeconômica, convicção política, gênero, orientação sexual, opção religiosa, 

etnia ou qualquer outro aspecto que possa caracterizar a preferência de um(ns) 

grupo(s) em detrimento de outro(s). 

Nessa perspectiva, a FAIP busca, permanentemente as condições que 

permitam o acesso e a permanência dos distintos grupos destinatários, assim 

como a garantia da qualidade dos processos educacionais desenvolvidos, como 

forma de preparação dos egressos para o exercício de atividades dentro da 

sociedade, como cidadão e trabalhador. Além disso, é necessário extrapolar 

essa igualdade formal e caminhar na busca da equidade no acesso à educação, 

ao emprego, à saúde, ao meio ambiente saudável e a outros benefícios sociais, 
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como forma de proporcionar tratamento diferenciado visando à promoção da 

igualdade entre desiguais. 

Assim, com o objetivo de manter o equilíbrio entre os distintos segmentos 

socioeconômicos que procuram matricular-se nas ofertas educacionais da FAIP 

e, também, com o intuito de contribuir para o fortalecimento da educação básica 

e superior, a Instituição reserva, em todos os cursos abertos à comunidade, 

parte das vagas para estudantes provenientes da rede pública de educação. 

Nesse sentido, a política da igualdade está vinculada: à busca da justiça 

social; à diversidade na organização curricular e pedagógica; ao 

combate a todas as formas de discriminação; ao desenvolvimento de 

condutas de participação e solidariedade, respeito e senso de 

responsabilidade, pelo outro e pelo público. 

 

ÉTICA DA IDENTIDADE 

A ética da identidade, fundamentada na estética da sensibilidade e na 

política da igualdade, deve contribuir, permanentemente, para a formação de 

profissionais-cidadãos autônomos e, portanto, capazes de gerir sua vida 

profissional e pessoal. 

Neste sentido, está voltada para o desenvolvimento de competências e 

habilidades orientadas ao saber fazer bem feito as tarefas dentro de 

determinado campo profissional, como também na perspectiva de assumir 

atitudes essenciais ao convívio em sociedade e à sua transformação, em prol 

dos interesses coletivos. Dessa forma, está referida: ao ser humano autônomo; 

ao valor de competências; ao saber fazer atividades de caráter profissional e 

social. 

 

3.3.1. METODOLOGIAS ATIVAS DE ENSINO e APRENDIZAGEM 

 

O processo de ensino e aprendizagem na FAIP fundamenta-se nos 

princípios metodológicos da pedagogia interativa, de natureza 

democrática e pluralista, com um eixo metodológico firmemente estabelecido 

e que prioriza metodologias ativas de ensino-aprendizagem. 

Nessa perspectiva, os alunos são os sujeitos ativos desse processo, 

adquirindo conhecimentos de forma significativa pelo contato com metodologias 

de ensino voltadas à construção de competências vinculadas ao raciocínio e à 

reflexão. 

O professor, desempenhar o papel de incentivador, garantindo 

situações que estimulem a participação do aluno no ato de aprender e de 
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mediador e orientador, auxiliando a construção do conhecimento. 

A pedagogia interativa busca promover um processo de aprendizado 

mais ativo, capaz de estimular a troca de informações entre professores e alunos 

e entre os próprios alunos, estimulando a criatividade e levando-os a 

desenvolver a habilidade de reagir às novas situações que, de maneira 

concreta, também serão impostas pela prática profissional. Esta facilita o  

desenvolvimento dos seus próprios métodos de estudo, aprendendo a selecionar 

criticamente os recursos educacionais mais adequados, trabalhar em equipe e 

aprender a aprender. 

Supera, com vantagens, a pedagogia da transmissão passiva de 

conhecimentos utilizada nos métodos tradicionais de ensino, possibilitando o 

aperfeiçoamento contínuo de atitudes, conhecimentos e habilidades dos 

estudantes. 

Destacam-se, como atividades de metodologias ativas de ensino- 

aprendizagem: aulas dialogadas, dinâmicas de grupo, leituras comentadas, 

fichamentos, aulas expositivas, visitas técnicas, aulas práticas, uso de 

laboratórios específicos, estudos de meio, projetos paralelos integradores, 

leitura de livros, pesquisa bibliográfica, desenvolvimento de iniciação científica, 

elaboração de artigos, divulgação de resultados, participação em seminários e 

projetos institucionais especialmente os relacionados aos estudos e reflexões 

sobre Meio Ambiente, Direitos Humanos e Diversidades sócio-étnico- 

culturais. 

Também são estimuladas e utilização de metodologias de ensino 

baseadas na interação, como: a discussão; o debate; a mesa redonda; as 

semanas acadêmicas de pesquisa e extensão; a semana cultural e artística; o 

painel simples ou integrado; o diálogo, a entrevista; o estudo de casos e o uso, 

em algumas áreas, aprendizagem baseada em problemas, com o estudo 

centrado em casos reais. 

A problematização dos conteúdos constitui requisito necessário e 

essencial para o desenvolvimento dessa proposta pedagógica, na medida em 

que estimula a participação do aluno e fornece ao professor uma constante 

atualização do perfil do aluno, dos diferentes níveis de ganhos, bem como do 

grau de dificuldade identificado durante o processo de aprendizagem. 

A partir de questões problematizadoras, propostas nas Disciplinas de 

Eixos Integradores, ofertadas em todos os cursos, consideram-se os 

conhecimentos prévios e experiências do aluno, buscando uma síntese que 

explique ou resolva a situação problema que desencadeou a discussão. Nessa 

perspectiva, os elementos curriculares adquirem novas formas e os  

conteúdos não são memorizados, mas apreendidos 

compreensivamente. Os alunos são incentivados a avaliar o próprio trabalho, 
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praticando assim a autoavaliação, postura indispensável à construção do 

conhecimento. 

E, utiliza, sempre que necessário, no âmbito dos seus cursos, 

alternativas didático-pedagógicas, tais como: utilização de recursos 

audiovisuais e multimídia em sala de aula; utilização de equipamentos de 

informática com acesso à Internet; desenvolvimento de trabalhos com parceria 

entre os cursos, cujas atuações venham a complementar a formação do aluno e 

a utilização de simulações como recursos didáticos. 

 

3.3.2. INOVAÇÕES PEDAGÓGICAS SIGNIFICATIVAS 

 

Quanto às INOVAÇÕES PEDAGÓGICAS SIGNIFICATIVAS  

especialmente quanto à FLEXIBILIDADE DOS COMPONENTES 

CURRICULARES     E     ÀS     OPORTUNIDADES     DIFERENCIADAS   DE 

INTEGRALIZAÇÃO dos cursos oferecidos na FAIP, se refletem nas diferentes 

perspectivas, mas particularmente na eliminação da rigidez estrutural das 

matrizes curriculares, mediante a redução, ao máximo, dos pré-requisitos e na 

inclusão de disciplina de Eixos Integradores, de Disciplinas Optativas e da 

integralização de no máximo 20% da carga horária no curso na modalidade 

semipresencial – on line. 

A integralização curricular ocorre no regime de matrícula 

semestral, caracterizado pela oferta de disciplinas fixas, distribuídas por 

semestres. No que diz respeito aos pré-requisitos, é considerado até quando se 

constituem um elemento indispensável ao desenvolvimento dos estudos, de 

forma a não impedir o movimento dinâmico do cumprimento do estabelecido no 

plano de execução curricular do curso. 

As novas matrizes curriculares consideram sempre a possibilidade de 

redução do maior número possível de pré-requisitos, objetivando a flexibilidade 

do curso. As Atividades Complementares inseridas nas integralizações de 

todos os cursos se apresentam como uma parcela da carga horária do curso – 

componentes curriculares, além de constituírem mecanismos para introduzir a 

flexibilidade também proporcionam oportunidades diferenciadas, na medida em 

que permitem o reconhecimento de atividades enriquecedoras e 

complementadoras do perfil do egresso. 

A FAIP, também oferece aos alunos componentes curriculares 

optativos, estes visam a fornecer subsídios complementares à formação 

acadêmica do aluno. Sua previsão nas estruturas curriculares busca garantir 

uma margem mais ampla de escolha do aluno quanto aos conhecimentos, 

competências e habilidades que deseja construir em seu processo de formação. 
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A disciplina de LIBRAS, conforme dispõe a Lei Nº 10.436, de 24 de Abril de 

2002, é um exemplo de disciplina optativa oferecida a todos os alunos da 

instituição. Ainda, com relação as disciplinas optativas, os Núcleos Docentes 

Estruturantes de cada curso observam e implementam alterações das matrizes 

curriculares, visando a inclusão de disciplinas optativas, de acordo com as áreas 

de conhecimento e às necessidades para formação de um perfil do egresso 

capaz de se inserir com sucesso, não apenas no mercado de trabalho, mas 

também no contexto local, regional e mundial, posto que, as competências e 

habilidades requeridas na formação humana está em constante transformação. 

Os NDEs e as Coordenações de Curso estão atentos ainda, aos resultados 

apresentados do Enade, buscando verificar os conteúdos requeridos e, faz a 

discussão destes sobre as ementas das matrizes curriculares em vigor. Busca, 

desta maneira, a inserção dos temas abordados à formação do profissional 

direcionado a todas as instâncias do Brasil. 

Finalmente, a flexibilidade curricular implica na operacionalização de 

um currículo em que o formando tenha diferentes perspectivas na sua trajetória 

acadêmica, permitindo-lhe condições para avançar quando demonstrar 

condições para isso ou ter estudos de complementação necessários ao 

desenvolvimento dos perfis próprios das áreas de conhecimentos científicos 

e/ou profissionais, quando necessário. Para isso a IES oportuniza aos mesmos 

oportunidades diferenciadas de integralização curricular , podendo o   

mesmo cursar parte das disciplinas obrigatórias em outros cursos oferecidos 

pela FAIP ou por outras Instituições de Ensino Superior, ou na modalidade on 

line (semipresencial), dentro e fora do país, através da realização de 

Aproveitamento de Estudos, no nível de formação. Existe também a 

possibilidade de aproveitamento de Estudos de estudos e análise de 

competências realizados anteriormente desde que atendam as normativas 

institucionais (equivalência de ementas e carga horária). 

Além disto, em relação a inovação, os cursos frequentemente atualizam 

suas matrizes curriculares, incorporando disciplinas mais focadas com o perfil do 

egresso e a prática profissional do município e do Brasil, bem como ouvindo os 

alunos egressos, alguns dos alunos atuais e todos os professores na formulação 

destas novas matrizes, para que se obtenha uma interdisciplinaridade dos 

saberes, atendendo assim necessidades e expectativas da comunidade 

acadêmica. Assim, as novas matrizes serão sempre inovadoras, e este é o que 

tem sido comentado pelos alunos que reconhecem neste fato grande melhorias 

dos cursos. As novas matrizes trazem flexibilidade no tocante às disciplinas, em 

cada curso, o que permite desenvolver um plano de ensino específico para cada 

semestre, se necessário, relativo a alguma alteração da profissão ou outro 

assunto não contido em disciplinas específicas. Esta é principal flexibilidade das 
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novas matrizes, que deixam uma abertura/possibilidade para inclusão de nova 

ementas, garantindo qualidade na formação. 

Ainda como inovação, a FAIP tem como prática, a reunião mensal da 

coordenação de cursos com os líderes das turmas, intitulado Programa AMIs - 

Agentes Multiplicadores de Informações, indicando a gestão participativa a que 

se propõe, visando a flexibilidade do ensino, embora nos demais momentos o 

corpo diretivo também esteja disponível. 

A FAIP OFERECE AINDA, NESTA ESFERA OS PROJETOS PARALELOS 

INTEGRADORES e O PROJETO FLORESCENDO que são projetos realizados 
pelos alunos, contendo temas que merecem ser aprofundados além das aulas, 
dada a relevância dos assuntos para a formação do futuro profissional , 

ou ainda envolvendo assuntos reais existentes na vida dos alunos, e na 
comunidade, que mereçam ser estudados, aprofundados e analisados. 

 

3.4. PROJETOS PARALELOS INTEGRADORES 

 

Os Projetos Paralelos são transdisciplinares, interdisciplinares ou 

ainda intercursos. São orientados por todos os docentes envolvidos nos 

assuntos tratados de forma interdependente, ou ainda pelos coordenadores dos 

cursos e coordenadores de núcleos, ou ainda a bibliotecária. O aluno tem livre 

acesso na faculdade buscando as informações disponíveis necessárias à 

realização do seu projeto. Todos os agentes da IES estão disponíveis para 

ajudar aos responsáveis pelos projetos paralelos. O Projeto Paralelo pode 

ser desenvolvido individualmente ou preferencialmente em grupos de alunos de 

no máximo 5(cinco). 

A duração é semestral, devendo a conclusão constar em uma 

apresentação  individual/seminários a toda comunidade estudantil, o ainda em 

um evento no salão nobre, e é avaliado pelos docentes das disciplinas 

envolvidas, gerando pontos a serem  anexados na menção bimestral da 

Instituição, no item trabalho. Os alunos que desenvolvem os projetos paralelos 

não estão dispensados de realizar a Avaliação Regimental. Apenas terão a 

substituição da nota referente ao Trabalho Escolar pela nota do Projeto Paralelo. 

OS PROJETOS PARALELOS INTEGRADORES são desenvolvidos com ajuda 

dos recursos tecnológicos de propriedade dos alunos e os disponíveis na IES, 

e utilizam também para sua organização, execução e conclusão, os princípios 

pedagógicos integradores e metodologias ativas de ensino e 

aprendizagem. 

Trata-se de nova maneira de ensinar, aprender e desenvolver o currículo 

ao integrar diferentes tecnologias à prática pedagógica voltada à 

aprendizagem significativa do aluno. 
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Sob essa ótica, o aluno, sujeito ativo da aprendizagem, aprende ao 

fazer, levantar e testar idéias, experimentar, aplicar conhecimentos e 

representar o pensamento. Cabe ao professor criar situações que provoquem 

os alunos a interagir entre si, trabalhar em grupo, buscar informações, dialogar 

com especialistas e produzir novos conhecimentos. 

Evidencia-se assim que o trabalho com projetos paralelos inverte a 

lógica do currículo definido em grades de conteúdos temáticos 

estanques, induzindo o professor a colocar em jogo as problemáticas 

que permeiam o cotidiano. As questões e os conceitos do senso comum que 

emergem no diálogo com o aluno são então transformados em questões e temas 

a serem investigados por meio de projetos. 

Porém, no trabalho com PROJETOS PARALELOS INTEGRADORES há de se 

ir além da superação de desafios, buscando desvelar e formalizar os conceitos 

implícitos no desenvolvimento do trabalho para que se estabeleça o ciclo da 

produção do conhecimento científico que vai tecendo o currículo na ação. 

Desta maneira, é fundamental que o professor compreenda as 

potencialidades, as implicações e as exigências do desenvolvimento de 

projetos em sala de aula, nos quais os alunos são sujeitos ativos da 

aprendizagem, procurando propor estratégias e reflexões que contemplem a 

autoria dos alunos e preservem a função essencial da escola: o 

desenvolvimento da autonomia do ser humano, a produção de 

conhecimentos e a construção da cidadania. 

 

 

3.5. PROJETO FLORESCER 

 

Florescer projetos, florescer ideias, florescer sonhos, florescer 

esperanças... E florescer os ambientes físicos e sociais onde se realizam os 

trabalhos de aprendizagens: é chegada a hora de florescer, lançando as flores 

deste projeto grandioso do Grupo FAEF, e assim exalar o seu suave perfume 

nas comunidades acadêmicas de suas Faculdades. 

Sabe-se que qualquer ambiente de estudo é constituído de duas partes 

distintas: a física: composta de móveis, decorações, e outros; e a social: esta 

composta pelas pessoas que ali convivem. As pessoas são produtos do meio em 

que vivem, têm emoções, sentimentos e agem de acordo com o espaço físico ou  

social que as cercam. Podemos dizer que o ambiente de estudos pode influir no 

comportamento das pessoas e, influenciar nas relações interpessoais e nos 

resultados de aprendizagens. Daí a preocupação das faculdades do Grupo FAEF 

em melhorar e aprimorar cada vez mais seus ambientes de estudos.  
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3.6. OPORTUNIDADES DIFERENCIADAS DE INTEGRALIZAÇÃO DOS  

CURSOS 

 

É proposta da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista, que até 

20% da carga horária dos cursos desenvolvidos sejam cumpridos à distância 

(disciplinas semipresenciais – on line). Para isso utilizará de modernos recursos 

de informática e multimídia. 

 

3.7. EDUCAÇÃO POR COMPETÊNCIA 

 

Busca-se, desta maneira, a qualidade total de todas as atividades, desde o 

seu planejamento, dos materiais de apoio, dos instrumentos de avaliação, até aos 

procedimentos administrativos, dos mais complexos aos mais elementares. 

Procurar-se formar profissionais aptos a interpretar a realidade e enfrentar o 

desconhecido. A busca é em pesquisar e experimentar novas ideias, que visem 

constante melhoria das condições de trabalho e do aprimoramento do processo 

educacional. 

Desta forma, através de práticas pedagógicas inovadoras, a educação por 

conteúdos começa a ceder significativo espaço à educação por competência. 

Entende-se por competência profissional, a formação aproveitada 

constantemente através das atividades de ensino-pesquisa- extensão e 

especialmente das Atividades Complementares, na qual está destacada: a 

capacidade pessoal de mobilizar, articular e colocar em ação conhecimentos, 

habilidades, atitudes e valores necessários para o desempenho eficiente e eficaz 

de atividades requeridas pela natureza do trabalho e pelo desenvolvimento 

tecnológico. 

Sabe-se que para que isso aconteça, faz-se necessário um ambiente 

favorável, em que se evidencie a interação dos educadores, a respeitosa  

acolhida ao aluno, o clima de estudo, o interesse pela ciência e a adequação dos 

ambientes físicos. Por isso, a FAIP, as metodologias de ensino adotadas nas 

diferentes áreas do conhecimento se comprometem com o desenvolvimento de:  

• Competências pessoais (aprender a ser): identidade pessoal, 

autoconceito, autoestima, projeto de vida; 

 

• Competências produtivas (aprender a fazer): aquisição de 

habilidades básicas, específicas e de gestão; 
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• Competências sociais (aprender a conviver): sentido ético da vida, 

cidadania, solidariedade, compromisso histórico; 

 

• Competências cognitivas (aprender a aprender): aquisição da 

capacidade de se preparar para seguir aprendendo ao longo da vida. 

 

 

3.8. FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO TRABALHO DOCENTE 

 

Quanto as Formas de acompanhamento e avaliação do 

planejamento e execução do Trabalho Docente a FAIP conta com atuação 

efetiva do Núcleo de Ensino, Direção, Coordenação Acadêmica e Políticas de 

Qualificação Continuada do Corpo Docente. Desta maneira apresenta 

Atendimento Sistemático ao Docente no qual desenvolve ações diárias para o 

acompanhamento e atendimento ao corpo docente da instituição em seus 

diversos Cursos Superiores, visando à identificação e solução das dificuldades 

pedagógicas. Os docentes da FAIP são atendidos através de ações que se 

alicerçam nos níveis de competências: 

 

Núcleo de Ensino 

 

Tendo em vista a melhoria constante dos processos de ensino- 

aprendizagem, o Núcleo de Ensino da FAIP - NUEN realiza o acompanhamento e 

a avaliação do planejamento e execução de todo trabalho docente. Atende e 

orienta os docentes tanto no que tange ao processo de planejamento de ensino 

quanto às atividades relacionadas a tríade ensino-pesquisa-extensão, posto que 

estes orientam os alunos que participam dos projetos de iniciação científica, 

monitorias, tutorias, projetos de extensão, dos trabalhos de conclusão de curso, 

estágios supervisionados e em orientações pedagógicas na rotina das salas de 

aulas. Este trabalho acontece em três vertentes: 

• Avaliação Semestral de Desempenho do Corpo Docente; 

• Acompanhamento das demandas dos alunos sobre a execução do 

trabalho docente; 

• Acompanhamento junto aos professores do aproveitamento, 

dificuldades e facilidades do processo de ensino. 

 

A Avaliação Semestral de Desempenho do Corpo Docente acontece, 
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geralmente, nos meses de Maio e Novembro de cada ano, após as provas da 

primeira etapa de cada período letivo. Nestas são avaliados os seguintes 

aspectos: 

• Disponibilidade na forma eletrônica ou impressa do plano de ensino 

e do cronograma das aulas, bem como dos materiais de leituras 

prévias às aulas, a serem postadas no endereço eletrônico ou no 

portal do aluno do sistema acadêmico; 

• Abordagem por parte do professor do conteúdo conforme previsto 

no plano de ensino/cronograma, seguindo as bibliografias indicadas 

e presentes na Biblioteca; 

• Abordagem clara e objetiva por parte do professor acerca do 

conteúdo de forma que o aluno entenda o conteúdo da disciplina, 

usando  metodologias inovadoras e ativas, bem como a inserção de 

projetos integradores paralelos e do projeto florescendo em sua 

disciplina, que requeiram pesquisas, uso de tecnologias, cultura e 

artes; 

• Utilização por parte do professor de linguagem de fácil entendimento 

que possibilita a compreensão e ao mesmo tempo agregue 

vocabulário técnico-científico por parte do aluno; 

• Preparação de aulas práticas e o uso de exemplos por parte do 

professor; 

• Demonstração por parte do docente de possuir conhecimento 

atualizado do conteúdo que ministra; 

• Manutenção de uma relação de respeito e atenção com os alunos; 

• Frequência, a motivação e a pontualidade do professor; 

• Pertinência e presença nas avaliações de questões referentes ao 

conteúdo estudado em sala de aula; 

• Preparo antecipado do material utilizado em suas aulas. 

 

Tal instrumento é qualificado enquanto avaliação de desempenho em linha 

reta, na qual o professor inicialmente só participa enquanto avaliado e uso de 

método quantitativo de escolha forçada, ou seja, de escolha gradual de 01 

(ruim) a 05 (excelente) em cada um dos quesitos enumerados, a esta avaliação 

é acrescida de questão livre/aberta e qualitativa para cada um dos docentes, 

para que o aluno pontue, elogie, explique ou contextualize a pontuação dada ao 

professor. Após esta avaliação, além do escore padrão gerado individualmente, 

formado através da média aritmética de todas as avaliações respondidas por 

professor e por matéria, há a formação do escore/média dos professores por 

período, por curso e pela faculdade. Tais escores possibilitam a comparação 
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entre os resultados e apontam para áreas de carência e de possível intervenção 

e orientação por parte dos membros do NUEN. 

Todas as avaliações quantitativas e qualitativas são devolvidas aos 

professores e estes debatem com os alunos, proporcionando entendimento e 

busca de melhoria do atendimento às necessidades e alternância e modificação 

na postura, preparação e metodologia utilizada pelo docente. Avaliações com  

grande discrepância entre escores por período, por disciplina, por curso e por 

toda a faculdade e por pontos avaliados são destacados e acompanhados 

separadamente junto aos alunos pelo NUEN e Coordenação de Curso, após 

averiguações da veracidade dos fatos e escores, é feita intervenção junto ao 

professor e acompanhamento posterior para (re)avaliar a situação posta e 

intervinda. 

A opção por uma avaliação quantitativa e qualitativa tem a intenção de 

retirar subjetivismos e de diminuir a subvalorizarão da avaliação, promovendo a 

seguridade das ações tomadas e a possibilidade de comparação e 

acompanhamento do rendimento do professor ao longo do vínculo com a 

Instituição. A relevância de tal processo de avaliação é valorizada ainda mais, 

tendo em vista a inserção de seus resultados no Plano de Carreira do Corpo 

Docente da FAIP – tanto na concessão de bolsas de pós-graduação, quanto da 

progressão e projeção de cargo e salarial do docente. 

Os demais acompanhamentos feitos, no formato de - Acompanhamento 

das demandas dos alunos sobre a execução do trabalho docente e - 

Acompanhamento junto aos professores do aproveitamento, dificuldades e 

facilidades do processo de ensino, acontecem periodicamente e incidem na 

observação, avaliação e intervenção, quando necessária, sendo condicionadas à 

procura tanto do aluno quanto do professor de atendimento junto à equipe do 

NUEN. 

 

Direção Acadêmica 

 

A Direção Acadêmica da FAIP é gerenciada pela Direção, que é 

assessorada diretamente pela Vice–Direção, direcionando suas ações, no âmbito 

do atendimento ao docente, de modo à: 

• Supervisionar as atividades dos colegiados de cursos e das 

coordenações de cursos; 

• Atender aos docentes quando solicitados; 

• Solicitar junto à mantenedora verbas para o desenvolvimento das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão;   

• Estimular as Coordenadorias no desenvolvimento das atividades 
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extensionistas e de pesquisa e às destinadas ao ensino com 

qualidade. 

 

Coordenação de Cursos 

 

Os coordenadores de cursos são os elos entre o corpo docente e a direção 

da Instituição. Atendem os docentes diariamente pessoalmente e via e-mail, e 

através deste trabalho obtém um feedback das diversas atividades propostas 

aos alunos. Identificam também as dificuldades apresentadas pelos professores 

e acompanham e valiam o planejamento das ações docentes. 

• Desenvolvem suas atividades através das seguintes ações: 

• Atender ao professor diariamente; 

• Reunir-se mensalmente com representantes de classe ou agentes 

multiplicadores de informações; 

• Elaborar projetos de gerenciamento e desenvolvimento das 

atividades de extensão e iniciação científica, em parceria com os 

núcleos de pesquisa e de extensão e ação comunitária; 

• Elaborar projetos de monitorias e tutorias; 

• Participar das reuniões de colegiado de curso e de gestão acadêmica, 

além das reuniões dos outros órgãos colegiados da Instituição. 

 

 

3.8.1. Procedimentos de avaliação dos Processos de Ensino e de 

Aprendizagem 

 

A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem busca exercer as 

funções de diagnosticar, controlar e classificar. Assim, assume as modalidades 

Diagnóstica, Formativa e Somativa de Avaliação. 

A modalidade diagnóstica acontece no início de um período letivo ou de 

uma unidade de ensino, objetivando apreender as potencialidades e fragilidades 

dos alunos. Em virtude desta modalidade de avaliação, alguns alunos são 

orientados e participar de Atividades de Nivelamento oferecidas pelas IES, para 

que o ensino aconteça efetivamente e assim, se evite a evasão escolar. 

Durante todo processo de ensino, a aprendizagem é controlada, orientada 

pelo professor e pelo aluno, através das atividades de ensino realizadas em sala 

de aula. Assim, o professor pode avaliar a eficácia do método e metodologias de 

ensino utilizadas, e o aluno pode verificar as áreas de estudos que demandarão 

maior atenção, através da percepção de seus erros e acertos. Assim, a avaliação 
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assume a modalidade Formativa, buscando que todos atinjam os objetivos 

gerais e instrucionais propostos a serem alcançados. 

No final, a avaliação precisa classificar, para externar se o aluno está apto 

a prosseguir seus estudos. Assume assim a Modalidade Somativa da Avaliação. 

A junção das modalidades Diagnóstica, Formativa e Somativa da Avaliação é 

operacionalizada. 

A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA configura-se a partir das 

determinações constantes no Regimento da FAIP, que propõe os procedimentos 

e formas de avaliação provas regimentais, sempre com avaliações presenciais, 

pesos das avaliações de 0 a 10 (zero a dez), periodicidade bimestral e 

desempenho mínimo de aproveitamento nota 7,0 (sete). Quanto à frequência, é 

requerida 75% da mesma para aprovação nas disciplinas com suficiente menção 

de aproveitamento nos estudos. 

O Plano de Ensino do docente contém a indicação dos objetivos da 

disciplina, o conteúdo programático, a carga horária, a metodologia a ser 

seguida, os critérios de avaliação e a bibliografia. É elaborado pelo respectivo 

professor ou grupo de professores, e aprovado pelo Coordenador responsável 

pela disciplina. Neste constam os procedimentos de avaliação que contam com 

uma Prova Regimental no valor de 8,0 pontos e um Trabalho no valor de 2,0. 

O processo de avaliação de aprendizagem é parte integrante do processo 

de ensino, e obedece às normas e procedimentos pedagógicos estabelecidos 

pelo Regimento Escolar. 

A avaliação do rendimento escolar é expressa numericamente numa 

escala de zero a dez. Obtém aprovação na disciplina, independente de exame 

final, o aluno que alcançar nota de aproveitamento não inferior a sete, 

correspondente à média aritmética das notas dos exercícios escolares realizados 

durante o período letivo. 

O aluno será aprovado mediante exame final, quando tem obtido nota de 

aproveitamento inferior a sete e igual ou superior a quatro e obtiver média final 

não inferior a cinco, correspondente à média aritmética entre a nota de 

aproveitamento e a nota de exame final. 

Em ambas as situações expressas acima, a frequência do aluno não poderá 

ser inferior a setenta e cinco por cento das aulas fixadas no currículo pleno. 

Para cada aluno, a Faculdade elabora e mantém atualizado, após cada 

semestre, o Histórico Escolar, no qual são registradas as disciplinas cursadas 

com a respectiva carga horária e nota final obtida. 
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DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR DOS CURSOS 

PRESENCIAIS 

 

A Avaliação do desempenho escolar nos cursos presenciais de acordo com 

o Regimento Escolar, são expressas em notas de zero a dez. A nota mínima 

para ser APROVADO (A) sem exame é 7,0 (sete). O (a) estudante que obtiver 

nota inferior a 4,0 (quatro) estará automaticamente REPROVADO. Quem obtiver 

média entre 4,0 (quatro) e 6,75 (seis vírgula setenta e cinco) precisará prestar 

EXAME. 

 

 

3.9. EQUIPE MULTIDISCIPLINAR E INTERAÇÃO ENTRE ALUNOS E 

PROFESSORES 

 

Para alcançar o sucesso nas atividades realizadas, este trabalho acontece 

através do trabalho de uma EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, considerando a 

concepção de professor-orientador e mediador nas suas atividades de ensino. 

Este termo é para destacar não apenas o "acompanhamento" individual de 

alunos, mas também a responsabilidade coletiva de compartilhamento, pesquisa 

e parceria educacional com outros professores, comunicadores e alunos na 

criação e reflexão democrática sobre cultura, ciência, tecnologia e trabalho a 

serviço da humanização e da superação de problemas. 

É importante ressaltar que a Instituição de Ensino Superior FAIP , além 

dos professores especialistas nas disciplinas ofertadas e parceiros no coletivo do 

trabalho pedagógico dos cursos, conta ainda com as parcerias: de profissionais 

das diferentes tecnologias da comunicação e informação ligados aos cursos que 

ministram, e, além de dispor de educadores locados nas Licenciaturas capazes 

de atuar nos Núcleos de apoio à Coordenação e à Direção, contribuindo com 

atividades que enriquecem a metodologia de ensino dos cursos, sendo capazes 

de: 

a) Estabelecer os fundamentos teóricos do projeto de ensino do curso 

(Núcleo Docente Estruturante e Núcleo de Ensino); 

b) Selecionar e preparar o conteúdo curricular articulado a 

procedimentos e atividades pedagógicas (Núcleo Administrativo, Núcleo de 

Ensino, Núcleo de Pesquisa, Núcleo de Estágio, Núcleo de Extensão e Ação 

Comunitária); 

c) Identificar os objetivos referentes a competências cognitivas, 

habilidades e atitudes (Núcleo Docente Estruturante e Núcleo de Ensino); 

d) Definir bibliografia, tanto básicas quanto complementares, além 
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de revistas e periódicos adequados ao curso (Núcleo Docente Estruturante e 

Núcleo de Ensino); 

e) Elaborar o material didático para aulas com recursos audiovisuais 

(Núcleo de Tecnologia, Informação e Comunicação, Núcleo de Ensino e 

PROCODI); 

f) Apreciar, de forma avaliativa, o material didático, indicando 

correções e aperfeiçoamentos (Núcleo de Ensino e PROCODI); 

g) Motivar, orientar, acompanhar e avaliar os alunos e auto-avaliar-

se continuamente como profissional participante do coletivo de um projeto de 

ensino superior (Núcleo de Ensino, Núcleo Docente Estruturante, Núcleo de 

Pesquisa, Núcleo Administrativo, Núcleo de Estágio, Núcleo de Extensão e Ação 

Comunitária). 

 

Trabalha-se constantemente atento quanto a INTERAÇÃO ENTRE 

ALUNOS E PROFESSORES. O aluno é sempre o foco de um programa 

educacional e um dos pilares que garante a qualidade dos cursos é a interação 

de professores e alunos. A interação é um componente fundamental no processo 

de construção do conhecimento. Desta maneira, todos os cursos oferecidos pela 

FAIP estão ancorados em um sistema de comunicação que permita ao aluno 

resolver, com rapidez, questões referentes ao aprendizado dos conteúdos, bem 

como aspectos relativos à orientação de aprendizagem como um todo, 

articulando o aluno com todos os docentes, com seus colegas, com os 

coordenadores de curso, coordenadores de núcleos de apoio da Direção e com 

os responsáveis pelo sistema de gerenciamento acadêmico e administrativo. 

Da mesma forma que a interação professor-aluno é privilegiada e 

garantida, a relação entre colegas de curso, é uma prática muito valiosa, capaz 

de contribuir para evitar o isolamento e manter um processo instigante, 

motivador de aprendizagem, facilitador de interdisciplinaridade e de adoção de 

atitudes de respeito e de solidariedade ao outro, o que possibilita ao aluno o 

sentimento de pertinência ao grupo. 

Para assegurar a comunicação/interatividade/professor/aluno, a 

instituição descreve, de forma clara, a sua proposta para esta questão, que está 

em consonância com as peculiaridades dos Projetos Pedagógicos dos Cursos. 

 

De maneira geral, a instituição FAIP faz a(o): 

1. Apresentação ao aluno como se dará a interação entre alunos e 

professores, ao longo do curso – o Programa do Pacto Disciplinar da FAIP apóia 

esta proposta; 

2. Quantificação do número de professores/hora disponíveis para os 
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atendimentos individuais dos alunos; 

3. Informação aos alunos, desde o início do curso, nomes, horários, 

formas e números para contato com professores e pessoal de apoio; 

4. Informação sobre datas de provas e datas limite para as diferentes 

atividades (matrícula, substitutivas e outras); 

5. Descrição do sistema de orientação e acompanhamento do aluno, 

garantindo que os estudantes tenham sua evolução e dificuldades regularmente 

monitoradas e que recebam respostas rápidas a suas perguntas bem como 

incentivos e orientação quanto ao progresso nos estudos – O NUEN acompanha 

estas ações oferendo Atividades de Nivelamento e contribui integrado a 

Ouvidoria da FAIP para sustentar o processo; 

6. Flexibilidade no atendimento ao aluno, oferecendo horários 

ampliados e/ou plantões de atendimento às dúvidas e dificuldades de 

aprendizagem que surjam – os docentes dispõe de tempo além aulas, para 

atendimento e orientação dos alunos que apresentem dificuldades; 

7. Disposição de núcleos de atendimento ao aluno – próprios ou 

conveniados; 

8. Oferecimento de plantões de aprendizagem e de saneamento de 

dúvidas nas modalidades comunicacionais sincrônicas como videoconferências, 

chats na Internet, facebook, telefones, sites, blogs, twiter, etc, para promover a 

interação em tempo real entre docentes e alunos; 

9. Interação entre alunos, sugerindo procedimentos e atividades, 

abrindo sites e espaços que incentivem a comunicação entre colegas de curso; 

10.  Oferecimento de espaço para representação de estudantes, de 

modo a receber feedback e aperfeiçoar os processos, destacando neste a 

importância dos Programa de Agentes Multiplicadores de Informações – AMIs. 

Concluindo, destaca-se que é sabido pela IES que o desenvolvimento da 

educação em todo o mundo está associado à popularização e 

democratização do acesso ao ensino e à necessidade crescente de elevar o 

nível de escolaridade das comunidades e de aperfeiçoamento e atualização 

profissional contínuo. A educação passa, assim, a ser vista como um espaço em 

expansão, propiciando o aparecimento de propostas de ensino sustentadas 

pelas mais variadas organizações, independentemente de suas tradições e, 

eventualmente, sem qualquer compromisso com uma educação crítica, 

transformadora, cidadã. 

No entanto, a educação, deve estar apoiada em uma filosofia de 

aprendizagem que proporcione aos estudantes a oportunidade de interagir, de 

desenvolver projetos compartilhados, de reconhecer e respeitar diferentes 

culturas e, principalmente, de construir o conhecimento. O conhecimento é o 
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que cada indivíduo constrói - individual e grupalmente - como produto do 

processamento, da interpretação, da compreensão da informação. É, portanto, 

o significado que se atribui à realidade e como a contextualizamos. 

Diferentes concepções de educação, emergem da distinção entre 

informação e conhecimento, o que nos leva a atribuir diferentes significados aos 

conceitos de ensino e aprendizagem. Um significado para o conceito de ensino 

pode ser o literal, definido pela origem etimológica da palavra. Ensinar tem sua 

origem no latim, “ensignare”, que significa "colocar signos" e, portanto, pode 

ser compreendido como o ato de "depositar informação" no aprendiz - é a 

educação bancária, descrita por Paulo Freire. Segundo esta concepção, o 

professor ensina quando passa a informação para o aluno e esse "aprende" 

quando memoriza e reproduz, fielmente, essa informação. "Aprender", neste 

sentido, está diretamente vinculado à memorização e reprodução da 

informação. 

Uma outra interpretação para o conceito de aprender diz respeito a 

construir conhecimento. Para tanto, o aprendiz deve processar a informação, 

interagindo com o mundo dos objetos e das pessoas. Em virtude dessa interação 

com o mundo, o aprendiz descobre-se frente a problemas e situações que devem 

ser resolvidos e, para tanto, é necessário buscar certas informações. A aplicação 

da informação exige seu processamento e interpretação, o que implica a 

atribuição de significados de modo que a informação passe a ter sentido para 

aquele aprendiz. 

Assim, aprender significa apropriar-se da informação, a partir de 

conhecimentos que o aprendiz já possui e que estão sendo continuamente 

construídos. Educar deixa de ser o ato de transmitir informação e passa a ser o 

de criar ambientes nos quais o aprendiz possa interagir com uma variedade 

de situações e problemas, recebendo a orientação e o estímulo necessários 

para sua interpretação, de forma que consiga construir novos conhecimentos. 

Informação e construção de conhecimento não são, entretanto, antagônicos. 

Embora haja propostas educacionais cujo foco consiste, simplesmente, no 

repasse de informações, há momentos em que é necessário ir além, não se 

limitando ao provimento de informações, mas utilizando-as para instigar a 

construção do conhecimento. O educador deve saber como intervir nestas 

situações e escolher a abordagem pedagógica mais adequada. É a dança entre 

essas abordagens que determina uma educação efetiva. Portanto, restringir-se 

ao repasse de informações é limitar o ato educativo e não é cabível em uma 

proposta de educação superior. 

O ponto focal da educação superior, é o desenvolvimento humano, em 

uma perspectiva de compromisso com a construção de uma sociedade justa. 

Daí a importância da educação superior ser baseada em Projetos Pedagógicos 
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onde as Organizações Curriculares, Metodologia e Princípios 

Pedagógicos sejam Inovadores e Integradores, que favoreçam a 

integração entre as disciplinas e suas metodologias, bem como o diálogo do 

aprendiz consigo mesmo (e sua cultura), com os outros (e suas culturas) e com 

o conhecimento historicamente acumulado. 

Essa é a proposta metodológica da FAIP, que espera que os alunos 

construam seus conhecimentos enquanto se formam como cidadãos, com 

mentes críticas e criativas, aliando a formação profissional com a formação ética 

e moral. 

 

 

3.10. INCORPORAÇÃO DE AVANÇOS TECNOLÓGICOS 

 

Com relação a INCORPORAÇÃO DE AVANÇOS TECNOLÓGICOS na 

Metodologia de Ensino da FAIP anteriormente apresentada, a escola não 

pode ignorar o que se passa no mundo (PERRENOUD, 2000). Frente ao advento 

de tantas tecnologias, cada vez mais abrangentes e inovadoras, essa 

afirmativa vem de encontro aos novos mecanismos de informação e de 

comunicação que tem imposto novas formas de relacionamento e 

pensamento, em todos os segmentos da vida do ser humano, principalmente 

no ambiente escolar. 

Entretanto não se pode desvalorizar o ser humano como o grande 

acionador da aprendizagem: o docente com seu conhecimento, com sua 

forma de relacionamento e agente motivador da aprendizagem sabemos 

ser insubstituível. Se este não estiver consciente de sua importância e 

responsabilidade no processo, as novas tecnologias podem, invés de 

incrementar e facilitar o processo de ensino e de aprendizagem, prejudicá-los. 

Como disse Einstein "Todo o nosso progresso tecnológico, que tanto se louva, o 

próprio cerne da nossa civilização, é como um machado na mão de um 

criminoso". 

Desta maneira, cientes dos usos e abusos das tecnologias, a FAIP segue 

uma metodologia de ensino que privilegia o docente que usa as tecnologias 

e a informática como ferramentas de apoio, necessárias e estimulantes 

mas não indispensáveis, utilizadas como ferramentas de mediação, 

facilitadoras dos processos operacionais e de ensino aprendizagem. 

Para a utilização destas como ferramentas de mediação e facilitadoras da 

aprendizagem, a FAIP conta com toda infraestrutura adequada necessária. 

Dispõe de Laboratório de Informática, com vários softwares instalados à 

disposição dos cursos. Além disso, na Biblioteca encontram-se terminais com 
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acesso à Internet, para o desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

Todos os setores do departamento administrativo são informatizados, bem 

como a sala dos professores, as salas de coordenação, os núcleos e os gabinetes 

dos docentes em tempo integral. Possui equipamentos de data-show que 

dinamizam a metodologia das aulas, além de TV plasma com acesso à internet 

e pen drives para os docentes, em quantidade suficiente para realização das 

atividades. É disponibilizado aos docentes um e-mail do setor responsável para 

reserva dos equipamentos que planeja utilizar, de forma que quando este chega 

para realizar suas atividades de ensino, o laboratório de informática já está 

reservado, e/ou os equipamentos estão disponibilizados e organizados 

contribuindo para o sucesso da aula. Nas salas de aula estão instalados 

equipamentos e recursos tecnológicos que dão suporte as atividades de ensino. 

O Salão Nobre está equipado com recursos áudio, vídeo e amplificação de som, 

equipamentos para filmagens, tendo em vista a realização de eventos científicos, 

culturais e extensionistas. 

A FAIP utiliza o software WISE WAE, que contribui nas atividades de gestão 

acadêmica. Este permite o envio de mensagens entre alunos e professores, o 

protocolo de material didático, o controle de notas e faltas, a programação de 

aulas e conteúdos, o acompanhamento da situação financeira do aluno, entre 

outros serviços. Este software se estende também à secretaria, o que permite a 

sistematização de todas as informações decorrentes da rotina acadêmica. Na 

biblioteca, também todos os registros de compra, empréstimo e retorno de obras 

são sistematizados. No financeiro o software permite a emissão de boletos para 

que o aluno possa quitar seus compromissos financeiros. O professor poderá 

efetuar o registro do diário pelo sistema, disponibilizar material, enviar e receber 

mensagens dos alunos, cadastrar plano de ensino e cronograma de aulas, dentre 

outras. Todos os materiais referentes aos conteúdos das aulas são 

disponibilizados aos alunos com antecedência às aulas para que os alunos 

conheçam o assunto a ser estudado antes das aulas acontecerem e possam 

dessa forma participar, interagir, expressar melhor o que sabem e 

consequentemente, aprender de maneira efetiva e significativa. 

A IES dispõe de acesso a rede WI-FI disponível livremente aos alunos, em 

qualquer espaço da Instituição. Possui também uma página na internet 

(www.grupofaef.edu.br) onde se encontram dentre outras funcionalidades, as 

seguintes informações: Programação de atividades acadêmicas, o calendário 

acadêmico, o manual do aluno e dos professores conforme previsto no artigo 47 

da LDB, a matriz curricular dos cursos, o regimento interno da IES, os Projetos 

Pedagógicos dos Cursos, o Plano de Desenvolvimento Institucional, os Relatórios 

Parciais e Finais da Autoavaliação Institucional, informações relativas a vagas de 

emprego, provas, gabaritos e resultados do ENADE, além de outras informações 
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relativas ao histórico e campo de atuação da instituição e demais informações 

exigidas pelo artigo 32 da Portaria Normativa 40/2007. Em função do advento 

das redes sociais a faculdade possui também uma página no facebook e um 

endereço de e-mail destinado a comunicação em nível interno e externo, além 

de um link para captação de novos talentos denominado Trabalhe conosco. 

Outros funcionalidades proporcionada pela informática e pela internet são a 

realização da Autoavaliação Institucional (CPA), avaliação de desempenho do 

aluno, das turmas separadas por disciplinas e da avaliação de desempenho 

docente, através de formulário on-line. Cada setor do administrativo possui seu 

próprio e-mail institucional o que facilita o direcionamento das informações. No 

quadro de colaboradores da IES tem-se ainda a figura de um técnico em 

informática, cuja função é exclusiva para a manutenção das Tecnologias da 

Informação da IES, atuando na instituição com vínculo CLT. 

Busca-se, desta maneira, a qualidade total de todas as atividades, desde o 

seu planejamento, dos materiais de apoio, dos instrumentos de avaliação, até 

aos procedimentos administrativos, dos mais complexos aos mais elementares. 

Procurar-se formar profissionais aptos a interpretar a realidade e enfrentar o 

desconhecido. A busca é em pesquisar e experimentar novas ideias, que visem 

constante melhoria das condições de trabalho e do aprimoramento do processo 

educacional. 

Desta forma, através de práticas pedagógicas inovadoras, a educação 

por conteúdos começa a ceder significativo espaço à educação por competência. 

Entende-se por competência profissional, a formação aproveitada 

constantemente através das atividades de ensino-pesquisa-extensão e 

especialmente das ATIVIDADES COMPLEMENTARES, na qual está destacada: 

a capacidade pessoal de mobilizar, articular e colocar em ação conhecimentos, 

habilidades, atitudes e valores necessários para o desempenho eficiente e eficaz 

de atividades requeridas pela natureza do trabalho e pelo 

desenvolvimento tecnológico. 

Sabe-se que para que isso aconteça, faz-se necessário um ambiente 

favorável, em que se evidencie a interação dos educadores, a respeitosa 

acolhida ao aluno, o clima de estudo, o interesse pela ciência e a adequação dos 

ambientes físicos. 

 

3.11. POLÍTICAS DE ENSINO 

A política orientadora das ações de ensino–aprendizagem– 

desenvolvimento–educação da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista 

objetiva propiciar ao aluno formação global que lhe permita construir 

competências, hábitos, habilidades e atitudes de forma crítica e criativa, 
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estimulando-o a resolver problemas, estudar casos, intervir em realidades, 

prever crises, fazer predições sempre de forma ágil, versátil e ética, buscando 

seu auto-aprimoramento e auto-realização como pessoa e como cidadão, 

qualificando-o profissionalmente, tornando-o ciente de suas responsabilidades, 

usando para isso os recursos do conhecimento em seus vários níveis e 

modalidades, além das vivências e intervenções em realidades do seu cotidiano 

próximo ou remoto. 

Isso pressupõe docentes permanentemente preparados para desafiar seus 

alunos à construção interativa do aprendizado, intervir no processo a fim de 

aperfeiçoá-lo, utilizando para tanto, metodologias e recursos diferenciados  e 

uma proposta de avaliação que atue como agente de mediação entre o objeto 

a ser conhecido e a disposição do aluno para aprender. 

A política do ensino da Pós-Graduação é preparar o aluno para 

aprofundamento na área de estudo escolhida, incentivando o gosto pela 

pesquisa e pela ação criadora, a fim de efetivar processos de investigação 

científica que possam conduzi-lo a um entendimento diferenciado na resolução 

e respostas a situações-problema do cotidiano profissional. 

Prepara ainda, discentes para atuarem como pesquisadores em áreas 

específicas envolvidas pelos cursos e programas, visando a integração da 

instituição com a comunidade local e regional. 

Assim, a pesquisa deve ser intrínseca ao ensino e estar orientada ao 

estudo e à busca de soluções para as questões práticas do dia-a-dia do meio em 

que vive o estudante, ou seja, na sua família, na sua rua, no seu bairro, na sua 

cidade, na própria escola, nas empresas, nas associações comunitárias ou em 

outras organizações da sociedade, que constituem o entorno do educando e da 

Instituição. 

Nesse sentido, assume-se que a pesquisa, enquanto princípio educativo 

(DEMO, 2000), deve estar presente em todas as ofertas, independentemente do 

nível educacional e da faixa etária dos alunos da FAIP, pois se localiza, 

primordialmente, no campo das atitudes e dos valores. 

No que se refere às atitudes, a pesquisa deve provocar a curiosidade do 

estudante em direção ao mundo que o cerca, gerando inquietude, para que ele 

não incorpore “pacotes fechados” de visão de mundo, de informação, de 

conhecimento, mas, ao invés disso, esteja sempre motivado a buscar a 

construção e a reconstrução do conhecimento e das relações sociais. É 

precisamente esse tipo de atitude, quando despertada nas idades mais tenras, 

que contribui para que, nos níveis educacionais e faixas etárias mais elevadas, o 

estudante possa formular questões de investigação no campo mais formal, quer 
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seja na sua forma aplicada, que é o foco principal da FAIP, ou na denominada 

pesquisa de base ou acadêmica. 

Na esfera dos valores, assume-se que a pesquisa e o desenvolvimento 

tecnológico na graduação e na pós-graduação deve estar voltada para a 

produção de bens e serviços que tenham a capacidade de melhorar as condições 

de vida dos coletivos sociais e não apenas de produzir bens de consumo para 

fortalecer o mercado e, em consequência, privilegiar o valor de troca em 

detrimento do valor de uso, concentrando riqueza e aumentando o fosso entre 

os incluídos e os excluídos (HENRIQUE MOURA, 2004). Ao contrário disso, é, 

precisamente, o valor de uso que deve ser prioritário, pois é aí que está a 

capacidade de estender os benefícios da geração dos conhecimentos e de 

produtos à sociedade em geral e, particularmente, aos coletivos que integram 

as camadas mais desfavorecidas desde o ponto de vista socioeconômico. 

Da mesma forma, a pesquisa também pode estar orientada a aspectos 

mais acadêmicos das ciências humanas, sociais ou aplicadas, agrárias, exatas e 

da saúde, mas sempre tendo em consideração a que interesses correspondem e 

a quem podem beneficiar os possíveis resultados alcançados. Assim, a unidade 

ensino/pesquisa colabora para edificar a autonomia dos indivíduos, porque é 

através do desenvolvimento das capacidades de aprender a aprender, a ser e a 

conviver, potencializadas pela investigação, pela inquietude e pela 

responsabilidade social que o estudante, na perspectiva de Paulo Freire, deixa 

de ser um “depósito” de conhecimentos produzidos por uns (especialistas) e 

transmitidos por outros (geralmente os professores) e passa a construir, 

desconstruir e reconstruir suas próprias convicções a respeito da ciência, da 

tecnologia, do mundo e da própria vida. 

Essa forma de considerar a unidade de ação ensino/pesquisa/extensão 

permite-nos identificar duas dimensões igualmente importantes: a qualidade 

formal e a qualidade política dos processos educacionais, ambos indispensáveis 

à concepção de educação discutida ao longo deste projeto. A qualidade formal 

do ensino/pesquisa está relacionada com o rigor científico, com a seriedade da 

pesquisa, com a disciplina dos procedimentos, enquanto a qualidade política 

está atrelada aos fins da investigação, tem um caráter mais educativo e de 

formação da cidadania e da responsabilidade social (DEMO, 2000). 

A qualidade política também se preocupa com o resultado, mas prioriza o 

processo desenvolvido e sua qualidade educativa, sua capacidade de contribuir 

para a conscientização e a cidadania plena. Se a pesquisa é desenvolvida em 

um grupo, o confronto de idéias contribui para que as visões e as convicções 

teóricas, políticas e a própria compreensão de mundo dos participantes sejam 

enriquecidas mutuamente (HENRIQUE MOURA, 2004). Se, além disso, o grupo 
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tiver perfil de formação diferente, isso pode contribuir para o desenvolvimento 

de ações interdisciplinares que podem, inclusive, evoluir no sentido da 

transdisciplinaridade (NICOLESCU, 2001), desde que o docente assuma o seu 

papel de mediador do processo ensino-aprendizagem, exercendo e 

potencializando nos estudantes a capacidade de assumir seus não-saberes, 

aspecto fundamental para que se possa avançar nas perspectivas inter e 

transdisciplinar de compreender as ciências e o próprio mundo. 

Às vezes, o trabalho individual pode resultar numa qualidade formal mais 

apurada por sua coerência interna, pelo aprofundamento em determinado tema, 

pelo esforço e rigor de reflexão, construção e reconstrução individuais, 

entretanto, desde o ponto de vista da qualidade política, indiscutivelmente, as 

atividades de grupo tendem a alcançar melhores resultados à medida que esse 

grupo cresce e se diversifica, atingindo seu maior nível quando se consegue 

avançar na perspectiva da construção coletiva e solidária (DEMO, 2000). Nesse 

sentido, não se pode perder de vista o necessário equilíbrio entre as duas 

qualidades, a formal e a política. 

Sob essa ótica, de integralização e unificação do ensino, da pesquisa e das 

relações comunitárias e empresariais, tendo como referência a função social da 

Instituição, pode avançar na direção do diálogo social e afirmar que as ações de 

pesquisa/relações comunitárias, na FAIP, devem integrar-se ao ensino e serem 

desenvolvidas, preferencialmente, nos seguintes domínios (HENRIQUE MOURA, 

2004): 

a) Busca de soluções para os problemas comunitários, ou seja, 

realização de ações orientadas à melhoria da qualidade de vida do entorno, 

especialmente dos coletivos menos favorecidos socioeconomicamente; 

b) Transferência do conhecimento a outras organizações educativas 

ou não, através dos processos de formação, pesquisa e interação com o entorno; 

c) Desenvolvimento de produtos e resolução de problemas do setor 

produtivo; 

d) Melhoria da própria ação institucional através dos processos de 

pesquisa, de interação com o entorno, de gestão, de formação e de avaliação, 

ou seja, investigar a própria ação na perspectiva de melhorá-la. 

 

3.12. POLÍTICAS DE EXTENSÃO 

 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista assume como política 

institucional integrar, de forma efetiva e permanente, as atividades de extensão 

às suas propostas de ensino e de pesquisa para que o tripé das grandes funções 

das instituições de ensino superior possa corresponder às necessidades e 
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possibilidades de cada instituição envolvida, da realidade local e regional e da 

sociedade como um todo, unindo por objetivos comuns as suas comunidades 

interna e externa com benefícios para ambas. 

Para isso, a FAIP facilita todas as ações que promovam a participação da 

população nas atividades acadêmicas, como objeto ou recurso de 

aprendizagem, objetivando o diálogo, a troca, em busca de conquista e 

benefícios aferidos a partir de procedimentos técnico-científicos que possam 

contribuir para o êxito das atividades acadêmicas e a melhoria do padrão de 

vida social, cultural, intelectual e espiritual de todos os envolvidos. 

Para cumprir suas políticas de extensão propõe preparo permanente de 

docentes e discentes no sentido de identificar campos, sujeitos e estratégias 

para ações extensionistas que possam disseminar novos conhecimentos, novas 

interpretações e formas de intervenção em realidades estudadas. 

Consideradas como troca de relações e serviços entre comunidade externa 

e a Faculdade, as atividades de extensão desenvolvem-se a partir de propostas 

bilaterais: as Faculdades oferecendo seus serviços para o aperfeiçoamento da 

comunidade externa e esta contribuindo para a busca da excelência e 

adequação das propostas e da ação da comunidade acadêmica interna, 

prevendo trocas recíprocas nas áreas de ensino e de pesquisa. 

As diretrizes da extensão voltam-se para articular o diálogo com a 

sociedade, para que as ações e transformações aconteçam reciprocamente; 

integrar o ensino, a pesquisa e a extensão, para que as ações extensionistas 

coadunem-se com as ações acadêmicas; utilizar distintas modalidades e meios 

de atividades de extensão, sob a forma de serviços, programas institucionais, 

de intervenção educativa, atividades culturais e de vínculo da prática profissional 

dos alunos do curso nas instituições da região; integrar a Faculdade no contexto 

social, sendo base para a produção do saber, recolhendo insumos para a 

constante revisão, revitalização e aperfeiçoamento da ação acadêmica. 

As políticas de extensão têm como finalidade ampliar os conhecimentos do 

futuro profissional e serem capazes de ultrapassar o âmbito do saber específico do 

curso, alcançando a comunidade, através de intervenções que envolvam 

diretamente as comunidades externas às instituições de ensino superior e que 

estejam vinculadas à formação do aluno com impacto na transformação social.  

Nesse contexto, as atividades de extensão desenvolvidas na FAIP atendem ao 

disposto na Res. CNE/CES n°7/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão 

na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 

13.005/2014 que aprova o Plnao Nacional de Educação – PNE 2014-2024, pois estão 

integradas à matriz curricular em todos os termos e à organização da pesquisa, 
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constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, 

científico, tecnológico, que promove a interação transformadora entre as instituições 

de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da produção e da 

aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa. 

As atividades de extensão compõem 10% (dez por cento) do total da carga 

horária do curso, conforme previsto no projeto pedagógico, se apresentando nas 

seguintes modalidades: I - Programas; II - Projetos; III - Cursos e oficinas; IV - 

Eventos; e V - Prestação de Serviços. Podem ser ofertadas como componente 

curricular aos alunos e também estão abertas à comunidade em geral.  

As atividades de extensão curricularizadas são desenvolvidas por meio de 

Programas e Projetos, em consonância ao perfil do egresso dos cursos da FAIP. Os 

eventos, cursos, oficinas e prestação de serviços são realizados de forma vinculada 

aos programas e projetos institucionais, no intuito de garantir o direcionamento 

estratégico para consolidação das bases teórico-prático-reflexivas, concebidas pelo 

NDE dos cursos. 

Os Projetos Pedagógicos de Cursos (PPC) de graduação da FAIP ressaltam os 

valores qualitativos e quantitativos das atividades de extensão, caracterizando-as 

adequadamente quanto à participação dos estudantes. 

Assim, a Curricularização da Extensão atende às diretrizes da extensão, que 

são: indissociabilidade do ensino, extensão e pesquisa; interdisciplinaridade e 

interprofissionalidade; interação dialógica; impacto na formação discente; impacto 

na transformação social. 

De maneira geral, os objetivos se voltam para contribuir para maior 

integração entre a faculdade e comunidade, com benefícios recíprocos; 

desenvolver programas que possam contribuir para a melhoria da atuação da 

instituição e da sociedade na qual se insere; permitir a dinamização e atualização 

das propostas institucionais para que correspondam às exigências mais atuais 

da sociedade global e do aperfeiçoamento do homem-cidadão-profissional. 

Assim, as atividades de extensão na FAIP atendem aos seguintes objetivos: 

• Promover a interação dialógica da comunidade acadêmica com a 

sociedade por meio da troca de conhecimentos, da participação e do contato com 

as questões complexas contemporâneas presentes no contexto social; 

• Contribuir para a formação cidadã dos estudantes, marcada e 

constituída pela vivência dos seus conhecimentos, que, de modo interprofissional e 

interdisciplinar, seja valorizada e integrada à matriz curricular; 

• Possibilitar a produção de mudanças na própria instituição superior e 

nos demais setores da sociedade, a partir da construção e aplicação de 

conhecimentos, bem como por outras atividades acadêmicas e sociais; 
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• Promover a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em 

processo pedagógico único, interdisciplinar, político educacional, cultural, científico 

e tecnológico. 

• Contribuir com a formação integral do estudante, estimulando sua 

formação como cidadão crítico e responsável; 

• Estabelecer o diálogo construtivo e transformador com os demais 

setores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a 

interculturalidade; 

• Promover iniciativas que expressem o compromisso social das 

instituições de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de comunicação, 

cultura, Direitos Humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e 

produção, e trabalho, em consonância com as políticas ligadas às diretrizes para a 

educação ambiental, educação étnico-racial, direitos humanos e educação indígena; 

• Promover a reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da 

pesquisa; 

• Icentivar a atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição 

ao enfrentamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do 

desenvolvimento econômico, social e cultural; 

• Apoiar princípios éticos que expressem o compromisso social de cada 

estabelecimento superior de educação; 

• Atuar na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e 

coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, com a 

realidade brasileira. 

Norteiam as atividades extensionistas, os seguintes princípios: 

 

▪  GLOBALIZAÇÃO: no sentido de oferecer atividades e serviços não 

fragmentados, mas propostos e efetivados de forma multidisciplinar, a partir de 

parâmetros institucionais também totalizadores; 

▪  INTEGRAÇÃO: como consequência da globalização, no sentido de 

possibilitar a realização de atividades que girem em torno de objetivos e linhas 

institucionais de extensão; 

▪  QUALIDADE: entendida como busca de efetividade, eficiência e 

eficácia das ações propostas em benefício do aumento e aperfeiçoamento do 

quociente educacional das pessoas envolvidas; 

▪  RELEVÂNCIA SOCIAL: buscando sempre o aperfeiçoamento da 

instituição, de seus diferentes segmentos e da população integrada nas 

atividades; 

▪  APERFEIÇOAMENTO CONSTANTE: em busca da adequação 
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excelente às necessidades da comunidade e aos avanços da cultura, do mundo 

das ciências, das organizações, das relações sociais e de trabalho; 

▪  PARCERIA: em busca de melhores condições para trabalhos 

integrados que atendam às necessidades educacionais, sociais, econômicas e 

política da instituição e da sociedade envolvida; 

▪  RESPONSABILIDADE ÉTICA: no sentido de buscar ações que 

contribuam para o crescimento pessoal e ético das pessoas e grupos envolvidos. 

 

A Faculdade, como lugar privilegiado do saber, oportuniza seu saber à 

população e atende às exigências da realidade, local e regional, para cumprir 

suas funções básicas – o ensino e a pesquisa. 

A extensão é entendida como um serviço à comunidade, estabelecendo 

uma relação de troca e uma forma de comunicação entre a IES e seu meio, 

sempre indissociadas das atividades de ensino e de pesquisa. 

A Faculdade atua na área da extensão identificando as situações-problema 

na sua região de abrangência, com vistas à otimização do ensino e da pesquisa, 

contribuindo, desse modo, para o desenvolvimento e melhoria da qualidade de 

vida da população. 

Os programas de extensão privilegiam os de ação interdisciplinar, que 

reúnam áreas diferentes em torno de objetivos comuns. 

 

Política 

 

A linha básica da política de extensão da FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA é a da inserção da instituição no contexto 

regional, como instrumento ativo no processo de construção e desenvolvimento 

socioeconômico, político e cultural do Estado de São Paulo; a integração com 

empresas e instituições comunitárias de produção de conhecimento e tecnologia 

da região; o estímulo à criatividade e à originalidade e a consciência da mudança 

e da necessidade de uma educação permanente. É preciso, também, remontar 

aos compromissos assumidos com a região, destacando aqueles que mais se 

afinam com a ação extensionista: o de contribuir para o esforço de ordenação 

do crescimento regional e para a preservação ambiental; o de estimular o 

desenvolvimento cultural da região e de promover a difusão cultural e o de 

contribuir para a melhoria da educação básica na região e melhoria da qualidade 

de vida das populações. 

Emergem, desses pressupostos e compromissos, duas políticas 

institucionais relacionadas à extensão: Política de Apoio às Ações do 
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Desenvolvimento Comunitário e Política de Desenvolvimento Cultural . 

Para que essas políticas se expressem em programas efetivos é necessário 

traçar as linhas mestras para a institucionalização da extensão e orientações à 

comunidade acadêmica sobre programas, projetos e atividades de caráter 

extensionista. 

A Política de Apoio às Ações de Desenvolvimento Comunitário, a ser 

viabilizada em programas permanentes, projetos e atividades, fundamenta -se 

num diagnóstico dos problemas regionais, nas áreas de: saúde, educação, 

jurídica, administrativa, tecnológica, meio ambiente, bem como nos aspectos 

sócio-político e econômico. Esse diagnóstico tem caráter permanente e será 

mantido atualizado. 

Concomitante com a concepção do Projeto da FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, formulam-se as Políticas de Apoio ao 

Desenvolvimento Cultural, idealizando uma série de ações nesse sentido. Tais 

ações se concentram, sobretudo, nas áreas de saúde, ambiência, jurídico-sócio- 

administrativa, educacional e cultural. 

 

Organização, Administração e Financiamento da Extensão 

A organização e a administração da Extensão é realizada pela 
Coordenadoria de Extensão, órgão subordinado diretamente à Diretoria, com a 

orientação e supervisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE. 
A existência dessa Coordenadoria na estrutura organizacional, viabiliza os 

projetos e programas, provendo as condições que concorrem para a ação 
irradiadora da Faculdade. 

O berço da extensão, assim como o do ensino e da pesquisa, é o Núcleo 

de Pesquisa - NUPES e o Núcleo de Ensino- NUEN. Nestes, são gestadas as 

atividades, projetos e programas de extensão, mediante a interação 

professor/professor, professor/aluno, comunidade acadêmica/comunidade 

externa. 

 

Áreas de Atuação 

As principais vertentes da extensão encontram-se numa variada 

programação da difusão cultural, na prestação de serviços, na oferta de cursos 

de extensão, seminários, simpósios e encontros com profissionais das áreas 

específicas de todos os Departamentos, na abertura da Biblioteca, dos 

laboratórios específicos e multidisciplinares e outras dependências à 

comunidade externa, no atendimento às solicitações diversas da comunidade, 
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por meio de suas organizações, na oferta de cursos gratuitos à comunidade e na 

variada programação. 

 

 

Metas 

 

As metas para a consolidação da extensão são: 

a) Em relação à infraestrutura necessária: 

- destinação de espaço físico adequado e suficiente para as 

atividades de extensão nos diversos serviços e setores criados; 

- edificação de um Centro Cultural; 

- instalação de uma Praça da Cultura; 

- estabelecimento de contatos com órgãos e instituições de 

financiamento de programas de extensão, objetivando a captação de recursos; 

- estabelecimento de contatos com empresas da região objetivando 

parcerias e captação de recursos para o desenvolvimento de projetos de 

extensão. 

 

b) Na vertente da Difusão Cultural: 

- expansão permanente das atividades extensionistas, cobrindo os 

municípios da cidade de MARÍLIA; 

- cumprimento da programação do Centro Cultural; 

- organização e instalação de um Banco de Dados Culturais, cobrindo 

a região de MARÍLIA e o Estado de São Paulo, mediante o levantamento de 

artistas das áreas de música, teatro, artes plásticas, literatura e artesãos em 

geral; levantamento das instituições culturais, artísticas e grupos folclóricos; 

levantamento dos equipamentos urbanos ligados às atividades culturais e 

artísticas; 

- projeto Vídeo Cultura - realização de um conjunto de vídeos 

traçando um perfil da região com destaque para suas manifestações culturais 

objetivando levar estas informações à população em geral e aos colégios da 

região em particular; 

- lançamento de Concursos de Monografias. 

 

c) Na vertente de cursos de extensão e seminários abertos à 

comunidade: 

- instituir programação dos Cursos que contemplem eventos 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

111 
 

culturais, sociais, cívicos, recreativos; 

- oferecimento de cursos gratuitos para as comunidades carentes; 

- reciclagem de profissionais; 

- realização de cursos abertos à comunidade; 

- ministração de Cursos de Atualização, pela Faculdade e por meio 

de convênios com outras instituições congêneres; 

- realização de Cursos de Extensão; 

 

d) Na vertente de Prestação de Serviços à Comunidade: 

- incentivo à ação integrada com órgãos educacionais, de saúde, 

jurídicos, administrativos, de comunicação etc., para desenvolver projetos e 

atividades conjuntos; 

- canalização do tempo disponível de professores em regime de TI ou 

TP para prestação de serviços à comunidade, como decorrência lógica da 

existência de um enorme potencial disponível nesses professores; 

- criação de um Balcão de Empregos; 

- oferecimento de consultoria nas mais diversas áreas; 

- realização de campanhas promocionais de interesse da comunidade; 

- incentivo e desenvolvimento e, se possível, a participação de 

elementos da comunidade interna, em atividades esportivas, torneios, 

competições, olimpíadas etc. abertos à comunidade; 

- instalação do projeto multidepartamental de extensão com ação 

itinerante, que se estenderá aos distritos e municípios vizinhos de MARÍLIA, 

utilizando-se de conhecimento, informações e técnicas diversas, oferecendo a 

realização de palestras, minicursos, demonstrações práticas, oficinas, assessoria 

e serviços, mediante ações multidepartamentais itinerantes executadas in loco 

por professores e estagiários; 

- programação de ações conjuntas para atendimento às 

comunidades carentes; 

- criação de serviços de assessoramento às escolas públicas, 

professores e alunos. 

- estímulo aos trabalhos da Empresa Júnior – FAIP Júnior. 

 

e) Na vertente dos Convênios e Parcerias: 

- estabelecimento de contatos com empresas privadas, públicas, 

sociedades de economia mista, fundações, órgãos públicos estaduais e 
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municipais e entidades filantrópicas em geral objetivando convênios e parcerias; 

- ampliação das modalidades de estágios e dos campos de estágios, 

procurando, sempre, novos convênios. 

 

DIRETRIZES 

 

A extensão universitária na FAIP, como prática acadêmica, é instrumento 

de articulação com os diversos segmentos sociais, de forma programada e 

sistemática, envolvendo um processo orgânico que não se confunde com 

assistencialismo. 

A sensação de que se vive em uma época de grandes transformações, que 

se desdobram em novos desafios e oportunidades, deixou de ser um dado 

subjetivo para se tornar uma diretriz que orienta a agenda de governos e a 

atuação de movimentos sociais, partidos políticos e organizações públicas e 

privadas, inclusive instituições de educação superior e centros de pesquisa. 

A transformação da Extensão Universitária em um instrumento efetivo de 

mudança da Universidade e da sociedade, em direção à justiça social e ao 

aprofundamento da democracia, caminha pari passo com o enfrentamento 

desses desafios e a busca das novas oportunidades que se descortinam no 

contexto internacional e na realidade brasileira. Desafios a serem confrontados 

e oportunidades a serem aproveitadas por meio de políticas públicas. Mas a 

efetividade destas, por sua vez, depende fortemente do que a Universidade, em 

geral, e a Extensão Universitária, em especial, podem oferecer aos governos e 

à sociedade. 

Se a aceleração dos processos de mudança social e política provocaram, 

na primeira metade do século XX, questionamentos dos paradigmas 

conservadores e mecanicistas, típicos do positivismo, nas últimas décadas do 

século XX, o ritmo das mudanças pareceu desencadear uma crise de amplas 

proporções, uma crise civilizatória na visão de alguns, expressa na inter-relação 

e interdependência de variadas crises. Crises ambiental e urbana, patentes na 

degradação do meio ambiente e das condições de vida nas grandes cidades; crise 

do emprego, com seus desdobramentos na precarização das relações e 

condições do trabalho e desconstituição de direitos trabalhistas; crise do Estado 

de Bem- Estar, indicada pela erosão de direitos sociais; crise da administração 

burocrática, evidenciada pela ineficiência e ineficácia de políticas públicas.  

A esse quadro sombrio, somam-se a crise energética, a crise econômica 

e, não menos importante, a crise cultural, manifestada na mercantilização de 

bens simbólicos e na alienação. Em meio a tantas crises, atores políticos e 
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sociais, à esquerda e à direita do espectro ideológico, têm pressionado por 

reformas do Estado. Mas, nos países em que se conseguiu avançar nessas 

reformas, sua direção e resultados ainda não estão claros. 

É nesse contexto que a Universidade está desafiada a atuar. Cabe a ela 

promover a superação da perplexidade, da paralisia teórica e prática, do 

adesismo e do voluntarismo ingênuo. Enquanto instituição produtora do 

conhecimento, a Universidade deve oferecer aos governos e aos atores sociais 

subsídios para as escolhas que precisam ser feitas, os instrumentos científicos 

de que carecem para intervenções e atuações mais lúcidas e comprometidas 

com a plena emancipação humana. Instrumentos científicos, sim, mas 

sustentados por um compromisso ético e pela paixão que impulsiona o 

engajamento na busca de um mundo melhor. 

O Brasil de hoje combina traços de seu passado conservador e autoritário 

com as inovações institucionais forjadas na luta pela redemocratização. Ainda 

mantemos nossa antiga tradição de modernizar sem alterar as estruturas 

sociais, como diria Barrington Moore. O clientelismo, o patrimonialismo e a 

corrupção ainda perpassam às práticas que queremos democráticas, 

transparentes. A desigualdade de renda e de posse da terra, as diferenças no 

acesso a bens e serviços, as disparidades regionais, a discriminação dos negros, 

indígenas e mulheres, entre outras mazelas, convivem com o dinamismo 

econômico, com a inovação tecnológica, enfim, com o desenvolvimento. 

Orgulhamo-nos de estar entre as dez maiores economias do mundo, mas 

frequentemente negligenciamos o fato de ocuparmos a 84ª posição no ranking 

mundial do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). 

Nas cidades, a afluência e a modernidade convivem com a miséria mais 

abjeta e com estruturas arcaicas de produção econômica e de oferta de bens 

públicos; a fome ainda é saciada, quando o é, com os restos jogados no lixo; 

fenômenos naturais, como as chuvas, ainda destroem vidas e bens materiais, 

em virtude da falta de infraestrutura urbana; pessoas morrem nas filas dos 

hospitais públicos; crianças e idosos perambulam pelas ruas das cidades, em 

abandono. Embora as camadas pobres sejam sempre as mais atingidas pela 

falta de bens públicos, é inegável que todos sofrem com a violência e a poluição, 

perdem horas de trabalho e repouso em um trânsito caótico, entre outras 

mazelas. No campo, persistem as desigualdades de renda e de posse da terra, 

alimentando a violência. A modernização da agricultura e a falta de perspectivas 

de melhorias nas condições de vida continuam expulsando grandes contingentes 

de jovens, quando não de famílias inteiras, para as cidades, especialmente as 

do Sul e do Centro-oeste. 
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Se a esse quadro sombrio não faltam evidências, também não faltam 

indicações consistentes de que estamos caminhando para um Brasil melhor. A 

desigualdade de renda tem diminuído sob o efeito de políticas nacionais de 

transferência de renda mais consistentes (Bolsa Família, Benefício de Prestação 

Continuada, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil), dos aumentos reais 

no salário mínimo e na taxa de emprego. As políticas sociais, em especial as de 

saúde, educação e assistência Social, têm-se fortalecido também 

nacionalmente. As instituições democráticas, estabelecidas pela Constituição de 

1988, têm adquirido substância com a ampliação das liberdades civis, o 

fortalecimento dos partidos políticos e dos mecanismos e fóruns de participação 

e controle sociais; por exemplo, os conselhos deliberativos e consultivos, as 

conferências, as comissões intergestores. É inegável que os direitos civis, 

políticos e sociais alcançaram, a partir da Constituição de 1988, proporções e 

conteúdos ainda não experimentados no Brasil. Mas os avanços, em termos 

históricos, na garantia de direitos de cidadania não nos colocam, em termos 

comparativos internacionais, na posição que queremos e podemos, enquanto 

sociedade, ocupar. 

Direitos civis e políticos têm o mérito de colocar na agenda dos governos 

os problemas sociais, mas é preciso mais que isso para que políticos e burocratas 

sejam capazes de decidir e implementar políticas públicas efetivas para sua 

solução. 

 

A Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade 

 

É um truísmo dizer que a realidade social é complexa, mas talvez não o 

seja argumentar que qualquer intervenção ou ação destinada a alterá-la deve 

levar em conta essa complexidade sob pena de se tornar estéril ou ineficiente. 

Por muitas décadas, as tecnologias de intervenção social têm oscilado entre 

visões holísticas, destinadas a apreender a complexidade do todo, mas 

condenadas a ser generalistas, e visões especializadas, destinadas a tratar 

especificidades, mas caracterizadas pelo parcelamento do todo. 

A diretriz de Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade para  as ações 

extensionistas busca superar essa dicotomia, combinando especialização e 

consideração da complexidade inerente às comunidades, setores e grupos 

sociais, com os quais se desenvolvem as ações de Extensão, ou aos próprios 

objetivos e objetos dessas ações. O suposto dessa diretriz é que a combinação 

de especialização e visão holística pode ser materializada pela interação de 

modelos, conceitos e metodologias oriundos de várias disciplinas e áreas do 

conhecimento, assim como pela construção de alianças intersetoriais, 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

115 
 

interorganizacionais e interprofissionais. Dessa maneira, espera- se imprimir às 

ações de Extensão Universitária a consistência teórica e operacional de que sua 

efetividade depende. 

 

Indissociabilidade Ensino – Pesquisa - Extensão 

 

A diretriz Indissociabilidade Ensino-Pesquisa-Extensão reafirma a 

Extensão Universitária como processo acadêmico. Nessa perspectiva, o suposto 

é que as ações de extensão adquirem maior efetividade se estiverem vinculadas 

ao processo de formação de pessoas (Ensino) e de geração de conhecimento 

(Pesquisa). 

No que se refere à relação Extensão e Ensino, a diretriz de 

indissociabilidade coloca o estudante como protagonista de sua formação 

técnica - processo de obtenção de competências necessárias à atuação 

profissional - e de sua formação cidadã – processo que lhe permite reconhecer-

se como agente de garantia de direitos e deveres e de transformação social. 

Essa visão do estudante como protagonista de sua formação técnica e cidadã 

deve ser estendida, na ação de Extensão Universitária, a todos envolvidos; por 

exemplo, alunos, professores, técnico administrativos, pessoas das 

comunidades, estudantes de outras faculdades e do ensino médio. 

Dessa maneira, emerge um novo conceito de ‘sala de aula’, que não mais 

se limita ao espaço físico tradicional de ensino-aprendizagem. ‘Sala de aula’ são 

todos os espaços, dentro e fora da Universidade, em que se apreende e se 

(re)constrói o processo histórico-social em suas múltiplas determinações e 

facetas. O eixo pedagógico clássico ‘estudante- professor’ é substituído pelo eixo 

‘estudante – professor - comunidade’. O estudante, assim como a comunidade 

com a qual se desenvolve a ação de Extensão, deixa de ser mero receptáculo 

de um conhecimento validado pelo professor para se tornar participante do 

processo. Dessa forma, ele se torna também o tutor (aquele que apoia o 

crescimento possibilitado pelo conhecimento), o pedagogo (aquele que conduz, 

de mãos dadas, o processo de conhecimento) e o orientador (aquele que aponta 

a direção desse processo). Assim, no âmbito da relação entre Pesquisa e Ensino, 

a diretriz Indissocibialidade Ensino – Pesquisa - Extensão inaugura 

possibilidades importantes na trajetória acadêmica do estudante e do professor. 

Na relação entre Extensão e Pesquisa, abrem-se múltiplas possibilidades 

de articulação entre a Universidade e a sociedade. Visando à produção de 

conhecimento, a Extensão Universitária sustenta-se principalmente em 

metodologias participativas, no formato investigação-ação (ou pesquisa-ação), 
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que priorizam métodos de análise inovadores, a participação dos atores sociais e 

o diálogo. Apenas ações extensionistas com esses formatos permitem aos atores 

nelas envolvidos a apreensão de saberes e práticas ainda não sistematizados e 

a aproximação aos valores e princípios que orientam as comunidades. Para 

que esses atores possam contribuir para a transformação social em direção à 

justiça, solidariedade e democracia, é preciso que eles tenham clareza dos 

problemas sociais sobre os quais pretendem atuar, do sentido e dos fins dessa 

atuação, do ‘arsenal’ analítico, teórico e conceitual a ser utilizado, das atividades 

a serem desenvolvidos e, por fim, da metodologia de avaliação dos resultados 

(ou produtos) da ação e, sempre que possível, de seus impactos sociais. 

Ainda no âmbito da relação Extensão - Pesquisa, esta Política propugna 

fortemente o desenvolvimento de dois processos na vida acadêmica. O primeiro 

refere-se à incorporação de estudantes de pós-graduação em ações 

extensionistas. Essa importante forma de produção do conhecimento – a 

Extensão Universitária – pode e deve ser incorporada aos programas de 

mestrado, doutorado ou especialização, o que pode levar à qualificação tanto 

das ações extensionistas quanto da própria pós-graduação. O segundo 

desenvolvimento que aqui se defende é a produção acadêmica a partir das 

atividades de Extensão, seja no formato de teses, dissertações, livros ou 

capítulos de livros, artigos em periódicos e cartilhas, seja no formato de 

apresentações em eventos, filmes ou outros produtos artísticos e culturais. 

 

Impacto na Formação do Estudante 

 

As atividades de Extensão constituem aportes decisivos à formação do 

estudante, seja pela ampliação do universo de referência que ensejam, seja 

pelo contato direto com as grandes questões contemporâneas que possibilitam. 

Esses resultados permitem o enriquecimento da experiência discente em termos 

teóricos e metodológicos, ao mesmo tempo em que abrem espaços para 

reafirmação e materialização dos compromissos éticos e solidários da 

Universidade Pública brasileira. 

Como preconizado na Constituição de 1988 e regulamentado pela PNE 

2011-2020, a participação do estudante nas ações de Extensão Universitária 

deve estar sustentada em iniciativas que viabilizem a flexibilização curricular e  

a integralização de créditos logrados nas ações de Extensão Universitária. 

Para que esses instrumentos imprimam qualidade à formação do 

estudante, as ações extensionistas devem possuir um projeto pedagógico que 

explicite três elementos essenciais: 
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• A designação do professor orientador; 

• Os objetivos da ação e as competências dos atores nela envolvidos; 

• A metodologia de avaliação da participação do estudante. 

A qualificação da formação do estudante, por meio de seu envolvimento 

em atividades extensionistas, depende também, no âmbito interno das 

Universidades, de um diálogo franco e permanente dos órgãos destinados ao 

fomento das ações extensionistas com os colegiados de gestão acadêmica da 

graduação e da pós-graduação, de forma a possibilitar a aplicação efetiva das 

diretrizes de Extensão Universitária e da legislação vigente. Essa estruturação 

normativa e legal deve orientar o estabelecimento de regras relacionadas a 

campo de estágio, composição de grade curricular, correlação entre carga 

horária e créditos atribuídos ou previsão de cronogramas de disciplinas e regras 

disciplinares. Desnecessário dizer que a incorporação da estrutura legal e 

normativa da Extensão Universitária na formulação dessas regras deve levar em 

conta as especificidades de cada localidade e Universidade. 

 

Impacto e Transformação Social 

A diretriz Impacto e Transformação Social reafirma a Extensão 

Universitária como o mecanismo por meio do qual se estabelece a inter- relação 

da Universidade com os outros setores da sociedade, com vistas a uma atuação 

transformadora, voltada para os interesses e necessidades da maioria da 

população e propiciadora do desenvolvimento social e regional, assim como para 

o aprimoramento das políticas públicas. A expectativa é de que, com essa 

diretriz, a Extensão Universitária contribua para o processo de (re)construção 

da Nação, uma comunidade de destino, ou de (re)construção da polis, a 

comunidade política. Nesse sentido, a diretriz Impacto e Transformação Sociais 

imprime à Extensão Universitária um caráter essencialmente político. 

Com essa diretriz, espera-se configurar, nas ações extensionistas, as 

seguintes características: 

- privilégio de questões sobre as quais atuar, sem desconsideração da 

complexidade e diversidade da realidade social; 

- abrangência, de forma que a ação, ou um conjunto de ações, possa 

ser suficiente para oferecer contribuições relevantes para a transformação da 

área, setor ou comunidade sobre os quais incide; 

- efetividade na solução do problema. Cabe lembrar que a efetividade 

de qualquer tipo de intervenção social depende do grau de racionalidade que se 

imprime à sua formulação, sem perder de vista os valores e princípios que a 
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sustentam, de forma a permitir sua gestão eficiente e sua avaliação, seja a de 

seu processo de implementação (monitoramento), seja a de seus resultados e 

impactos sociais. 

É importante ter clareza de que não é apenas sobre a sociedade que se 

almeja produzir impacto e transformação com a Extensão Universitária. A 

própria Universidade Pública, enquanto parte da sociedade, também deve 

também sofrer impacto, ser transformada. O alcance desses objetivos – impacto 

e transformação da sociedade e da Universidade de forma a se lograr o 

desenvolvimento nacional no sentido que esta Política propugna, é 

potencializado nas ações que se orientam pelas diretrizes de Interação 

Dialógica, Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade e, por fim, 

Indissociabilidade Ensino-Pesquisa-Extensão. Com esse escopo, as ações de 

Extensão Universitária surgem como instrumentos capazes de contra arrestar 

as consequências perversas do neoliberalismo, em especial, a mercantilização 

das atividades universitárias, a alienação cultural e todas as mazelas que as 

acompanham. 

É também fator integrador do ensino e da pesquisa objetivando responder 

à demanda social e representa um compromisso da instituição com a 

comunidade, visando: 

- Implementar projetos, enquanto situa a extensão na linha pedagógica 

na qual os docentes desenvolvem ações que contribuam para as transformações 

sociais, econômicas e políticas, procurando instituir os valores da democracia e 

dos direitos humanos; 

- Instituir a formação político-social, técnico-científica e prática 

profissional do corpo discente, sintonizada com as exigências atuais do 

mercado; 

-  Interligar-se às áreas do ensino e da pesquisa e possibilitar a verdadeira 

associação da prática acadêmica como um todo na vida do estudante. 

- Estimular atividades de Extensão cujo desenvolvimento implique 

relações multi, inter e ou transdisciplinares e interprofissionais de setores da 

FAIP e da Sociedade; 

- Criar condições para a participação da Universidade na elaboração das 

políticas públicas voltadas para a maioria da população, bem como para que ela 

se constitua como organismo legítimo para acompanhar e avaliar a implantação 

das mesmas; 

- Possibilitar novos meios e processos de produção, inovação e 

disponibilização de conhecimentos, permitindo a ampliação do acesso ao saber 

e o desenvolvimento tecnológico e social do País; 

- Defender um financiamento público, transparente e unificado, destinado 
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à execução das ações extensionistas em todo território nacional, viabilizando a 

continuidade dos programas e projetos; 

- Priorizar práticas voltadas para o atendimento de necessidades sociais 

(por exemplo, habitação, produção de alimentos, geração de emprego, 

redistribuição da renda), relacionadas com as áreas de Comunicação, Cultura, 

Direitos Humanos e Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e 

Produção, Trabalho; 

- Considerar as atividades voltadas para o desenvolvimento, produção e 

preservação cultural e artística como relevantes para a afirmação do caráter 

nacional e de suas manifestações regionais; 

- Estimular a educação ambiental e o desenvolvimento sustentável. 

 

A FAIP, ao desenvolver atividades de extensão, procura estabelecer 

espaços para parcerias comprometidas com a missão de formar cidadãos 

capazes de pensar, situar-se diante de suas necessidades e ofertas, construir o 

seu conhecimento com qualidade e transformar as realidades negativas em 

oportunidades empreendedoras e de sucesso. 

As transformações, cada vez mais rápidas e emergentes dentro das 

organizações, tornam-se, para o alunado, aprendizado vivo, fazendo com que a 

dicotomia teoria-prática se transforme em vivência das reais oportunidades 

profissionais. 

A extensão, como lugar de prática na vida profissional do estudante, não 

pode priorizar um pequeno número e deixar à margem outros tantos 

merecedores da mesma oportunidade. 

Por isso, busca a ampliação do número de projetos e o seu auto sustento, 

para que um número crescente de atividades seja desenvolvido e, como 

consequência, ocorra um envolvimento maior do corpo discente articulado com 

o docente. 

Uma das formas de aumentar a oferta de estágio é manter as atividades 

de extensão autônomas, através da prestação de serviços às instituições sociais, 

culturais, empresariais, governamentais e comunitárias como um todo, 

garantindo, assim, o índice qualitativo desejado pela Instituição. 

A articulação e a integração da FAIP com o meio social se estabelece 

mediante quatro vertentes distintas: prestação de serviços especializados, 

participação em projetos comunitários, realização de ações acadêmico- 

profissionais (cursos e eventos) e promoção de ações culturais e esportivas. As 

parcerias com empresas, ONGS e outras Instituições, são bem vistas nesta 

articulação social pretendida. 
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3.13. POLÍTICAS DE PESQUISA 

 

Partindo do pressuposto de que a pesquisa é um grande recurso e mesmo 

o fator desencadeador e estimulador de aprendizagem e de produção de novos 

conhecimentos, a Faculdade assume como política institucional desenvolver o 

gosto pela pesquisa, a ação criadora, responsável e ética, a partir de uma 

postura de investigação, reflexão, de curiosidade perante o novo e o diferente, 

buscando novos conhecimentos e procedimentos que possam complementar e 

estimular o ensino-aprendizagem a alcançar graus mais elevados de excelência 

e melhorar a qualidade de vida da população envolvida. 

O registro de toda produção científica de docentes e discentes da 

instituição deverá ser efetivada a partir das normas da ABNT e da instituição 

para trabalhos de investigação científica. 

A IES entende pesquisa como sendo uma atividade desafiante e 

integradora das funções de ensino e extensão, como oportunidade para criação 

de novos conhecimentos de forma sistemática, como elemento integrante da 

cultura da sociedade, fundamental à dinâmica social, econômica e cultural da 

região. 

Constitui-se pressuposto para uma qualificada formação científica e 

interdisciplinar, que transcende o âmbito de uma única disciplina, para efetivar 

a unidade da ciência de forma crítica e criativa, necessária hoje e no futuro. 

Para a FAIP, os programas são desenvolvidos de forma integrada aos 

cursos e disciplinas, buscando sua utilidade prática como recursos para melhoria 

das organizações e sociedade em geral. 

Por sua vez, os princípios que regem a pesquisa, por meio da iniciação 

científica são: 

QUALIDADE: entendida como eficiência, eficácia e efetividade da 

produção científica das diferentes disciplinas, por  docentes  e  discentes, que 

deverão trazer contribuições para o próprio pesquisador, o campo de 

conhecimento no qual a pesquisa se realiza, para a instituição e para a melhoria 

das condições de vida da população. Deve ser uma pesquisa com função social 

e política; 

ATUALIZAÇÃO CONSTANTE: pressupondo o aperfeiçoamento, a 

renovação ou complementação de pesquisa, anteriormente publicada, 

garantindo o avanço científico e a melhoria das condições de vida das 

populações; 
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INTERDISCIPLINARIDADE: enquanto circunstância inerente ao 

trabalho intelectual, condição essencial para o avanço de todo e qualquer 

trabalho de valor, seja do ponto de vista da geração de conhecimento novo, 

seja do ponto de vista da sua transferência sistemática e organizada; 

RELEVÂNCIA SOCIAL: a pesquisa não pode desenvolver-se desligada do 

projeto socioeconômico de sua região. A pesquisa desta forma deve ser 

desenvolvida sob um ângulo pragmático, com finalidade de diálogo constante 

com a comunidade e setores produtivos; 

PARCERIA: haverá esforços no sentido de desenvolver trabalho conjunto 

com outras instituições e empresas, para realização de parcerias, com 

conquistas mútuas. 

RESPONSABILIDADE ÉTICA: no sentido de realizar pesquisas que 

respeitem os princípios da ética cristã e contribuam para ajudar o homem a SER 

e a humanidade a caminhar para melhores condições de vida. 

A pesquisa, por meio da iniciação científica busca, sobremaneira: 

 

▪ ao enriquecimento cultural de alunos e docentes; 

▪ ao conhecimento, análise e discussão do comportamento social, político 

e ético da comunidade; 

▪ ao estudo dos mecanismos e processos de abordagem das ações 

educacionais. 

O perfil da iniciação científica está voltado para: 

 

▪ promover desenvolvimento qualificado do seu corpo discente e 

docente, para adequação dos mesmos ao desenvolvimento técnico- científico da 

sociedade, além de prepará-los para o exercício consciente do trabalho dentro 

das áreas da Comunicação Social. 

▪ desenvolver pesquisa como função social, embasada por princípios 

éticos, auxiliando o homem a “Ser”, com dignidade. 

▪ contribuir para o progresso das ciências e para a melhoria das 

condições de vida das populações e desenvolvimento da sociedade. 

 

Têm como objetivos gerais para a pesquisa, por meio da iniciação 

científica: 

▪ integrar ensino-pesquisa e extensão em busca da qualidade dos 

trabalhos educacionais que a instituição desenvolve; 

▪ incentivar a pesquisa científica, estimulando a ação criadora, 

responsável e crítica, a partir de uma postura de investigação e de reflexão, que 
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contribua para o desenvolvimento da ciência e da tecnologia, a criação e difusão 

da cultura e o entendimento do homem e do meio em que vive, buscando 

complementar e estimular o ensino-aprendizagem a graus mais elevados de 

excelência e à uma melhor qualidade do ensino e da extensão, sempre em busca 

da qualidade da pesquisa e da produção cientificas; 

▪ enriquecer e aprimorar o conhecimento e a visão de mundo das 

pessoas envolvidas nas ações educacionais da instituição a partir de pesquisas 

de diferentes naturezas e em diferentes áreas, especialmente as abrangidas 

pelos cursos oferecidos; 

▪ discutir os condicionantes econômicos, sociais, políticos e éticos 

subjacentes a todas as ações do ser humano, especialmente à pesquisa; 

▪ definir linhas e referenciais temáticos para a pesquisa nas áreas de 

conhecimento envolvidas pelos cursos; 

▪ buscar estratégias institucionais para incentivar a produção 

científica institucional e para divulgá-la no seu ambiente interno e externo 

criando cultura de pesquisa; 

▪ desenvolver o gosto pela pesquisa e pela produção científica 

integrando professores, técnicos e alunos em processos de pesquisa 

institucional; 

▪ qualificar discentes e docentes para adequação dos mesmos ao 

desenvolvimento técnico-científico da sociedade, preparando - os para o 

exercício consciente do trabalho dentro das diferentes áreas das ciências 

envolvidas pelos cursos oferecidos, para desenvolver pesquisa como função 

social, embasada por princípios éticos, auxiliando o homem a “Ser”, com  

dignidade, contribuindo para o progresso das ciências e para a melhoria das 

condições de vida das populações e desenvolvimento da sociedade; 

▪ garantir condições para que docentes e discentes possam ser 

capacitados para a realização de pesquisas; 

▪ valorizar a produção científica de docentes e discentes entendendo- 

a como diferencial de qualidade e possibilidade de integração das atividades de 

ensino, a pesquisa e a extensão; 

▪ implantar projetos de pesquisa em parceria com instituições e 

órgãos da comunidade visando ao progresso científico de todas as pessoas 

envolvidas; 

▪ promover o diálogo com pesquisadores, instituições de pesquisa e 

temas transversais e mundiais, com a finalidade de capacitar docentes e 

estudantes, enquanto cidadãos, a construíem uma sociedade mais justa, 

organizada e de progresso. 

▪ aplicar, no cotidiano da instituição, os conhecimentos resultantes 
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de pesquisas realizadas nas áreas de conhecimento abrangidas pelos cursos 

oferecidos; 

▪ organizar semanas científicas que possam tornar públicos e discutir 

os resultados do processo de pesquisa da instituição, respeitadas as 

especificidades de seus diferentes curso; 

▪ publicar normas que possam orientar a produção científica por 

docentes, discentes e técnicos dos diferentes cursos oferecidos 

▪ promover debates sobre aspectos relevantes de pesquisas 

realizadas por outras instituições na área dos cursos oferecidos, desde que do 

interesse da Faculdade; 

▪ avaliar, julgando o mérito, a qualidade e pertinência dos trabalhos 

científicos produzidos pelos alunos dos diferentes cursos oferecidos. 

▪ buscar estratégias para viabilizar, financeiramente, a efetividade da 

iniciação científica nas áreas dos cursos oferecidos e a publicação dos resultados 

dos estudos efetivados. 

Constituem-se em objetivos específicos do projeto de pesquisa da 

Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista: 

▪ possibilitar que os alunos entendam o que conhecimento humano e 

distingam seus diferentes tipos e campos; 

▪ enriquecer e aprimorar o conhecimento e a visão de mundo dos 

alunos a respeito das áreas de conhecimento específicas dos cursos oferecidos; 

adequar as normas gerais do projeto de pesquisa da instituição às 

especificidades de cada curso oferecido; 

▪ garantir, a partir de estratégias diferenciadas, que os alunos 

entendam o que é um projeto de pesquisa, como efetivá-lo e como registrar 

seus resultados em diferentes tipos de relatórios; 

▪ utilizar estratégias para que os alunos entendam que não há 

pesquisa sem a existência de um problema relevante a ser investigado na área 

de conhecimento envolvida, de questões de investigação, de hipóteses, 

pressupostos e de metodologias e instrumentos para investigação científica; 

▪ oferecer condições para que alunos, docentes e técnicos da 

instituição conhecem e saibam elaborar diferentes tipos de pesquisa utilizando, 

para isso, diferentes métodos, estratégias e recursos de investigação; 

▪ capacitar alunos para a elaboração de trabalhos científicos 

utilizando as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT - e 

da instituição para a sua realização; 

▪ discutir com todos os envolvidos no projeto de pesquisa da 

instituição a possibilidade, viabilidade e concretização de pesquisas inter e 

transdisciplinares. 
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A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA intenciona 

desenvolver a pesquisa nas diversas modalidades através do Programa de 

Iniciação Científica, como função indissociável do ensino e da extensão, com o 

fim de gerar e ampliar o acervo de conhecimentos ministrados nos cursos de 

graduação que já ministra. 

As atividades de pesquisa serão permanentemente estimuladas, 

especialmente para: 

• A formação de pessoal docente em cursos de pós-graduação da 

própria Faculdade e de outras instituições similares, nacionais ou estrangeiras; 

• A concessão de auxílio para projetos específicos, de acordo com o 

Plano de Carreira da Instituição e Plano Institucional de Capacitação, que são 

integrantes a este projeto. 

• A realização de convênios com instituições nacionais ou 

estrangeiras 

         vinculadas à pesquisa; 

• A divulgação dos resultados das pesquisas realizadas, em 

periódicos  institucionais e em outros, nacionais ou estrangeiros; 

• A concessão de bolsas de trabalho a pesquisadores, inclusive para 

períodos de pesquisa no exterior que possam contribuir para o avanço da ciência 

regional e nacional; 

• A manutenção de intercâmbio com instituições científicas nacionais 

e estrangeiras, buscando incentivar contatos entre pesquisadores e o 

desenvolvimento de projetos comuns; 

• A realização de simpósios destinados ao debate de temas 

científicos; 

• A implantação de núcleos temáticos de estudos; 

• A ampliação e atualização da biblioteca; e, 

• A adoção de regime de trabalho especial para pesquisadores. 

Será priorizada a pesquisa vinculada aos objetivos do ensino e inspirada 

em dados da realidade regional e nacional, sem detrimento da generalização 

dos fatos descobertos e de suas interpretações. 

Buscando cumprir os objetivos da interdisciplinaridade, a Faculdade criará 

os núcleos temáticos e, por meio destes, propiciar: 

• O estímulo ao desenvolvimento da pesquisa científica, pelo 

aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; 

• Treinamento eficaz de técnicas de alto padrão face ao 
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desenvolvimento nacional; 

• A criação de condições favoráveis ao trabalho científico; 

• O aprimoramento da qualidade do ensino com a elevação do perfil 

acadêmico dos seus docentes; 

• A criação de adequadas condições de trabalho a pesquisadores de 

diferentes áreas, que integrem o núcleo; 

• A integração espaço físico/recursos humanos, racionalizando o 

trabalho e a produção científica; 

• o oferecimento de planos integrados de ensino de pós-graduação 

(lato- sensu) – aperfeiçoamento e especialização – e pós-graduação (stricto-

sensu) – mestrado e doutorado – para integrar profissionais das diferentes áreas 

do núcleo; 

• a prestação de serviços à comunidade nas diferentes áreas do 

núcleo; 

• a promoção de intercâmbio cultural e científico com instituições 

congêneres, entidades governamentais e órgãos interessados no 

desenvolvimento das áreas das Ciências Humanas, Sociais e Aplicadas. 

 

3.13.1. Organização, Administração e Financiamento da 

Pesquisa 

 

A organização e administração da pesquisa serão de responsabilidade da 

Diretoria, sob a orientação e supervisão do Núcleo de Pesquisa da FAIP, que 

recebe dos Colegiados de Cursos as propostas de projetos, analisa-os, 

hierarquiza-os segundo sua importância e pertinência em relação às linhas 

básicas estabelecidas, a fim de submetê-los aos órgãos colegiados competentes. 

O fluxo de entrada de projetos de pesquisa se mantém aberto e o professor 

estimulado a desenvolver a atitude de pesquisa em seus alunos e a elaborar e 

encaminhar novos projetos. Para o financiamento da pesquisa existe a dotação 

de, no mínimo, 2,0% da receita incluídas no orçamento anual. A Sociedade 

Cultural e Educacional do Interior Paulista busca captar recursos em outras 

fontes, governamentais e não-governamentais, e, diretamente, com as 

empresas da região, além de agências internacionais de formato à pesquisa. 

 

3.13.2. Providências para a consolidação da Pesquisa 

 

Serão adotadas as seguintes medidas, já planejadas, para a perfeita 

implementação da pesquisa: 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

126 
 

- manutenção e dinamização das ações sistemáticas para o estímulo 

ao desenvolvimento da atitude de pesquisa em professores e alunos, por meio 

de palestras, seminários, reuniões e outros eventos; 

- fiscalização rigorosa e permanente das atividades referentes à 

monografia ou Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, nos cursos que mantém 

proposto e oferecimento de assistência técnica ao aluno para a elaboração da 

mesma; 

- oferecimento, em todos os cursos, da disciplina de Introdução à 

Metodologia da Pesquisa Científica, objetivando a iniciação científica dos alunos; 

- elaboração de material de apoio para os professores pesquisadores; 

- editoração de revistas científicas para veiculação dos resultados da 

pesquisa na instituição e para trabalhos científicos em geral; 

- contratação de professores (doutores e mestres) para 

coordenação do desenvolvimento de projetos de pesquisa e para, também, 

efetuar pesquisas; 

- realização de estudos, em nível departamental, para a definição de 

áreas e temas prioritários de pesquisa; 

- estabelecimento de contatos com órgãos e instituições de amparo 

à pesquisa objetivando levantar recursos para o desenvolvimento da pesquisa; 

- solidificação de Programas de Bolsas Institucionais de Pesquisa 

(BIC – Bolsa de Iniciação Científica) aos alunos envolvidos em pesquisas 

científicas. 

- convênios com órgãos públicos de fomento à pesquisa. 

 

 

3.13.3. Linhas de Pesquisas 

 

A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, vem 

desenvolvendo projetos de pesquisa na região contribuindo para o 

desenvolvimento das empresas e do comércio, contemplando áreas do saber 

que permitam a melhoria da qualidade de vida da população, bem como formas 

alternativas de capacitação e qualificação profissional. 

A pesquisa é a atividade desenvolvida nas diversas disciplinas que 

compõem os currículos dos cursos, mediante orientação dos respectivos 

professores e de projetos específicos com a participação dos alunos. 

As linhas de pesquisas compõem-se de dimensão, tanto disciplinar como 

interdisciplinar e ou multidisciplinar, ainda possibilitando fazer interface com 

organizações e entidades de atendimento à comunidade, permitindo 
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investigação, estudos e mapeamento de conflitos sociais existentes em 

diferentes realidades e contextos locais, regionais, nacionais e internacionais 

com dados de outras áreas do conhecimento. Originadas da elaboração do 

projeto pedagógico dos cursos, as linhas de pesquisa interdisciplinares 

serão definidas em todos os cursos. 

 

3.14. POLITICAS DE INTERNACIONALIZAÇÃO DA FAIP 

 

A FAIP vem empenhado-se e dispendendo recursos para atender aos 

modernos preceitos da internacionalização, que definem os padrões 

educacionais desde que pois o planeta se tornou pequeno com os avanços 

tecnológicos e capacidade de miscigenação e migração dos povos. A economia 

mundial não conhece mais fronteiras e desta forma as Instituições de ensino 

devem se voltar aos ditames desta nova ordem. 

A FAIP deu início ao estabelecimento de parcerias e convênios 

internacionais para intercâmbio e programas com a finalidade de 

institucionalizar a sua internacionalização. À médio prazo conseguirá consolidar 

a cultura da internacionalização e tais programas na IES.  

Ações já em andamento na IES 

- ADMINISTRAÇÃO: Contém a disciplina Macroeconomia e 

Negociações Internacionais, no 6º período do curso, para que o aluno tenha 

conhecimento da internacionalização de sua área profissional. Língua 

Estrangeira – no 2º período do curso, para atuar em negociações internacionais. 

- MODA: Contém a disciplina de Inglês instrumental, para que o aluno 

tenha conhecimentos para leituras internacionais ou comunicação oral em 

eventos internacionais, constantes na vida prática profissional. 

- CURSOS EXTRACURRICULARES: A instituição oferece 

periodicamente um curso extracurricular em Inglês Instrumental aberto aos 

alunos e comunidade externa e de espanhol. 

- BIBLIOGRAFIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA: A Instituição estimula 

aos docentes para citar e estimular leituras de livros ou revistas escritos em 

inglês ou francês 

PERIÓDICOS ESTRANGEIROS: A IES faz assinaturas de periódicos 

estrangeiros em todos os cursos e os alunos são estimulados à leitura. 

A FAIP conta com alunos de procedência estrangeira. No curso de 

Educação Física contou com uma aluna regularmente matriculada, a partir de 

2011, Yolanda Perdomo Villalba de origem Colombiana, já no curso de Moda,  a 

aluna Mayra Adalith Zambrano Perdomo de origem Peruana. No ingresso das 

mesmas, a FAIP disponibilizou 50% de desconto nas mensalidades como Bolsa 
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de Estudos, para que pudessem se engajar no mercado de trabalho com maior 

conforto. Também tiveram atendimento especial do coordenador do curso prof. 

Paulo Luciano Sganzella que dominando a Língua Espanhola se incumbiu de 

apresentar a IES bem como aos colegas e servidores. 

Em 2016, o aluno da Educação Física, Edvaldo Pereira dos Santos, realizou 

um intercâmbio cultural com o apoio financeira da Faculdade, para a França, em um 

encontro de Capoeira, onde esteve representando seu grupo. 

Em 2019, a FAIP contratou uma estagiária de Relações Internacionais para 

organização do setor de internacionalização e das atividades desta área dentro da 

instituição e a criação de novo projetos. 

O orçamento atual da FAIP não permite ações voltadas para a cooperação, 

intercâmbio e programas com finalidades de internacionalização, quer seja: 

programas institucionais de mobilidade acadêmica/intercâmbio ou adesão a 

editais de mobilidade acadêmica que envolvam investimentos em recursos 

financeiros. Mas tal objetivo estará presente nas ações da instituição, pois 

reconhece nestes o futuro de qualidade da IES, no cumprimento de sua missão, 

focada que está no mercado de trabalho. 

 

 

3.15. POLÍTICAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FAIP 

 

A política para a Pós-graduação da Faculdade de Ensino Superior do 

interior Paulista - FAIP, além de consolidar as metas acadêmicas fundadas nas 

relações graduação/pós-graduação e promover a qualificação de seu corpo 

docente e a melhoria das atividades de ensino, extensão e pesquisa, baseia-se, 

também, na constatação de que existe enorme carência de cursos formais de 

pós-graduação lato sensu e stricto sensu, em Marília e região. 

A demanda de titulação na região de Marília abarca, pelo menos, três 

segmentos regionais: 

a) os inúmeros professores já atuando em cursos de graduação e 

especialização; 

b) o enorme contingente dos formandos egressos da graduação, 

interessados em dar prosseguimento às suas atividades acadêmicas; 

c) os profissionais atuando em instituições não acadêmicas 

(prefeituras, secretarias de estado, ministérios, tribunais regionais, etc.), cuja 

empregabilidade e promoções em planos de carreira dependem diretamente de 

um título formal de pós-graduação. 

A institucionalização da pós-graduação, consolidada como atividade 

regular da FAIP, a partir de 2015, é resultado do princípio integrador dos 
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diversos níveis educacionais e representa o vértice dos estudos, constituindo-se 

num sistema especial de cursos que se propõem a atender as exigências 

mercadológicas, de investigação científica e de capacitação docente e 

profissional. 

Nesse sentido, foram definidos os princípios que conformam a política 

institucional de pós-graduação da FAIP: 

• preparar profissionais de alto nível para o desempenho de atividades 

de elevada complexidade no mercado de trabalho – professores de nível 

superior, de ensino básico, diretores de escolas, profissionais de organizações 

governamentais e dos demais setores da sociedade civil; 

• contribuir para a formação de pesquisadores em diversas áreas do 

conhecimento, atendendo principalmente às necessidades da sociedade, 

particularmente comprometidos com o desenvolvimento do estado de São Paulo 

e do Brasil. 

A partir dessa formulação, a FAIP estabeleceu estratégias capazes de 

assegurar a criação com qualidade de seus programas de pós-graduação, a 

saber: 

• Criar grupos de produção científica e tecnologia a partir dos cursos 

de especialização; 

• Promover cursos de especialização vinculados às linhas de pesquisa 

da Instituição, objetivando preparar massa crítica para futuros cursos stricto 

sensu; 

• Capacitar pedagogicamente o corpo docente interno de forma 

permanente através dos cursos de especialização lato sensu, melhorando assim 

sua atuação profissional na graduação onde lecionam; 

• Estimular a publicação da produção científica de estudantes e 

professores dos cursos de especialização, bem como propiciar a contribuição de 

docentes com pesquisas relacionadas à educação, com temas relevantes para as 

populações que vivem no entorno da Faculdade, a serem submetidas aos 

Simpósios Anuais da FAIP; 

• Promover eventos acadêmicos para discutir a pós-graduação da FAIP 

e a divulgação do catálogo de monografias, buscando decifrar a identidade e 

vocação da Instituição ; 

• Implantar, a curto prazo, da biblioteca setorial da pós-graduação. 

A FAIP pretende, assim, desenvolver cursos de especialização focados nos 

interesses dos concluintes da graduação, visando prioritariamente a 

continuidade de sua formação acadêmico-profissional, bem como atender à 

demanda da comunidade externa, cujas necessidades são permanentemente 

consideradas nesta IES. 
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As políticas para essa função compreendem: 

- implantar a pós-graduação “stricto-sensu” como objetivo essencial 

para a expansão acadêmica, priorizando projetos interdisciplinares e 

integradores do conhecimento; 

- fortalecer a pós-graduação “lato-sensu”, identificando áreas 

preferenciais para implantação de novos cursos de pós-graduação que 

representem alternativas inovadoras, aproveitamento das potencialidades e 

afirmação da identidade da FAIP; 

- fazer com que a pós-graduação seja instrumento revitalizador para 

a melhoria da graduação, da extensão e da pesquisa na instituição; 

- ampliar e fortalecer as relações de cooperação e parceria com 

programas de pós graduação “stricto-sensu” de outras instituições; 

- melhorar as condições de infraestrutura e apoio necessários ao 

desenvolvimento da pós-graduação. 

 

OBJETIVOS DOS CURSOS: 

1. Promover a qualificação pessoal e capacitação profissional, 

contribuindo para o desenvolvimento da sociedade. 

2. Estimular o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo, propiciando condições de educação ao homem como 

sujeito e agente de seu processo educativo e de sua história, pelo cultivo do 

saber, em suas diferentes vertentes, formas e modalidades, com vistas à 

formação de uma massa crítica capaz de contribuir significativamente na 

melhoria da educação brasileira. 

3. Contribuir para a formação de pessoas aptas para a inserção em 

setores profissionais da educação brasileira e para a participação na base do 

desenvolvimento da sociedade – a educação. 

4. Incentivar o trabalho de pesquisa científica, visando ao 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia, da criação e da difusão da cultura. 

5. Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos, 

tecnológicos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade através do 

ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação. 

6. Atuar no sentido de aperfeiçoamento cultural , profissional e 

pessoal, integrando os conhecimentos de forma articulada, multi e 

interdisciplinarmente. 

7. Possibilitar o conhecimento dos problemas do mundo e em 

particular os nacionais, regionais e locais, prestando serviços especializados à 

comunidade e estabelecendo com esta uma relação de reciprocidade. 

8. Promover a extensão, visando a difusão das conquistas e benefícios 
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da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. 

9. No exercício das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

promover o conhecimento real da comunidade, com vista à promoção da análise 

crítica e fundamentada das condições sociais encontradas, além das 

econômicas, políticas e espirituais, promovendo melhorias na qualidade de vida 

das comunidades. 

10.  Preservar os valores éticos, morais, cívicos e humanitários, 

contribuindo para aperfeiçoar a sociedade, na busca do equilíbrio e bem estar 

do homem. 

11.  Desenvolver ações que contribuam para a formação da 

consciência planetária, visando ao equilíbrio ambiental e preservação dos direitos 

humanos. 

 

3.16.  PAPEL DO DOCENTE NESTA CONCEPÇÃO DE ENSINAR 

 

O Docente não poderá ser nunca mais apenas um transmissor de 

conhecimentos. Suas aulas deverão ser diferentes, estimulando aprendizagem 

ativa, envolvendo os alunos. Isto requer capacitações que a FAIP se 

compromete a fornecer, e as tem fornecido, além de muita habilidade 

interpessoal. A aula expositiva tem que ser abandonada, apesar de alcançar 

vários ouvintes ao mesmo tempo, entretanto sendo uma maneira fácil de 

ensinar, não consegue aprendizagem, o que a deixa sem sentido de existir. 

O conservadorismo observado em docentes se deve ao conforto do velho 

costume, além de falta de perspectivas e razões para mudar. De forma geral as 

escolas de ensino superior não valorizam inovações na didática, desmotivando 

assim qualquer aplicação de métodos modernos. 

A FAIP, ao contrário, preza o aspecto didático de suas atividades de 

ensino, valorizando as atualizações e capacitando permanentemente seu corpo 

docente. O docente de nível superior da FAIP deverá ter os olhos voltados ao 

futuro, criando desafios acadêmicos à altura da complexidade do mundo de 

hoje, motivando o aluno a analisar e aplicar o que ele aprendeu. 

Com o avanço das tecnologias de ensino, especialmente as oriundas de 

escolas à distância, sabemos que as escolas de nível superior terão que deixar 

definitivamente seu papel de apenas transmitir conhecimentos, pois isso poderá 

ser feito com perfeição pelas escolas virtuais. Caberá às escolas de nível 

superior, como a FAIP ensinar a raciocinar, a dominar esses conhecimentos e a 

colocá-los em prática. Deverá formar um bom profissional, mas também alguém 

que possa aproveitar plenamente a vida, apreciando as artes, a música, sendo 
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capaz de enxergar os dois ou mais lados de uma questão, etc. Serão cidadãos 

incapazes de serem enganados, serão conhecedores de política e capazes de 

fiscalizar as ações de seus candidatos votados. 

 

3.17. A PESQUISA E A EXTENSÃO ATRELADAS À POLÍTICA DE 

ENSINO DA FAIP 

 

As políticas de pesquisa e extensão na FAIP estão articuladas e integradas 

a partir da formulação e concepção do Projeto Político-Pedagógico Institucional. 

Esse projeto é tido como o centro de referência da ação educacional. Com base 

nesse entendimento, o PDI integra o ensino, a pesquisa e as relações com a 

comunidade e através das atividades de extensão, sendo tais ações planejadas, 

executadas, acompanhadas e avaliadas sob a influência de um ambiente de 

constante interação com a sociedade em geral e o mundo do trabalho em 

particular, o que possibilita maior contextualização e significação às atividades 

acadêmicas. 

Ainda segundo o PDI-FAIP é fundamental compreender a necessidade de 

buscar a construção de uma unidade de ação ensino/pesquisa/extensão, no 

âmbito da instituição. Essa exigência decorre da função social que é assumida 

coletivamente e que implica em praticar uma educação de boa qualidade, 

voltada para a formação de cidadãos autônomos e comprometidos com o 

desenvolvimento socioeconômico local, regional, nacional ou global, 

privilegiando a melhoria da qualidade de vida das classes menos favorecidas e 

contribuindo, dessa maneira, para mudanças orientadas à construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária, ou, no mínimo, menos injusta. 

Assim, a pesquisa deve ser intrínseca ao ensino e estar orientada ao estudo 

e à busca de soluções para as questões práticas do dia-a-dia do meio em que vive 

o estudante, ou seja, na sua família, na sua rua, no seu bairro, na sua cidade, 

na própria escola, nas empresas, nas associações comunitárias ou em outras 

organizações da sociedade, que constituem o entorno do educando e da 

Instituição. 

Nesse sentido, assume-se que a pesquisa, enquanto princípio educativo 

(DEMO, 2000), deve estar presente em todas as ofertas, independentemente do 

nível educacional e da faixa etária dos alunos da FAIP, pois se localiza, 

primordialmente, no campo das atitudes e dos valores. 

No que se refere às atitudes, a pesquisa deve provocar a curiosidade do 

estudante em direção ao mundo que o cerca, gerando inquietude, para que ele 

não incorpore “pacotes fechados” de visão de mundo, de informação, de 

conhecimento, mas, ao invés disso, esteja sempre motivado a buscar a 
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construção e a reconstrução do conhecimento e das relações sociais. É 

precisamente esse tipo de atitude, quando despertada nas idades mais tenras, 

que contribui para que, nos níveis educacionais e faixas etárias mais elevadas, o 

estudante possa formular questões de investigação no campo mais formal, quer 

seja na sua forma aplicada, que é o foco principal da FAIP/ACIP, ou na 

denominada pesquisa de base ou acadêmica. 

Na esfera dos valores, assume-se que a pesquisa aplicada e o 

desenvolvimento tecnológico deve estar voltada para a produção de bens e 

serviços que tenham a capacidade de melhorar as condições de vida dos 

coletivos sociais e não apenas de produzir bens de consumo para fortalecer o 

mercado e, em consequência, privilegiar o valor de troca em detrimento do valor 

de uso, concentrando riqueza e aumentando o fosso entre os incluídos e os 

excluídos (HENRIQUE MOURA, 2004). Ao contrário disso, é, precisamente, o 

valor de uso que deve ser prioritário, pois é aí que está a capacidade de estender  

os benefícios da geração dos conhecimentos e de produtos à sociedade em geral 

e, particularmente, aos coletivos que integram as camadas mais desfavorecidas 

desde o ponto de vista socioeconômico. 

Da mesma forma, a pesquisa também pode estar orientada a aspectos 

mais acadêmicos das ciências humanas, sociais ou aplicadas, mas sempre tendo 

em consideração a que interesses correspondem e a quem podem beneficiar os 

possíveis resultados alcançados. Assim, a unidade ensino/pesquisa colabora 

para edificar a autonomia dos indivíduos, porque é através do desenvolvimento 

das capacidades de aprender a aprender, a ser e a conviver, potencializadas 

pela investigação, pela inquietude e pela responsabilidade social que o 

estudante, na perspectiva de Paulo Freire, deixa de ser um “depósito” de 

conhecimentos produzidos por uns (especialistas) e transmitidos por outros 

(geralmente os professores) e passa a construir, desconstruir e reconstruir suas 

próprias convicções a respeito da ciência, da tecnologia, do mundo e da própria 

vida. 

Essa forma de considerar a unidade de ação ensino/pesquisa/extensão 

permite-nos identificar duas dimensões igualmente importantes: a qualidade 

formal e a qualidade política dos processos educacionais, ambos indispensáveis 

à concepção de educação discutida ao longo deste projeto. A qualidade formal 

do ensino/pesquisa está relacionada com o rigor científico, com a seriedade da 

pesquisa, com a disciplina dos procedimentos, enquanto a qualidade política 

está atrelada aos fins da investigação, tem um caráter mais educativo e de 

formação da cidadania e da responsabilidade social (DEMO, 2000). 

A qualidade política também se preocupa com o resultado, mas prioriza o 

processo desenvolvido e sua qualidade educativa, sua capacidade de contribuir 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

134 
 

para a conscientização e a cidadania plena. Por exemplo, se a pesquisa é 

desenvolvida em um grupo, o confronto de ideias contribui para que as visões e 

as convicções teóricas, políticas e a própria compreensão de mundo dos 

participantes sejam enriquecidas mutuamente (HENRIQUE MOURA, 2004). Se, 

além disso, o grupo tiver perfil de formação diferente, isso pode contribuir para 

o desenvolvimento de ações interdisciplinares que podem, inclusive, evoluir no 

sentido da transdisciplinaridade (NICOLESCU, 2001), desde que o docente 

assuma o seu papel de mediador do processo ensino-aprendizagem, exercendo 

e potencializando nos estudantes a capacidade de assumir seus não-saberes, 

aspecto fundamental para que se possa avançar nas perspectivas inter e 

transdisciplinar de compreender as ciências e o próprio mundo. 

Às vezes, o trabalho individual pode resultar numa qualidade formal mais 

apurada por sua coerência interna, pelo aprofundamento em determinado tema, 

pelo esforço e rigor de reflexão, construção e reconstrução individuais, 

entretanto, desde o ponto de vista da qualidade política, indiscutivelmente, as 

atividades de grupo tendem a alcançar melhores resultados à medida que esse 

grupo cresce e se diversifica, atingindo seu maior nível quando se consegue 

avançar na perspectiva da construção coletiva e solidária (DEMO, 2000). Nesse 

sentido, não se pode perder de vista o necessário equilíbrio entre as duas 

qualidades, a formal e a política. 

Sob essa ótica, de integralização e unificação do ensino, da pesquisa e das 

relações comunitárias e empresariais, tendo como referência a função social da 

Instituição, pode avançar na direção do diálogo social e afirmar que as ações de 

pesquisa/relações comunitárias, na FAIP/ACIP, devem integrar-se ao ensino e 

serem desenvolvidas, preferencialmente, nos seguintes domínios (HENRIQUE 

MOURA, 2004): 

a) Busca de soluções para os problemas comunitários, ou seja, 

realização de ações orientadas à melhoria da qualidade de vida do entorno, 

especialmente dos coletivos menos favorecidos socioeconomicamente; 

b) Transferência do conhecimento a outras organizações educativas 

ou não, através dos processos de formação, pesquisa e interação com o entorno; 

c) Desenvolvimento de produtos e resolução de problemas do setor 

produtivo; 

d) Melhoria da própria ação institucional através dos processos de 

pesquisa, de interação com o entorno, de gestão, de formação e de avaliação, 

ou seja, investigar a própria ação na perspectiva de melhorá-la. 

 

Concluindo, destaca-se que é sabido pela IES que o desenvolvimento da 

educação em todo o mundo está associado à popularização e democratização do 
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acesso ao ensino e à necessidade crescente de elevar o nível de escolaridade 

das comunidades e de aperfeiçoamento e atualização profissional contínuo. A 

educação passa, assim, a ser vista como um espaço em expansão, propiciando 

o aparecimento de propostas de ensino sustentadas pelas mais variadas 

organizações, independentemente de suas tradições e, eventualmente, sem 

qualquer compromisso com uma educação crítica, transformadora, cidadã. 

No entanto, a educação, deve estar apoiada em uma filosofia de 

aprendizagem que proporcione aos estudantes a oportunidade de interagir, de 

desenvolver projetos compartilhados, de reconhecer e respeitar diferentes 

culturas e, principalmente, de construir o conhecimento. O conhecimento é o 

que cada indivíduo constrói - individual e grupalmente - como produto do 

processamento, da interpretação, da compreensão da informação. É, portanto, 

o significado que se atribui à realidade e como a contextualizamos. 

Diferentes concepções de educação, emergem da distinção entre 

informação e conhecimento, o que nos leva a atribuir diferentes significados aos 

conceitos de ensino e aprendizagem. Um significado para o conceito de ensino 

pode ser o literal, definido pela origem etimológica da palavra. Ensinar tem sua 

origem no latim, “ensignare”, que significa "colocar signos" e, portanto, pode 

ser compreendido como o ato de "depositar informação" no aprendiz - é a 

educação bancária, descrita por Paulo Freire. Segundo esta concepção, o 

professor ensina quando passa a informação para o aluno e esse "aprende" 

quando memoriza e reproduz, fielmente, essa informação. "Aprender", neste 

sentido, está diretamente vinculado à memorização e reprodução da 

informação. 

Uma outra interpretação para o conceito de aprender diz respeito a 

construir conhecimento. Para tanto, o aprendiz deve processar a informação, 

interagindo com o mundo dos objetos e das pessoas. Em virtude dessa interação 

com o mundo, o aprendiz descobre-se frente a problemas e situações que devem 

ser resolvidos e, para tanto, é necessário buscar certas informações. A aplicação 

da informação exige seu processamento e interpretação, o que implica a 

atribuição de significados de modo que a informação passe a ter sentido para 

aquele aprendiz. 

Assim, aprender significa apropriar-se da informação, a partir de 

conhecimentos que o aprendiz já possui e que estão sendo continuamente 

construídos. Educar deixa de ser o ato de transmitir informação e passa a ser o 

de criar ambientes nos quais o aprendiz possa interagir com uma variedade de 

situações e problemas, recebendo a orientação e o estímulo necessários para 

sua interpretação, de forma que consiga construir novos conhecimentos. 

Informação e construção de conhecimento não são, entretanto, antagônicos. 
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Embora haja propostas educacionais cujo foco consiste, simplesmente, no 

repasse de informações, é necessário ir além, não se limitando ao provimento 

de informações, mas utilizando-as para instigar a construção do conhecimento. 

O educador deve saber como intervir nestas situações e escolher a abordagem 

pedagógica mais adequada. É a dança entre essas abordagens que determina 

uma educação efetiva. Portanto, restringir-se ao repasse de informações 

é limitar o ato educativo e não é cabível em uma proposta de educação superior. 

O ponto focal da educação superior, é o desenvolvimento humano, em uma 

perspectiva de compromisso com a construção de uma sociedade justa. Daí a 

importância da educação superior ser baseada em Projetos Pedagógicos onde 

as Organizações Curriculares, Metodologia e Princípios Pedagógicos sejam 

Inovadores e Integrados, que favoreçam a integração entre as disciplinas e suas 

metodologias, bem como o diálogo do aprendiz consigo mesmo (e sua cultura), 

com os outros (e suas culturas) e com o conhecimento historicamente 

acumulado. 

Essa é a proposta metodológica da FAIP, que espera que os alunos 

construam seus conhecimentos enquanto se formam como cidadãos, com 

mentes críticas e criativas, aliando a formação profissional com a formação ética 

e moral. 

Pensar a natureza da formação universitária a ser oferecida e a qualidade 

intrínseca que ela engendra, implica, antes de tudo, optar por uma concepção 

pedagógica referenciada ao futuro da sociedade. Para isso, é necessário 

repensar o papel social que a Faculdade desempenha no contexto em que se 

insere. É concebê-la em suas possibilidades e limitações diante dos desafios que 

a ela se impõem e lhe são impostos. 

Como instituição social, a instituição de ensino superior vem sendo 

questionada por muitos setores. Esses questionamentos nascem em decorrência 

de vários fatores, dentre os quais se destacam os questionamentos ao 

paradigma da modernidade, ao princípio da razão e o desgaste das utopias. De 

outra parte, não se pode esquecer, também, do progressivo desenvolvimento e 

disseminação das novas tecnologias de comunicação e informação, que 

contribuem para a desconcentração na produção do conhecimento e na 

formação de profissionais de que os países necessitam para o seu 

desenvolvimento. 

Entretanto, mesmo diante desses questionamentos, não se pode deixar de 

lado o caráter de formação de massa crítica da Instituição de ensino superior, 

ao produzir e disseminar conhecimento. Afinal, de que lugar se pode questionar 

a verdade, volátil ou não, se não há um lugar mantido pela sociedade como 

instância de produção e de crítica ao conhecimento instituído e/ou produzido? E, 
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é este questionamento constante ao conhecimento instituído que viabiliza a 

função transformadora da Educação Superior. 

No plano da produção do conhecimento, constata-se um crescimento 

vertiginoso da atividade de pesquisa, o que, também, contribuiu para a ruptura 

de fronteiras entre as disciplinas científicas. Como consequência, incrementa-se 

a produção do conhecimento através de redes de pesquisadores e instituições 

cada vez mais diversificadas. Paradoxalmente, ao mesmo tempo em que se 

assiste a um formidável desenvolvimento científico, se constata que nunca a 

continuidade da vida no Planeta e da raça humana esteve tão ameaçada. As 

alterações no equilíbrio ecológico, na forma de vida, os dejetos industriais, o 

lixo não degradável, a escassez de energia e de água, entre outros, não são só 

produto da complexidade das sociedades, uma vez que são causadas pelas 

soluções que os especialistas engendram, seja para o desenvolvimento 

econômico, seja para o tecnológico e social. 

Do ponto de vista do mundo do trabalho, verifica-se, cada vez mais, que a 

atuação profissional deixa de ser referenciada nos postos de trabalho, nos 

cargos, para orientar-se pelos pressupostos das formas mais flexíveis de 

produção. Esta configuração indica, para a Faculdade, que a formação 

profissional a ser oferecida inclui a orientação para diferentes inserções no 

mundo do trabalho. 

No plano das relações internacionais, por força da globalização 

econômica, assiste-se a progressiva competitividade econômica e tecnológica 

entre países e regiões do planeta. Os países que detém capital e tecnologia  

mantêm hegemonia, tanto do ponto de vista econômico, quanto tecnológico e 

cultural, sobre os países do terceiro mundo e em desenvolvimento, como o 

Brasil.  

Ao mesmo tempo em que se redesenham e se rompem fronteiras entre 

nações, vê-se crescer a intolerância e o desprezo entre povos, o racismo, a 

violência e a exclusão social. Assiste-se ao massacre de etnias, à exclusão dos 

mais elementares direitos à vida, em continentes inteiros. Acrescente-se a isso 

o fato de os conhecimentos necessários para a eliminação da vida serem, cada 

vez mais disponíveis para quem deles queira fazer uso. As instituições 

educativas não podem, portanto, deixar de dar sua contribuição para a 

superação deste quadro. A educação tem um compromisso com a paz, o bem 

estar de todos, a solidariedade entre os seres humanos e a natureza, pelo 

reconhecimento de que os interesses humanos são soberanos sobre os 

interesses particulares. 

Este cenário indica, para a Universidade brasileira, a necessidade de que 

ela contribua decisivamente para que se possa: contribuir para relações 
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pacíficas entre os Estados, seus nacionais, estrangeiros e suas instituições; 

apoiar a afirmação de soberania do Brasil e a cooperação entre os povos para 

progresso da humanidade; e gerar o conhecimento capaz de levar a soluções 

próprias capazes de superar o atraso social, tecnológico e econômico com que o 

país hoje se defronta. 

 

3.18. NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE – NDE 

 

A garantia de solidez do corpo docente dos cursos da FAIP encontram-se 

no Núcleo Docente Estruturante, composto por docentes que assumiram a 

dedicação preferencial e integral ao curso. Todos os membros dos referidos 

núcleos possuem titulação e ampla experiência em suas respectivas áreas de 

atuação e, ao lado da Coordenação, da Direção e da Mantenedora da 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA assumem a 

responsabilidade pela formulação das propostas pedagógicas, bem como 

pela implementação integral dos projetos e programas. 

Entre as atribuições dos Núcleos Docentes Estruturantes estão a 

participação efetiva no cumprimento das propostas de valorização de todo o 

corpo docente da Faculdade, a elaboração e preservação do Projeto Pedagógico 

do Curso, o atendimento as Diretrizes Curriculares Nacionais e a formulação dos 

Planos de Ação em função dos Processos de Avaliação. Além de participar de 

questões acadêmicas, participação nos processos de estímulo e apoio à titulação 

e à fiscalização do cumprimento de plano de carreira adequado, remuneração 

condizente, manutenção de quadro docente permanente, regularização e 

observância do total de horas/aula, especialmente, com as novas normativas 

sobre cargas horárias, respeitando os anseios, preocupações e reivindicações 

dos professores. 

Os membros do Núcleo Docente Estruturante estão cientes da missão de 

acompanhar a evolução do curso, e para isso, contam com respaldo total da 

Instituição.  

 

 

4. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DA FAIP 

 
Para alcançar a excelência no ensino da graduação, prioriza-se a constante 

atualização dos projetos pedagógicos dos cursos, através da reformulação e 

atualização curricular e atualização dos conteúdos programáticos. Tomam-se 

como parâmetros para as atualizações os resultados dos processos de avaliação 

das disciplinas, decorrente dos Programas de Avaliação Externas e as Diretrizes 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

139 
 

Curriculares Nacionais emanadas do Ministério da Educação e Cultura. 

Além de avaliar as habilidades e competências solicitadas socialmente, a 

atualização leva em conta que os profissionais egressos dos cursos de 

graduação da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 

devem ser capazes de assumir posições de liderança em seu meio e de 

absorver rapidamente novos conceitos das respectivas áreas de atuação, 

tornando-se reconhecidamente indivíduos com alto nível de educação superior 

no sentido, mais nobre do termo. 

Tal educação, ministrada por meio de cursos de graduação e pós- 

graduação, pauta-se pelo princípio da indissociabilidade entre o ensino, a 

pesquisa e a extensão, os quais também não podem estar dissociados da 

regionalidade, da comunicação dialógica e da qualidade do fazer educativo que, 

na FAIP, se concretiza pelo(a): Aprendizagem baseada em Problemas; Interação 

entre teoria e prática profissional; Atualização constante dos projetos 

pedagógicos de curso; Qualificação dos docentes; Uso sistemático da biblioteca 

e dos laboratórios gerais e específicos; Incorporação da tecnologia no Processo 

de formação. 

 
Organização Didático-Pedagógica da FAIP: 

I. Administração Superior: 
 
a) Órgãos Colegiados Superiores Deliberativos e Normativos: 

1. Conselho Universitário - CONSU; e 
2. Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE. 

 
b) Órgãos Executivos da Administração Superior: 

1. Diretoria; 

2. Coordenadoria do Centro Ensino de Graduação Presencial de 
Bacharelados; 

3. Coordenadoria do Instituto Superior de Educação - de Licenciaturas 

Presenciais; 

4. Coordenadoria do Centro de Educação Tecnológica - de cursos 

Tecnológicos Presenciais; 

5. Coordenadorias de Pós-Graduação Lato Sensu Presencial; 

6. Coordenadorias de Pós-Graduação Lato Sensu a Distância; e 
 
II. Administração Básica: 
 

a) Órgãos Colegiados: 

1. Colegiado de Cursos. 
 
b) Órgãos Executivos: 
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1. Coordenação de Curso. 
 
c) Órgãos Complementares de Apoio: 

1) Núcleo de Ensino (NUEN) 
2) Núcleo de Pesquisa (NUPES) 

3) Núcleo de Extensão e Ação Comunitária (NEACO) 

4) Núcleo de Educação Ambiental (NUEMA) 

5) Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NUAIDH) 

6) Núcleo de Tecnologia, Informação e Comunicação (NUTIC) 
 
d) Órgãos Consultivos 

1) Núcleo Docente Estruturante (NDE) 
 

A organização didático-pedagógica da instituição segue as determinações 

do Regimento Escolar, havendo estreito relacionamento entre as pessoas 

envolvidas com cargos de chefias, órgãos colegiados e pessoal técnico- 

administrativo. 

 
Compete ao Conselho Superior – CONSU, de acordo com o Art. 9º do 

Regimento Escolar: 

I. Exercer, como órgão consultivo, deliberativo e normativo, a jurisdição 

superior da FAIP; 

II.     Aplicar o Regimento Geral; 

III. Aprovar o Regimento Geral da FAIP; 
IV. Elaborar e aprovar seu próprio Regimento; 

V.     Aprovar os demais Regimentos; 

VI. Decidir os recursos interpostos das decisões dos demais órgãos 

colegiados em matéria didático-científica e disciplinar; 

VII. Aprovar a concessão de títulos honoríficos ou de benemerência, 

bem como, criar e conceder outras distinções e prêmios; 

VIII. Decidir sobre matéria omissa neste Regimento Geral, ouvida, no 
que couber, a Mantenedora; e 

IX. Exercer as demais atribuições previstas em lei, e neste Regimento 

Geral. 

 
Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, de acordo com o 

Art. 16. do Regimento Escolar: 

 

I.  Estabelecer as diretrizes e políticas do ensino, da pesquisa e da 

extensão; 

II.  Fixar normas complementares às do Regimento Geral sobre as 

matérias de sua competência; 

III. Propor ao CONSU a criação, incorporação, suspensão ou extinção de 
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cursos, bem como, a fixação, ampliação e diminuição do número de vagas; 

IV.   Expedir atos normativos referentes a assuntos acadêmicos; 

V.   Decidir sobre propostas, indicações ou representações, em assuntos 

de sua esfera de ação; 

VI.   Deliberar, originalmente ou em grau de recurso, sobre qualquer 

matéria de sua competência explícita ou implicitamente, prevista no Regimento 

Geral; 

VII.   Estabelecer critérios para elaboração e aprovação de projetos de 

pesquisa e extensão; 

VIII. Fixar normas que favoreçam a articulação entre quaisquer órgãos 

universitários, relativamente ao ensino, pesquisa e extensão; 

IX. Aprovar o Calendário Acadêmico; 

X.  Aprovar os currículos dos cursos, ouvidos os Colegiados de Curso; 

XI. Aprovar, no âmbito de sua competência, atos do Diretor praticados 

sob a forma de ad referendum do Conselho; 

XII. Acompanhar, periodicamente, a avaliação institucional da FAIP; 

XIII. Emitir parecer sobre qualquer matéria de sua competência; e 

XIV. Exercer outras competências atribuídas pela Lei, pelo Regimento 

Geral. 

 

De acordo com Art. 22 do Regimento Escolar são atribuições da Diretoria: 

I.  Representar a faculdade interna e externamente, tratando-se de 

matéria de natureza acadêmica; 

II. Convocar e presidir o CONSU e o CEPE; 

III.  Nomear ou exonerar, atendidas as disposições regimentais, os 

Coordenadores e demais dirigentes de órgãos e coordenadorias da Faculdade; 

IV.  Empossar os membros do CONSU e do CEPE e nomear os integrantes 

V.  Coordenar as atividades acadêmicas, zelando pela observância das 

disposições legais regimentais atinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão; 

VI.  Acompanhar a operacionalização dos procedimentos relativos aos 

processos administrativos e acadêmicos em andamento nos diversos órgãos da 

Faculdade; 

VII. Acompanhar, conjuntamente com os Coordenadores, o 

desenvolvimento de atividades com vistas ao aprimoramento do corpo docente 

e técnico-administrativo em relação à produtividade, à qualidade dos serviços e 

à aquisição de novos conhecimentos e habilidades; 

VIII. Exercer o poder disciplinar na sua esfera de atuação; 

IX.  Homologar, como presidente do CONSU, a criação, implantação ou 
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desativação de cursos e programas, com anuência da Mantenedora; 

X.  Conferir graus, assinar diplomas e conceder, mediante aprovação dos 

órgãos superiores, títulos honoríficos; 

XI.  Celebrar ou autorizar convênios e contratos com outras instituições 

de caráter técnico-científico e cultural, mediante prévia aprovação da 

Mantenedora; 

XII. Cooperar com a Mantenedora na solução de pendências nas 

obrigações financeiras do corpo discente: e 

XIII. Cumprir e fazer cumprir o Regimento Geral, as resoluções e demais 

normas da FAIP. 

Importante saber que, a Secretaria, a Biblioteca e outros órgãos 

suplementares ou de apoio técnico e administrativo são vinculados diretamente 

ao Diretor. 

Quanto à Coordenadoria, são atribuições do Coordenador de Curso, 

explicitadas no Art. 26 do Regimento são: 

I. Coordenar a execução das políticas de ensino nos cursos presenciais 

de formação técnica, de graduação e de pós-graduação lato sensu, de forma 

integrada com as atividades de pesquisa e extensão; 

II. Subsidiar e acompanhar o processo de distribuição da carga horária 

docente, em articulação com a Coordenadoria de Ensino a Distância e a 

Coordenadoria do Núcleo de Extensão, procedendo à análise prévia das 

propostas de admissão e desligamento de docentes, para encaminhamento 

à Diretoria; 

III. Supervisionar as atividades de orientação técnico-pedagógica do 

corpo docente, visando ao aprimoramento do processo ensino-aprendizagem; 

IV. Acompanhar os Coordenadores de Curso presenciais no que diz 

respeito às atividades de planejamento e avaliação do ensino, considerando os 

respectivos projetos pedagógicos e a elaboração e aplicação dos planos de 

ensino; 

V.   Elaborar propostas inovadoras de ensino-aprendizagem, em 

articulação com a Coordenadoria de Ensino a Distância, fomentando o uso de 

Tecnologias de Informação e Comunicação – TIC, assessorando e 

acompanhando os programas de nivelamento discente; 

VI. Propor a normatização e sistematização dos procedimentos 

complementares ao Regimento Geral relativo à organização, controle e 

acompanhamento das atividades de ensino na modalidade presencial, mediante 

aprovação dos Conselhos Superiores; 

VII. Promover e acompanhar a elaboração dos projetos pedagógicos 
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dos cursos presenciais, a partir das diretrizes curriculares, e zelar pela sua 

constante atualização, assegurando unidade e coerência ao ensino ministrado e 

às atividades complementares, incluindo-se os estágios; 

VIII. Acompanhar, em consonância com as exigências legais, a 

execução dos respectivos processos avaliativos conduzidos pela Avaliação 

Institucional; 

IX. Acompanhar e responsabilizar-se, no âmbito de suas 

competências, pelos processos de recredenciamento institucional, 

reconhecimento, e renovação de reconhecimento dos cursos da FAIP; 

X. Acompanhar a implementação das políticas de apoio aos alunos com 

necessidades educativas especiais, de acordo com a legislação e normas 

específicas; 

XI. Elaborar e fazer cumprir o Calendário Acadêmico dos cursos 

presenciais, em articulação com as demais Coordenadorias; 

XII. Acompanhar as ações das Coordenadorias de Cursos presenciais 

relacionadas à efetivação de matrículas, taxas de evasão e de ocupação dos 

cursos; 

XIII. Acompanhar e supervisionar as atividades de orientação técnico- 

pedagógica do corpo docente, visando ao aprimoramento do processo ensino-

aprendizagem, controlando a elaboração e aplicação dos planos de ensino dos 

cursos na modalidade presencial; 

XIV. Cooperar com a Mantenedora na solução de pendências nas 

obrigações financeiras do corpo discente; 

XV. Apresentar, nos prazos fixados, em instrumento próprio, o seu 

plano semestral ou anual de trabalho; 

XVI. Expedir portarias, instruções de serviços, ordens de serviço e 

avisos, no âmbito de suas competências; 

XVII. Exercer as funções próprias, correlatas ao ensino, na modalidade 

presencial, ou outras que lhe sejam delegadas; e 

XVIII. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Geral, as 

resoluções e demais normas da FAIP. 

XIX. Adquirir os materiais e equipamentos necessários ao curso. 

XX. Contratar ou dispensar pessoal docente e técnico-administrativos 

relacionados ao curso; 

XXI. Prospectar alunos divulgando o seu curso nas escolas de ensino 

médio da região. 

XXII. Aprovar destinação de Bolsas aos alunos carentes. 
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4.1. COORDENADORIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

 
O CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA, unidade criada pela Faculdade de 

Ensino Superior do Interior Paulista, tem caráter profissional e visa à formação 

inicial, continuada e complementar de tecnólogos, de acordo com a Resolução 

CNE/CP 3, de 18 de dezembro de 2002 e obedecendo às diretrizes contidas no 

Parecer CNE/CES 436/2001, conduzindo assim à obtenção de diploma de 

tecnólogo. 

Faz parte do CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA todos os cursos de 

graduação de formação especializada em áreas científicas e tecnológicas, 

ministrados pela FAIP, que conferem ao diplomado competências para atuar em 

áreas profissionais específicas, caracterizadas por eixos tecnológicos, com o 

grau de tecnólogo. 

A coordenadoria do CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA da FAIP estará a 

cargo de um professor da área de educação tecnológica, designado pelo Diretor, 

que será o condutor da formulação do processo institucional e todos os cursos 

tecnológicos ministrados pela IES serão administrados pelo coordenador do 

CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA, designado pelo Diretor, para um 

mandato de dois anos, permitida a recondução. 

 

4.2. INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 

 

O Instituto Superior de Educação, unidade criada pela Faculdade de Ensino 

Superior do Interior Paulista, tem caráter profissional e visa à formação inicial, 

continuada e complementar para o magistério de educação básica, e tem como 

base a Resolução CP nº1, de 30 de setembro de 1999. 

Faz parte do Instituto Superior de Educação todas as licenciaturas 

ministradas na Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista – FAIP, bem 

como os programas de formação para atualização de profissionais da educação. 

A coordenadoria do Instituto Superior de Educação da FAIP será feita por 

um professor da área de educação, que será o condutor da formulação do 

processo institucional e todos os cursos de licenciatura ministrados pela IES 

serão administrados pelo coordenador do Instituto Superior de Educação, 

designado pelo Diretor, para um mandato de dois anos, permitida a recondução. 
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4.3. DIRETRIZES PEDAGÓGICAS DA FAIP 

 

A preocupação das propostas pedagógicas com o desenvolvimento do 

raciocínio dos futuros universitários que serão matriculados nos cursos da FAIP, 

através de atividades regulares e de atividades extracurriculares, prioriza a 

visão da eficácia social dos conteúdos estudados. Assim, o estudante aprende a 

pensar sobre a área de sua formação também como ferramenta de construção 

do controle e direção social. Consequentemente, o aluno, desenvolvendo um 

raciocínio voltado à sua área de atuação profissional, que observe as 

complexidades econômicas, sociais, políticas, culturais, ecológicas e 

demográficas do Brasil, saberá lidar com as mudanças nos procedimentos, de 

acordo com seu curso, nas diversas áreas do saber, sendo, inclusive um agente 

propulsor dessas mesmas mudanças. 

Por tudo que foi aduzido, os cursos implementados e projetados pela FAIP 

formarão e habilitarão os profissionais com conhecimentos básicos que lhes 

permitam visualizar a profissão em toda sua amplitude, objetivando desenvolver 

atividades orientadas para soluções dos problemas em diversas áreas de 

atuação, além de assumir compromisso social como agente propulsor em 

diversas áreas públicas do país. Manter-se atualizado tecnicamente, atento às 

Diretrizes da Política Governamental, Mercado de Trabalho, Integração e 

Globalização da Economia, no que se refere às diversas áreas de atuação, serão 

relevantes nos futuros cursos a serem autorizados. 

Ter consciência da importância da profissão e sua utilização como 

instrumento de desenvolvimento individual e coletivo, assim como conhecer e 

observar, no exercício profissional, os princípios estabelecidos pelo código de 

Ética Profissional, de cada curso superior, são preceitos fundamentais aqui 

buscados. 

Com o avanço das tecnologias de ensino, especialmente as oriundas de 

escolas à distância, sabemos que as escolas de nível superior terão que deixar 

definitivamente seu papel de apenas transmitir conhecimentos, pois isso poderá 

ser feito com perfeição pelas escolas virtuais. Caberá às escolas de nível superior, 

como a FAIP ensinar a raciocinar, a dominar esses conhecimentos e a colocá-

los em prática. Deverá formar um bom profissional, mas também alguém que 

possa aproveitar plenamente a vida, apreciando as artes, a música, sendo capaz 

de enxergar os dois ou mais lados de uma questão. 
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4.3.1. PLANO PARA ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES PEDAGÓGICAS 

 

O Plano para atendimento às Diretrizes Pedagógicas da FACULDADE DE 

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, destaca os aspectos relativos às 

esferas de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com os Regimentos e  

Regulamentos Específicos de cada esfera das atividades acadêmicas, dos 

Núcleos da IES e Portarias. Todos os documentos institucionais são publicados 

no site www.grupofaef.edu.br e também podem ser consultados no formato 

impressos na Biblioteca da IES. 

A IES conta com Regulamento Institucional de Atividades 

Complementares, Regulamento Institucional de Estágio Supervisionado, Manual 

do Aluno, Registro Acadêmico, Programa de Atendimento aos Discentes, 

Políticas de Qualificação Continuada, Plano Integrado de Capacitação de 

Recursos Humanos, Projeto Pedagógico dos Cursos em consonância com o PDI e 

as Diretrizes Pedagógicas, Regulamentos do Núcleo Administrativo, 

Regulamento do Núcleo de Ensino, Regulamento do Núcleo de Pesquisa, 

Regulamento do Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

Regulamento do Núcleo de Estágio, Manual do Estagiário, Regulamento do 

Núcleo de Extensão e Ação Comunitária, Regulamento da Biblioteca, Plano 

Institucional de Monitoria entre outros. 

Estes documentos estabelecem e normatizam os critérios gerais para a 

definição do perfil do egresso, objetivos do curso, definição de grades 

curriculares, processo de avaliação do processo de ensino e aprendizagem, 

integralização dos cursos, prática profissional, estágios supervisionados, 

atividades complementares e planejamento do ensino na IES. 

 

4.3.2. Flexibilidade do Currículo 

 

A grade curricular é o espaço onde o conhecimento é sistematizado e 

organizado, de forma ágil e flexível, de forma a reduzir os limites entre o mundo 

do ensino e do trabalho. Essa construção deve atender aos princípios da 

flexibilidade, integração e autonomia do aluno no seu processo de 

aprendizagem. 

Os currículos propostos contemplam um conjunto de componentes 

curriculares obrigatórios, englobando os conteúdos centrais para a formação; os 

componentes curriculares complementares gerais, relacionados à formação 

geral, assim como os componentes opcionais e os de aprofundamento. Estes  
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últimos possibilitam maior participação do aluno na definição dos seus estudos, 

de acordo com sua área de interesse, respeitando, desta forma, o "princípio da 

flexibilidade". 

Estratégias para a promoção da integração horizontal (organização dos 

conteúdos em ordem de complexidade) e vertical (interdisciplinaridade dos 

conteúdos) também estão sendo construídas. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais são referências na organização dos 

programas de formação, o que permite flexibilidade e priorização das áreas de 

conhecimento de acordo com as concepções e objetivos de cada curso. Para a 

elaboração das grades curriculares são estabelecidos eixos articuladores, em 

torno dos quais se articulam as dimensões a serem contempladas na formação 

profissional e direcionam o tipo de atividade de ensino e de aprendizagem que 

materializam os cursos. 

Assim, as Grades Curriculares tem como base os diversos processos 

relacionados com a formação profissional, cultural e humanística dos alunos, 

que se organizam a partir de eixos e núcleos, reunindo conteúdos ou  

conhecimentos em atividades de ensino, pesquisa e extensão, podendo desta 

maneira proporcionar a flexibilidade dos componentes curriculares do currículo a 

ser integralizado pelo aluno. 

Ainda quanto à flexibilidade dos componentes curriculares – componentes 

articuladores por meio dos quais se organiza a grade curricular, buscando 

garantir sua unidade teórico-prática existe junto à organização didático- 

pedagógica a preocupação em oferecer além das disciplinas pertencentes ao 

núcleo comum, disciplinas optativas, eletivas, tópicos especiais e disciplinas 

práticas e profissionalizantes, atividades complementares e de extensão e o 

Estágio Supervisionado. As atividades de extensão tem sido elementos 

importantes na contribuição para implantação de concepções novas de 

flexibilização curricular. Os programas de extensão privilegiam os de ação 

interdisciplinar, que reúnam áreas diferentes em torno de objetivos comuns. 

A interligação que ocorre entre ensino, pesquisa e extensão resulta da 

superação da visão dicotômica limitada que supõe o ensino de qualidade sem 

pesquisa e a pesquisa de qualidade apartada do ensino, como situação de  

integralização dos cursos, através de seus Projetos Pedagógicos dos Cursos de 

Graduação. 

Toma-se, portanto, a flexibilidade curricular como princípio fundamental, 

uma vez que possibilita aos alunos construírem o seu percurso curricular; 

contudo, não é princípio fácil de ser implementado, as estratégias consideradas 

para garanti-lo, foram: oferta de componentes curriculares complementares de 

formação geral, específica e de aprofundamento, assim como o aproveitamento 

de atividades extracurriculares. 
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4.3.3. Tempo de Integralização dos Cursos 

 

A integralização dos cursos é realizada de acordo com os dispostos nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais Específicas de cada curso e na Resolução 

CNE/CES nº 01/1999, Resolução CNE/CES nº 02/2007, Parecer CNE/CES Nº 

08/2007, Resolução CNE/CP nº02/2002, Portaria Normativa MEC nº 10/2006 e 

Resolução CNE/CES n° 01/2007. E, a duração da hora-aula, baseia-se no 

disposto na Resolução CNE/CES nº03/2007 e no Parecer CNE/CES nº 261/2006. 

Os Projetos Pedagógicos dos Cursos têm incorporado práticas que buscam 

a interdisciplinaridade, flexibilidade e a contextualização, seja utilizando novas 

ferramentas em sala de aula, sejam incorporando visitas técnicas ao processo 

de aprendizagem, ou mesmo pelo desenvolvimento de projetos integradores, 

cujos resultados indubitavelmente confirmam o incremento do desempenho 

discente, a satisfação docente e a realização da missão institucional. 

Respeitando a pluralidade de discursos e práticas pedagógicas existentes, 

os referenciais propostos a seguir têm por objetivo fazer a FAIP avançar, de 

modo articulado, na realização das atividades relacionadas à Educação Superior. 

Para esta tarefa, a IES assume como sendo estratégico substituir o 

paradigma da disciplinaridade, que até agora conduziu o padrão de ensino e de 

aprendizagem na educação superior, pelo de interdisciplinaridade e 

transdisciplinaridade. 

Através do enfoque interdisciplinar, promove-se a superação da visão 

restrita de mundo e a compreensão da complexidade da realidade, pois este   

pressupõe uma atitude de abertura não preconceituosa onde todo o 

conhecimento é igualmente importante, onde o conhecimento individual 

esvazia-se frente ao conhecimento universal. 

A prática da transdisciplinaridade, no contexto da sala de aula, implica na 

vivência do espírito de parceria e de integração entre teoria e prática, conteúdo 

e realidade, objetividade e subjetividade, ensino e avaliação, meios e fins, 

tempo e espaço, professor e aluno, reflexão e ação, dentre muitos dos múltiplos 

fatores integradores da organização didático-pedagógica. 

Para que se atinjam estes objetivos, torna-se necessária a configuração de 

estruturas curriculares sempre mais flexíveis e integradoras para os diferentes 

programas de ensino. Elas despontam como elementos indispensáveis para 

atender tanto às demandas da sociedade moderna, quanto àquelas que se 

direcionam a uma dimensão criativa para a existência humana. 
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4.3.4. Planejamento Curricular e de Ensino 

 

É uma tarefa multidisciplinar feita tanto na instalação de um novo curso 

como durante os períodos letivos, tendo em vista possíveis alterações que 

favoreçam, ao máximo, atingir os fins da educação. É feito constantemente 

pelos órgãos colegiados da Faculdade e trazidos à discussão nas reuniões 

regimentais definidas no calendário escolar. 

 

 

4.4. ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 
As Diretrizes de Cursos do MEC são dirigidas à formação e educação 

inclusiva do profissional universitário. Os cursos ministrados pela FAIP inserem- 

se nesse contexto, devendo mover-se diante de tais prerrogativas e atender à 

perspectiva do próprio aluno quanto a sua formação profissional e 

desenvolvimento pessoal, como indivíduo com capacitação futura para exercer 

seu papel em uma sociedade estruturada e com necessidades específicas. 

Sabe-se que o profissional deve ainda estar incluso na realidade 

sociocultural, com vistas a uma dinâmica de mercado nitidamente de 

necessidades generalistas, que permitam, inclusive, uma mais fácil adequação 

do egresso no contexto ao qual está exposto. 

A caracterização do perfil de mercado pode ou não estar de acordo com o 

perfil expresso pelo discente, mas as características esperadas pela comunidade 

devem ser consideradas na formulação e planejamento de um perfil de 

formação a ser atribuído a determinado núcleo de alunos. Assim, o perfil de 

desenvolvimento individual e técnico-profissional do aluno deve estar vinculado 

não só ao caráter e às diretrizes nacionais, mas também às regionais e ainda ao 

próprio anseio de formação do aluno. 

Estas permitem essa integração de características e necessidades 

impostas pelos organismos de normatização educacional do país e às próprias 

expectativas da comunidade tanto quanto do aluno, futuro egresso. E, devem 

incluir os aspectos relativos à vivência profissional e estar apoiadas nas 

atividades de pesquisa e de extensão como mecanismos de prolongamento 

do ensino e da aprendizagem mediante a prática, interdisciplinar de conceitos 

essenciais aos profissionais; devem, ainda, fazer a composição entre 

graduação e pós-graduação, possibilitando a vivência profissional e o 

desenvolvimento do futuro profissional a ser parte no próprio sistema de 

educação continuada. 
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A interdisciplinaridade curricular, mediante a associação entre a extensão 

a pesquisa, a pós-graduação e a vivencia e experimentação na prática 

profissional, constitui diretriz para as Atividades Complementares. Projetos 

multidisciplinares, de natureza metodológica variável funcionam como programa 

de treinamento, centralizando problematizações e estruturando procedimentos 

com base em temas multidisciplinares e/ou emergentes, provendo o 

desenvolvimento das habilidades inerentes ao ensino-aprendizagem e 

profissionais, ou seja, as habilidades cognitivas e profissionais. 

As Atividades Complementares estão inseridas nos Projetos Pedagógicos 

dos Cursos e no contexto do Plano de Desenvolvimento Institucional da 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, com o objetivo de 

se atingir a plena formação do futuro profissional. 

Entende-se, desta forma por Atividades Complementares as atividades 

extracurriculares que possibilitam ao aluno adquirir conhecimentos de interesse 

para sua formação pessoal e profissional, reconhecidos por meio de avaliação e 

que constituem um meio de ampliação de seu currículo, com experiências e 

vivências acadêmicas internas e/ou externas ao curso. As Atividades 

Complementares constituem-se em elemento indispensável para obtenção de 

grau a todos os alunos licenciados e bacharéis dos cursos oferecidos pela FAIP. 

 

REGULAMENTO INSTITUCIONAL DAS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 

INTERIOR PAULISTA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as 

Atividades Complementares, cujo cumprimento é indispensável para a colação 

de grau. 

 

Art. 2º. As Atividades Complementares são integradas por atividades 

Culturais Gerais, Específicas por Curso e Desenvolvimento Pessoal, inerentes 

aos cursos de graduação, devendo obrigatoriamente, compor o Histórico Escolar 

do aluno. 

 

Art. 3º. As cargas horárias destinadas às Atividades Complementares 

serão estabelecidas de acordo com a carga horária de cada curso e as Diretrizes 
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Curriculares Nacionais específicas de cada curso e áreas do conhecimento. 

Art. 4º. As Atividades realizadas nos horários de aula serão consideradas 

práticas de sala de aula não sendo, portanto, pontuadas para efeito de 

Atividades Complementares, salvo para os eventos do curso e/ou da instituição, 

simpósios entre outros, constantes no calendário acadêmico. 

Art. 5º. È necessário que as Atividades Complementares envolvam tema 

de acordo com as disciplinas ministradas pelos dos cursos e /ou áreas afins. 

 

Art. 6º. As atividades complementares podem ser realizadas a qualquer 

momento, inclusive durante o período de férias e recesso escolar, se respeitados 

os procedimentos estabelecidos no Regulamento. 

 

Art. 7º. O aluno dos cursos mantidos pela SOCIEDADE CULTURAL E 

EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA deverá completar a carga horária 

estabelecida para as atividades complementares no decorrer do curso. 

 

Art. 8º. O aluno pode realizar atividades complementares desde o 

ingresso no curso - primeiro semestre de matrícula. 

 

Art. 9º. A carga horária total de atividades complementares deverá ser 

cumprida com a realização de, pelo menos, duas atividades diferentes, de 

acordo com as regulamentações específicas de cada curso. 

Art. 10. O aluno não necessita solicitar matricula e/ou inscrição para 

execução das atividades complementares, bastando para realização das 

mesmas estar regularmente matriculado. 

 

Art. 11. As Atividades Complementares deverão, obrigatoriamente, 

compor o Histórico Escolar do aluno. Somente após o cumprimento integral da 

carga horária que o aluno terá direito à colação de grau. 

 

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 12. As Atividades Complementares têm por Objetivo Geral estimular 

a participação dos alunos em experiências diversificadas que possam contribuir 

para a sua formação profissional e a criação cultural e o desenvolvimento do 
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espírito científico e do pensamento reflexivo. 

Art. 13. As Atividades Complementares têm por Objetivos Específicos: 

- Contribuir para a formação ética e humanística do aluno da graduação; 

- Estimular a prática de estudos independentes, transversais e opcionais 

que complementem a formação profissional; 

- Flexibilizar o currículo pleno dos cursos de graduação e propiciar aos seus 

alunos a possibilidade de aprofundamento temático e interdisciplinar. 

- Fomentar o desenvolvimento de projetos de pesquisa, assim como 

incentivar estimular a realização de atividades de extensão á comunidade; 

- Incentivar os acadêmicos na busca constante de aprimoramento 

intelectual e científico, através de cursos, palestras, seminários, congressos, 

oficinas e outros; 

- Possibilitar o desenvolvimento do senso crítico, da responsabilidade social 

e da autonomia na busca do conhecimento, respeitando a vocação e os interesses 

de cada aluno; 

- Reconhecer, através de avaliação realizada pelas coordenações de Curso 

e Colegiados, as competências e habilidades do aluno. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES E FORMAÇÃO DOS GRUPOS 

 

Art. 14. As Atividades Complementares estão organizadas em três grupos 

com objetivos específicos. São estes: 

 

- Atividades de Ensino (monitoria em departamentos na Universidade; 

e ou participação em projetos acadêmicos). 

 

- Atividades de Pesquisa (participação em projetos de iniciação 

científica; trabalhos publicados em revistas; em periódicos; trabalhos 

apresentados e publicados em anais; concursos de monografias, etc). 

 

- Atividades de Extensão (participação em eventos diversos, tais como: 

seminários e visitas (fora da grade curricular de cada período), simpósios, 

congressos, conferências, encontros, palestras, oficinas, etc; estágio curricular 

voluntário desenvolvido com base em convênios, bem como atividades práticas 

profissionais; cursos de extensão; estágio em Empresa Júnior. 

 

Parágrafo único: O aluno deverá cumprir a carga horária das Atividades 
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Práticas Complementares em, pelo menos, dois dos grupos mencionados acima. 

 

CAPÍTULO IV 

DO APROVEITAMENTO DA CARGA HORÁRIA DAS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

 

Art. 15. O aproveitamento da carga horária obedecerá os critérios 

estabelecidos neste regimento e especificações dos cursos oferecidos pela 

faculdade, a ser contabilizado pelas coordenações de cursos. 

 

Art. 16. As Atividades Complementares receberão registro de carga 

horária específica de acordo com o regulamento do curso em que estão 

inseridas. 

 

Art. 17. É obrigatório o cumprimento da carga horária no decorrer do 

curso, sendo os alunos avaliados ao término de cada semestre e contabilizadas 

ao término do curso em conjunto com relatório final. 

 

Art. 18. A carga horária das Atividades Complementares deve ser 

cumprida em conformidade com os critérios estabelecidos no projeto pedagógico 

do curso, sendo integralizada em atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Art. 19. As cargas horárias obtidas pelos alunos devem ter relação direta 

com os princípios fundamentais do Curso e serão lançadas no Histórico Escolar 

do aluno, desde que devidamente comprovadas e observando-se as diretrizes 

deste regulamento. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DISCENTES 

 

Art. 20. Constituem atribuições dos discentes: 

- Preferencialmente apresentar ao coordenador do curso os relatórios das 

atividades realizadas no decorrer do semestre, atendendo ao cronograma, 

estabelecido em cada semestre; 

- Apresentar conteúdo programático através de documento á parte 

(declaração ou cópia de publicação do evento), caso no documento 

comprobatório (certificado) não conste tal informação, bem como relatório da 

participação dos eventos da forma estabelecida pela Coordenação que comprove 
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a participação do mesmo no cumprimento das atividades; 

- Assinar a lista de presença no dia da atividade; 

- Comparecer às atividades de acordo com o calendário escolar; 

- Consultar frequentemente a carga horária cumprida guardando todos os 

documentos comprovatórios da participação nas Atividades Complementares 

oferecidas pela IES, ou externas a ela, e ao término do Curso – no último 

período, apresentar um memorial contendo a listagem final com as atividades e 

comprovantes, devidamente protocolado na Secretaria, em prazo definido; 

- O memorial contendo o rol de Atividades Complementares Internas, e, 

ou, Externas realizadas pelo aluno, será pré-requisito para que o mesmo possa 

agendar sua apresentação de Trabalho de Conclusão de Curso na Secretaria da 

IES – cursando que está o último termo do seu curso; 

- Guardar sempre os comprovantes de participação nas atividades; 

- Manter-se atualizado em relação às Atividades Complementares que a 

IES oferece; 

- Participar de todas as atividades, cumprindo a carga horária estabelecida 

para cada evento. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 21. O controle das atividades complementares é de responsabilidade 

do aluno. 

 

Art. 22. A realização da atividade complementar que não consta na 

agenda deve ser precedida de parecer favorável do Coordenador do curso. Não 

serão aceitas atividades realizadas sem parecer prévio. A avaliação destas 

atividades caberá ao coordenador do curso e ao professor responsável. 

 

Art. 23. O aluno deverá apresentar à Coordenação de Curso os 

documentos necessários para a validação. Os documentos deverão conter todas 

as informações necessárias para a avaliação da Atividade Complementar. 

Art. 24. Os diplomas e certificados de participação em Congressos, 

Seminários e Palestras deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou 

cópia simples com o original para averiguação. 

 

Art. 25. Ao apreciar o requerimento, o coordenador do Curso poderá 

solicitar informações adicionais sobre a atividade desenvolvida, podendo 

desconsiderá- la, se considerar insuficiente o aproveitamento do aluno. 
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Art. 26. O aluno se responsabilizará pelo registro, contabilização e 

elaboração do memorial com a identificação e carga horária das Atividades 

Complementares cumpridas e comprovadas. 

Art. 27. Na hipótese de ser constatado qualquer tipo de irregularidade nos 

certificados, declarações e/ou relatórios apresentados, estes serão 

desconsiderados. 

 

Art. 28. Não serão consideradas atividades complementares as atividades 

inseridas na programação pedagógica do curso, exceto semanas e demais 

eventos publicados no calendário escolar. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS TEMPOS E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

Art. 29. As atividades complementares devem ser desenvolvidas no 

decorrer do curso, entre o primeiro e último semestres, sem prejuízo da 

frequência e aproveitamento nas atividades do curso, sendo oferecidas na IES 

ou em contextos institucionais e sociais externos. 

 

Art. 30. As atividades complementares realizadas na Instituição devem 

ser compatíveis com as estabelecidas neste regulamento. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DAS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

 

Art. 31. O aluno poderá protocolar junto a Coordenação de seu curso os 

documentos necessários e comprobatórios ao término de cada semestre letivo, 

entretanto deverá, no último semestre do curso, antes de sua apresentação de 

Trabalho de Conclusão de Curso, protocolar na Secretaria da IES o memorial 

comprovado de todas as atividades complementares que realizou durante sua 

vida acadêmica. 

 

CAPÍTULO IX 

DA SISTEMÁTICA E INSTRUMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO 
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Art. 32. Os alunos podem apresentar ao Coordenador de Curso a 

documentação comprobatória exigida pelo regulamento do curso. Entretanto, o 

documento final de memorial comprovado das atividades complementares que 

realizou é obrigatório – para conclusão do curso. 

Art. 33. A avaliação das Atividades Complementares deve estar em 

conformidade com o sistema de avaliação adotado pelo Curso e no regulamento 

específico. 

 

Art. 34. Considerar-se-á aprovado o aluno que apresentar a carga horária 

exigida das Atividades Complementares, devidamente avaliada e aprovada pelo 

coordenador do curso. A avaliação final se dará ao término do último semestre 

letivo levando-se em conta as avaliações parciais ao final de cada semestre. 

 

 

CAPÍTULO X 

DOS PROJETOS PARA OFERECIMENTO DE ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

 

Art. 35. Os requerimentos dos projetos para a oferta por Curso, de 

alguma atividade complementar, deverão ser dirigidos ao coordenador do curso. 

Desta maneira, o mesmo deverá elaborar o projeto. Se caso o aluno desejar 

requerer a realização do projeto para oferecimento de atividades 

complementares, este deverá elaborar o projeto sob supervisão de um docente 

responsável. 

Art. 36. Nos Projetos apresentados por professores, deverá constar a 

descrição da atividade, o tema, horário, o material de apoio que será usado, 

número de vagas e outras regras como a forma de seleção e de avaliação, 

observados os princípios gerais constantes neste documento e nos regulamentos 

específicos de cada curso. 

Art. 37. Nos Projetos apresentados por alunos, deverá constar descrição do 

tipo de atividade, tema, nome do professor responsável pela orientação, 

desenvolvimento e acompanhamento da atividade. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 
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Art. 38. A coordenação das Atividades Complementares é realizada pelas 

Coordenações de Cursos da FAIP, e, ou por órgãos de apoio à Direção. 

 

Art. 39. São atribuições das Coordenações de Cursos: 

- Analisar a pertinência e a viabilidade da atividade levando em 

consideração, entre outros critérios, a disponibilidade de professor, espaço físico 

e o grau de interesse dos alunos; 

- Apreciar os requerimentos de projetos de alunos e professores sobre 

questões pertinentes às atividades complementares; 

- Convocar, sempre que necessário reuniões com os professores que 

estejam desenvolvendo atividades relacionadas ao seu Curso; 

- Disponibilizar ao aluno informações sobre as Atividades Complementares 

(palestras, seminários, cursos, vídeos informativos e outras atividades afins, no 

âmbito do Curso) oferecidas na IES; 

- Elaborar o calendário semestral das Atividades Complementares 

referentes ao curso; 

- Emitir declarações, certificados para palestrantes e pautas das 

Atividades Complementares; 

- Emitir, semestralmente, relatório sobre as Atividades Complementares 

desenvolvidas por curso, indicando número total de atividades realizadas e perfil 

das atividades; 

- Estabelecer contato com instituições públicas e privadas, entidades 

assistenciais e organismos não governamentais, dentre outros, com o objetivo 

de proporcionar aos alunos do Curso a possibilidade de desenvolver atividades 

em parceria com estas instituições; 

- Fixar as regras de acesso dos alunos para cada uma das atividades como 

limite de alunos para cada atividade, critério de seleção, carga horária e pré- 

requisitos, dentre outros; 

- Indicar professores para coordenar grupos de estudo, orientar alunos do 

Programa de Iniciação Científica, entre outras atividades; 

- Organizar, Planejar e Controlar as Atividades Complementares do Curso; 

- Planejar, organizar e avaliar eventos acadêmicos e, nos eventos 

institucionais, dar um suporte organizacional; 

- Proporcionar ao aluno atividades no âmbito do curso; 

- Publicar mensalmente notícias no site e em murais, referentes às 

Atividades Complementares internas e externas; 

- Receber, apreciar e decidir sobre a validação das atividades realizadas 

pelos alunos para efeito de cumprimento das atividades complementares; 
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- Regulamentar prazo para recebimento de projetos, checando data, local 

e dados complementares. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 40. Casos omissos ou não contemplados por este regulamento serão 

deliberados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da FAIP em 

consonância com as apreciações dos Colegiados e Coordenações de Cursos. 

 

Direção Geral da Faculdade de Ensino Superior do Interior 

Paulista 

 

 

4.5. ATIVIDADES DE PRÁTICA PROFISSIONAL 

 

 

Os cursos ministrados e de outros a serem implantados, incorporam 

progressivamente aos seus currículos abordagens que impliquem a pratica 

necessária através da realização de atividades práticas dentro de cada área do 

conhecimento, em laboratórios específicos e a pratica realizada através do 

desenvolvimento dos Estágios, desenvolvidos de maneira peculiar em cada 

curso. Considera-se como fundamental na organização curricular a 

diversificação dos cenários de prática, os quais devem possibilitar o "aprender 

fazendo" nos campos de atuação profissional, ou seja, a aprendizagem baseada 

em realidades e situações concretas, em contraposição a situações 

hipoteticamente ideais desde o início do processo de formação. Em 

consequência disso, um importante componente curricular foi proposto: a 

prática em comunidades desde o início do curso, para que o aluno faça o contato 

com a realidade social, integrando-a a sua prática profissional. Tal prática será 

organizada a partir dos campos de atuação, o que beneficiará o futuro 

profissional, possibilitando-lhe compreender a realidade como um todo, e à 

instituição, permitindo-lhe direcionar a formação dos futuros profissionais de 

forma a contemplar o perfil definido nos Projetos Pedagógicos dos Cursos. 

Nos Estágios, os alunos realizam, na prática, o aprendizado obtido em sala 

de aula, ou seja, é o período de estudos práticos, exigido como parte integrante 

dos currículos para obtenção do título de bacharel e licenciados. Considera-se 

tal aprendizado também, como período probatório, durante o qual uma pessoa 

exerce uma atividade temporária numa empresa. Tem como função colocar o 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

159 
 

aluno frente às questões do dia-a-dia de sua profissão, oportunizando-o, 

sobremaneira, ao desenvolvimento de suas habilidades específicas, na busca de 

soluções de problemas. Proporciona também ao futuro profissional a 

complementação educacional e prática profissional, mediante sua efetiva 

participação no desenvolvimento dos programas e planos de trabalhos afetos à 

unidade organizacional onde se realize. 

 

4.6. ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

 

O estágio supervisionado é uma atividade curricular obrigatória que se 

configura a partir da inserção do aluno no espaço sócio institucional, objetivando 

capacitá-lo para o exercício do trabalho profissional, o que pressupõe supervisão 

sistemática. Enquanto parte indissociável da formação acadêmica alia o pensar 

e o agir, à teoria e a prática. 

A supervisão será feita obrigatoriamente pelo professor supervisor e pelo 

profissional do campo, através da reflexão, do acompanhamento e da 

sistematização com base em planos de estágio, elaborados em conjunto entre a 

FAIP e a Unidade Campo de Estágio e o Código de Ética Profissional. 

A sistemática de acompanhamento de estagiário é realizada pelo Núcleo 

de Estágios. Utiliza-se uma ficha de avaliação da instituição onde o aluno esteja 

estagiando. Realizam-se visitas ao local do estágio, quando possível, feitas pela 

Coordenação de Estágios dos Cursos, juntamente com o professor orientador do 

aluno. Analisa-se a declaração fornecida pela própria instituição atestando a 

realização do estágio durante o período estabelecido no contrato, a carga 

horária semanal e a total, as atividades desenvolvidas pelo estagiário e a 

avaliação do seu desempenho. 

 

Natureza das atividades 

• Observação sistemática e leitura crítica da realidade, partindo 

das experiências no campo de estágio. 

• Levantamento dos recursos da comunidade e sua articulação 

com a prática profissional. 

• Diagnóstico e intervenção baseados nos instrumentos utilizados. 

• A inter-relação do assistente social com outros profissionais. 

• Elaboração de relatórios, objetivando a divulgação das 

atividades desenvolvidas. 

• Elaboração e apresentação de projetos a partir dos dados 

coletados. 
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Objetivos 

 

• Permitir o direcionamento do processo de atuação profissional 

integrado aos condicionantes históricos presentes na experiência de vida dos 

alunos. 

• Facilitar a constituição da prática profissional em sua dimensão 

teórico-metodológica, enquanto garantia do processo de construção do 

conhecimento. 

• Possibilitar a formulação e implantação de propostas de 

intervenção na realidade de trabalho do Assistente Social. 

• Consolidar a articulação entre teoria e prática na experiência do 

estágio. 

• Realizar a interação com as várias áreas profissionais, 

capacitando o estagiário para o trabalho em equipe. 

 

Princípios Norteadores 

 

• Superar a dicotomia teoria-prática na formação do educando, 

sendo o estágio uma das, não a única, atividade integradora da formação do 

assistente social. 

• Evitar que os estagiários sejam utilizados como "mão de obra 

barata", pois a prática não se restringe ao fazer, ela se constitui numa atividade 

de reflexão que enriquece a teoria que lhe deu suporte. É um processo criador  

de  investigação, explicação, interpretação e intervenção na realidade, por isto 

as atividades devem ser planejadas e supervisionadas. 

• Promover o estágio como prática da reflexão suficientemente 

aberta para adquirir, na experiência, determinações novas e mesmo novas 

explicações teóricas. 

• Refletir sobre a dimensão política e o compromisso ético dos 

Cursos, procurando evidenciar as implicações para a formação e o exercício 

profissional, bem como para suas possibilidades de ação. 

• Promover a reflexão crítica da ação profissional nas dimensões 

das práticas institucionais, multidisciplinares, instrumentais e da relação 

competência-compromisso. 

 

Avaliação das Práticas de Estágio Supervisionado 

 

A avaliação será realizada durante todo o processo de supervisão 
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executado pelo supervisor e o profissional de campo, por meio de reflexão, 

acompanhamento e sistematização dos referidos planos de estágio, que deverão 

ser elaborados em conjunto entre FAIP e Unidade de campo de estágio. Cabe ao 

acadêmico cumprir o programa oferecido pela FAIP, sendo este acompanhado 

através da Coordenação de Estágio dos Cursos, observando o meio, analisando 

sua racionalidade e métodos, em perquirição formal do desempenho da 

estrutura, função ou processo dentro da instituição que desenvolverá seu 

estágio. Acompanham as atividades de Estágios todos os professores da IES, o 

que o caracteriza como atividade de Estágio Supervisionado. Para o 

desenvolvimento do Estágio, são observadas, pelos alunos e professores, as 

Normas Gerais da FAIP, aprovadas pelo Conselho Superior e pelo Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, e as normas específicas, que incluem avaliação do 

estagiário, submetida à aprovação do colegiado de curso no qual está inserido. 

 

4.7. TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Para conclusão dos Cursos de Graduação e de Pós-graduação é exigido o 

Trabalho de Conclusão de Curso (T.C.C), que deverá ser concluído até o 

último semestre dos cursos, sob orientação de Professor-Orientador, sendo 

exigência para término do curso. 

As orientações para sua elaboração têm como objetivo iniciar o concluinte 

do curso, em questão, na pesquisa científica. 

 

Coordenação do T.C.C. 

 

Cabe ao O Coordenador de T.C.C: 

- Divulgar as normas do T.C.C. para todos os alunos e professores no 

início de cada ano letivo e orientar a elaboração dos planos ou projetos no início 

do ano e encaminhar ao Professor Orientador, os planos ou projetos de cada ano. 

- Designar os professores que comporão as bancas avaliadoras e seus 

respectivos suplentes, juntamente com a Coordenadoria de Cursos. 

- Apresentar o calendário anual à coordenadoria de cursos, após o que 

deverá ser levado ao conhecimento dos alunos e professores orientadores. 

- Cuidar, junto com as Coordenações de Cursos e Professores 

Orientadores, para que os prazos sejam rigorosamente cumpridos. 

- Articular cursos, palestras e outros tipos de atividades que possam 

subsidiar o desenvolvimento dos trabalhos. 

- Mediar, juntamente com a Coordenadoria de Cursos, os problemas 

que surgirem, durante o período, entre Professores Orientadores e alunos. 
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- Receber os T.C.C. s na sua forma final, listá-los e entregá-los para 

as bancas avaliadoras. 

- Acompanhar o processo de orientação dos trabalhos. No caso de troca 

de orientador, o aluno deve produzir um documento que explique os motivos 

para tal, identifique o novo orientador e seja assinado por ambos os professores 

envolvidos, documento este que deve ser acompanhado de aceite, por parte do 

novo orientador, (na forma de um aval) para seu projeto, já em andamento e 

no caso de troca de tema ou plano de projeto, o aluno deve apresentar novo 

anteprojeto com aprovação explícita do Professor Orientador nas mesmas 

formas já tratadas anteriormente. Documento e/ou anteprojeto devem ser 

entregue ao Coordenador de T.C.C. que acompanhará o desenvolvimento do 

trabalho do aluno; recebendo os relatórios de progressos, avaliando-os, 

arquivando-os, sempre cuidando para que haja um efetivo acompanhamento do 

processo de iniciação à pesquisa científica de seu aluno. 

- Receber as avaliações dos professores que compõem as bancas. 

- Publicar as avaliações das bancas e resultados finais. 

 

 

Banca Examinadora 

 

É composta de 03 professores, e presidida pelo Professor Coordenador de 

Estágio, ou pelo Coordenador de Cursos, deverá compor a banca o Professor 

Orientador. 

A avaliação do T.C.C., levará em conta os critérios de excelência de um 

trabalho de iniciação científica, nas suas formas, escrita e oral. 

Comprovará a avaliação do T.C.C. pela apresentação de relatório escrito, 

em que dará conta das alterações necessárias, do cumprimento destas e demais 

observações que se fizerem necessárias. Cada membro da banca atribuirá nota 

ao T.C.C. considerando a redação final e a apresentação oral. 

Cada membro da banca terá o prazo de 10 (dez) dias, no mínimo, a partir 

do recebimento do T.C.C. para leitura e apreciação da parte escrita. 

O presidente da banca avaliadora encaminhará ao PROFESSOR DE T.C.C. o 

conceito final para divulgação, de acordo com os seguintes critérios: 

- Menor que 7,0 - média final menor que 7,0; reprovado, 

trabalho de interesse restrito. 

- De 7,0 à 8,0 - média final maior ou igual a 7,0, e menor que 

8,0; trabalho meritório, aprovado para consulta. 

- De 8,0 à 9,5 - média final maior ou igual a 8,0, e menor que 

9,5, trabalho aprovado de interesse amplo para consulta. 
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- De  9,5  à 10.0 - média final maior ou igual a 9,5; trabalho 

aprovado com louvor para ser divulgado. 

 

Avaliação do T.C.C. 

 

O processo de avaliação do T.C.C. será realizado em duas etapas: 

A primeira caberá ao Professor Orientador que avaliará o T.C.C. final em 

sua forma redacional: 

A avaliação do T.C.C. deverá levar em conta seus objetivos, considerados 

os seguintes elementos: 

 

Apresentação; Organização; Desenvolvimento; Conteúdo; 

Outras considerações, que o orientador achar necessárias, tais como: 

- o processo de desenvolvimento do projeto apresentado; 

- as atividades para o desenvolvimento do T.C.C.; 

- o(s) relatório(s), em versão parcial, do T.C.C.. 

 

 

Os T.C.C. s que não obtiverem aprovação nesta etapa (nota menor que 

7,0), não estarão qualificados para a banca e não passarão para a etapa 

seguinte, podendo o aluno optar por alterar o projeto e escolher novo 

orientador. 

 

A segunda etapa caberá à banca avaliadora e se constituirá da avaliação 

do 

T.C.C. final e de sua apresentação oral. O conceito final será dado pela 

média das notas atribuídas pela banca. A avaliação do T.C.C. deverá levar em 

conta seus objetivos, considerados os seguintes elementos: 

 

Clareza dos objetivos propostos pelo aluno; Delimitação do problema a ser 

investigado; 

Coerência entre os objetivos e desenvolvimento do T.C.C.; Tratamento 

metodológico; 

Fundamentação teórica. 

No ato da apresentação e defesa, a banca buscará apreciar, no aluno: 

Preparação da banca para o tema, na introdução; Abordagem adequada 

(conteúdo); 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

164 
 

Seqüência lógica (roteiro: início/meio/fim); Incentivo à participação da 

audiência; 

Revisão e consolidação dos pontos principais, na conclusão; Uso 

apropriado de recursos; 

Adequação do vocabulário utilizado; Contato visual com a banca. 

 

NORMAS GERAIS DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Capítulo I - DA DEFINIÇÃO 

 

Atendendo as disposições da legislação vigente, o TCC é requisito para 

conclusão do curso e obtenção do grau de Bacharel ou Licenciado e, será 

elaborado sob a forma de monografia, apresentado e defendido em sessão 

pública. 

O tema do TCC será de livre escolha do aluno e deverá versar sobre 

assunto de pertinência e relevância. Tal trabalho será elaborado sob orientação 

de um docente da IES. 

 

Capítulo II - DOS OBJETIVOS 

 

O Trabalho de Conclusão de Curso objetiva estimular o aprofundamento 

das reflexões temáticas e teóricas, a produção científica e o aprimoramento da 

capacidade crítico-analítica do discente e deve demonstrar as habilidades e 

competências desenvolvidas ao longo da formação universitária. 

 

Capítulo III - DO ALUNO 

É considerado aluno em fase de realização do trabalho de Conclusão de 

Curso, todo aquele que se encontra no último ano do curso e está regularmente 

matriculado na disciplina Orientação do Trabalho de Conclusão de Curso. 

O aluno ao longo da realização da monografia tem entre outros, os 

seguintes deveres específicos: 

- Escolher o tema a ser estudado; selecionar, dentro do quadro docente 

da IES e atendendo as disposições sobre os pré-requisitos do orientador 

expostos no item do Orientador, orientador(a) que deverá ser informado (a) 

através de documento específico; 

- Elaborar, sob orientação docente, projeto de pesquisa no qual 

estejam definidos tema, objeto de estudo, objetivos da pesquisa, hipótese, 

referencial teórico, procedimentos metodológicos, levantamento bibliográfico e 

cronograma de trabalho; 
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- Desenvolver o projeto de pesquisa e apresentar os resultados da 

análise em monografia elaborada de acordo com as normas da ABNT; 

- Participar da sessão pública de defesa da monografia ora intitulada 

banca de defesa, apresentando oralmente o trabalho e respondendo às 

arguições dos professores examinadores; 

- Manifestar ao Colegiado do curso quaisquer problemas encontrados 

na orientação do trabalho de conclusão de curso; 

- Solicitar a substituição de orientador (a) quando assim o desejar, 

responsabilizando-se pela escolha do mesmo. 

 

Capítulo IV - DA ORIENTAÇÃO 

 

A orientação do trabalho de Conclusão de Curso será realizada por um(a) 

docente da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, que 

disponha de tempo para a orientação. 

A escolha do orientador fica a critério e responsabilidade do aluno mas 

condicionado ao aceite do (a) orientador (a). 

Ao assinar o formulário de orientação da monografia, o (a) professor (a) 

estará se responsabilizando pela orientação. Caso o aluno não encontre 

orientador (a) que assuma sua monografia, o(a) responsável pela disciplina 

Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso convocará uma reunião de 

Colegiado para resolução do caso. 

A troca de orientador, por solicitação do aluno é permitida quando outro 

docente assumir a orientação. 

A responsabilidade pela elaboração da monografia é integralmente do aluno 

o que, entretanto, não exime o(a) orientador (a) de desempenhar 

adequadamente suas atribuições sendo elas: 

-   Frequentar as reuniões de Colegiado para as quais for convocado 

para tratar sobre as orientações de sua responsabilidade; 

- Atender quinzenalmente, seus alunos orientandos, em horário 

previamente fixado; 

- Registrar em formulário próprio a frequência e o andamento da 

orientação; 

- Presidir as bancas das monografias sob sua orientação; 

- Assinar, juntamente com os demais membros da banca 

examinadora, as fichas de avaliação das monografias e atas finais das sessões 

de defesa; 

Cumprir integralmente este regulamento. 
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Capítulo V - DO DOCENTE DA DISCIPLINA ORIENTAÇÃO DE 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

O cronograma das atividades envolvidas na elaboração do projeto, 

desenvolvimento das atividades de pesquisa e a redação da monografia será 

estabelecido no início do ano letivo pelo professor responsável pela disciplina 

Orientação do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e submetido a aprovação 

do Colegiado do curso. 

O professor responsável pela disciplina de Orientação de Trabalho de 

Conclusão de Curso acompanhará o cumprimento das etapas estabelecidas para 

a realização da pesquisa contando com o auxílio do (a) orientador (a) que  

registrará em formulário específico a trajetória da pesquisa e indicará os 

problemas encontrados e, caso necessário, comunicara o Colegiado do Curso. 

 

Capítulo V - DA MONOGRAFIA 

 

O aluno deve elaborar sua monografia seguindo os critérios técnicos 

estabelecidos nas normas da ABNT e com as orientações do orientador; 

A estrutura da monografia compõe-se de: 

- Folha de rosto; 

- Folha de aprovação; 

- Resumo e palavras-chave; 

- Sumário; 

- Introdução; 

- Desenvolvimento; 

- Conclusão (ou considerações finais); 

- Referências bibliográficas (ou bibliografia); 

- Anexos (quando for o caso) 

 

 

Capítulo VI - DOS PRAZOS 

 

O graduando terá no mínimo, todo o último ano letivo para elaboração do 

TCC, devendo entregá-lo com protocolo à secretaria, no prazo estipulado pelo 

Colegiado, 5 (cinco) cópias devidamente assinadas pelo (a) orientador (a), 
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sendo 2 (dois) exemplares encadernados em capa dura e 3 (três) exemplares 

em espiral, de acordo com as normas vigentes para a elaboração de trabalhos 

científicos. 

 

 

Capítulo VII - DA DEFESA 

 

A defesa da monografia realizar-se-á em sessão pública e a avaliação feita 

pela banca examinadora presidida pelo(a) professor(a) orientador(a) e 

composta por mais dois professores, preferencialmente da FACULDADE DE  

ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA. Caso o aluno opte pela vinda de 

um professor de outra instituição, o mesmo arcará com o ônus. 

A escolha da banca ficará a critério do(a) orientador(a) da monografia que 

poderá considerar as sugestões do orientando. 

Ao término da data-limite para entrega das cópias das monografias, o 

docente responsável pela disciplina de Orientação de Trabalho de Conclusão de 

Curso divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as salas 

destinadas às suas defesas. 

Na defesa, o aluno tem até 15 minutos para apresentar seu trabalho e cada 

componente da banca examinadora até 20 minutos para arguição, dispondo, 

ainda, o discente de outros 10 (dez) minutos para responder a cada um dos 

examinadores. 

 

Capítulo VIII - DA AVALIAÇÃO DA MONOGRAFIA 

 

A atribuição dos pontos dar-se-á após o encerramento da etapa de 

arguição, em reunião reservada da banca, obedecendo o sistema de pontos 

individuais por examinador, levando em consideração o trabalho escrito, a 

exposição oral e a defesa na arguição pela banca examinadora. 

Utilizar-se-á para a atribuição dos pontos, fichas de avaliação individual, 

onde o professor apresentará seus pontos para cada item. 

Cada membro da banca atribuirá nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. A 

pontuação final do aluno será a média aritmética das notas atribuídas pelos 

membros da banca examinadora. 

Para a aprovação o aluno deve obter de cada membro da banca 

examinadora pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

O aluno que não entregar a monografia ou que não comparecer para a 

defesa oral, sem motivo previsto em lei, estará reprovado no TCC, ficando 

impedido de receber o grau e o diploma correspondente ao curso. 
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Não há recuperação ou revisão da pontuação atribuída ao Trabalho de 

Conclusão de Curso, sendo definitiva a reprovação na disciplina de orientação 

de TCC. Uma vez reprovado, o aluno se matriculará novamente na disciplina de   

Trabalho de Conclusão de Curso, ficando a seu critério continuar ou não com o 

mesmo tema e com o mesmo orientador mas, em qualquer caso, devera 

reiniciar todo o processo de elaboração da monografia, inclusive com nova 

apresentação do projeto de pesquisa.  

 

Capítulo IX- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Os trabalhos de Conclusão de Curso do Curso poderão ser utilizados pela 

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, com objetivos 

didático-pedagógicos e científicos, resguardados os direitos autorais, e 

catalogados junto a Biblioteca da FAIP. 

Casos omissos serão decididos em reunião de Colegiado e encaminhados 

AO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da FACULDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA. 
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5. PERFIL DO CORPO DOCENTE 

 

5.1. Composição, Titulação e Experiência Profissional 

 

Os docentes são contratados em regime de contratação integral e parcial 

para as atividades de ensino, pesquisa e extensão junto à Instituição. Os docentes 

contratados, quanto à titulação, estarão distribuídos segundo titulação em 

doutores, mestres, e especialistas. 

A FAIP entende que tanto a titulação quanto a experiência profissional é que 

define a qualidade do Ensino oferecido com excelente qualidade, pois os docentes 

são os maiores responsáveis pelos processos de ensino e de aprendizagem, além 

das atividades ligadas à pesquisa e à extensão. Assim, buscar-se-á manter um 

corpo docente com doutores, mestres e especialistas, atendendo às 

especificações vigentes e oferecer suporte necessário para cumprir com sua 

missão institucional. Todos apresentam experiência da Docência no Ensino 

Superior e profissional significativas. 

A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA- FAIP segue 

os seguintes critérios de seleção e contratação dos Docentes: Todo professor, 

para ser contratado, tem que ter no mínimo seis meses de experiência acadêmica 

no ensino superior ou experiência profissional e no mínimo possuir o título de 

Especialista ou equivalente, obtido nos moldes da legislação vigente ou, estar 

matriculado ou ser possuidor de um número mínimo de créditos ou disciplinas, 

em programa de pós-graduação em nível de mestrado. 

 

5.2. Regime de trabalho 

 

Todos os docentes da FAIP serão contratados em Regime Parcial ou Integral. 

As contratações dos docentes da FAIP são regidas pela C.L.T., obedecendo às 

normas constantes no dissídio coletivo. Não é contratado nenhum docente em 

regime horista. 

Os Docentes da FAIP ficam sujeitos a um dos seguintes regimes de trabalho: 

 

I - Regime de Tempo Contínuo Integral – RTCI: Carga horária de 40 

horas semanais de trabalho, em regime de tempo contínuo de aulas e/ou outras 

atividades extra/aulas, sendo para este regime fixada a limitação máxima em 

50% (cinquenta por cento) da carga horária total com horas/aula e 50% em 

atividade extra aula relacionadas aos estudos, planejamento, avaliação, 

orientação dos alunos e atuação na pesquisa e em atividades de pós-graduação. 
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II - Regime de Tempo Contínuo Parcial – RTCP: Com carga horária entre 

12 e 39 horas, em regime de tempo contínuo de aulas e/ou outras atividades 

extra/aulas, sendo para este regime fixada a limitação máxima em 50% 

(cinquenta por cento) da carga horária total com horas/aula e 50% em atividade 

extra aulas relacionadas aos estudos, planejamento, avaliação, orientação dos 

alunos. 

As atividades de magistério, próprias do corpo docente no ensino superior 

são definidas como: 

I - Atividades de Aulas: as aulas curriculares ministradas nos cursos 

de graduação, extensão, sequenciais ou de pós-graduação; 

II – Atividades Extra Aulas: aquelas desenvolvidas na área da pesquisa 

ou extensão, da iniciação científica ou concernente à: produção, ampliação, revisão 

ou aprofundamento do conhecimento, as de coordenação e administração 

acadêmica ou escolar, além das de orientação e supervisão de estágios ou 

atividades complementares específicas para melhoria do aprendizado discente. 

 

 

5.3. Plano de Carreira da FAIP 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 461, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, fica instituído o presente PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, que 
passará a ser denominado como PCS-FAIP, destinado ao corpo docente da 
Instituição de Ensino Superior SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO 

INTERIOR PAULISTA S/S LTDA, doravante denominada FAIP e de suas 

filiais. 

Art. 2° - Estão abrangidos por este PCS-FAIP, os docentes, contratados como 
empregados, no regime celetista da SOCIEDADE CULTURAL E 
EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA S/S LTDA, devidamente inscrita 

no CNPJ nº 05.312.460/0001-79,  com sede estabelecida na Av. Antonieta 
Altenfelder, 65 -  Industrial, CEP 17.512-130,  na cidade de Marília, estado de 
São Paulo, e de suas filiais, desde que preenchidas as condições aqui 

estabelecidas. 

Art. 3° - O PCS-FAIP, em observância ao disposto na Constituição Federal, tem 

por princípios básicos, assegurar aos seus integrantes: qualificação, formação 

e valorização profissional, através do cumprimento dos seguintes objetivos: 
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I – remuneração compatível com a dignidade, peculiaridades, importância e 
qualificações necessárias para o desempenho de cada cargo, sendo respeitado 

o equilíbrio orçamentário da empresa; 

II – estímulo à qualidade do trabalho desempenhado; 

III – admissão mediante aprovação em seleção; 

IV – formação e aperfeiçoamento profissionais continuados; 

V – piso profissional compatível com a valoração do cargo; 

VI – movimentação funcional mediante promoções e progressões, de acordo 

com os processos definidos no presente Plano de Cargos e Salários 

Art. 4° - O PCS-FAIP do CORPO DOCENTE está estruturado por cargos e níveis, 

conforme quadro abaixo: 

QUADRO CORPO DOCENTE 

CARGO NIVEL I NIVEL II NIVEL III 

Graduado    

Prof. 
Especialista 

Nível 1 Nível 2 Nível 3 

Prof. Mestre Nível 1 Nível 2 Nível 3 

Prof. Doutor Nível 1 Nível 2 Nível 3 

Art. 5° - Os cargos do QUADRO DO CORPO DOCENTE serão exercidos por 
profissionais qualificados, com a formação e titulação profissional específica, em 

conformidade com as exigências de cada um dos cargos e área de atuação, 
conforme requisitos estabelecidos no Regimento Interno da IES e do Projeto 

Pedagógico dos Cursos.  

Art. 6º - As carreiras estão estruturadas, através de cargos obedecendo a 
titulação do professor, por ocasião de sua admissão na IES ou enquadramento 

no presente PCS. 

Parágrafo único – Cada cargo está subdividido em 03 (três) níveis, com 

ascensão horizontal do nível I ao nível III, de acordo com os requisitos exigidos 

para cada nível. 

Art.7º - O ingresso em cada cargo está condicionado a avaliação da titulação 
requerida para ocupar o cargo, bem como na aprovação em processo seletivo a 
ser realizada para o preenchimento da vaga, com a observância do disposto no 

artigo 5º do PCS-FAIP. 
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Art. 8º – A remuneração do QUADRO DO CORPO DOCENTE é composta por 

cargos e níveis, conforme tabela remuneratória, abaixo descrita, que será 

aplicada a partir de março/2019: 

QUADRO REMUNERATÓRIO DO CORPO DOCENTE 

CARGO NIVEL I NIVEL II NIVEL III 

Graduado R$ 17,10   

Prof. 

Especialista 

R$ 32,13 R$34,26 R$36,38 

Prof. 
Mestre 

R$43,25 R$46,76 R$50,28 

Prof. 

Doutor 

R$58,03 R$62,20 R$66,37 

Parágrafo único – Os valores da hora/aula, aplicados aos cargos ocupados 
pelos docentes, sofrerão reajuste de acordo com a legislação vigente ou 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

DA PROMOÇÃO E PROGRESSÃO 

 
Art. 9º – A Promoção vertical é a elevação do professor de um cargo a outro 
de nível mais elevado, em razão da obtenção da titulação de mestre ou doutor, 
respectivamente. 

 
Parágrafo Único – A Promoção vertical será realizada, sempre no semestre 
seguinte à formalização de requerimento escrito e protocolado pelo professor, 

junto ao setor de RH, devendo o mesmo estar acompanhado de comprovante 
válido da titulação respectiva, sob pena de indeferimento. 
 

Art. 10 – A Progressão horizontal é a passagem ao nível salarial imediatamente 
seguinte, dentro da mesma categoria a que pertence o DOCENTE. 
 

Parágrafo Único – A progressão horizontal será realizada, por merecimento e 
antiguidade, cumulativamente, de acordo com a periodicidade estabelecida 
abaixo, não estando condicionada à disponibilidade orçamentária e de vagas, 
devendo obrigatoriamente ocorrer para todos os DOCENTES que preencherem 

os requisitos de antiguidade e merecimento exigidos. 
 
Art. 11 – A progressão horizontal por merecimento e antiguidade, ocorrerá, a 

cada cinco anos sempre no mês de agosto, iniciando-se em agosto de 2022, 
mediante avaliação de desempenho, conforme estabelecido abaixo, bem como, 
do tempo de serviço no cargo/nível. 
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Parágrafo único – Será considerado como requisito mínimo para progressão, 
que além do desempenho por mérito, indicado nos artigos 13 e seguintes, o 
DOCENTE possua, no mês e ano que ocorrer a progressão, o tempo mínimo de 

60 (sessenta) meses completos no cargo/nível, ocupado pelo DOCENTE. 
 
Art. 12 – Para efeito de progressão horizontal, ficam estabelecidos o número 

de 3 (três) níveis salariais para cada cargo, com diferenciação salarial 
estabelecida conforme quadro constante do artigo 8º, acima. 
 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE 

 
Art. 13 – Para efeito de avaliação de desempenho, os DOCENTES serão 
avaliados anualmente, considerando a atividade desenvolvida, nas dimensões 

abaixo: 
1) ENSINO; 

2) PESQUISA 

 
Parágrafo Primeiro – A dimensão ENSINO considera o desempenho do 
DOCENTE, através de aproveitamento avaliado em aula teste, a ser aplicado 

pela coordenação do curso, devendo ser considerado apenas os desempenhos 
superiores a nota 8 (oito). A dimensão PESQUISA considera o desempenho do 
DOCENTE através da comprovação de publicação de produção científica, em 

livros ou periódicos reconhecidos. 
 
Parágrafo Segundo - Em cada dimensão serão avaliados requisitos 

específicos, aos quais será atribuída uma pontuação, de acordo com indicadores 
estabelecidos para cada uma das dimensões, sendo que se não houver 
aproveitamento mínimo, o docente não obterá progressão de nível; 

 
Parágrafo Terceiro – Na avaliação de desempenho está proibida a adoção de 
qualquer prática discriminatória e limitativa por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar ou idade, bem como, do disposto na Lei 9.029. 

de 13 de abril de 1995. 
 
Art. 14 – Somente os DOCENTES avaliados com pontuação igual ou maior que 

80% (oitenta por cento) nas dimensões avaliadas, estarão aptos a progredir 
horizontalmente de nível, conforme as disposições estabelecidas no PCS-FAEF, 
até o limite de níveis estabelecidos nos artigos 8º e 12º. 

 

SEÇÃO IV - DO INGRESSO E DO ENQUADRAMENTO 
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Art. 15 – Somente os docentes da Instituição de Ensino Superior SOCIEDADE 
CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA S/S LTDA, 
submetidos ao regime Celetista,  poderão ser enquadrados no presente PCS-

FAIP. 

Art. 16 – O acesso ao quadro de docentes da SOCIEDADE CULTURAL E 

EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA S/S LTDA dar-se-á mediante 
processo seletivo a ser definido pela IES em edital específico, observadas as 

diretrizes estabelecidas pelo presente PCS-FAIP. 

Parágrafo único - Caberá ao Setor de Recursos Humanos, juntamente com a 
Direção e/ou Coordenação dos Cursos, a responsabilidade pelos processos de 
recrutamento e seleção dos docentes para o preenchimento dos cargos, 

conforme processo definido neste Quadro, devendo sempre ser respeitadas as 
diretrizes Institucionais. 
 

Art. 17 – O enquadramento dos docentes, após a implantação do PCS-FAIP, 
obedecerá à passagem direta dos cargos atuais para a nova estrutura, até o 
final do ano de 2019. 

 

Parágrafo 1º - Os docentes admitidos após a implantação do PCS-FAIP, serão 
contratados por período de experiência, de no máximo 90 dias, e havendo a sua 

efetivação, serão enquadrados automaticamente na estrutura de cargos e na 

referência salarial do nível I, de acordo com a titulação existente. 

Parágrafo 2º - Os docentes atuais que forem enquadrados na nova estrutura 
de cargos e que estejam com salários dentro da amplitude da função, 
permanecerão na referência salarial equivalente ao salário atual e participarão 

das progressões horizontais, considerando o salário percebido e a titulação 
existente. 
 

Parágrafo 3º - Os docentes atuais que forem enquadrados na nova estrutura 
de cargos e que estejam com salários inferiores à referência inicial da função, 
deverão ser enquadrados na referência salarial da nova função e titulação 

existente. 
 
Parágrafo 4º - Os docentes atuais, enquadrados como “mestrandos”, 
“doutorandos” ou “livres docentes”, serão reenquadrados como “professor 

especialista – nível 3”, “professor mestre – nível 3” ou “professor doutor – nível 
3”, respectivamente e, somente após o requerimento e a comprovação da 
obtenção da titulação, será aplicado o disposto no artigo 9º. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 18 – O PCS-FAIP entrará em vigor no mês de novembro de 2018, sendo 
que o enquadramento dos empregados na nova estrutura ocorrerá até o final 

do ano de 2019. 

Art. 19 – O PCS-FAIP está em consonância com o Decreto-Lei 5.452 de 1º de 
maio de 1943 e de acordo com as Convenções Coletivas de Trabalho aplicáveis 

aos docentes da empresa. 

Art. 20 – As alterações do Quadro de Carreira posteriores ao início da vigência 

do mesmo, serão informadas através de publicação de Portaria pela direção. 

 

5.3.1. Indicadores e Mecanismos de Capacitação Interna 

 

A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA considera de 

fundamental importância o exercício da capacitação contínua dos professores em 

face da problemática, desafios e conflitos que caracterizam a prática docente. 

A educação continuada é uma necessidade para a consolidação dos 

princípios que regem a educação contemporânea e institucional, para a agregação 

de novas competências e habilidades, para possíveis correções ou ajustes 

constatados nos mecanismos oficiais e institucionais de avaliação e, enfim, para 

otimização da nossa proposta educacional. 

Cabe ao Núcleo de Ensino da FAIP – NUEN, órgão vinculado a Direção 

Acadêmica, organizar e executar os Programas de Capacitação Interna, mediante 

solicitação dos Coordenadores de Curso, ou de acordo com informações oriundas 

dos seguintes indicadores: 

 

• Indicações da Direção, Coordenações e Colegiados de Curso e Corpo 

Docente; 

• Informações do Corpo Discente e dos Agentes Multiplicadores de 

Informações - AMIS, desde que devidamente comprovadas; 

• Informações obtidas através do Site (Fale com a Direção), desde que 

devidamente comprovadas. 

• Informações oriundas da política de egressos contida no Projeto  de 

Autoavaliação Institucional; 

• Informações oriundas das condições situacionais do mercado de 

trabalho, conforme Projeto de Autoavaliação Institucional; 

• Informações recebidas através da Ouvidoria, desde que devidamente 

comprovadas. 

• Relatórios Parciais e Finais da Autoavaliação Institucional; 
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• Resultado de avaliações oficiais do MEC. 

• Como mecanismos de Capacitação Interna, utiliza-se: 

• Cursos de Capacitação Pedagógica; 

• Cursos  de Capacitação em  Tecnologia Educacional e em 

temas diversos; 

• Cursos de Extensão; 

• Incentivo à pesquisa e à iniciação científica; 

• Incentivos para a participação completa dos docentes nos cursos de 

Pós-Graduação Lato-Sensu da instituição; 

• Livre acesso dos docentes aos módulos de disciplinas dos cursos de 

Pós-Graduação Lato-Sensu da instituição, a título de Extensão; 

• Reuniões extraordinárias dos Colegiados de Curso sempre que 

necessárias. 

• Reuniões trimestrais dos Colegiados de Curso; 

• Semanas pedagógicas nos intervalos semestrais, com minicursos; 

• Seminários e palestras periódicas. 

 

5.3.2. Indicadores e Mecanismos de Capacitação Externa 

 

Os principais indicadores da Capacitação Externa encontram-se nas 

exigências legais quanto à existência de maioria de professores com Mestrado e 

Doutorado, bem como em função da qualificação do Corpo Docente da instituição. 

Para isso, a FAIP através do Núcleo de Ensino – NUEN, do Núcleo de 

Pesquisa – NUPES, do Núcleo de Extensão e Ação Comunitária – NEACO, fomenta 

e incentiva a pesquisa concedendo auxílio para a execução de projetos científicos, 

concessão de bolsas especiais, formação de pessoal pós-graduado, promoção de 

congressos e intercâmbio com outras instituições. 

A IES incentiva o afastamento e/ou deslocamento de docentes para a 

participação em cursos de longa e pequena duração, seminários, congressos e 

atividades diversas consideradas de interesse para a instituição, conforme prevê o 

Plano de Carreira Docente. 

 

5.3.3. Critérios de Seleção 

 

De acordo com as políticas e diretrizes institucionais, a Coordenação e o 

Colegiado do Curso são os órgãos responsáveis pela supervisão, seleção e 
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indicação dos docentes para a Capacitação Interna e Externa. 

Ficam estabelecidos os critérios mínimos que devem nortear o processo de 

seleção e a indicação docente: 

• Maior tempo de serviço docente na Instituição; 

• Conceito e relevância do Curso perante o mercado de trabalho, em se 

tratando de Pós-Graduação Lato-Sensu e Stricto-sensu. 

• Importância e afinidade do Curso de Capacitação com as disciplinas que 

o docente ministra, bem como, com o Colegiado a que pertence; 

• Interesse e comprometimento com a qualificação continuada; 

• Média do desempenho acadêmico do docente na Avaliação Institucional 

dos últimos dois anos; 

• Necessidade de aperfeiçoamento na área de atuação; 

• Plano de Estudos condizente com os interesses institucionais. 

 

 

5.3.4. Algumas reflexões e a Política de Qualificação do Professor 

de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

 

LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais deve ser entendida como língua, pois 

possui níveis linguísticos, assim como as línguas faladas. Por possuir tais níveis é 

que os que dela fazem uso tem possibilidade de se expressarem de todas as 

maneiras. Assim como as línguas orais não são universais, as línguas de sinais 

também não o são. Entretanto sua modalidade é que é peculiar, pois enquanto a 

língua falada utiliza o gestual-visual, a falada utiliza oral-auditiva. 

É a língua materna dos surdos do Brasil porém o reconhecimento de tal fato 

aconteceu bastante apenas com a Promulgação da Lei 10436/2002. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº9394/96, Art. 26, trouxe 

também um artigo específico sobre educação especial onde se reconhece o direito 

à diferença, ao pluralismo e à tolerância, e, com suas alterações, garante às 

pessoas surdas, em todas as etapas e modalidades da educação básica, nas redes 

públicas e privadas de ensino, a oferta da Língua Brasileira de Sinais (Libras) na 

condição de língua nativa das pessoas surdas. 

Recentemente, o Decreto 5626/2005 regulamentou a Lei 10.436/2002, 

visando suprir essa carência e garantir que as pessoas surdas tenham sucesso no 

seu processo de escolarização, reconhece a Libras como meio legal de 

comunicação e expressão dos surdos e garantiu desta maneira, a inserção da 

disciplina Libras como obrigatória nos cursos de licenciatura de nível superior e no 

de fonoaudiologia, e de magistério de nível médio, e oferecida em caráter opcional  
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nos demais cursos das diversas áreas do conhecimento. 

Atendendo ao disposto no Decreto, a FAIP redimensionou todas as grades 

curriculares dos cursos, tornando a disciplina de LIBRAS Optativa nos 

Bacharelados e obrigatória nos cursos de Licenciaturas.  

Entretanto, sabe-se que encontrar o professor com formação de acordo com 

o referido decreto não é tarefa fácil, mas necessária. E, passa a ser a formação 

dos mesmos ponto central de discussão não apenas na IES como no País como 

um todo. 

Verifica-se no Decreto 5626/05, no Artigo 7º há perspectiva para que a 

disciplina Libras no Ensino Superior possa ser ministrada por pessoas que 

apresentem os seguintes perfis: 

I- Professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação 

ou com formação superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio 

de exame promovido pelo Ministério da Educação; 

II- Instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível 

médio e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, 

promovido pelo Ministério da Educação; 

III- Professor ouvinte bilíngue: Libras-Língua Portuguesa, com pós-

graduação ou formação superior e com certificado obtido por meio de exame de 

proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação. 

Diante de perfis tão diferentes, a IES precisa adequar e capacitar estes 

profissionais para o exercício da função nos cursos de bacharelados. Para isso, o 

Professor de LIBRAS precisa ser continuamente qualificado, para desta maneira, 

atender o disposto no Decreto e às necessidades da Faculdade. 

Quanto às políticas de qualificação continuada dos professores que 

ministram a disciplina de LIBRAS, a IES as realiza através de dispensa de carga 

horária e ajuda de custo, a todos os interessados em investir em sua formação 

em serviço, através da realização de cursos de extensão e qualificação profissional 

na área, além dos cursos em nível de latu-sensu e strito-sensu na área do 

conhecimento em específico, para que sua formação atenda às exigências legais 

e institucionais. 

A IES busca também firmar parcerias com as Secretarias Municipais e 

Estaduais de Educação, objetivando participação dos mesmos nas capacitações 

oferecidas para docentes atuantes nestas esferas, para que, haja interação entre 

os objetivos do Ensino Superior e os objetivos do contexto social em que se 

encontram inseridos, promovendo desta maneira maior reflexão acerca da 

educação inclusiva e os mecanismos de transformação social. 

Os docentes de LIBRAS também se inserem nas demais atividades 

institucionais de Qualificação Continua do Corpo Docente e tem os mesmos 
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incentivos e progressões funcionais e vantagens anteriormente destacadas e 

constantes no Plano Integrado de Capacitação de Recursos Humanos e às Políticas 

de Qualificação Contínua do Corpo Docente. 

 

5.4. PLANO INSTITUCIONAL DE CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS  

 
Objetivos 

O Plano Institucional de Capacitação de Recursos Humanos (PICRH) tem por  

objetivo promover a melhoria da qualidade das funções de ensino, pesquisa, 

extensão e de gerência da Instituição, por meio de: cursos de pós-graduação (lato 

e stricto sensu), e de treinamento e atualização profissional. É voltado para a sua 

comunidade interna e externa, oportunizando a seus professores e pessoal 

técnico e de apoio administrativo condições de aprofundamento e/ou 

aperfeiçoamento de seus conhecimentos científicos, tecnológicos e profissionais. 

Disciplina também a concessão de auxílios, ao corpo docente, para atividades de 

pesquisa, publicações e desenvolvimento de projetos. 

 

Mecanismos 

 

Para atingir tais objetivos, a instituição oferece aos seus professores e 

funcionários os seguintes incentivos, além dos previstos no Plano de Carreira 

Docente: 

- Bolsas de estudos parciais para os cursos de doutorado, mestrado, 

especialização ou aperfeiçoamento, em instituições estrangeiras; 

- Bolsas de estudos parciais, para os mesmos cursos, também no Brasil; 

- Concessão de bolsas parciais a recém-graduados, para os cursos de 

pós- graduação lato sensu, como incentivo para o ingresso na carreira de 

magistério da instituição, tendo preferência os ex-monitores; 

- Concessão de auxílio para que os seus professores e funcionários 

participem de congressos, seminários, simpósios e eventos similares, em sua área 

de atuação ou em área afim; 

- Oferta de cursos de treinamento e atualização profissional, aos seus 

funcionários; 

- Auxílio para divulgação e/ou publicação de teses, dissertações, 

monografias ou outros trabalhos acadêmicos ou profissionais de seu pessoal 

docente ou técnico-administrativo; 

- Oferta de infraestrutura para que os seus professores e funcionários 

imprimam ou editem suas produções científicas, com o apoio da entidade; 
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- Licença para participação em programas, externos ou internos, de 

pós- graduação e/ou de treinamento profissionais. 

 

Requisitos para participação no PICRH 

 

Os professores e funcionários da instituição podem se inscrever no PICRH 

de acordo com os seguintes critérios: 

Nos programas de doutorado, terão prioridade os que possuem, no mínimo, 

o título de mestre; 

Nos programas de mestrado, terão prioridade os que sejam portadores de 

certificados de cursos de especialização; 

Nos cursos de especialização, os que possuam a graduação e tenham 

certificado de monitoria; 

Nos cursos de treinamento ou de atualização profissional, os que estejam 

atuando na área do curso ou que tenham pretensões de promoção para essa área. 

Os programas estarão abertos também à comunidade externa, com as 

seguintes prioridades: 

Ex-alunos das Faculdades mantidas, com certificado de monitoria; 

Ex-alunos das Faculdades mantidas, em processo de recrutamento para 

admissão nos quadros da entidade; 

Candidatos inscritos nos programas de recrutamento e seleção de recursos 

humanos para os quadros das Faculdades mantidas; 

Profissionais em atuação no Estado de São Paulo, com preferência para os 

residentes ou domiciliados na cidade de MARÍLIA e região. 

 

Gerenciamento 

 

O PICRH será administrado por coordenador designado pela diretoria. 

Os programas serão previamente aprovados pelo colegiado de ensino, 

pesquisa e extensão, na forma regimental, e serão executados pelo Núcleo de 

Ensino, de acordo com a proposta aprovada. 

Caberá ao coordenador do PICRH: 

Gerenciar todas as atividades de apoio administrativo e financeiro aos 

cursos e aos seus participantes; 

Elaborar relatórios periódicos sobre o funcionamento dos programas; 

Submeter à diretoria as propostas de recrutamento, seleção, admissão e 
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dispensa de recursos humanos para os programas, bem como alocação dos 

demais recursos necessários a cada curso ou atividade; 

Presidir a comissão encarregada de selecionar os candidatos para os 

programas, segundo os critérios estabelecidos neste plano e nas demais normas 

expedidas pelos órgãos próprios da instituição; 

Submeter à diretoria os assuntos omissos, para decisão superior. 

O diretor designará uma comissão, composta por três membros, para 

seleção e inscrição dos candidatos ao PICRH, sendo esta comissão dirigida pelo 

coordenador do PICRH. 

 

Financiamento 

Os programas de pós-graduação, graduação e de treinamento profissional, 

incluídos no PICRH, serão financiados com recursos próprios da SOCIEDADE 

CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA, e por recursos alocados por  

terceiros. 

Os orçamentos anuais ou plurianuais da SOCIEDADE CULTURAL E 

EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA destinarão recursos suficientes para a 

execução do PICRH. 

 

Disposições gerais e transitórias 

A instituição, anualmente, aprovará as ações e metas do PICRH para o ano 

letivo seguinte, bem como sua articulação com os planos similares de instituições 

congêneres e de organismos de financiamento da pós-graduação e da pesquisa, 

no Brasil e no exterior. 

O número de professores e pessoal técnico-administrativo a ser beneficiado 

por este plano será levantado semestralmente pelo Coordenador. 

 

Concessão de Auxílios 

A Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista é uma instituição 

que se destina a colaborar com o desenvolvimento das atividades realizadas pelos 

seus docentes, em todos os campos do conhecimento, fortalecendo a estrutura 

de pesquisa da Instituição, dinamizando seu ensino e a prestação de serviços à 

comunidade. 

A Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista apóia as atividades 

dos docentes e pesquisadores da Faculdade mantida, mediante as ações 

relacionadas ao desenvolvimento científico e cultural dos docentes, destacando- 

se: 

1) PESQUISA: através da concessão de auxílios para projetos de 
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pesquisa que contribuam para o desenvolvimento das diferentes áreas de 

conhecimento abrangidas por seus cursos; 

2) PUBLICAÇÕES: referente à edição de livros e revistas destinadas a 

servir de instrumentos de auxílio à docência, e à divulgação de resultados 

científicos das pesquisas desenvolvidas; 

3) INICIAÇÃO CIENTÍFICA E DESENVOLVIMENTO: programas e projetos 

envolvendo o planejamento de ações que venham atender às necessidades 

identificadas na sociedade em geral. 

 

Competência e normas para concessão de auxílios 

O colegiado responsável pela análise e concessão de recursos é o Conselho 

de Desenvolvimento da SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR 

PAULISTA – CDA, que tem as seguintes competências: 

a) Analisar os pedidos de auxílio que lhe forem encaminhados, com a 

ajuda de assessores selecionados entre pesquisadores da área, com qualificação 

mínima equivalente a de mestre. 

b) Organização das solicitações de auxílio aprovadas. 

c) Conceder auxílios aos projetos aprovados, segundo a disponibilidade 

financeira e de acordo com as prioridades, ouvida a Diretoria. 

d) Acompanhar a execução dos projetos e a utilização dos recursos 

aplicados. 

 

Tipos de auxílio 

Os auxílios concedidos destinam-se a colaborar com o desenvolvimento e a 

divulgação de pesquisas individuais ou institucionais. A iniciativa da solicitação de 

auxílio é dos pesquisadores vinculados à Faculdade Mantida, atendidas às 

exigências básicas de formalização, específicas para cada tipo de auxílio. Os 

auxílios poderão ser concedidos em caráter complementar ou como custeio parcial 

das necessidades. 

O Conselho de Desenvolvimento da Sociedade Cultural e Educacional do 

Interior Paulista - CDA poderá financiar atividades que envolvam a realização de 

pesquisa de professores da Faculdade e a divulgação de seus resultados, embora 

pesquisadores de outras Instituições de Ensino possam participar como 

colaboradores. 

São as seguintes as categorias de auxílios oferecidas pelo CDA: Auxílio à 

pesquisa; 

Auxílio para participação de pesquisadores em reuniões científicas no país 

ou no exterior; 
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Auxílio para organização de reuniões entre pesquisadores, com o objetivo 

do desenvolvimento de projetos ou divulgação de resultados de pesquisa; 

Auxílio para publicação ou aquisição de bibliografia; Auxílio para visita de 

professor visitante. 

 

Auxílio à pesquisa 

O auxílio à pesquisa destina-se a complementar os recursos necessários ao 

desenvolvimento de projeto específico, sob a responsabilidade do pesquisador 

solicitante. 

Este tipo de auxílio poderá ser concedido para pesquisas individuais ou para 

grupos formalmente constituídos. No caso de grupo, deverá ser encaminhado 

comprovante de aprovação formal do mesmo pela Diretoria da Faculdade a qual o 

grupo está vinculado, junto com o pedido de recursos. Os pedidos de auxílio 

deverão ser apresentados em conformidade com as instruções constantes do 

formulário apropriado, distribuído pelo CDA. 

É prevista a possibilidade de concessão de auxílio para a aquisição de 

material permanente (nacional ou importado), material de consumo (nacional ou 

importado), serviços de terceiros (eventuais), despesas de transporte, diárias e 

outros itens referentes ao processamento de pesquisas. Os itens envolvidos com 

a realização de eventos artísticos culturais também poderão ser concedidos, desde 

que esses eventos tenham por base o desenvolvimento de um projeto de pesquisa 

ou o estudo de um tema de importância intrínseca ou de relevância para a 

Faculdade Mantida pela Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista. 

Os bens adquiridos para projetos auxiliados pelo CDA, serão de propriedade 

da Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista, que os doará à 

Faculdade mantida, permanecendo de uso prioritário deste, durante a realização da 

pesquisa. 

É vedado o uso dos recursos concedidos para outros fins que não os 

expressos na solicitação, a menos que haja autorização da Diretoria da 

Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista. Os auxílios 

individuais serão de, no máximo, três salários mínimos e os auxílios para grupos 

de, no máximo cinco salários mínimos. Em caráter excepcional poderão 

ultrapassar esses valores. 

Em caso de auxílio para importação de produtos, a quota, geralmente de 

20% (vinte por cento) estimada para despesas de frete, desembaraço e outros 

devem estar previstos dentro desses limites. 

Quando se tratar de grupo de pesquisa, a solicitação deverá ser feita pelo 

coordenador do grupo, com a titulação mínima de doutor. Os demais 

componentes deverão ser identificados com suas respectivas responsabilidades 
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(outros docentes, pesquisadores, bolsistas e estagiários), e definido o papel de 

cada um na equipe e no projeto. O projeto a ser financiado deverá estar ligado à 

linha de pesquisa do grupo, a qual deve estar claramente caracterizada sob os 

aspectos de metodologia e objetivos. 

Novos auxílios somente serão considerados após aprovação de relatório final 

e publicação ou demonstração de intenção de publicar os resultados obtidos. 

 

Auxílio para participação de pesquisador em reuniões científicas no 

país ou no exterior. 

 

O auxílio para participação de pesquisadores em reuniões destina-se a cobrir 

despesas de transporte de ida e volta ou de manutenção por curto período de 

tempo, correspondente a três dias. Esse tipo de auxilio poderá ser concedido 

conforme os seguintes critérios: 

a) A concessão é parcial. Os interessados deverão mencionar qual é 

sua preferência ao solicitar o auxílio, entre despesas de transporte ou estadia. 

b) Somente será concedido auxílio para o pesquisador que participar  

com apresentação de trabalho. O trabalho, na íntegra, e seus resumos deverão 

ser anexados à solicitação de auxílio. O resumo deverá, obrigatoriamente, fazer 

referência à Faculdade Mantida, local de realização do trabalho e ou procedência do 

docente. O comprovante de aceitação do trabalho pela comissão organizadora da 

reunião deverá ser apresentado até o momento da outorga do auxílio. Não é 

necessária a apresentação do comprovante para o pedido de auxílio e sim para a 

liberação dos recursos. 

c) Em casos de trabalhos em coautoria, o auxílio poderá ser 

concedido apenas a um dos autores do trabalho. 

 

Auxílio para organização de reuniões entre pesquisadores 

 

Este auxílio poderá ser concedido para realização de reuniões organizadas 

pela ACIP ou por sua Faculdade Mantida, visando à apresentação e discussão de 

projetos ou resultados de pesquisa. 

Os auxílios poderão cobrir despesas com material de escritório, impressão 

de programas e resumos, despesas de transporte e acomodação de pesquisadores  

convidados, despesas de correio e outras, compatíveis com essas atividades. 

Os pedidos deverão descrever os objetivos de reunião, seu programa e, em 

caso de haver pesquisadores convidados, a lista destes com informações sobre os 

objetivos de sua participação. Deve-se, também, especificar a destinação dos 
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recursos solicitados. 

 

Auxílio para publicações ou aquisição de bibliografia 

O auxílio para publicações destina-se a estimular o docente a produzir e 

divulgar trabalhos científicos, em quaisquer modalidades de comunicação. 

Permite publicações de artigos científicos resultantes de pesquisa realizada pelo 

autor, desde que aceitas por revistas especializadas que tenham um corpo de 

assessores para julgamento dos artigos, indexação e registro no ISSN. 

Esse auxílio também admite a aquisição de material bibliográfico, como 

livros, cópias de documentos e outros materiais de referência, para atender ao 

desenvolvimento de um projeto de pesquisa. A bibliografia concedida deverá ser 

cadastrada pela biblioteca da Faculdade Mantida, sendo emprestada ao 

pesquisador até o término do projeto. 

No caso de aquisição de bibliografia de referência, deve ser encaminhado o 

plano de pesquisa para o qual a aquisição é necessária e a justificativa de sua 

necessidade. 

 

Observações: 

a) A análise do teor e qualidade do veículo dependerá da aprovação 

do CDA; 

 

Auxílio para vinda de professor visitante 

Destina-se a colaborar na vinda de Professor de competência comprovada, 

para atuação em projeto de pesquisa. No pedido deve ser mencionada a 

participação que o professor terá no desenvolvimento do projeto. Nesse tipo de 

solicitação podem ser concedidos recursos para transporte ou estadia do visitante 

que não excedam aos valores estabelecidos para pesquisas individuais. 

 

Documentos necessários para solicitação de auxílio 

Toda solicitação de auxilio deverá ser enviada em duas vias, contendo: 

- Oficio de encaminhamento; 

- Cadastro de pesquisador; 

- Currículum lattes; 

- Formulário especifico do tipo de auxílio pretendido; 

- Projeto de pesquisa; 

- Cronograma de desenvolvimento; 
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- Em caso de projeto de equipe, informar, respectivamente, a 

responsabilidade de cada pesquisador; 

- Orçamento detalhado dos itens; 

- Cronograma de desembolso (quando for o caso). 

Em caso de participação em reunião científica, devem ser enviados: 

comprovante de aceitação do trabalho, documento que demonstre proficiência 

em língua estrangeira (ambos podem ser entregues na data de outorga) e data de 

embarque e desembarque. 

Os formulários devem ser solicitados ao CDA. 

 

Projeto de pesquisa 

 

O conteúdo e a apresentação de projeto de pesquisa são centrais na 

solicitação de auxílio. Apesar das peculiaridades das diferenças entre áreas do 

conhecimento, todo projeto de pesquisa deve evidenciar um problema, localizá- lo 

no contexto pertinente, destacando sua importância, e apresentar uma forma de 

abordagem relacionando-a com os objetivos que se pretende atingir. Seu 

conteúdo deve, portanto, cobrir os tópicos, segundo as normas recomendadas 

pela metodologia científica. 

 

Dinâmica da análise dos projetos e concessão dos  auxílios 

 

Os pedidos de auxílio ao CDA serão examinados preliminarmente, para 

verificar se contêm todos os dados e documentos exigidos pelas normas 

específicas de cada tipo de auxílio. 

A apresentação de formulários não devidamente preenchidos e a falta de 

documentos iniciais ou adicionais exigidos prejudicarão a tramitação do processo. 

O julgamento das solicitações será feito pela assessoria específica, a 

solicitação deverá ter despacho final do CDA e Diretoria da Sociedade Cultural e 

Educacional do Interior Paulista. 

Depois de aprovada a solicitação, o pesquisador interessado deverá assinar 

o termo de outorga, para obter a liberação dos recursos correspondentes. O 

auxílio será atribuído e corresponderá ao índice de correção monetária vigente na 

data da aprovação. Não serão concedidos reajustes monetários dos valores 

atribuídos ou complementares para a realização das atividades ou aquisição dos 

bens previstos no projeto. 

O contrato assinado com a Sociedade Cultural e Educacional do Interior 

Paulista pelo pesquisador especificará o número e data dos relatórios técnico- 

científicos a serem apresentados para o acompanhamento da realização do 
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projeto de pesquisa. Os relatórios serão examinados pela assessoria que opinou na 

avaliação inicial. 

No caso de não ser aprovada a solicitação feita ao CDA, serão enviadas ao 

pesquisador interessado as razões do indeferimento, de forma resumida. Será  

possível a obtenção de solicitação de informações complementares sobre o 

indeferimento, por escrito ou mediante entrevista com o coordenador do CDA. 

 

Relatórios 

Os relatórios devem ser apresentados dentro das normas usuais que regem 

as publicações científicas. Sua redação deve ser clara e precisa. Devem ser 

apresentados resultados e conclusões. As tabelas ou figuras se houver, devem 

ser apresentados de forma adequada, segundo as normas técnicas disponíveis. 

Com as devidas adaptações, de acordo com as peculiaridades das áreas, os 

relatórios deverão abranger os seguintes tópicos, em cada tipo de projeto: 

 

a) Auxílio à pesquisa: 

• resumo do plano inicial e objetivos; 

• síntese dos relatórios anteriores (se houver) ; 

• análise detalhada da etapa cumprida no pedido a que se refere o 

relatório; 

• discussão e conclusões parciais ou finais (conforme o caso); 

• programa de trabalho para a etapa seguinte (quando se tratar de 

relatório parcial); 

• prazo provável de publicações dos dados e outras formas de uso dos 

resultados, se houver (curso, divulgação, etc., quando se tratar de 

relatório final). 

 

b) Participações em reunião no País e no exterior: 

O relatório deverá ser crítico e não se limitar à comprovação da presença, 

incluindo: 

• comentários sobre a importância dos assuntos tratados para a área 

específica e as repercussões para a sua linha de pesquisa; 

• comentários e críticas da audiência a respeito de sua apresentação; 

• como a experiência adquirida foi ou será transmitida à comunidade 

docente e discente da Instituição ou ao grupo de pesquisa; 

• intenção de publicar os trabalhos apresentados e prazo provável da 

publicação. 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

188 
 

 

c) Reuniões entre pesquisadores: 

O relatório deve ser crítico, descrevendo sumariamente os resultados 

positivos e negativos do encontro, sua importância para a área do conhecimento e 

a importância da participação dos convidados. 

Reitera-se que a aprovação dos relatórios será condição essencial para o 

julgamento de novos pedido enviados pelo responsável pelo projeto e demais 

integrantes da equipe. Contudo, é possível, ao mesmo tempo, ter um projeto de 

pesquisa auxiliado, em andamento, e solicitar auxílio para participar em reunião 

científica. 

 

Prestação de contas 

Além de relatórios referentes ao desenvolvimento do projeto, o pesquisador 

que recebeu auxílio deverá prestar contas, ao CDA, das despesas efetuadas com os 

recursos que lhe foram repassados. Para tanto, deverão ser obedecidas as 

instruções específicas. 

Não será enviado ao pesquisador o título de quitação do auxílio, concedido 

pela CDA, sem o recebimento e a aprovação do relatório final e da respectiva 

prestação de contas. 

Não será concedido outro auxílio ao pesquisador que não tiver contas 

quitadas. Caso o pesquisador desista, por alguma razão, do auxílio concedido pelo 

CDA, deverá informar, por escrito. 

 

Membros do CDA – Conselho de Desenvolvimento da ACITA 

Os membros que constituem o Conselho de Desenvolvimento da Sociedade 

Cultural e Educacional do Interior Paulista – CDA são preferencialmente os 

Coordenadores dos Cursos mantidos pela Sociedade Cultural e Educacional do 

Interior Paulista os Coordenadores Adjuntos, o Vice-Diretor e Diretor da 

Faculdade que ministram os diversos cursos e coordenador do PIC. As 

competências do CDA estão expressas no item “b” do Plano de Concessão e 

Auxílio deste anexo e os membros do CDA são designados por Portaria assinada 

pelo Presidente da Sociedade Cultural e Educacional do Interior Paulista. 
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6. CORPO DISCENTE: COMPOSIÇÃO E POLÍTICAS DE ATENDIMENTO 

 

6.1. Formas de Acesso 

 

A forma de acesso aos cursos da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 

INTERIOR PAULISTA– FAIP é assegurada através de aprovação em Processo 

Seletivo - Vestibular, apenas para candidatos que tenham concluído o Ensino 

Médio ou Equivalente, de acordo com o inciso II do art.44 da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional 9394/96. 

 

Assim, as formas de acesso à FAIP do corpo discente ocorre através de: 

 

a) Seleção e admissão aos cursos de graduação 

O processo seletivo, segundo a legislação em vigor destina-se a avaliar a 

formação recebida pelos candidatos e a classificá-los dentro do estrito limite das 

vagas oferecidas, na graduação. 

No edital de inscrição constam os cursos oferecidos, com as respectivas 

vagas, os prazos de inscrição, a documentação exigida, a relação das provas, os 

critérios de classificação e desempate e outras informações úteis. 

Na ocasião do processo seletivo, a Faculdade tornará público: 

- a qualificação do seu corpo docente em efetivo exercício nos cursos 

de graduação; 

- a descrição dos recursos materiais à disposição dos alunos, como 

os laboratórios, computadores e acessos às redes de informação e acervo das 

bibliotecas; 

- o elenco dos cursos reconhecidos e dos cursos em processo de 

reconhecimento, bem assim dos resultados das avaliações realizadas pelo 

Ministério da Educação; 

- o valor dos encargos financeiros a serem assumidos pelos alunos e 

normas de reajuste aplicáveis ao período letivo a que se refere o processo 

seletivo. 

O processo seletivo busca sempre abranger conhecimentos comuns às 

diversas formas de escolaridade do ensino médio, sem ultrapassar este nível de 

complexidade, sendo integrado por testes de múltipla escolha e por questões 

discursivas, que avaliem a reflexão crítica do candidato e sua aptidão para os 

cursos de graduação oferecidos pela instituição. 

A classificação faz-se pela ordem decrescente dos resultados obtidos, sem 

ultrapassar o limite de vagas fixado, excluídos os candidatos que não obtiverem 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

190 
 

os níveis mínimos estabelecidos pela legislação vigente. A classificação obtida é 

válida para a matrícula no período letivo para o qual se realiza o processo 

seletivo, tornando-se nulos seus efeitos se o candidato classificado deixar de 

requerê-la ou, em o fazendo, não apresentar a documentação regimental 

completa, dentro dos prazos fixados. 

Na hipótese de restarem vagas não preenchidas, poderá ocorrer novo 

processo seletivo ou nelas poderão ser recebidos alunos transferidos de outro 

curso ou instituição. 

b) Matrícula 

A matrícula, ato formal do ingresso e de vinculação à Faculdade, realiza- se 

em épocas fixadas no Calendário Acadêmico. O requerimento deve ser instruído 

com a documentação exigida pela legislação vigente, pelo Regimento ou normas 

expedidas pelo colegiado superior da Faculdade. 

A matrícula deve ser renovada, semestralmente, em prazos estabelecidos 

no Calendário Acadêmico. Ressalvado o caso de trancamento de matrícula, a não 

renovação da matrícula implica no abandono do curso e desvinculação do aluno 

à unidade de ensino. 

 

6.2. Política de Atendimento aos Discentes e Estímulos para 

permanência dos alunos na IES 

 

A FAIP demonstra grande preocupação no atendimento aos acadêmicos, e 

para isso elaborou o Programa de Atendimento ao Discente. Através deste 

desenvolve ações diárias para o acompanhamento e atendimento ao corpo 

discente da instituição em seus diversos Cursos Superiores, visando a 

identificação e solução das dificuldades pedagógicas e acadêmicas dos alunos de 

graduação e da pós-graduação. Este programa completa-se aos demais planos e 

programas da FAIP formando um rol de ações que buscam a qualidade nas 

atividades acadêmicas. 

Os discentes da FAIP são atendidos e apoiados nas atividades acadêmicas 

através de ações que se alicerçam em cinco níveis de competências: 

 

6.2.1. Direção Acadêmica 

A Direção Acadêmica da FAIP é gerenciada pela Direção e Vice Direção, que 

direcionam suas ações, no âmbito do atendimento ao docente, de modo à: 

• Supervisionar as atividades dos colegiados de cursos e das 

coordenações de cursos;  
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• Atender aos alunos quando solicitados;  

• Solicitar junto à mantenedora verbas para o desenvolvimento das 

atividades de pesquisa e extensão, possibilitando a participação dos 

alunos nestes projetos;  

• Estimular as Coordenadorias no desenvolvimento das atividades de 

extensão e de pesquisa e às destinadas ao ensino com qualidade. 

 

6.2.2. Coordenação de Cursos 

A coordenação de curso funciona como elo entre o corpo discente e a 

direção da Instituição. Os coordenadores atendem os discentes diariamente e 

através deste trabalho obtém um feedback das diversas atividades propostas aos 

alunos. Identificam também as dificuldades apresentadas pelos alunos através 

deste atendimento e das reuniões de Colegiado de Curso, podendo assim, 

elaborar mudanças curriculares, projetos de monitorias, de extensão, de iniciação 

científica e atividades culturais. Desenvolvem suas atividades através das 

seguintes ações:  

• Atendimento diário ao aluno;  

• Reuniões quinzenais com representantes de classe ou agentes 

multiplicadores de informações;  

• Elaboração de projetos de gerenciamento e desenvolvimento das 

atividades de extensão e iniciação científica, em parceria com os 

núcleos de pesquisa e de extensão e ação comunitária;  

• Elaboração de projetos de monitorias;  

• Participação das reuniões de colegiado de curso e de gestão 

acadêmica, além das reuniões dos outros órgãos colegiados da 

Instituição. 

 

6.2.3. Colegiado de Curso e Coordenadores 

 

Os cursos da FAIP são por coordenações, nas quais estão inseridos os 

Colegiados de Curso. Os colegiados de curso participam do Programa de 

Atendimento ao Discente nos seguintes momentos: Atendimento ao discente 

quando solicitado; Acompanhamento dos projetos de iniciação científica; 

Acompanhamento das atividades de extensão; Realização do planejamento 

orçamentário das atividades do curso; Auxilio aos coordenadores na gestão dos 

cursos; Elaboração, em parceria com os Coordenadores e Núcleos Docentes 

Estruturantes dos melhoramentos dos projetos pedagógicos dos cursos. 
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6.2.4. Docentes 

 

Os docentes atendem aos alunos que participam dos projetos de iniciação 

científica, das monitorias, projetos de extensão, dos trabalhos de conclusão de 

curso, estágios supervisionados e em orientações pedagógicas na rotina das salas 

de aulas. 

 

6.2.5. Núcleos de apoio da Faculdade de Ensino Superior do 

Interior Paulista 

A FAIP demonstra grande preocupação no atendimento aos acadêmicos, e, 

para isso, elaborou o Programa de Atendimento ao Discente. Através deste, 

desenvolve ações diárias para o acompanhamento e atendimento ao corpo 

discente da Instituição em seus diversos Cursos Superiores, visando à 

identificação e solução das dificuldades pedagógicas e acadêmicas dos alunos de 

graduação e de pós-graduação. Este programa acadêmico completa-se aos 

demais planos e programas da FAIP formando um rol de ações que buscam a 

qualidade nas atividades acadêmicas. E, para que o programa possa ser 

efetivamente implementado, a FAIP incentiva e dá condições de funcionamento 

dos seguintes núcleos de apoio: 

 

6.2.5.1. Núcleo de Pesquisa - NUPES 

 

A preocupação com a pesquisa, como eixo básico da Instituição, gerou a 

necessidade da criação do Núcleo de Pesquisa – NUPES, cuja tarefa permanente é 

consolidar a vocação da Faculdade, não só para o ensino, mas, também, para a 

pesquisa de alto nível. Sua finalidade precípua é oferecer aos quadros docente e 

discente da Instituição condições intelectuais e materiais favoráveis ao 

desenvolvimento da pesquisa. 

 

6.2.5.1.1. Programa de Iniciação Científica 

 

A iniciação científica constitui um instrumento necessário à política geral de 

pesquisa das instituições de ensino superior, que visam atingir o grau de 

excelência desejado pela comunidade científica atual e contribuir para a 

qualidade da formação de seus alunos. Como tal transformou-se em parâmetro 

de avaliação das instituições de Ensino Superior existentes no Brasil. 

A Faculdade insere-se nesse universo ao determinar que os fundamentos 

de sua política de pesquisa estejam já inseridos nos primeiros degraus dos seus 
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cursos de graduação. Nesses cursos, devem ser conduzidas as principais 

reflexões sobre os rumos do conhecimento, no âmbito da sua produção, 

organização e difusão, além de sua compatibilidade com a lógica social. 

Por outro lado, os alunos da graduação devem ser vistos como candidatos 

natos aos programas de pós-graduação da Instituição e, como tais, iniciados nos 

caminhos da construção do conhecimento. O Programa de Iniciação Científica da 

FAIP é coordenado pelo NUPES. 

 

6.2.5.1.2. Estímulo e auxílio para participação em Eventos 

 

Há uma política de auxílio aos membros da Instituição em relação à 

apresentação de trabalhos científicos em eventos nacionais e internacionais. O 

membro que constatar ter o aceite do trabalho para apresentação em eventos 

nacionais e internacionais, submete pedido de auxílio para participação nos 

mesmos, com anexo do aceite, datas e justificativa, para receber dispensa das 

aulas, auxilio transporte, alimentação e estadia. 

É uma ajuda pecuniária aprovada anualmente pelo Conselho Superior, a 

quem cabe definir o número de bolsas auxílios para apresentação de trabalhos 

científicos por alunos da graduação, dentro e fora do Estado de São Paulo. 

 

6.2.5.1.3. Estímulo para divulgação da Produção Científica 

 

A pesquisa tem sido alvo de destaque na FAIP. Diante dos objetivos 

estabelecidos pela Instituição, tem se revelado de grande relevância social e  

científica. Assim, considera-se o incentivo a Pesquisa o maior investimento 

realizado pela Instituição, pois é por essa via que a Faculdade promove 

intelectual e financeiramente o crescimento de alunos e professores, que podem, 

pela produção do conhecimento científico, devolver à comunidade e aos parceiros 

a contribuição e respeito nestes depositados. 

Além da publicação nos Anais, trabalhos científicos também são divulgados 

através da Revista Eletrônica da FAIP. A FAIP acredita que, a pesquisa torna 

possível devolver a toda sociedade local e regional, a confiança e contribuição 

dispensadas à Instituição. 

Todos os membros da Instituição são estimulados a desenvolver a 

pesquisa, a participar em eventos acadêmicos e científicos, bem como a publicar e 

divulgar trabalhos científicos, através do estímulo recebido pelo Plano de Carreira 

da Instituição. A FAIP conta, como veículo de divulgação da produção intelectual, 

artística e cultural do corpo docentes e técnico-administrativo (livros, revistas, 

jornais, editora) a Editora FAIP e, ainda, como anteriormente citada, a Revista 

Eletrônica. Tais atividades são administradas pelo NUPES. 
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6.2.5.2. Núcleo de Ensino - NUEN 

 

O NUEN é um órgão de apoio técnico-administrativo da Diretoria da FAIP 

mantida pela SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA, 

sendo responsável pelo acompanhamento da política educacional e por sua 

articulação com o ensino de graduação, funcionando como suporte técnico- 

pedagógico para as diversas atividades relacionadas ao desenvolvimento e 

aprimoramento dos cursos de graduação. 

 

6.2.5.2.1. Serviço Institucional de Orientação Educacional (SIOE) 

O Serviço Institucional de Orientação Educacional (SIOE), da SOCIEDADE 

CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA, tem como finalidade 

desenvolver um trabalho de apoio aos estudantes, objetivando a orientação 

psicopedagógica articulada com o Projeto Pedagógico da Faculdade mantida. 

O SIOE tem disponibilizado atendimento a todos os estudantes da 

Instituição. Analisa conceitos e teorias que embasam o olhar e a escuta, visando a 

identificação no comportamento dos alunos dos aspectos intervenientes que 

estão prejudicando sua aquisição de conhecimentos, sua forma de 

relacionamento com o mundo e com as pessoas nas diferentes situações. O 

trabalho é desenvolvido tanto no aspecto individual, com o sujeito aprendiz, 

como também nas relações interpessoais de aprendizagem e de saberes 

múltiplos. Este serviço auxilia na identificação das dificuldades do processo de 

aprendizagem, uma vez que lida com os problemas contemporâneos 

concernentes ao sujeito. 

 

PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS PELO SIOE 

- Entrevista psicológica; 

- Entrevista pedagógica; 

- Elaboração e acompanhamento de trabalhos escolares; 

- Elaboração e acompanhamento de esquemas e procedimentos de 

hábitos de estudo; 

- Acompanhamento e orientação de dificuldades comportamentais; 

- Desenvolvimento dos atributos afetivos; 

- Aconselhamento, orientação e re-orientação vocacional; 

- Planejamento, coordenação e dinamização das atividades que 
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tenham como objetivo a aprendizagem, o desenvolvimento da personalidade e a 

orientação educacional. 

 

6.2.5.2.2. Programa de Atendimento Psicológico 

 

Apresentação do SOS Psicólogo 

O SOS Psicólogo é um programa desenvolvido pela FAIP, que tem um claro 

objetivo de promover ações que operem na promoção da saúde emocional e de 

melhores condições de convivência dos alunos entre si, com seus professores, 

dos servidores entre si, dos servidores com os alunos etc.; compreendendo que 

ampliar o acesso da comunidade interna aos serviços de saúde emocional e física, 

pois tais aspectos estão interligados, pode significar um diferencial importante 

de integração e participação e uma resposta afetiva da Instituição às demandas 

sociais verificadas em nosso cotidiano. 

 

6.2.5.2.3. Programa Institucional de Nivelamento 

 

O NUEN mantem o Programa Institucional de Nivelamento dos alunos da 

FAIP. Com o objetivo de expandir e melhorar os conteúdos vistos no Ensino 

Fundamental e Médio, e ainda ampliar a qualidade dos discentes para fazer frente 

aos desafios que encontrarão no Ensino Superior, a FAIP, desenvolve um 

Programa de Revisão de Conteúdos Elementares aos ingressantes através do 

Processo Seletivo. Os conteúdos serão ministrados por professores da FAIP e 

ainda por alunos dos últimos semestres, durante o início de cada semestre letivo.  

Será desenvolvido um acompanhamento aos nossos alunos durante os 

semestres, com aulas individuais e/ou grupais, assim como formação de grupos 

de estudos, aos sábados em período integral. 

As disciplinas a serem oferecidas, para recuperação de conteúdos, que não 

foram devidamente aprendidos no Ensino Médio serão: Português; Matemática; 

Física; Química; Biologia e Informática e outros conteúdos que se fizerem 

relevantes. 

 

6.2.5.2.4. Atividades de Monitoria 

 

A monitoria tem por objetivo despertar, no aluno que apresenta rendimento 

acadêmico comprovadamente satisfatório, o gosto pela carreira docente e 

assegurar a cooperação do corpo discente ao docente, nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. A monitoria não implica vínculo empregatício e não é 

admitido que o monitor exerça suas atividades sem a presença do professor  
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responsável. 

Além do certificado de monitoria, a ser concedido no final do período de 

exercício dessa atividade, a Faculdade poderá conceder Bolsa de Estudo Parcial 

e conferir o título de monitor, cuja importância é relevante para o ingresso 

na carreira docente, nesta Instituição. 

A seleção de monitores será realizada anualmente, no início do período 

letivo, por intermédio dos docentes, com a participação da Coordenadoria dos 

Cursos. A inscrição se realiza mediante edital e seleção dos monitores das 

disciplinas que os docentes solicitaram. 

 

6.2.5.3. Núcleo de Extensão e Ação Comunitária – NEACO 

 

Em meio às necessidades sociais contemporâneas que assinalam as 

prioridades da FAIP, ao definir os múltiplos campos de formação educacional e 

produção acadêmica, impõe-se, hoje, com significante urgência, a inter-relação 

da academia com a comunidade, especificamente no que diz respeito ao 

desenvolvimento de uma ação social responsável que promova não apenas o 

assistencialismo, mas, principalmente: transformação social e sustentabilidade. 

 

6.2.5.4. Núcleo de Tecnologia, Informação e Comunicação - NUTIC 

O NUTIC é responsável pela atuação em informática de maneira 

estratégica, administrando atividades que elevem a percepção de imagem e 

qualidade para a comunidade acadêmica e área administrativa. Responsável, 

também, pela vistoria nos laboratórios, na qual é verificado o estado físico dos 

micros, o funcionamento dos programas que serão utilizados durante as aulas, 

atualização do antivírus e a verificação da rede dos laboratórios. Estas são ações 

necessárias para o bom desempenho nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

6.2.5.5. Núcleo de Estágio – NUEST 

 

O Núcleo de Estagio tem como objetivo promover a Infraestrutura 

necessária para atendimento ao aluno em fase de estagio supervisionado, 

disponibilizando documentos obrigatórios como, Carta de Estagio, Modelo de 

Relatório e Modelo de Termo de Compromisso. São atribuições complementares 

ao núcleo, orientar o aluno na elaboração do relatório de estagio, protocolar todos 

os documentos entregues ao NUEST, avaliação do relatório de estagio que será 

entregue ao Professor Supervisor. 
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6.2.5.5.1. Acompanhamento de Egressos 

 

O acompanhamento dos egressos se dá pela Coordenadoria de 

Acompanhamento de Egressos, que está subordinada ao Núcleo de Estágios - 

NUEST. A sistemática de acompanhamento dos alunos egressos, ou seja, 

daqueles que entregaram relatório final de estágio, é realizada mediante uma 

ficha de cadastro, mediante a qual o aluno informa a instituição onde estagiou, 

se ficou empregado nela ou não e se está trabalhando na área do curso ou não. 

Com base nessas informações, a Coordenadoria de Acompanhamento de 

Egressos encaminha-os ao mercado de trabalho tendo como base a solicitação 

das empresas para a contratação de técnicos. São realizadas reuniões anuais 

para avaliação do desempenho dos egressos no âmbito da empresa e/ou 

instituição, como também pesquisas com os empregadores sobre o nível de 

satisfação com a força de trabalho empregada, oriunda da Instituição. 

 

6.2.5.6. Núcleo Administrativo – Apoio Financeiro - NUAD 

 

Existe ainda o Núcleo Administrativo, que é o órgão de assessoramento 

da Direção que, entre outras atribuições, cuida da distribuição de Bolsas de 

Estudo aos alunos carentes da Instituição. A FAIP mantém um programa de 

bolsas de estudo com investimento próprio e governamental. 

Subprogramas com investimento institucional: Bolsa: Convênio com 

empresas; Bolsa Curso Superior; Bolsas de Iniciação Científica; Bolsa Trabalho 

Administrativo, Bolsa Aluno Carente e Bolsas Monitorias. 

 

Subprograma com investimento governamental: ProUni, FIES e Bolsa 

Escola da Família (Secretaria da Educação do Estado de São Paulo) em parceria 

com a IES. 

 

6.2.6. Participação em Instâncias de Decisão 

 

Os alunos têm espaço para participação e convivência em todas as 

instâncias de decisão da FAIP, através de seus representantes em Conselhos e 

Órgãos Colegiados e, especialmente, pelo Programa em Funcionamento na 

Instituição: Programa de Participação Permanente dos discentes na 

Administração da Instituição. Este programa se faz pela eleição e indicação dos 

representantes de classes (2), que se reúnem mensalmente com a Coordenação 

dos cursos para sugerir, criticar, decidir, reivindicar, apoiar e corrigir fatores que 

conduzam ao aprimoramento do PPC do curso. Estes alunos são chamados de 

“Agentes Multiplicadores de Informação” (AMIS) e tanto trazem informação para a 
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Coordenação da FAIP como levam informação aos seus pares, em consonância 

com as normas e diretrizes do programa. 

 

6.2.7. Representação Estudantil 

 

Os alunos têm representação garantida nos diferentes Órgãos Colegiados 

(Colegiado de Curso, CEPE,CONSU) da estrutura organizacional da Faculdade, na 

forma da legislação vigente, disciplinada no Regimento. O corpo discente dos 

cursos oferecidos pela Instituição pode organizar seus Diretórios Acadêmicos, 

regidos por Estatutos próprios, por eles elaborados e aprovados de acordo com a 

legislação vigente.O corpo discente, também, atua nas decisões administrativas 

via sua representação através dos AMIs. 

 

6.2.8. Ouvidoria 

 

A FAIP mantém um serviço de Ouvidoria que tem por finalidade facilitar as 

relações entre os alunos, a comunidade e a Instituição de Ensino. 

DO OUVIDOR 

O Ouvidor é um servidor da Instituição, facilitador das relações entre o 

cidadão e a Instituição de Ensino. As atividades do Ouvidor são Coordenadas pelo 

Diretor. O Diretor da Faculdade nomeia um ouvidor, para executar as atividades 

da Ouvidoria. Compete ao Ouvidor: 

I. receber, analisar, encaminhar e responder ao cidadão/usuário suas 

demandas; 

II. fortalecer a cidadania ao permitir a participação do cidadão; 

III. garantir ao cidadão o direito à informação; 

IV. ouvir as reclamações, denúncias, elogios, solicitações, sugestões ou 

esclarecer as dúvidas sobre os serviços prestados pela IES; 

V. receber, analisar e encaminhar as manifestações dos cidadãos aos 

setores responsáveis; 

VI. acompanhar as providências adotadas, cobrando soluções e mantendo 

o cidadão informado; 

VII. responder com clareza as manifestações dos usuários no menor prazo 

possível; 

VIII. esclarecer canais de comunicação de forma aberta, transparente e 

objetiva, procurando sempre facilitar e agilizar as informações; 

IX. agir com transparência, integridade e respeito; 

X. atuar com agilidade e precisão; 
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XI. exercer suas atividades com independência e autonomia, buscando a 

desburocratização; 

XII. fomentar a participação do cidadão no controle e decisão dos atos 

praticados pelo gestor da IES. 

 

6.3. FAIP Jr. 

Existe um grupo de consultores juniores, que são estudantes de graduação, 

assessorados por mestres ou doutores da Instituição, que prestam um serviço 

de qualidade a um preço bastante inferior àquele que encontramos no mercado. 

O mercado está vendo que a Empresa Júnior é tão eficiente quanto qualquer outra 

empresa. 

Missão 

Dar oportunidade aos alunos de todos os cursos de graduação e sequenciais 

da FAIP Junior, para aplicação dos conhecimentos adquiridos na Faculdade, 

visando à formação de profissionais empreendedores nos mais diversos 

segmentos, a fim de desenvolver responsabilidade social e contribuir para a 

qualificação de organizações de pequeno e médio porte, e para a sociedade em 

geral. 

Objetivos 

 

- Proporcionar ao estudante a aplicação prática de conhecimentos 

teóricos relativos à área de formação profissional específica. 

- Desenvolver o espírito crítico e empreendedor do aluno. 

- Intensificar o relacionamento Empresa / Faculdade. 

- Facilitar o ingresso de futuros profissionais no mercado de trabalho. 

- Contribuir com a sociedade, através da prestação de serviços, 

proporcionando aos seus clientes um trabalho de qualidade a preços acessíveis. 

- Valorizar a Instituição de Ensino, como um todo. 

- Estimular a formação de empreendedores e novas lideranças 

empresariais. 

Ser reconhecida no Estado como a Empresa Júnior referência, pela 

qualidade dos serviços prestados e capacitação profissional dos acadêmicos. 

 
 
 

 
 
 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

200 
 

7. PROJETO INSTITUCIONAL DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 

 

 

7.1. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DE PROMOÇÃO DE 

ACESSIBILIDADE E ATENDIMENTO DIFERENCIADO A PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE DA FAIP 

 

 

A inclusão escolar constitui uma proposta que representa valores simbólicos 

importantes, condizentes com a política de igualdade, em ambiente educacional 

favorável, em atendimento aos Decretos nº 5296/05 e 5773/06. 

Implica a inserção de todos, sem distinção de condições linguísticas, 

sensoriais, cognitivas, físicas, emocionais, éticas, socioeconômicas e requer 

sistemas educacionais planejados e organizados que deem conta da diversidade 

dos alunos e ofereçam respostas adequadas às suas características e 

necessidades. As diferenças são vistas não como obstáculos para o cumprimento 

da ação educativa, mas, sim, como fatores de enriquecimento. 

Para pôr em prática políticas de inclusão, faz-se necessário o 

desenvolvimento de ações educacionais que removam barreiras (atitudinais, 

educacionais e arquitetônicas) para que a aprendizagem pretendida seja 

alcançada. 

Entretanto, para sair do campo das intenções e chegar à prática inclusiva 

existe uma série de ações que precisam ser desenvolvidas ou continuadas. 

Ressaltamos a necessidade de uma formação inicial e continuada para os 

professores e todos os envolvidos no processo, bem como, a importância de 

parcerias entre as instituições do trabalho e setores empresariais para o 

desenvolvimento dessas políticas. 

A Política de educação inclusiva aos portadores de necessidades especiais 

– PNE, da FAIP está inserida em sua Política de Educação em Direitos 

Humanos. As ações para execução da Política de Educação em Direitos Humanos 

da FAIP, partem do direito básico: direito à educação, e que é refletido na própria 

noção de educação expressa na Constituição Federal de 1988 e na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996). Esse direito à 

educação é que poderá propiciar os outros direitos, que são possíveis graças à 

Educação em Direitos Humanos. Portanto as ações fundamentar-se-ão na 

educação de toda comunidade acadêmica da FAIP, tendo em vista os seguintes 

paradigmas dos Direitos Humanos: 

EDUCAÇÃO PARA A DIGNIDADE HUMANA: garantir às pessoas e grupos 

viverem de acordo com os seus pressupostos de dignidade. 
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EDUCAÇÃO PARA A IGUALDADE DE DIREITOS: orientação aos seres 

humanos para ampliação de direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais 

e ambientais a todos os cidadãos e cidadãs, com vistas a sua universalidade, sem 

distinção de cor, credo, nacionalidade, orientação sexual, biopsicossocial e local 

de moradia. 

EDUCAÇÃO PARA RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS E 

DAS DIVERSIDADES: enfrentamento dos preconceitos e das discriminações, 

garantindo que diferenças não sejam transformadas em desigualdades e 

educação das relações étnico-raciais e promoção da igualdade racial. 

EDUCAÇÃO PARA A LAICIDADE DO ESTADO: assegurar o respeito à 

diversidade cultural religiosa do País, sem praticar qualquer forma de 

proselitismo. 

EDUCAÇÃO PARA A DEMOCRACIA NA EDUCAÇÃO: Direitos Humanos e 

democracia alicerçam-se sobre a mesma base - liberdade, igualdade e 

solidariedade - expressando-se no reconhecimento e na promoção dos direitos 

civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais. 

EDUCAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: estimular o 

respeito ao espaço público como bem coletivo e de utilização democrática 

de todos/as. Promoção de um desenvolvimento sustentável que preserve a 

diversidade da vida e das culturas, condição para a sobrevivência da humanidade 

de hoje e das futuras gerações. 

Como se nota a educação inclusiva aos portadores de necessidades 

especiais – PNE está entre os paradigmas da FAIP, que elaborou assim a sua 

Política educação inclusiva aos portadores de necessidades especiais – PNE. 

A Política da FAIP em consonância com a Política Nacional para a Integração 

da Pessoa com Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de Diretos 

Humanos, obedecerá aos seguintes princípios: 

I. Desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de 

modo a assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no 

contexto socioeconômico e cultural; 

II. Estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais 

que assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus 

direitos básicos que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-

estar pessoal, social e econômico; e; 

III. Respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber 

igualdade de oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que 

lhe são assegurados, sem privilégios ou paternalismos. 

A Lei nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, em seu Art. 4º preceitua que o atendimento educacional especializado 
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aos portadores de deficiência deve ser feito, preferencialmente, na rede regular 

de ensino. 

Por outro lado o Art. 59 estabelece: 

“Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 

necessidades especiais: 

I. Currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específica, para atender às suas necessidades; 

II. Terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, 

e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os 

superdotados; 

III. Professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 

para atendimento especializado, bem como professores de ensino regular  

capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV. Educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 

vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não  revelarem 

capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os 

órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 

superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicomotora; 

V. Acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

 

Objetivando promover o acesso e a inclusão das pessoas com necessidades 

educacionais especiais em todas as ofertas educacionais da FAIP, fundamentado 

nos princípios do direito ao exercício da cidadania e da integração ao mundo do 

trabalho, algumas ações se tornam necessárias, tais como a implementação dos 

seguintes aspectos: 

 

7.1.1. Acessibilidade 

 

Para que se efetive, devem ser observados: 

a) O mapeamento da rede física, do mobiliário e dos equipamentos da 

FAIP, com vistas a conhecer as necessidades de reforma e reaparelhamento; 

b) Adequação da rede física, do mobiliário e dos equipamentos da FAIP 

para atender a nova proposta; 

c) A promoção de estudos que visem sistematização e a adequação dos 

currículos para atender aos diferentes níveis de ensino, modalidades de 

atendimento e necessidades educativas dos novos alunos; 
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d) Criação de um núcleo de apoio com sede na Instituição; 

e) Adequação dos procedimentos metodológicos e avaliativos em função 

de atender as necessidades educativas do aluno. 

f) Capacitação permanente para professores e técnicos administrativos. 

g) Parcerias com instituições diversas, objetivando a captação de recursos 

financeiros, destinados a equipar salas de apoio. 

h) Sensibilização da comunidade interna acerca dos direitos e deveres das 

pessoas com necessidades educacionais especiais. 

i) Garantia da permanência do aluno com necessidades educacionais 

especiais nas salas regulares de ensino, com atendimento das necessidades 

específicas nas salas de apoio e as devidas adaptações curriculares. 

j) Integração do PNE nas atividades artísticas e culturais da instituição e 

no serviço de Saúde e Serviço Social, oferecendo, quando necessário, 

atendimento individualizado. 

l) Realização de um trabalho conjunto com o Serviço Social de Orientação 

Institucional (SIOE) para encaminhar o educando ao mundo de trabalho através 

do Banco de Dados mantido no núcleo. 

m) Oferta de formação inicial e continuada, visando a inserção dessas 

pessoas na sociedade e no mundo de trabalho. 

n) Acesso a níveis mais elevados de ensino e pesquisa e atividades 

artísticas de acordo com a capacidade de cada um. 

o) Quebra de barreiras arquitetônicas e atitudinais. 

 

QUANTO A ACESSIBILIDADE DA FAIP 

 

Existem rampas nas calçadas que 

circundam a FAIP? 

Sim, nas duas entradas da instituição, 

existem rampas e existem 2 elevadores que 

dão acesso aos andares, com capacidade 

para 13 

pessoas em cada. 

Observando a altura dos terminais de 

atendimento é possível que uma pessoa 

cadeirante seja atendido? 

Sim, o mobiliário da recepção está rebaixado 

para atendimento. Os setores de Apoio 

Psicopedagógico (NUEN) e a Secretaria, 

possuem balcões rebaixado para cadeirantes. 

Os setores de Pesquisa e Extensão (NUPES E 

NEACO), Diretoria e Coordenação de Cursos, 

possuem balcões de atendimento de altura 

própria para acesso a cadeirantes. 
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Existem bebedouros com

 altura máxima para pessoas 

cadeirantes? 

Sim, há um bebedouro próximo a recepção 

da altura permitida para cadeirantes. 

Existem sanitários acessíveis? Sim, h

á 

u

u

m 

banhei

ro 

exclusi

vo 

adapta

do 

Observando a disposição de uma 

cabine para cada sexo em cada 

pavimento da edificação? 

tanto com à porta quanto a barra afixada 

com dimensão acesso a cadeirantes. 

Existe profissional habilitado em libras 

para atendimento ao público? 

Sim, parcialmente por não haver atualmente 

aluno PNE, como acima comentado. 

O ordenamento interno da Instituição 

de Ensino contém normas sobre o 

tratamento a ser dispensado a 

professores, alunos, servidores e 

empregados portadores de deficiência, 

com o objetivo de coibir e reprimir 

qualquer tipo de discriminação, bem 

como as respectivas sanções pelo 

descumprimento dessas normas. 

Sim, o regimento interno, PDI, PPI e PPC, 

prevêm. 

Nos estacionamentos externos ou 

internos das edificações de uso público 

ou de uso coletivo, ou naqueles 

localizados nas vias públicas, serão 

reservados, pelo menos, dois por cento 

do total de vagas para veículos que 

transportem pessoa portadora de 

deficiência física ou visual 

definidas neste Decreto. 

Sim, há nas duas entradas da instituição 

placas e marcações no alfasto de Área 

exclusiva para PNE. Há reduzido número de 

estacionamentos, o que indica que o número 

atualmente é suficiente. 

 

c) Trabalho simultâneo, cooperativo e participativo, entendido 

 como a participação dos alunos  com necessidades

 especiais nas atividades desenvolvidas pelos demais colegas, embora 

não o façam com a mesma intensidade, nem necessariamente com a mesma 

ação ou grau de abstração. 

A FAIP, possui uma estrutura arquitetônica do contexto atual, já adequada 

à questão da acessibilidade. Entretanto, a gestão atual tem estabelecido como 

meta principal a constante adequação, de forma definitiva, às normas da 
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acessibilidade, para tal, toda e qualquer reforma ou construção de novos 

ambientes recebem os dispositivos necessários previstos no Decreto 5.296 de 02 

de dezembro de 2004 em questão. 

Considerando diversos aspectos abordados neste decreto, nossa proposta 

de inclusão encontra-se, certamente, em grau bastante avançado. O tratamento 

diferenciado nas questões de mobiliário, atendimento ao público, área especial 

para embarque e desembarque, sinalização e, principalmente a circulação e 

acesso aos ambientes diversos de atividade. 

Como se vê, várias ações estão intrinsecamente ligadas à 

adequação/melhoria da infraestrutura física da Instituição e à aquisição de 

equipamentos específicos destinados aos portadores de cada tipo de necessidade 

educativa especial. Assim sendo, torna-se fundamental uma maior priorização, 

por parte do Ministério da Educação, no sentido de proporcionar as condições 

orçamentárias necessárias para fazer frente a essas demandas. Se isso não 

ocorrer, este esforço institucional em definir uma política de inclusão dos PNE se 

tornará inócua, posto que à FAIP não é disponibilizado, historicamente, 

orçamento que comporte os investimentos demandados para tornar efetiva essa 

política. 

 

7.1.2. Inclusão de Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais 

 

Com relação às pessoas portadoras de necessidades especiais A FAIP possui 

um programa de inclusão de pessoas com deficiência e reabilitados em seu 

quadro funcional em atendimento a Lei nº 8.213, de 24 de Julho de 1991. 

Este Programa empreende ações em Educação, de inclusão social, que 

envolvem também cultura e cidadania, e é voltado para estudantes da  

Faculdade, ex-estudantes, bem como para estudantes do ensino médio público, 

com potencial e renda insuficiente, e é estendido à toda comunidade de MARÍLIA 

e região. O programa vem ajudando jovens da rede pública de ensino a entrarem 

no mercado de trabalho, e a entrarem na Faculdade. Ainda permite que grupos 

minoritários de indígenas cursem nível superior na Instituição. 

Este Programa é administrado no que se refere aos estímulos financeiros 

pelo Núcleo Administrativo, e quanto às ações de ensino pelo Núcleo de Ensino 

da Instituição. Quanto às atividades abertas à comunidade também atua o Núcleo 

de Extensão e Ações Comunitárias – NEACO, na sua administração. Também se 

vale do NUTIC para o Programa de Inclusão Digital. 

 

7.1.3. Disciplina de LIBRAS 

 

Recentemente, o Decreto 5626/2005 regulamentou a Lei 10.436/2002, 
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visando suprir essa carência e garantir que as pessoas surdas tenham  sucesso 

no seu processo de escolarização, reconhece a Libras como meio  legal de 

comunicação e expressão dos surdos e garantiu desta maneira, a inserção da 

disciplina Libras como obrigatória nos cursos de licenciatura de nível superior e 

no de fonoaudiologia, e de magistério de nível médio, e oferecida em caráter 

opcional nos demais cursos das diversas áreas do conhecimento. 

Atendendo ao disposto no Decreto, a FAIP redimensionou todas as grades 

curriculares dos cursos, tornando a disciplina de LIBRAS como Optativa nos 

Bacharelados. 

LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais deve ser entendida como língua, pois 

possui níveis linguísticos, assim como as línguas faladas. Por possuir tais níveis é 

que os que dela fazem uso tem possibilidade de se expressarem de todas as 

maneiras. Assim como as línguas orais não são universais, as línguas de sinais 

também não o são. Entretanto sua modalidade é que é peculiar, pois enquanto a 

língua falada utiliza o gestual-visual, a falada utiliza oral-auditiva. 

É a língua materna dos surdos do Brasil porém o reconhecimento de tal fato 

aconteceu bastante apenas com a Promulgação da Lei 10436/2002. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº9394/96, Art. 26, trouxe 

também um artigo específico sobre educação especial onde se reconhece o direito 

à diferença, ao pluralismo e à tolerância, e, com suas alterações, garante às 

pessoas surdas, em todas as etapas e modalidades da Educação Básica, nas redes 

públicas e privadas de ensino, a oferta da Língua Brasileira de Sinais (Libras) na 

condição de língua nativa das pessoas surdas. 

 

Algumas reflexões e a Política de Qualificação do Professor de 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

 

Entretanto, sabe-se que encontrar o professor com formação de acordo 

com o referido decreto não é tarefa fácil, mas necessária. E, passa a ser a 

formação dos mesmos pontos central de discussão não apenas na IES como no 

País como um todo. 

Verifica-se no Decreto 5626/05, no Artigo 7º há perspectiva para que a 

disciplina Libras no Ensino Superior possa ser ministrada por pessoas que 

apresentem os seguintes perfis: 

I- Professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação 

ou com formação superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio 

de exame promovido pelo Ministério da Educação; 

II- Instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio 

e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido 
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pelo Ministério da Educação; 

III- Professor ouvinte bilíngüe: Libras-Língua Portuguesa, com pós-

graduação ou formação superior e com certificado obtido por meio de exame de 

proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação. 

Diante de perfis tão diferentes, a IES precisa adequar e capacitar estes 

profissionais para o exercício da função nos cursos de bacharelados. Para isso, o 

Professor de LIBRAS precisa ser continuamente qualificado, para desta maneira, 

atender o disposto no Decreto e às necessidades da Faculdade. 

Quanto às políticas de qualificação continuada dos professores que 

ministram a disciplina de LIBRAS, a IES as realiza através de dispensa de carga 

horária e ajuda de custo, a todos os interessados em investir em sua formação 

em serviço, através da realização de cursos de extensão e qualificação 

profissional na área, além dos cursos em nível de latu-sensu e strito-sensu na 

área do conhecimento em específico, para que sua formação atenda às exigências 

legais e institucionais. 

A IES busca também firmar parcerias com as Secretarias Municipais e 

Estaduais de Educação, objetivando participação dos mesmos nas capacitações 

oferecidas para docentes atuantes nestas esferas, para que, haja interação entre 

os objetivos do Ensino Superior e os objetivos do contexto social em que se 

encontram inseridos, promovendo desta maneira maior reflexão acerca da 

educação inclusiva e os mecanismos de transformação social. 

Os docentes de LIBRAS também inserem-se nas demais atividades 

institucionais de Qualificação Continua do Corpo Docente e tem os mesmos 

incentivos e progressões funcionais e vantagens anteriormente destacadas e 

constantes no Plano Integrado de Capacitação de Recursos Humanos e às 

Políticas de Qualificação Contínua do Corpo Docente. 

A FAIP está empenhada em promover o cumprimento dos requisitos legais 

de acessibilidade, conforme determinação da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

dos Decretos nº 5.296/2004 e nº 5.626/2005, que a regulamentam. 

Além do tratamento previstos no regimento interno e nos Projetos 

Pedagógicos do Curso, citamos as políticas de educação inclusiva presentes na 

FAIP, tanto no atendimento prioritário, quanto no critério acessibilidade do 

Decreto5. 296 de 02 de dezembro de 2004, às quais, cada vez mais, a Instituição 

está se adaptando, como políticas a serem executadas. 

 

REQUISITOS LEGAIS E SITUAÇÃO DA FAIP de acordo com: Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000 Decreto nº 5.296/2004 Decretos nº 
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5.626/2005 

 

DISPOSIÇÃO SITUAÇÃO DA FAIP 

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

I - assentos de uso preferencial 

sinalizados, espaços e instalações acessíveis;  

Sim, há placas indicativas próximas 

aos assentos do local de 

convivência. 

II - mobiliário de recepção e atendimento 

obrigatoriamente adaptado à altura e à 

condição física de pessoas em cadeira de 

rodas; 

Sim, os mobiliários da recepção, 

das coordenações, da Secretaria e da 

Tesouraria estão rebaixado para 

atendimento. A Biblioteca também 

está 

apta. 

III - serviços de atendimento para pessoas 

com deficiência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com 

aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, 

e para pessoas surdo cegas, prestado por 

guias-intérpretes ou pessoas capacitadas 

neste tipo de atendimento; 

Temos um processo seletivo com 

uma professora capacitada em 

LIBRAS, que assinou declaração que 

havendo alunos surdos-mudos ela 

está disponível para iniciar seu 

trabalho na FAIP, entretanto 

atualmente não temos alunos PNE`s. 

Alguns dos funcionários do 

administrativo da parte de 

atendimento fizeram mini-curso com 

esta professora, caso seja necessário 

atendimento. Havendo existência de 

aluno, este curso 

será intensificado, futuramente. 

IV - pessoal capacitado para prestar 

atendimento às pessoas com deficiência 

visual, mental e múltipla, bem como às 

pessoas idosas; 

Temos na instituição uma pedagoga 

e um psicólogo responsável para 

este apoio. 

V - disponibilidade de área especial para 

embarque e desembarque de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida; 

Sim, há nas duas entradas da 

instituição placas e marcações no 

alfasto de "Área exclusiva para PNE". 

Além de rampas para acesso. Há 

ainda estacionamento específicos 

nas duas 

entradas. 

VI - sinalização ambiental para 

orientação das pessoas. 

Há placas indicativas de acesso a 

pessoas com deficiência. 
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VII - divulgação, em lugar visível, do direito 

de atendimento prioritário das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

Há uma placa próxima a recepção 

de que em todos os departamentos 

da FAIP o atendimento é prioritário 

para 

PNE`s. 

VIII - admissão de entrada e permanência de 

cão-guia ou cão-guia de acompanhamento 

junto de pessoa portadora de deficiência ou de 

treinador nos locais, bem como nas demais 

edificações de uso público e naquelas de uso 

coletivo, mediante apresentação da carteira 

de vacina atualizada 

do animal. 

Há uma placa próximo a entrada 

principal, indicando tal informação. 

 

7.2. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Conforme a Lei nº 9795/1999, da Política Nacional de Educação Ambiental, 

no Art 1º. define como educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, 

atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de 

uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

A educação ambiental é um processo de reconhecimento de valores e 

clarificações de conceitos, objetivando o desenvolvimento das habilidades e 

modificando as atitudes em relação ao meio, para entender e apreciar as inter- 

relações entre os seres humanos, suas culturas e seus meios biofísicos. A 

educação ambiental também está relacionada com a prática das tomadas de 

decisões e a ética que conduzem para a melhora da qualidade de vida. 

Para Quitas (2008), a Educação Ambiental deve proporcionar as condições 

para o desenvolvimento das capacidades necessárias; para que grupos sociais, 

em diferentes contextos socioambientais do país, intervenham, de modo 

qualificado tanto na gestão do uso dos recursos ambientais quanto na concepção 

e aplicação de decisões que afetam a qualidade do ambiente, seja  físico-natural 

ou construído, ou seja, educação ambiental como instrumento de participação e 

controle social na gestão ambiental pública. 

Trein (2008) ressalta que a Educação Ambiental, apoiada em uma teoria 

crítica que exponha com vigor as contradições que estão na raiz do modo de 

produção capitalista, deve incentivar a participação social na forma de uma ação 

política. Como tal, ela deve ser aberta ao diálogo e ao embate, visando à 

explicitação das contradições teórico-práticas subjacentes a projetos societários 

que estão permanentemente em disputa. 
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Na visão de Sato et al. (2005), a Educação Ambiental deve se configurar 

como uma luta política, compreendida em seu nível mais poderoso de 

transformação: aquela que se revela em uma disputa de posições e proposições 

sobre o destino das sociedades, dos territórios e das desterritorializações; que 

acredita que mais do que conhecimento técnico-científico, o saber popular 

igualmente consegue proporcionar caminhos de participação para a 

sustentabilidade através da transição democrática. 

Um processo educativo eminentemente político, que visa ao 

desenvolvimento nos educandos de uma consciência crítica acerca das 

instituições, atores e fatores sociais geradores de riscos e respectivos conflitos 

socioambientais. Busca uma estratégia pedagógica do enfrentamento de tais 

conflitos a partir de meios coletivos de exercício da cidadania, pautados na 

criação de demandas por políticas públicas participativas conforme requer a 

gestão ambiental democrática. (LAYRARGUES, 2001). 

 

7.2.1. Princípios 

 

Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental, 

Art. 2°. A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é atividade 

intencional da prática social, que deve imprimir ao desenvolvimento individual 

um caráter social em sua relação com a natureza e com os outros seres humanos, 

visando potencializar essa atividade humana com a finalidade de torná-la plena 

de prática social e de ética ambiental. 

Sendo que a educação ambiental segue diretrizes e ações educativas 

permanente pela qual a comunidade educativa tem a tomada de consciência de 

sua realidade global, do tipo de relações que os homens estabelecem entre si e 

com a natureza, dos problemas derivados de ditas relações e suas causas 

profundas. Ela desenvolve, mediante uma prática que vincula o educando com a 

comunidade, valores e atitudes que promovem um comportamento dirigido a 

transformação superadora dessa realidade, tanto em seus aspectos naturais 

como sociais, desenvolvendo no educando as habilidades e atitudes necessárias 

para dita transformação. 

A Educação Ambiental nasce como um processo educativo que conduz a um 

saber ambiental materializado nos valores éticos e nas regras políticas de 

convívio social e de mercado, que implica a questão distributiva entre benefícios e 

prejuízos da apropriação e do uso da natureza. Ela deve, portanto, ser 

direcionada para a cidadania ativa considerando seu sentido de pertencimento e 

corresponsabilidade que, por meio da ação coletiva e organizada, busca a 

compreensão e a superação das causas estruturais e conjunturais dos problemas 
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ambientais (SORRENTINO et al. 2005). Este processo busca despertar a 

preocupação individual e coletiva para a questão ambiental, garantindo o acesso 

à informação em linguagem adequada, contribuindo para o desenvolvimento de 

uma consciência crítica e estimulando o enfrentamento das questões ambientais 

e sociais. Desenvolve-se num contexto de complexidade, procurando trabalhar 

não apenas a mudança cultural, mas também a transformação social, assumindo 

a crise ambiental como uma questão ética e política (MOUSINHO, 2003). 

A gestão ambiental vem ganhando um espaço crescente no meio 

empresarial. O desenvolvimento da consciência ecológica em diferentes camadas 

e setores da sociedade mundial acaba por envolver também o setor da educação, 

a exemplo das Instituições de Ensino Superior (IES). No entanto, ainda são 

poucas as práticas observadas nas IES, as quais têm o papel de qualificar e 

conscientizar os cidadãos formadores de opinião de amanhã. Na visão de Careto 

e Vendeirinho (2003), as Universidades e outras Instituições de Ensino Superior 

precisam praticar aquilo que ensinam. Enquanto as  universidades são 

freqüentemente vistas como instituições estagnadas e burocráticas, outras 

instituições demonstraram ser capazes de, pelo menos, iniciar o caminho da 

sustentabilidade. 

O papel de destaque assumido pelas IES no processo de desenvolvimento 

tecnológico, na preparação de estudantes e fornecimento de informações e 

conhecimento, pode e deve ser utilizado também para construir o 

desenvolvimento de uma sociedade sustentável e justa. Para que isso aconteça, 

entretanto, torna-se indispensável que essas organizações comecem a incorporar 

os princípios e práticas da sustentabilidade, seja para iniciar um processo de 

conscientização em todos os seus níveis, atingindo professores, funcionários e 

alunos, seja para tomar decisões fundamentais sobre planejamento, treinamento 

operações ou atividades comuns em suas áreas físicas. 

Existem duas correntes de pensamento principais referentes ao papel das 

IES no tocante ao desenvolvimento sustentável. A primeira destaca a questão 

educacional como uma prática fundamental para que as IES, pela formação, 

possam contribuir na qualificação de seus egressos, futuros tomadores de 

decisão, para que incluam em suas práticas profissionais a preocupação com as 

questões ambientais. A segunda corrente destaca a postura de algumas IES na 

implementação de SGAs em seus campi universitários, como modelos e exemplos 

práticos de gestão sustentável para a sociedade. 

 

7.2.2. Ações Institucionais 

Em todos os cursos de LICENCIATURA, e, para os cursos oferecidos na 

modalidade de BACHARELADO, mesmo não sendo obrigatória a inserção da 
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disciplina específica na grade curricular, foi inserida a DISCIPLINA DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL na GRADE 

CURRICULAR, com esta nomenclatura ou nomenclaturas congêneres, para 

atender  as Lei 9.795 de 27 de abril de 1999 (Política de Educação 

Ambiental) e Resolução nº 02 de 15 de junho de 2012 (Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental). A discussão inter e 

transdisciplinar das temáticas são contemplados através da inserção dos 

conteúdos de estudos relacionados a temática nas ementas das diferentes 

disciplinas relacionadas, cada qual com sua área de especificidade, de acordo 

com as Leis e Resoluções, destacando em cada curso, a disciplina e as ementas e 

bibliografias da mesma. 

A educação ambiental é um dos pilares do desenvolvimento sustentável, 

contribui para a compreensão fundamental da relação e interação da humanidade 

com todo o ambiente e fomenta uma ética ambiental pública a respeito do 

equilíbrio ecológico e da qualidade de vida, despertando nos indivíduos e nos 

grupos sociais organizados o desejo de participar da construção de sua cidadania 

(ZITZKE, 2002). Seguindo ainda a linha de raciocínio de Zitzke (2002), explana 

ainda que é necessário um projeto político-pedagógico que estimule o 

aparecimento do homem-cidadão enquanto ator político, para pensar e construir 

a proposta eco-desenvolvimentista. Ou seja, um cidadão consciente de sua 

realidade socioambiental mediante a obtenção de vários tipos de conhecimento 

sobre ela. 

Fouto (2002) descreve um modelo que aponta quatro níveis de intervenção 

para as IES, sendo o primeiro que a educação dos tomadores de decisão para 

um futuro sustentável, no segundo, as investigação de soluções, paradigmas e 

valores que sirvam uma sociedade sustentável, no terceiro as operações dos 

campis universitários como modelos e exemplos práticos de sustentabilidade à 

escala local, e finalizando, deve-se haver coordenação e comunicação entre os 

níveis anteriores e entre estes e a sociedade. 

As ações que aparecem incorporadas a um SGA para as IES, tais como: 

Assessoria ambiental, trabalhos de levantamento de aspectos e impactos 

ambientais e elaboração do SGA; Gestão de recursos - gestão de energia, gestão 

da água, qualidade e conforto térmico; Gestão de resíduos, prevenção da 

poluição; Construção sustentável – plano diretor definido para todos os prédios 

a serem construídos; Compras integrando critérios ambientais – materiais e 

equipamentos; Educação integrando aspectos ambientais – sensibilização 

ambiental, formação, informação, currículo integrando aspectos ambientais, 

projetos de investigação sobre temas do SGA, campanhas; Declarações e 

relatórios ambientais – para uma fase posterior ao SGA e após a sua revisão; 

Investimentos nos aspectos paisagísticos, recuperação da mata ciliar, criação da 
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biblioteca natural, espaços verdes; e Sistema de captação de águas pluviais e 

utilização nas bacias sanitárias, mictórios e jardins. 

 

7.2.3. POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DA FAIP 

 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista- FAIP, em consonância 

com as políticas de ensino e conscientização ambientais da UNESCO, dos 

conceitos de sustentabilidade manifestados nos documentos gerados nas 

reuniões da ONU desde 1972, bem como a orientação do SINAES, que enfatiza 

“a responsabilidade social da Instituição, considerada especialmente no que se 

refere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento 

econômico e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da 

produção artística e do patrimônio cultural”, assim como na própria visão de 

futuro da FAIP que é “ser uma Instituição reconhecida nacional e 

internacionalmente pela excelência na produção do conhecimento e sua visão 

humanista”, COMPOS A COMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE – COSUS para 

desenvolver ações da política ambiental que comporão o seu Programa de 

Sustentabilidade Ambiental. 

O processo de implantação do princípio de desenvolvimento sustentável na 

FAIP utilizará ferramentas de gestão que favorecem a adoção dos novos 

conceitos ambientais. Entre eles está o triple botton line, ou tripé da 

sustentabilidade, que foi desenvolvido em 1990 por J. Elkington, expandindo o 

modelo tradicional ao passar a considerar também o desempenho econômico da 

instituição além do desempenho ambiental e social dentro das perspectivas de 

curto, médio e longo prazo. Também chamados de PPL – pessoas, planeta e 

lucro, estes pilares da sustentabilidade devem interagir de forma holística para 

satisfazer o conceito. 

A Instituição deve ser um negócio viável e sustentável, ter lucros, pagar 

impostos, gerar empregos diretos e indiretos, praticar um comércio justo e ter 

um núcleo de valores que leva em conta os outros dois aspectos. A filosofia da 

“eco-eficiência” combina desempenho econômico e ambiental e reduz os 

impactos ao utilizar mais racionalmente as matérias primas e energia. 

O aspecto ambiental preconiza que além de atender as exigências da 

legislação ambiental, a Instituição deve agir de forma a mitigar os impactos de 

suas ações, adotando a eco-eficiência nas operações, na seleção dos produtos e 

insumos utilizados e restaurar a natureza. Deve reduzir o consumo de energia 

elétrica e de água e ter um programa de gestão de resíduos sólidos. 

O aspecto social é relacionado com a ética nos negócios. São as pessoas 

envolvidas nas ações da Instituição, o capital humano, a comunidade e a 
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sociedade. A atenção à legislação trabalhista, a pratica de salários justos deve- 

se somar a preocupação com o seu bem estar, propiciando ambiente de trabalho 

agradável, cuidados com a sua saúde e de sua família. A importância do tempo 

e oportunidades para o descanso e o lazer do colaborador e familiares também faz 

parte da desta “perna” do tripé. Da mesma forma, a atenção à políticas de 

inclusão da diversidade social, como negros e portadores de necessidades 

especiais, a comunidade do entorno também deve ser entendida e incluída em 

ações da Instituição. 

 

OS PROJETOS DE SUSTENTABILIDADE E O NUEMA - NÚCLEO DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL DA FAIP 

 

A POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL será administrada pelo 

NUEMA – Núcleo de Educação Ambiental, que é um órgão de apoio da Direção da 

FAIP, criado em 2012, cujas funções e estrutura funcional estão descritas no 

Anexo II a este documento. O NUEMA atuará através de três Subcomissões cujos 

gestores serão indicados pela COSUS – COMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE DA 

FAIP, sendo esta comissão agregada ao NUEMA. Estes membros, por sua vez, 

tornarão efetivas as propostas de trabalho definidas para cada subcomissão. 

As subcomissões são as seguintes: 

SUBCOMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL (SEC) 

Paisagismo e mitigação Educação Ambiental Infraestrutura 

Gestão de Resíduos 

Compras e Licitações Sustentáveis 

SUBCOMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE SOCIAL (ÉTICA NOS NEGÓCIOS) 

(SSS) 

Planos de Carreira Bem-Estar e Saúde 

Prevenção de Riscos Ambientais 

SUBCOMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA (SNF) 

Acesso a Programas Governamentais Acesso a Bolsas Estudantis 

Redução da Inadimplência 

A POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE DA FAIP será desenvolvido em duas 

fases de PROJETOS. Na primeira serão identificadas e definidas as áreas e ações 

que necessitam de intervenções visando mitigar os efeitos das atividades que 

ocorrem no campus da FAIP, procurando reduzir a sua “pegada ambiental”. Esta 

abordagem, ainda que tenham visibilidade pelos corpos docente, discente e pelos 
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colaboradores serão, na sua maioria, decisões da alta direção apoiadas pelos 

stakeholders e núcleos aderentes aos temas de eco-eficiência, negócio 

sustentável e ética nos negócios, que objetivam adequar os procedimentos 

internos para reduzir as interferências negativas no meio ambiente assim como 

de incrementar a qualidade dos aspectos financeiros e sociais. 

A segunda fase dos projetos de trabalho se desenvolverá com ações 

pontuais prioritárias e passíveis de serem executadas com grau de dificuldade 

aceitável, planejadas para dar visibilidade aos Projetos e que resultem em 

benefícios mensuráveis e importantes. Esta fase terá inicio com a implantação 

do Projeto dos Cinco Sensos - 5S apresentado no Anexo I e que faz parte 

integrante dos Projetos de Sustentabilidade Ambiental de acordo com a política  

de Sustentabilidade da FAIP. Ele ocorrerá em paralelo às ações pré- estabelecidas 

e relacionadas. 

A) PRIMEIRA FASE DA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE 

SUSTENTABILIDADE DA FAIP 

A seguir são relacionadas às ações que são consideradas importantes e 

necessárias de serem implementadas de acordo com a Política de 

Sustentabilidade da FAIP. Desta relação algumas serão inicialmente executadas 

na segunda fase do Programa e terão indicadores que serão periodicamente 

monitoradas fazendo-se o uso da metodologia do PDCA (plan/do/check/act) 

pelos gestores do programa indicados pela COSUS – Comissão de 

Sustentabilidade, para os ajustes e adaptações que se fizeram necessários. 

 

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Setor de Almoxarifado 

Selecionar para a aquisição os produtos com menor impacto ambiental.  

Papel sulfite: 

• Papel sulfite ecoeficiente com certificação CERFLOR. 

 

Detergente 

• Detergente que contenha em sua composição tenso-ativo 

biodegradável.  

 

Sabão em pó 

• Sabão em pó que contenha em sua composição tenso-ativo 

biodegradável sem fosfatos ou branqueadores. 
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Sabão em barra 

• Sabão em barra com pH neutro (pH=7).  

 

Sabonete em gel 

• Sabonete com pH neutro (pH=7). Lâmpadas para iluminação de 

ambiente Setor de compras 

 

Compras compartilhadas – FAIP-FAEF 

• Realizar compras pelo sistema comprasnet com o uso da ferramenta 

“intenção de registro de preço” IRP, devendo ser definido um 

percentual do total de compras feitas atualmente (25%, 30%). 

 

Coordenadoria de projetos e obras 

• Definir especificações quanto ao uso de material reciclado, reutilizado, 

biodegradável, que tenham custo vantajoso. Adotar procedimentos 

para a seleção de materiais e métodos que promovam a redução dos 

consumos de água e energia elétrica. Em prédios, principalmente em 

laboratórios, adotar sistema elétrico, de água e esgoto com 

infraestrutura aparente visando facilitar a manutenção. 

 

Departamento de serviços gerais Serviços de vigilância 

• Devem ser desarmados e ter como finalidade proteger os o patrimônio 

e usuários, além de orientar em relação à locomoção. 

 

Manutenção predial 

• Deve haver um servente para cada 550m². Periodicamente, deve ser 

realizada a manutenção preventiva de telhados, sistema hidráulico e 

elétrico. 

 

Energia elétrica 

• Deve haver monitoramento de consumo de acordo com o contrato de 

fornecimento. Adotar iluminação com lâmpadas de LED de alto 

rendimento e baixo consumo. Elaborar processo de gerenciamento de 

energia por prédio. 

 

Água 
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• Instalar torneiras automáticas em lavatórios e mictórios. Acompanhar 

o consumo. 

 

Disposição de resíduos 

• Descartar resíduos químico e hospitalar por meio de contrato com 

empresa especializada e licenciada pelos órgãos ambientais. Realizar 

o controle diário da geração de resíduos para previsão de gastos. 

 

Tecnologia da Informação  

• Redução do consumo de energia  Substituir monitores de modelos de 

tubo por LCD ou LED. Adquirir equipamentos de menor consumo de 

energia e que permitem desligamento automático de monitores após 

determinado período de inatividade. 

 

Infraestrutura predial 

• Disponibilizar janelas com dimensões que possibilitem iluminação 

natural e evitem iluminação artificial durante o dia, assim como 

ventilação natural.  

• Utilizar sistemas de refrigeração do ambiente com baixos níveis de 

consumo.  

• Dispor rede elétrica em canaletas externas para facilitar a revisão e 

manutenção. 

 

Conscientização 

• Evitar o uso de copos descartáveis pelos funcionários e terceirizados, 

utilizar canecas de porcelana. Desligar monitores e lâmpadas de salas 

e corredores quando fora de uso. 

 

Serviços de rede 

• Possibilitar recursos compartilhados para intercâmbio de arquivos sem 

impressão. Reduzir consumo de papel, suprimentos e componentes 

para impressora. 

 

Impressoras duplex 

• Adquirir/utilizar impressoras que possibilitem impressão automática 

frente e verso. 
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Desenvolvimento de Sistema Integrado – Núcleo de Tecnologia da 

Informação 

• Possibilitar aos usuários efetuar consultas de informações on line no 

banco de dados unificado e integrado evitando a o uso de documentos 

impressos para prestação de informações. Os usuários – público 

externo, alunos, professores, técnicos administrativos em Educação, 

terceirizados, unidades acadêmicas e administrativas, entre outros – 

poderão fazer consultas on line de informações como catalogo 

telefônico, notas, frequências dos discentes, catálogos de materiais, 

reserva de salas, entre outras. 

 

Cadastros on line 

• Programar rotinas para substituir formulários impressos com a inserção 

de informações no computador.   

• Automação  de  Processos  e  Fluxo   de   Trabalho   Eletrônico. 

•  Programar funcionalidades que possibilitem cadastros on line, 

automação de regras, procedimentos e controles de dados para o 

gerenciamento de processos em suas diversas etapas. 

 

Assistência estudantil 

• Possibilitar ao aluno, acesso a solicitação de bolsas, avaliação 

socioeconômica, divulgação de resultados, dentre outros. 

 

Elaboração de programas de ensino 

• Possibilitar ao professor elaborar, ao coordenador avaliar e aprovar, 

solicitar adequações, entre outros. 

 

Propostas de ações de extensão 

• Possibilitar propostas e avaliações pelos professores e coordenadores.  

• Emitir certificados no formato PDF com assinatura digital sem a 

necessidade de impressão. 

 

Avaliação institucional 

• Coletar todos os dados da avaliação pelo sistema, com geração de 

gráficos e dados analíticos. 
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• Estudo de viabilidade para  documentos  impressos  e  formatos. 

• Analisar quais informações devem ser disponibilizadas em formato 

eletrônico ou impresso. Se for impressa definir quais informações são 

necessárias (cabeçalho, corpo, rodapé) tamanho da fonte, margens 

etc., utilizando somente o necessário de suprimentos e papel. 

 

Formato de arquivo 

• Definir o PDF como formato digital não editável ou Planilha como 

formato digital editável, que poderá ser enviado por e-mail ou por 

mídia de armazenamento.  

• Geração de certificados tanto para a comunidade universitária quanto 

ao público externo. 

 

Assuntos comunitários e estudantis  

 

Copos descartáveis 

• Extinguir o uso de copos descartáveis com a adoção de canecas 

acrílicas de uso individual. O custo dessas canecas poderá ser coberto 

por patrocinadores.   

 

Setor de Transportes Otimização de logística 

• Planejar o uso da frota para sua utilização mínima, com deslocamentos 

determinados. 

 

Descarte de materiais 

• Descartar pneus, baterias e outras peças de veículos de forma planejada 

e com destino ecologicamente correto por empresas certificas com 

apresentação de certidões que comprovem a conduta. 

 

Relatório emitido 

• Emitir relatórios imprimindo frente e verso.  

 

Setor de Arquivo 
• Elaborar e implantar um programa de gestão documental e tratamento 

do arquivo permanente. 

• Selecionar e nomear funcionários arquivistas para atuar neste Setor. 

• Promover o descarte ambientalmente corretos de documentos 
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impressos desnecessários. Encaminhá-los para reciclagem por 

entidade de cunho social. 

 

ÉTICA NOS NEGÓCIOS (Sustentabilidade Social)  

• Planos de Carreira 

 

Bem Estar e Saúde 

• Arborização e Jardinagem do Campus 

 

Qualidade de vida e promoção à saúde do servidor Programa de cessação do 

tabagismo 

• Programa de prevenção da obesidade Prevenção de doenças 

contagiosas 

• Detecção, controle e avaliação de hipertensos e diabéticos.  

• Promoção da saúde bucal do servidor 

• Promoção do controle da obesidade Prevenção de Riscos Ambientais 

• Implantar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR9)  

• Implantar CIPA (NR5) 

• Implantar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - 

PCMSO (NR 07). 

• Implantar Plano de Abandono de Área (incêndio)  

• Implantar Brigada de Incêndio SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

• Disponibilização dos programas governamentais de acesso á 

universidade FIES, PROUNI; 

• Implantação de programa de redução de abandono. 

 

B) SEGUNDA FASE DA IMPLANTAÇÃO DA PSA – FAIP 

 

Nesta fase será desenvolvida a implantação do Projeto dos Oito Sensos- 

8S, assim como apresentações em sala de aula de temas relacionados à 

Sustentabilidade Ambiental. 

O Projeto Integrado de Desenvolvimento do Ambiente da Qualidade – 

Implantação do Projeto dos Oito Sensos será uma das atividades da segunda 

fase do PSA e contará com a participação de todo o corpo acadêmico da FAIP, 

docentes, discentes e colaboradores.  

Concomitantemente serão desenvolvidas atividades da PSA, abaixo 

relacionadas e detalhadas. Serão realizadas as seguintes  ações: 
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SUBCOMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL (SEC) 

• Campanha para a redução do consumo de papel- ação a ser implantada; 

• Campanha direcionada à comunidade acadêmica visando substituir o 

papel como suporte por CD-ROM para os trabalhos de conclusão 

(TCC), dissertações, teses e relatórios de iniciação científica. Caso 

sejam impressos, deve-se adotar a impressão frente e verso. 

 

SUBCOMISSÃO DE RESÍDUOS, CORPO DOCENTE, ADMINISTRATIVO E 

PESQUISA, GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO. 

• Monitorar a quantidade de trabalhos entregues nos formatos indicados. 

Mecanismos de avaliação; 

• Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar com 

períodos anteriores; 

• Campanha de redução do consumo de copos descartáveis Ação a ser 

implantada; 

• Campanha de conscientização sobre o uso de descartáveis nas copas e 

salas de café. 

SUBCOMISSÃO DE RESÍDUO, SETOR DE ALMOXARIFADO. UNIDADES 

ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS. 

• Mecanismos de monitoramento: 

o Levantamentos. 

 

• Mecanismos de avaliação: 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 

com períodos anteriores. 

o Campanha de redução do consumo de energia elétrica Ação a ser 

implantada 

o Campanha para a redução do consumo junto aos alunos, 

servidores, terceirizados e visitantes. 

 

SUBCOMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, UNIDADES ACADÊMICAS E 

ADMINISTRATIVAS.  

• Mecanismos de monitoramento: 

o Levantamentos. 

 

• Mecanismos de avaliação: 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 
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com períodos anteriores. 

o Campanha de redução do consumo de água Ação a ser 

implantada. 

o Campanha para a redução do consumo junto aos alunos, 

servidores, terceirizados e visitantes. 

 

SUBCOMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, UNIDADES ACADÊMICAS E 

ADMINISTRATIVAS.  

• Mecanismos de monitoramento 

o Levantamentos.  

 

• Mecanismos de avaliação 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 

com períodos anteriores. 

o Campanha de redução na quantidade de impressos- Ação a ser 

implantada. 

o Campanha de conscientização sobre o uso racional da impressão 

junto aos alunos e servidores. 

 

NÚCLEO DE TI, UNIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS.  

• Mecanismos de monitoramento: 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 

com períodos anteriores. 

o Campanha de conscientização sobre coleta seletiva- Ação a ser 

implantada. 

o Campanha de conscientização sobre coleta seletiva de papel e 

papelão no campus da FAIP junto às unidades acadêmicas, 

administrativas, terceirizados e visitantes. 

 

SUBCOMISSÃO DE RESÍDUOS, UNIDADES ACADÊMICAS E 

ADMINISTRATIVAS.  

• Mecanismos de monitoramento: 

o Levantamentos.  

 

• Mecanismos de avaliação: 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 
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com períodos anteriores. 

o Divulgação dos locais para coleta de baterias, pilhas e 

medicamentos. Ação a ser implantada 

o Campanha de divulgação de locais de coleta para pilhas, 

baterias e remédios de papel e papelão no campus da FAIP junto 

às unidades acadêmicas, administrativas, terceirizados e 

visitantes. 

 

SUBCOMISSÃO DE RESÍDUOS, UNIDADES ACADÊMICAS E 

ADMINISTRATIVAS.  

• Mecanismos de monitoramento: 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 

com períodos anteriores. 

o Campanha de conscientização sobre compras sustentáveis- Ação 

a ser implantada 

o Campanhas de conscientização sobre compras sustentáveis 

junto aos servidores. 

 

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS, SETOR DE COMPRAS E 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS. 

• Mecanismos de monitoramento: 

o Levantamentos. 

 

• Mecanismos de avaliação: 

o Emitir relatório e parecer com os dados levantados. Comparar 

com períodos anteriores. 

o Realizar diagnóstico dos projetos realizados pelas subcomissões- 

Ação a ser implantada 

o Diagnóstico dos projetos de educação ambiental e de práticas 

sustentáveis realizadas na FAIP para dar visibilidade e replicar 

em outras unidades do grupo. 

  

INFRAESTRUTURA 

a) Elaborar Diagrama Unifiliar; 

b) Instalar um medidor de energia elétrica em cada prédio; 
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c) Instalar placas de captação de energia solar; 

d) Instalar lâmpadas LED nos corredores e pátios. Meta: Reduzir o 

consumo em 25%. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira e administrativa.  

- Mecanismos de monitoramento: Acompanhar mensalmente as contas e 

comparar com anos anteriores. 

- Mecanismos de avaliação:  Relatório ao final do ano. 

 

• Elaborar com a subcomissão de licitações sustentáveis as especificações 

que garantam aquisições de equipamentos eficientes. 

- Elaborar, juntamente com a subcomissão de licitações sustentáveis a 

especificação dos equipamentos garantindo que estes não causem desperdício 

de energia. 

- Meta: Redução de 20% da conta de energia elétrica.  

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira e administrativa.    

- Mecanismos de monitoramento: Monitorar os editais e verificar o 

cumprimento das especificações.  

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano.  

- Controle de água no campus (ação a ser implantada): 

a) manutenção preventiva do sistema hidráulica; 

b) utilização de equipamentos hidráulicos mais econômicos; 

c) implantação de sistema de captação de água. Meta: reduzir o consumo 

em 20%. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira e administrativa.  

- Mecanismos de monitoramento: Acompanhamento mensal das contas de 

água.  

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano. 

 

• Uso de piso permeável em áreas externas: 

a) Realizar estudo de viabilidade de aquisição; 

b) solicitar o Atestado de Capacidade Técnica; 

c) solicitar laudo de conformidade com Normas Técnicas apropriadas, 
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d) levantar orçamentos junto a três empresas especializadas; 

e) elaborar o Termo de referencia.  

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira e administrativa, 

subcomissão de infraestrutura, subcomissão de licitações sustentáveis. 

- Mecanismos de monitoramento: Solicitar amostras do material e aplicá-

lo em campo de provas e analisar desempenho. 

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano. 

 

• LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. 

Aquisição de papel sulfite de bagaço de cana: 

a) Solicitar o Atestado de Capacidade Técnica; 

b) elaborar a especificação do papel; 

c) levantar orçamentos; 

d) elaborar Termo de Referência. 

Obs. Produto ecologicamente correto com branqueamento isento de dióxido 

de sódio. 

- Meta: Reduzir o custo da aquisição em 3%.  

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira e administrativa. 

Mecanismos de monitoramento. 

- Solicitar amostras do papel de origem de bagaço de cana e acompanhar 

condições de uso e armazenamento. 

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano: 

a) realizar estudo de viabilidade de aquisição; 

b) solicitar três orçamentos de empresas especializadas; 

c) elaborar estratégia de implantação; 

d) elaborar Termos de Referência. 

- Meta: Reduzir o consumo de papel em 80%.  

- Unidades ou áreas envolvidas Diretoria financeira. 

- Mecanismos de monitoramento:Acompanhar requisições de fornecimento 

de papel toalha. Mecanismos de avaliação 

- Emissão de relatório ao final do ano. 

 

• Implantação de sistema de locação de impressoras: 

a) Estudo de viabilidade de aquisição de serviço de outsourcingde 

impressão; 

b) apresentação do estudo para a equipe do núcleo de tecnologia da 

informação; 

c) Apresentação do estudo de viabilidade para diretoria de planejamento e 

diretoria financeira; 
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d) realizar três cotações junto a empresas especializadas; 

e) elaborar o Termo de Referência. 

- Meta: 

a) Reduzir em 50% o gasto de papel com de impressão; 

b) reduzir em 90% o prazo de atendimento de problemas de impressão; 

c) reduzir em 100% o investimento em aquisição de impressoras e 

insumos; 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira, planejamento e de 

informação. Mecanismos de monitoramento 

- Ao final dos exercícios a subcomissão de licitações sustentáveis fará 

relatórios dos gastos realizados e comparará com os dos períodos anteriores. 

Mecanismos de avaliação. 

- Emissão de relatório aos finais dos anos.  

 

• Elaboração de editais sustentáveis: 

a) efetuar treinamento sobre licitações sustentáveis; 

b) definição e a forma de alcançar meta de licitações sustentáveis com 

diretorias financeira, de planejamento e subcomissão de licitações sustentáveis; 

c) solicitar junto ao núcleo de tecnologia da informação a adequação do 

sistema de compras para tornar possível a classificação dos itens em sustentáveis 

e não sustentáveis; 

d) a subcomissão irá indicar os sustentáveis para preferencia na 

requisição. 

- META: Tornar os editais de licitação 60% sustentáveis.  

 Previsão de recursos Custo zero. 

 Unidades ou áreas envolvidas Diretoria financeira. 

 Mecanismos de monitoramento 

Ao final de cada exercício a subcomissão de licitações sustentáveis 

acompanhará no sistema de compras as requisições por meio de relatório. 

• Aquisição de suporte com trava para papel higiênico: 

a) Definir especificações junto ao setor de almoxarifado; 

b) levantar três cotações junto a empresas especializadas.  

- Meta: Reduzir o consumo de papel higiênico em 20%; 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeiras e de planejamento. 

Mecanismos de monitoramento 

Ao final de cada exercício a subcomissão de licitações sustentáveis 

acompanhará os gastos. 

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano. 

PAISAGISMO. 
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• Arborização do  campus: 

a) Seleção de espécies adequadas para plantio no campus, 

b) implantação de 20 mudas/ano. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Equipe de reflorestamento da FAIP, 

Subcomissão de paisagismo.  

- Mecanismos de monitoramento: Verificar no final de período se as mudas 

estão em uma altura desejada. 

 

• Gerenciamento de Resíduos 

Implantação de coleta seletiva no campus Ação a ser implantada: 

a) Estabelecer parceria com a Secretaria do Meio Ambiente do Município 

de Marilia; 

b) estabelecer parceria com associação de catadores a ser selecionada; 

c) adquirir containers; 

d) distribuir containers em locais estratégicos; 

e) adquirir picadoras de papel para destruir documentos que serão 

descartados; 

f) capacitar os funcionários responsáveis pela limpeza e torna-los 

multiplicadores com a finalidade de garantir a coleta seletiva. 

- Meta: Destino ecologicamente correto de 80% do material reciclável.  

- Cronograma de implantação: 

a) Verificar as areas adequadas; 

b) Adquirir as mudas; 

c) Estabelecer momento adequado e plantio. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira, de planejamento, 

administrativa e NUEMA. Mecanismos de monitoramento 

- Acompanhar durante o exercício a quantidade de material reciclável 

recolhido para a associação de catadores. 

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano. 

 

• Implantação de coleta seletiva de pilhas e baterias (ação a ser 

implantada): 

a) Identificar empresa credenciada para parceria e destinação do material 

recolhido; 

b) realizar cotação dos coletores de pilhas e baterias junto a três 

fornecedores para aquisição; 

c) distribuir os coletores em pontos pré-definidos no campus; 

d) recolher as pilhas e encaminhá-las à empresa parceira acompanhada 

de relatório de “Controle de Coleta de Pilhas e Baterias”. 

- Metas: Destinar ecologicamente correto 100% das pilhas utilizadas na 
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Instituição. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretorias financeira, de planejamento e 

subcomissão de resíduos. Mecanismos de monitoramento. 

- Acompanhar durante o exercício a quantidade de pilhas recolhidas e 

encaminhadas. 

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano. 

 

• Implantação do descarte ecologicamente correto de toners e cartuchos 

usados (ação a ser implantada): 

a) Realizar estudos para o descarte de toners e cartuchos utilizados na 

Instituição; 

b) realizar levantamentos de empresa que comercializam e dão destino 

ecologicamente correto ao material (logística reversa). 

- Meta: Destino ecologicamente correto de 100% dos toners e cartuchos 

utilizados na Instituição. 

- Custo zero. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Diretoria financeira e subcomissão de 

resíduos.  

- Mecanismos de monitoramento: Acompanhar durante o exercício o 

processo de aquisição de toners e cartuchos para garantir que os fornecedores 

façam a logística reversa. 

- Mecanismos de avaliação: Emissão de relatório ao final do ano. 

 

SUBCOMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE SOCIAL (ÉTICA NOS NEGÓCIOS) 

GESTÃO DE PESSOAS 

• Ação: Cessação do tabagismo em 25% dos fumantes.  

- Cronograma de implantação: Primeiro semestre de 2015.  

- Previsão de recursos: Composição de equipe multiprofissional para o 

acompanhamento do programa. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Todos os colaboradores ativos da 

Instituição.  

- Mecanismos de monitoramento: Lista de frequência dos participantes.  

- Mecanismos de avaliação: Cessação do tabagismo. 

 

• Prevenção de doenças infectocontagiosas (por meio de vacinação). 

- Avaliar os cartões de vacinação de todos os servidores  

- Cronograma de implantação: Primeiro semestre de 2023.  

- Previsão de recursos: Enfermeira do trabalho e cartões de vacinação 

Unidades ou áreas envolvidas 

- Todos os colaboradores ativos da Instituição. 
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- Mecanismos de monitoramento: Monitorar os cartões de vacinação. 

- Mecanismos de avaliação: Avaliar as vacinas aplicadas e faltosas. 

 

• Detecção, controle e avaliação dos colaboradores hipertensos e diabéticos.  

- Avaliar clinicamente todos os colaboradores.  

- Equipe médica, enfermeiros e aparelhos apropriados.  

- Unidades ou áreas envolvidas: Todos os colaboradores ativos da 

Instituição.  

- Mecanismos de monitoramento: Por meio do cartão do hipertenso e 

diabético e grupos operativos.  

 

• Programa de promoção da saúde bucal do colaborador. 

- Avaliar e corrigir problemas dentários dos colaboradores ativos da 

Instituição. 

- Meta: Adesão de 35% dos colaboradores ativos.  

- Cronograma de implantação: Todos os servidores ativos da Instituição.  

- Mecanismos de monitoramento: Frequência nas atividades individuais e 

coletivas. 

 

• Avaliar a obesidade nos colaboradores da Instituição e indicar atividades e 

procedimentos para atingir o peso ideal. 

- Meta: Adesão de 100% dos colaboradores ativos.  

- Cronograma de implantação: Unidades ou áreas envolvidas Curso de 

Educação Física, NUEMA.  

- Mecanismos de monitoramento: Relatórios com acompanhamento com 

redução mensal de peso. 

- Mecanismos de avaliação: Adesão ao programa, somatória da perda de 

peso do total dos envolvidos.  

 

• Implantar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 

- Gerar mecanismos para eliminar ou minimizar os riscos não aceitáveis à 

saúde e segurança dos trabalhadores. 

- Instrumentos de medição para agentes ambientais. Contratar serviços 

para avaliar quantitativamente os agentes ambientais quando pertinentes. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Todos os colaboradores ativos da 

Instituição.  

- Mecanismos de monitoramento: Visita periódica aos ambientes efetuando 

avaliações qualitativas (se necessário) para atualização dos dados. 

- Mecanismos de avaliação: Conforme execução das ações estabelecidas no 

cronograma do PPRA.  
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• Implantar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. 

- Formação de comissão de colaboradores com a finalidade de prevenir 

acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível 

permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde 

do trabalhador. 

- Previsão de recursos: Não definido. 

- Unidades ou áreas envolvidas: Todos os colaboradores ativos da 

Instituição.  

- Mecanismos de monitoramento: Relatórios das reuniões mensais da equipe 

da CIPA. 

- Mecanismos de avaliação: Relatório anual. 

 

 

PROJETO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO DO AMBIENTE DA 

QUALIDADE – FAIP - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DOS OITO SENSOS - 8S 

 

A) INTRODUÇÃO - (o que) 

As técnicas do Programa dos Cinco Sensos (5S) foram inicialmente 

desenvolvidas pelos japoneses na década de 50 do século passado, quando, no 

pós-guerra, enfrentavam grandes dificuldades com a escassez de matérias 

primas e infraestruturas deterioradas. Esta técnica é mundialmente conhecida 

graças aos trabalhos do estatístico e professor universitário Willian Edward 

Deming, que entre outros, lá atuou no esforço para reerguer sua economia 

naquela época. 

A metodologia do “5S” é conhecida como uma ferramenta de housekeeping 

– manutenção da casa - e tem sido utilizada em diferentes ambientes de trabalho, 

tanto industriais como de serviços. Mais recentemente houve uma evolução nesta 

metodologia com a introdução de mais 3S, sendo conhecida como “8S”, passando 

a ser vista como uma ferramenta de behavior- keeping, - mudança de 

comportamento. 

O nome desta técnica de gerenciamento da qualidade – Programa dos Cinco 

Sensos - 5S - origina-se das iniciais das palavras japonesas Seiri (utilização), 

Seiton (ordenação), Seisou (limpeza), Seiketsu (saúde / bem-estar) e Shitsuke 

(autodisciplina). Os três esses adicionais que geraram a nova nomenclatura “8S” 

são Shikari Yaro (Determinação e União), Shido (Treinamento) e Setsuyaku 

(Economia e Combate aos Desperdícios). 

B) JUSTIFICATIVA - (porque) 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista – FAIP - possui no seu 

escopo de atividades um programa que visa, em conformidade com as tendências 
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atuais de gestão acadêmica e empresarial, a melhoria continuada da qualidade. 

Basicamente, o objetivo deste projeto é a melhoria da qualidade e o aumento da 

produtividade por meio da valorização da inteligência e criatividade de seus 

recursos humanos, analisando e atuando de forma sistêmica e integrada com as 

pessoas disponíveis na instituição por meio da metodologia que tem como base 

a filosofia do gerenciamento de melhoria da qualidade total com técnicas do 

Programa dos Oito Sensos - 8S. 

C) METODOLOGIA - (como) 

O desenvolvimento deste projeto será feito em cinco etapas. 

Na primeira etapa o foco será no Senso de Determinação e União, na qual 

ocorrerão ações de conscientização da alta direção, dirigentes e gerentes; 

seleção do coordenador e divulgação do programa aos colaboradores da 

instituição, finalizando com aplicação de questionários de controle e avaliação. 

Na segunda etapa o foco será no Senso de Treinamento e serão feitos 

trabalhos de preparação do coordenador e diretoria, gerentes e chefes de 

equipes, assim como dos facilitadores e finalizando com o treinamento de todos 

os funcionários. Também nesta fase será montado o escritório do coordenador e a 

elaboração do plano diretor. Finalizando esta etapa haverá atividades para o 

controle e avaliação das tarefas executadas. 

Na terceira etapa do projeto serão executadas ações práticas com foco nos 

Sensos de Utilização, Ordenação e Limpeza. Ao se iniciar esta fase de  trabalhos 

efetivos serão executadas ações de divulgação, com a distribuição de faixas, 

banners e cartazes, assim como um comunicado da alta direção convocando 

todos para a realização do “Dia da Grande Limpeza”, que ocorrerá em local 

selecionado por ser de grande visibilidade e servir de modelo. Os insumos e 

materiais de limpeza e manutenção necessários para esta ação, assim como os 

EPIs e outros materiais de proteção, deverão ser apropriadamente distribuídos 

As ações desta tarefa já terão sido planejadas (Senso de Utilização) 

utilizando-se da técnica de planejamento conhecida como “5W e 1H” O que? 

(What), Por quê? (Why), Quando (When), Quem (Who), Onde ((Where) e Como 

(How). Os parâmetros para a seleção dos objetos, documentos e dados, 

separando-os em necessários e supérfluos,  deverão estar claramente 

estabelecidos e compreendidos por todos aos participantes. Finalizando esta 

etapa serão  feitos levantamentos para o controle e avaliação.  

Concomitantemente ás tarefas de limpeza e seleção (Senso de Limpeza e 

Utilização) será executado um conjunto de ações para segregar e armazenar os 

produtos, documentos ou dados considerados necessários, que deverão ser 

identificados com o uso de cores e símbolos facilmente compreensíveis. Esta 

atividade, além de organizar e padronizar as ações de armazenamento elimina 

“feudos” e segredos, tornando acessíveis os produtos, documentos e dados e 
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acaba com aqueles funcionários que se consideram indispensáveis e dificultam o 

acesso de bens sob sua guarda. Novamente atividades de controle e avaliação 

serão executadas e registradas. 

Na quarta etapa serão elaborados e aplicados questionários de avaliação 

dos Sensos de Bem-Estar e Autodisciplina que definirão os padrões e normas a 

serem observados no decorres do projeto. 

Estes Sensos não são implantados, é decorrência das ações dos sensos 

anteriores, principalmente pelas pessoas que ocupam cargos de gerencia e 

chefia. O Senso de Bem-Estar é decorrente das melhorias do ambiente físico de 

trabalho e do relacionamento interpessoal. O Senso de Autodisciplina, mais difícil  

de ser alcançado, se fortalece com o trabalho em equipe e o respeito que as 

pessoas passam a ter com seus colegas de trabalho, entre outras. Uma série 

de fatores deve ser estabelecida nesta fase para preservar e consolidar os 

resultados dos trabalhos efetuados. Também nesta etapa deverão ocorrer 

verificações para o controle e avaliação dos resultados. 

Na etapa final, a de numero cinco, com o Senso de Economia e Combate 

ao Desperdício, encerra-se o ciclo de implantação do Programa 8S. Após as fases 

anteriores estarem operantes, com os colaboradores treinados, conscientizados 

e aplicando as técnicas implantadas, o Senso de Economia e de Combate aos 

Desperdícios deverá fluir de maneira normal. Deverão ser claramente definidos 

os locais e procedimentos que geram desperdício e um plano de combate, onde 

deverá ser estabelecido com a criação de equipes e grupos de trabalho para 

definir as melhorias necessárias. Finalizando esta etapa deverão ser efetuadas 

ações para o seu controle e avaliação. 

Após a conclusão do projeto de implantação do Programa dos Oito Sensos 

-8S – deverá ocorrer uma avaliação global para a verificação se o programa está 

evoluindo de uma forma sistêmica.  Esta avaliação será dividida em três partes. A 

primeira, referente aos Sensos de Determinação e União terá a participação do 

núcleo estratégico diretamente ligado à alta administração e com periodicidade 

determinada (trimestral ou semestral). A segunda parte será a dos Sensos 

executivos ou operacionais (Utilização, Ordenação e Limpeza) que deverão ser 

analisados mensalmente. A terceira parte será a avaliação dos Sensos táticos 

(Bem-Estar, Autodisciplina e Economia e Combate aos Desperdícios), com 

frequência mensal. Deverão ser elaborados tabelas e gráficos para a perfeita 

visualização dos resultados. 

D) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - (Quando) 

A implantação do projeto do Programa dos Oito Sensos – 8S terá a duração 

de 9 meses, com 24 atividades estabelecidas. São elas: 

- Conscientização da alta direção; 

- Escolha do coordenador do Programa Treinamento do coordenador e 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

233 
 

diretoria; 

- Mudanças iniciais da empresa; 

- Auditoria operacional dos recursos humanos; 

- Seleção dos facilitadores; 

- Executar plano de ação para problemas críticos; 

- Treinamento de todos os funcionários; 

- Elaboração do Plano Diretor; 

- Elaboração dos planos de execução; 

- Lançar campanha de execução do Programa Executar Senso de 

Organização (Seiri). Avaliação do Senso de Organização (Seiri). Executar o Senso 

de Ordenação (Seiton). Avaliação do Senso de Ordenação (Seiton). Elaborar o 

Senso de Limpeza (Seiso). Avaliar o Senso de Limpeza (Seiso). 

Praticar o Senso de Bem-Estar (Seiketsu). Avaliação do Senso de Bem-Estar 

(Seiketsu). Praticar o Senso de Disciplina (Shitsuke). Avaliação do Senso de 

Disciplina (Shitsuke). 

Praticar o Senso de Economia e Combate aos Desperdícios (Setsuyaku). 

Avaliação do Senso de Economia e Combate aos Desperdícios (Setsuyaku). A 

duração das atividades executivas para implantação do Programa dos Oito 

Sensos – 8S será de três meses, com as seguintes etapas:  

- Implantação do Senso de Utilização; 

- Implantação do Senso de Ordenação Implantação do Senso de Limpeza; 

- Implantação do Senso de Economia e Combate ao Desperdício. 

 

CRONOGRAMA DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
QUALIDADE DOS OITO SENSOS – 8S 

 
ATIVIDADES 

TEMPO (EM MESES) 

         

1- Conscientização da alta direção          

2- Escolha do coordenador do Programa          

3- Treinamento do coordenador          

4- Treinamento da diretoria          

5- Mudanças iniciais da empresa          
 

6- Auditoria operacional dos recursos humanos 
         

7- Seleção dos facilitadores          

 

8- Executar plano de ação para problemas críticos 
         

 

9- Treinamento de todos os funcionários 
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x 
 

10- Elaboração do Plano Diretor 
         

 

11- Elaboração dos planos de execução 
         

 

12- Lançar campanha de execução do Programa 
         

13- Executar Senso de  Organização          
 

14- Avaliação do Senso de Organização 
         

15- Executar o Senso de        Ordenação          

 

16- Avaliação do Senso de Ordenação 
         

17- Elaborar o Senso de Limpeza          

18- Avaliar o Senso de Limpeza          

19- Praticar o Senso de  Bem-Estar          

20- Avaliação do Senso de Bem-Estar          

21- Praticar o Senso de Disciplina          

22- Avaliação do Senso de Disciplina          

23- Praticar o Senso de Econ. e Comb. aos Desperdícios          

24- Avaliação do Senso de Econ. e Comb. aos 
Desperdícios 

         

 

 

7.3. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

 

O Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos (ONU, 2005), ao 

propor a construção de uma cultura universal de direitos humanos por meio do 

conhecimento, de habilidades e atitudes, aponta para as instituições de ensino 

superior a nobre tarefa de formação de cidadãos(ãs) hábeis para participar de 

uma sociedade livre, democrática e tolerante com as diferenças étnico-racial, 

religiosa, cultural, territorial, físico-individual, geracional, de gênero, de 

orientação sexual, de opção política, de nacionalidade, dentre outras. 

No ensino, a educação em direitos humanos pode ser incluída por meio de 

diferentes modalidades, tais como, disciplinas obrigatórias e optativas, linhas de 

pesquisa e áreas de concentração, transversalização no projeto político- 

pedagógico, entre outros. Na pesquisa, as demandas de estudos na área dos 

direitos humanos requerem uma política de incentivo que institua esse tema 

como área de conhecimento de caráter interdisciplinar e transdisciplinar. 
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Na extensão universitária, a inclusão dos direitos humanos no Plano 

Nacional de Extensão Universitária enfatizou o compromisso das universidades 

públicas com a promoção dos direitos humanos. A inserção desse tema em 

programas e projetos de extensão pode envolver atividades de capacitação, 

assessoria e realização de eventos, entre outras, articuladas com as áreas de 

ensino e pesquisa, contemplando temas diversos. 

A contribuição da educação superior na área da educação em direitos 

humanos implica a consideração dos seguintes princípios: 

a) a universidade, como criadora e disseminadora de conhecimento, é 

instituição social com vocação republicana, diferenciada e autônoma, 

comprometida com a democracia e a cidadania; 

b) os preceitos da igualdade, da liberdade e da justiça devem guiar as 

ações universitárias, de modo a garantir a democratização da informação, o 

acesso por parte de grupos sociais vulneráveis ou excluídos e o compromisso 

cívico-ético com a implementação de políticas públicas voltadas para as 

necessidades básicas desses segmentos; 

c) o princípio básico norteador da educação em direitos humanos como 

prática permanente, contínua e global, deve estar voltado para a transformação 

da sociedade, com vistas à difusão de valores democráticos e republicanos, ao 

fortalecimento da esfera pública e à construção de projetos coletivos; 

d) a educação em direitos humanos deve se constituir em princípio ético- 

político orientador da formulação e crítica da prática das instituições de ensino 

superior; 

e) as atividades acadêmicas devem se voltar para a formação de uma 

cultura baseada na universalidade, indivisibilidade e interdependência dos 

direitos humanos, como tema transversal e transdisciplinar, de modo a inspirar a 

elaboração de programas específicos e metodologias adequadas nos cursos de 

graduação e pós-graduação, entre outros; 

f) a construção da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão 

deve ser feita articulando as diferentes áreas do conhecimento, os setores de 

pesquisa e extensão, os programas de graduação, de pós-graduação e outros; 

g) o compromisso com a construção de uma cultura de respeito aos 

direitos humanos na relação com os movimentos e entidades sociais, além de 

grupos em situação de exclusão ou discriminação; 

h) a participação das IES na formação de agentes sociais de educação em 

direitos humanos e na avaliação do processo de implementação do PNEDH. 

 

7.3.1. Construção de um currículo multicultural para promoção 

da cidadania no Ensino Superior 
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A IES comprometida com a vivência dos direitos humanos deve construir 

um currículo multicultural, que visa a formação para a cidadania e, para que esse  

processo ocorra, é necessário levar em conta que os atores têm diferentes 

representações e racionalidades. 

A centralidade do processo curricular está na interdisciplinaridade. As 

disciplinas e seus conteúdos passam a se constituir em ferramentas no processo 

de construção do conhecimento contextualizado, ou, em outras palavras, as 

diversas representações da realidade, sistematizadas nas diferentes áreas do 

conhecimento, são auxiliares no processo de conscientização do aprendiz (EYNG, 

2007, p. 198). 

 

É importante ainda observar que: 

O currículo desempenha, de fato, distintas missões em diferentes contextos 

e níveis educativos, de acordo com as características e finalidades que refletem 

de cada nível. O currículo deve, portanto, ser concebido tendo como parâmetro 

o contexto em que se configura e as práticas educativas na realidade, mediante 

as quais se expressa, considerando-se o currículo proposto, o projeto 

pensado/escrito e o currículo vivenciado, a prática do projeto pensado/aplicado, 

avaliado. (EYNG, 2002, p. 28). 

Nessa perspectiva, é importante considerar que o currículo e as ações 

pensadas e desenvolvidas na escola não são neutros. A autora Costa (1998, p. 

38) “indica que o currículo é um campo onde estão em jogo múltiplos 

elementos, implicados em relação de poder, compondo um terreno privilegiado 

da política cultural”. Para a autora, a escola é território de produção, circulação e 

consolidação de significados que constituem um espaço de concretização da 

política da identidade. O currículo escolar é um dos mecanismos que forma a 

identidade dos indivíduos. 

Desta forma, o currículo escolar é um texto que pode nos contar muitas 

histórias: histórias sobre indivíduos, grupos, sociedades, culturas, tradições; 

histórias que nos pretendem relatar como as coisas são ou como deveriam ser. O 

que há de comum entre elas uma vontade de saber que, como assinala Foucault 

(1996), é inseparável da vontade de poder, e tem se constituído em “prodigiosa 

maquinaria destinada a excluir” (p. 20). 

Na política cultural estas representações construídas pelos discursos vão 

posicionando os indivíduos numa certa geografia e economia do poder cujo 

objetivo é o governo, a regulação social (COSTA, 1998, p. 61). Diante dessa 

discussão, a autora Meyer (1998, p. 69) faz uma reflexão sobre o currículo e a  

construção de fronteiras e posições sociais. Esta aponta que: A escola produz 

espaço privilegiado para alguns enquanto reforça a desigualdade e a 
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subordinação de outros. Os professores estão implicados na produção e 

reprodução dos discursos e práticas que configuram os sujeitos e constituem suas 

múltiplas identidades culturais. 

Por isso, é interessante olhar para dentro da escola e do currículo e verificar 

como as histórias estão sendo construídas e como se constrói os sentidos de 

pertencimento e exclusão. Como nossa sociedade é dualizada, há pobres e ricos 

convivendo juntos, as formas de exclusão tornam-se invisíveis aos olhares das 

pessoas, porque elas causam dois sentimentos: indiferença – pois estão tão 

banalizadas pela mídia que deixam de ser um problema para ser um dado, que 

pouco sensibiliza, e medo – pois o medo é o grande causador da exclusão e da 

desconfiança das pessoas, pois lembra os efeitos da exclusão, da pobreza e da 

marginalidade, que são produzidos pela fome, pelo desespero e pelo desencanto. 

Esta forma de exclusão acaba se naturalizando aos olhos dos indivíduos que 

a aceitam e muitas vezes a consideram como problema do indivíduo e não da 

sociedade ou outras instâncias maiores. Na realidade das escolas, muitas vezes 

os olhares, que a tudo padronizam, não percebem o clamor dos estudantes 

chamando por seus direitos, muitas vezes de formas equivocadas. 

A naturalização do infortúnio vivido por muitos, nunca é produto de causas 

naturais. Trata-se de uma construção histórica, ideológica, discursiva, moral. 

Uma construção que tende a se superpor ao olhar cotidiano, tornando os 

acontecimentos passíveis de uma invisibilidade artificial, ainda que não por isso 

menos poderosa (GENTILI, 2003, p. 33). 

Desta maneira, a FAIP e todas as instituições de ensino como espaço de 

convivência da diversidade, devem ser entendidas como espaços democráticos 

de desmascaramento das exclusões, pois “o silêncio, a atenuação, a ocultação 

edulcorada da exclusão faz com que esta se torne mais poderosa, mais intensa, 

menos dramática e, portanto, mais efetiva” (GENTILI, 2003, p. 42). 

A FACULDADE DE CIENCIAS SOCIAIS E AGRÁRIAS DE MARÍLIA – FAIP 

visa contribuir para ser local que respeite os mais elementares direitos humanos e 

sociais. E, para isso, reelaborou o Projeto Pedagógico Institucional – PPI com a 

finalidade de adoção de um plano de referência para sua ação educativa, e para 

a elaboração dos Projetos Pedagógicos de Curso que respeitem e promovam o 

respeito aos Direitos Humanos e às Diversidades sócio-étnico- culturais. 

Os fundamentos do PPI da FAIP, orientam o processo educativo de forma 

articulada, no entanto, não pode secundarizar os compromissos sociais da 

Instituição. A ideia de autonomia, que se expressa no cotidiano educacional 

através do princípio da liberdade de ensino, se impõe como corolário dos 

compromissos sociais e engendra o caráter plural da Faculdade. Mas esta 

pluralidade não é neutra e nem necessariamente atende a interesses comuns. 

Tal fato exige que a Faculdade exponha os fundamentos de sua proposta para a 
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sociedade, como forma de submeter-se à crítica social. Assim, a afirmação da 

liberdade de ensino cria as condições para que ele possa legitimamente 

materializar-se, articulando a pluralidade de ideias e as propostas que 

caracterizam a instituição. 

Desta perspectiva, impõem-se, naturalmente, algumas indagações, dado 

que, de forma explícita ou não, há projetos pedagógicos de curso em andamento, 

de acordo com os recursos disponíveis e com as diretrizes existentes. Assim, 

cabe perguntar: 

- Como produziremos a integração entre os diferentes projetos de 

cursos? 

- O que eles têm em comum? 

- De que modo suas especificidades poderiam contribuir para 

potencializar uma proposta integradora? 

- Como ampliar sua capacidade de intervenção na realidade do mundo 

atual? 

Para efeitos de construção do presente documento, toma-se como 

referência o pressuposto de que um projeto educativo é parte indissociável dos 

projetos sociais e culturais que o influenciam. Entre suas características básicas 

estão: 

• Expressar uma proposta pedagógica; 

• Implicar em uma concepção de “ser humano”; 

• Orientar-se por um estilo educativo e em um estilo de aprendizagem 

ensino; 

• Considerar a realidade do contexto social, econômico e cultural no qual 

se realizará; 

• Concretizar-se pela ação integrada de gestores, docentes, alunos e 

técnico-administrativos. 

Nesta ótica, a construção do PPI implica preliminarmente um diagnóstico, 

isto é, o que está se passando no mundo atual e na Faculdade. Uma vez obtido o 

consenso necessário a respeito das questões fundamentais, trata-se de traçar as 

alternativas de ação. Para traçá-las, é necessária uma fundamentação teórica 

(filosófico-pedagógica) que justifique o porquê de sua formulação e os seus 

propósitos e objetivos – para que vamos fazê-lo. 

Estabelecidos os nossos propósitos, há que se conceber as estratégias de 

implementação, ou seja: Como vamos fazê-lo? Pessoas para implementar a 

proposta: quem a dirigirá e a quem se destinará – Com quem vamos fazê-lo e a 

quem vamos dirigi-lo? Recursos materiais e outros - Com o que vamos fazê-lo? 

Cronograma – Quando vamos fazê-lo? Circunscrição da área de ação – ambiente 

http://www.faip.edu.br/


PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
INTERIOR PAULISTA  - FAIP 

www.FAIP.edu.br 

 

 

239 
 

físico e lugar geográfico – Aonde iremos realizá-lo? 

A preocupação das propostas pedagógicas com o desenvolvimento do 

raciocínio dos futuros universitários que serão matriculados nos cursos da FAIP, 

através de atividades regulares e de atividades extracurriculares, prioriza a visão 

da eficácia social dos conteúdos estudados. Assim, o estudante aprende a pensar 

sobre a área de sua formação também como ferramenta de construção do 

controle e direção social. Consequentemente, o aluno, desenvolvendo um 

raciocínio voltado à sua área de atuação profissional, que observe as 

complexidades econômicas, sociais, políticas, culturais, ecológicas e 

demográficas do Brasil, saberá lidar com as mudanças nos procedimentos, de 

acordo com seu curso, nas diversas áreas do saber, sendo, inclusive um agente 

propulsor dessas mesmas mudanças. 

Por tudo que foi aduzido, os cursos implementados e projetados pela FAIP 

formarão e habilitarão os profissionais com conhecimentos básicos que lhes 

permitam visualizar a profissão em toda sua amplitude, objetivando desenvolver 

atividades orientadas para soluções dos problemas em diversas áreas de 

atuação, além de assumir compromisso social como agente propulsor em 

diversas áreas públicas do país. Manter-se atualizado tecnicamente, atento às 

Diretrizes da Política Governamental, Mercado de Trabalho, Integração e 

Globalização da Economia, no que se refere às diversas áreas de atuação, serão 

relevantes nos futuros cursos a serem autorizados. 

Ter consciência da importância da profissão e sua utilização como 

instrumento de desenvolvimento individual e coletivo, assim como conhecer e 

observar, no exercício profissional, os princípios estabelecidos pelo código de 

Ética Profissional, de cada curso superior, são preceitos fundamentais aqui 

buscados. 

Ainda, é preciso ressaltar que os Projetos Pedagógicos dos Cursos da FAIP, 

tem como base para formação do perfil do aluno egresso alcançar as 

competências e habilidades requeridas dentro de cada área de atuação de acordo 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais e ainda, preocupando-se com a opção 

filosófico-educacional de formação do cidadão-profissional, os mesmos estão 

alicerçados sobre os pilares do respeito: às diferenças presentes em uma 

sociedade multicultural e pluriétnica; ao direito de todos a ter e usufruir do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, às concepções e práticas educativas 

fundadas nos direitos humanos e em seus processos de promoção, proteção, 

defesa e aplicação na vida cotidiana. 

 

Assim a FAIP atende, dentro das peculiaridades de cada curso a Lei 

10.639 de 09 de janeiro de 2003 (Alteração da LDBEN 9394/96 - 

Temática da História e Cultura Afro-Brasileira), a Resolução nº 01 de 17 
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de junho de 2004 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira e Africana) e a Lei 9.795 de 27 de abril de 1999 (Política de 

Educação Ambiental) e Resolução nº 02 de 15 de junho de 2012 

(Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental) e a 

RESOLUÇÃO N. 01, DE 30 DE MAIO DE 2012 (Diretrizes Nacionais para 

Educação em Direitos Humanos). 

 

Desta maneira, um currículo que visa a Educação em Direitos Humanos, 

objetiva a construção de uma cultura de respeito à dignidade humana através da 

promoção e vivência de valores como a ética a liberdade, a justiça, a igualdade, 

a solidariedade, a cooperação e o reconhecimento do/a outro/a como sujeito de 

direitos em uma sociedade. 

 

7.3.2. Inserção das temáticas sobre Direitos Humanos e 

Diversidades sócio-etnico-culturais nos currículos da FAIP 

 

Nos cursos de LICENCIATURA em Educação Física e Pedagogia foram 

inseridas, para atender as Resoluções nº 01 de 17 de junho de 2004 (Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana) N. 01, DE 30 DE MAIO DE 

2012 (Diretrizes Nacionais para Educação em Direitos Humanos) que colocam 

como obrigatória a discussão disciplinar das temáticas, A DISCIPLINA DE 

DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADES SOCIO-ETNICO-CULTURAIS NO 

BRASIL na GRADE CURRICULAR. Destacamos ainda, que tais ações estão 

presentes também em estudos interdisciplinares e transdisciplinares nas demais 

disciplinas e atividades oferecidas nos cursos. 

E, para os cursos oferecidos na modalidade de BACHARELADO, mesmo 

não sendo obrigatória a inserção de disciplina específica na grade curricular, foi 

inserida a DISCIPLINA DE DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADES SOCIO- 

ETNICO-CULTURAIS   NO   BRASIL   na   GRADE   CURRICULAR,   com esta 

nomenclatura ou nomenclaturas congêneres, atendendo as Resoluções nº 01 de 

17 de junho de 2004 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e 

Africana) N. 01, DE 30 DE MAIO DE 2012 (Diretrizes Nacionais para Educação 

em Direitos Humanos). A discussão interdisciplinar das temáticas, destacamos 

que estas se encontram contemplados  através da inserção  dos conteúdos de 

estudos relacionados a temática nas ementas das diferentes disciplinas 

relacionadas, cada qual com sua área de especificidade, de acordo com as Leis e 
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Resoluções, destacando em cada curso, a disciplina e as ementas e bibliografias 

da mesma. 

 

7.4. POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS

 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DA INSTITUIÇÃO 

 

A FAIP se propõe à execução de sua política de promoção da igualdade 

racial que comportem ações de reparações, e de reconhecimento e valorização 

da história, cultura e identidade das raças que compõem a população brasileira. 

Trata, de uma política curricular, baseada em dimensões históricas, sociais, 

antropológicas oriundas da realidade brasileira, e busca combater o racismo e as 

discriminações que atingem particularmente os negros. 

Nesta perspectiva, propõe a divulgação e produção de conhecimentos, a 

formação de atitudes, posturas e valores que eduquem cidadãos orgulhosos de 

seu pertencimento étnico-racial - descendentes de africanos, povos indígenas, 

descendentes de europeus, de asiáticos – para interagirem na construção de uma 

nação democrática, em que todos, igualmente, tenham seus direitos garantidos 

e sua identidade valorizada. 

A população negra representa 50,7% da população brasileira, segundo o 

Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 2010. 

Este dado requer que as estratégias de desenvolvimento e  de  educação 

do país considerem os aspectos histórico-culturais da desigualdade, no tocante à 

elaboração, execução e avaliação de políticas sócio, educacionais e econômicas 

capazes de atacar as desigualdades étnico- raciais. Nesse contexto, a FAIP 

pretende desenvolver e manter diferentes estratégias para a implementação de 

planos de promoção da igualdade racial, destinados à superação de 

desigualdades raciais, de acordo com a Lei nº 11.645 de 10/03/2008; Resolução 

CNE/CP nº 1 de 17 de junho de 2004, Lei 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e 

Parecer CNE/CP 003/2004. 

Objetivos: 

• Promover a educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio da 

sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, buscando relações 

étnico- sociais positivas, rumo à construção de uma nação 

democrática. 

• Divulgar e produzir conhecimentos, bem como de atitudes, posturas e 

valores que eduquem cidadãos quanto à pluralidade étnico-racial, 

tornando-os capazes de interagir e de negociar objetivos comuns que 
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garantam, a todos, respeito aos direitos legais e valorização de 

identidade, na busca da consolidação da democracia brasileira. 

• Promover o reconhecimento e valorização da identidade, história e 

cultura dos afro-brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento 

e igualdade de valorização das raízes africanas da nação brasileira, ao 

lado das indígenas, europeias, asiáticas. 

• Promover e estimular todas as iniciativas de combate ao racismo e a 

toda sorte de discriminações. 

• Promover ações que objetivem desconstruir o mito da democracia 

racial na sociedade brasileira; mito este que difunde a crença de que, 

se os negros não atingem os mesmos patamares que os não negros, 

é por falta de competência ou de interesse, desconsiderando as 

desigualdades seculares que a estrutura social hierárquica cria com 

prejuízos para os negros. 

• Levar a comunidade acadêmica a compreender os valores e lutas dos 

negros, ou a de outras raças que formaram o Brasil, ser sensível ao 

sofrimento causado por tantas formas de desqualificação: apelidos 

depreciativos, brincadeiras, piadas de mau gosto sugerindo  

incapacidade, ridicularizando seus traços físicos, a textura de seus 

cabelos, fazendo pouco das religiões que professam. 

• Criar condições para que os estudantes negros não sejam rejeitados 

em virtude da cor da sua pele ou menosprezados em virtude de seus 

antepassados terem sido explorados como escravos e não sejam 

desencorajados de prosseguir estudos. 

• Estudar questões que dizem respeito à comunidade negra. 

• Cumprir a Constituição Federal em seu Art.3º, IV, repudiando o 

“preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação” e reconhecendo que todos são portadores 

de singularidade irredutível e que a formação escolar tem de estar 

atenta para o desenvolvimento de suas personalidades (Art.208, IV). 

 

Meios 

A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de História e Cultura 

Afro-Brasileira, e História e Cultura Africana é desenvolvida por meio de 

conteúdos, competências, atitudes e valores, a serem estabelecidos pela FAIP e 

seus professores, com o apoio e supervisão da entidade mantenedora e 

coordenações pedagógicas. 

A FAIP está sempre devidamente instalada e equipada, com professores 
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qualificados para o ensino das diferentes áreas de conhecimentos; com formação 

para lidar com as tensas relações produzidas pelo racismo e discriminações, 

sensíveis e capazes de conduzir a reeducação das relações entre diferentes 

grupos étnico raciais, ou seja, entre descendentes de africanos, de europeus, de 

asiáticos, e povos indígenas. 

A FAIP promove sistematicamente o aprofundamento de estudos, para que 

os professores concebam e desenvolvam unidades de estudos, projetos e   

programas, abrangendo a igualdade racial em seus diferentes componentes 

curriculares ou em projetos de extensão. 

A FAIP incentiva pesquisas sobre processos educativos orientados por 

valores, visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros, ao lado de pesquisas 

de mesma natureza junto aos povos indígenas, com o objetivo de ampliação e 

fortalecimento de bases teóricas para a educação brasileira. 

A FAIP estabelece canais de comunicação com grupos do Movimento Negro, 

grupos culturais negros, instituições formadoras de professores, núcleos de 

estudos e pesquisas, como os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, com a 

finalidade de buscar subsídios e trocar experiências para planos institucionais, 

planos pedagógicos e projetos de ensino. 

A FAIP está atenta para punir os casos que caracterizem racismo, os quais 

serão tratados como crimes imprescritíveis e inafiançáveis, conforme prevê o Art. 

5º, XLII da Constituição Federal de 1988. 

 

A FAIP promove ampla divulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 e da 

Resolução da Resolução Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 

 

7.5. Responsabilidade Social da Instituição, enfatizando a 

Contribuição à Inclusão Social e ao Desenvolvimento Econômico e Social 

da Região. 

 

A Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista têm considerado que as 

grandes transformações ocorridas na sociedade contemporânea geram novas e 

complexas necessidades nas organizações de diferentes ordens e passam a exigir 

de seus profissionais maior qualificação, níveis e graus de eficiência e capacidade 

para enfrentar inovações, o que reflete diretamente nas Instituições de Ensino 

Superior, exigindo- lhes uma revisão crítica de suas estruturas e do seu 

funcionamento, com constantes adequações de seus cursos e demais atividades 

acadêmicas, submetendo ao crivo de uma avaliação objetiva e competente os 
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profissionais por elas formados, que atuarão nessa sociedade complexa e que 

precisam estar instrumentalizados para acompanhar os seus avanços, em todos 

os setores das suas múltiplas atividades. 

Somem–se a todas estas transformações estruturais as exigências de uma 

sociedade globalizada, desterritorializada, exigindo de seus profissionais 

condições não só para acumular conhecimentos, mas adquirir as habilidades, 

hábitos e atitudes necessárias para ser um profissional ágil, criativo, crítico, 

capaz de solucionar problemas, prever e evitar crises, com projeto de vida bem 

definido, capaz de adaptar-se às mudanças com facilidade e adequação, com 

Quociente Emocional equilibrado de forma a ajudá-lo a manter-se no emprego ou 

adequar-se à prestação de serviços, competindo como ganhador no mercado de 

trabalho. 

Ainda, no seu desenvolvimento a sociedade contemporânea tem–se 

caracterizado por um avanço tecnológico extraordinário, especialmente em 

informática, pelo uso de tecnologias educacionais de ponta, do computador e das 

redes de informação, que vêm gerando transformações não só na sociedade, 

como na produtividade de nossas escolas e seus profissionais, na natureza do 

processo de ensino– aprendizagem, exigindo não mais alunos passivos, mas 

essencialmente ativos, colaboradores e solidários, criadores e não apenas 

receptores de informações prontas, acabadas. 

Nesse complexo de mudanças a Educação tem papel preponderante, na 

medida em que contribui, não só para definir este novo perfil profissional, como 

para concretizá-lo, a partir do trabalho didático–pedagógico que desenvolve em 

sala de aula e outros ambientes especiais. Preparar e formar profissionais com 

este novo perfil impõe–se como necessidade primeira para todas as instituições 

de ensino superior, especialmente da FAIP que se propõe como missão 

institucional, a qualificação, com excelência de qualidade, desses profissionais, 

devendo buscar, consequentemente, para isso, constantes e gradativamente, 

melhores adequações às mudanças científicas, políticas e  tecnológicas que 

caracterizam o contexto social onde esses profissionais irão atuar. 

A Faculdade têm procurado conscientizar seus alunos, futuros profissionais, 

a importância da escola deixar de ser um espaço fechado de transmissão de 

conhecimentos e habilidades para transformar-se em espaço polivalente e 

aberto, facilitador da construção interativa dos conhecimentos, hábitos, 

habilidades e atitudes necessárias à vida em sociedade e ao exercício de uma 

profissão que exige não apenas especialização, mas cultura geral e específica, 

capazes de possibilitar a adequação flexível e competente às variações do 

mercado de trabalho e aos indicadores de qualidade de vida. 
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Dessa forma, têm buscado contribuir para a transformação da população da 

cidade de Marília e municípios limítrofes considerando o seu dever a missão de 

levar, a toda à comunidade e em seu entorno, o desenvolvimento educacional e 

o aperfeiçoamento profissional, aplicados não somente na transmissão do saber, 

mas sim nas atividades de pesquisa e extensão, voltadas para a realidade da 

região. 

Ainda, consciente de sua responsabilidade social, a faculdade têm 

procurado exercer um papel preponderante quanto à sua contribuição à inclusão 

social e ao desenvolvimento econômico e social da região, uma vez que sua 

missão, objetivos, princípios básicos de ação e responsabilidades estão baseados 

um uma visão cristã e solidária da educação e, para tanto vem adotando a prática 

de políticas afirmativas que tem beneficiado um significativo numero de alunos. 

 

GOVERNO FEDERAL 

PROUNI – Programa Universidade para Todos 

O Governo Federal, através da Medida Provisória nº 213, de 10.09.2004, do 

Decreto nº 5245, de 15.10.2004 e da Lei nº 11096, de 13.01.2005, criou, 

implantou e regulamentou o Programa Universidade para todos, com o objetivo de 

dar acesso à Universidade para as camadas da população tradicionalmente 

excluídas deste direito. 

O PROUNI, é destinado à concessão de bolsos de estudos integrais e bolsas 

de estudos parciais de 50% para cursos de graduação e sequenciais de formação 

específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins 

lucrativos, e oferece ainda a implementação de políticas afirmativas de acesso 

ao ensino superior aos declarados indígenas ou negros, bem como  aos 

portadores de deficiência. 

A Instituição se junta às autoridades responsáveis neste grande passo de 

inclusão social e melhoria do nível de ensino da população e oferece vagas para os 

alunos da região onde atua. 

 

7.5.1. REGIMENTO DA COLAPS – COMISSÃO LOCAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROUNI 

 

 

CAPÍTULO I 

DA COMISSÃO LOCAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

DO PROUNI: SEUS OBJETIVOS E COMPOSIÇÃO 
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Art. 1º A COLAPS – Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social 

do Prouni, é órgão suplementar da Faculdade Mantida pela Sociedade Cultural e 

Educacional do Interior Paulista, de acordo com o que dispõe o Regimento Geral 

e a legislação do Ensino Superior. 

 

Art. 2º A COLAPS – Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social 

do Prouni, se regerá pelo Regimento Geral, que fixa normas para criação e 

funcionamento de Núcleos de Pesquisa e Extensão e pelo presente Regimento, 

tendo como princípios: 

a) O enfoque humanista, holístico, interdisciplinar, democrático e 

participativo; 

 

Art. 3º A COLAPS – Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social 

do Prouni, em atenção ao disposto na Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de  2005 

e o disposto no inciso II e no parágrafo único do artigo 17 do Decreto n° 5.493, 

de 18 de julho de 2005, bem como ao que dispõe o Regimento Geral, tem como 

objetivos: 

a. exercer o acompanhamento, averiguação e fiscalização da 

implementação do PROUNI na Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista 

- FAIP; 

b. interagir com a comunidade acadêmica e com as organizações da 

sociedade civil, recebendo reclamações, denúncias, críticas e sugestões para 

apresentação, se for o caso, à Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle 

Social do PROUNI - CONAP; 

c. emitir, a cada processo seletivo, relatório de acompanhamento do 

PROUNI; e, 

d. fornecer informações sobre o PROUNI à CONAP. 

 

Art. 4º Para atender a seus objetivos, a COLAPS – Comissão Local de 

Acompanhamento e Controle Social do Prouni, elaborará um plano de trabalho 

anual e uma Agenda de Acompanhamento. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

 

 

Art. 5º A COLAPS – Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social 
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do Prouni, será constituída da seguinte forma: 

I - 1 (um) representante do corpo discente, que deve ser bolsista 

PROUNI; 

II - 1 (um) representante do corpo docente, que deve ser professor em 

regime de dedicação mínima de 20 (vinte) horas semanais; 

III - 1 (um) representante da direção, que deve ser o coordenador ou um 

dos representantes do PROUNI na IES; e 

IV - 1 (um) representante da sociedade civil. 

§ 1° Haverá um suplente para cada membro titular, que o substituirá nos 

casos de ausência justificada. 

§ 2° Os membros referidos nos incisos I e II deste artigo serão eleitos por 

seus pares, em processo direto de escolha, amplamente divulgado na Instituição 

de Ensino Superior e coordenado pela COLAPS. 

§ 3° O representante referido no inciso IV deste artigo será escolhido entre 

os candidatos indicados por organizações da sociedade civil, mediante eleição ou 

acordo entre elas, cujo resultado será comunicado por escrito ao coordenador da 

Comissão Local. 

§ 4° Não havendo candidatos indicados no processo de escolha da 

representação referida no § 3° deste artigo, a COLAPS será instalada sem a 

representação da sociedade civil. 

§ 7° Os membros da COLAPS terão mandato de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução. (Revogado pela Portaria Normativa n° 11, de 23 de maio de 2012) 

§ 8° Os membros da COLAPS exercem função não remunerada, sendo 

considerada atividade de relevante interesse social. 

§ 9° A IES deverá abonar as faltas do membro representante do corpo 

discente que, em decorrência da designação de que trata esse artigo, tenha 

participado de reuniões da COLAPS em horário coincidente com as atividades 

acadêmicas. 

 

CAPÍTULO III 

 

DA VIGÊNCIA DO MANDATO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 

 

Art. 6°- Os membros da COLAPS terão vigência de 2 (dois) anos. (Incluído 

pela Portaria Normativa n° 11, de 23 de maio de 2012) 

 

§ 1° Os membros das Comissões Locais que passarem a integrá-las após a 
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data de sua constituição terão seus mandatos encerrados na data de renovação 

de sua composição. (Incluído pela Portaria Normativa n° 11, de 23 de maio de 

2012) 

§ 2° A renovação da composição da Comissão Local será promovida a cada 

dois anos, na primeira quinzena do mês de outubro, devendo seu coordenador 

encaminhar a ata da reunião em que for aprovada sua constituição até duas 

semanas depois da data de sua renovação (Redação dada pela Portaria n° 183, 

de 13 de março de 2013). 

Art. 7° A COLAPS será coordenada por um dos representantes referidos 

nos incisos II ou III do artigo 5° desta Portaria, eleito por seu colegiado, por 

maioria dos presentes. 

 

§ 1° Havendo vacância do cargo de coordenador da COLAPS, por qualquer 

motivo, proceder-se-á a sua substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

respeitada forma prevista no caput. 

§ 2° O mandato de coordenador da COLAPS será de 2 (dois) anos. (Redação 

dada pela Portaria Normativa n° 11, de 23 de maio de 2012) 

 

Art. 8° A COLAPS reunir-se-á na forma prevista no Regimento Interno. 

§ 1° As deliberações da COLAPS, de caráter consultivo, serão tomadas por 

maioria simples. 

§ 2° As reuniões da COLAPS serão registradas em atas assinadas pelos 

presentes, consubstanciando juízo colegiado e consignando eventuais protestos 

e divergências e deverão ser encaminhadas à CONAP. 

 

Art. 9° Ao final de cada processo seletivo do PROUNI, a COLAPS deverá 

elaborar relatório circunstanciado. 

Parágrafo único. O relatório referido no caput deverá ser arquivado durante 

05 (cinco) anos na COLAPS para atender a eventuais solicitações da CONAP. 

 

Art. 10 A eleição e a posse dos membros das Comissões Locais, bem como 

do coordenador, deverão ocorrer na primeira quinzena do mês de outubro, a cada 

dois anos. (Redação dada pela Portaria n° 183, de 13 de março de 2013) 

Parágrafo único. A instalação da COLAPS será formalizada junto à CONAP, 

devendo ser informada a data da eleição, nome dos componentes e suplentes, 

suas respectivas representações e demais informações eventualmente solicitadas 

pela CONAP. 
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Art. 11 A IES deverá fornecer instalações adequadas para o funcionamento 

da COLAPS. 

Art. 12 A IES deverá dar publicidade da composição da COLAPS e do seu 

local de funcionamento, mediante a afixação de tais informações, em locais 

degrande circulação de estudantes e em seus sítios eletrônicos na internet. 

(Incluído pela Portaria Normativa n° 11, de 23 de maio de 2012) 

 

Art. 13 A COLAPS deverá ser instaladas em até 120 (cento e vinte) dias da 

data da publicação desta Portaria, estendendo-se o mandato dos seus membros 

até o dia     de  de . 

 

CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 14 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Conselho 

Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, ouvido o pelos membros da COLAPS - 

Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Prouni. 

 

Art. 15 Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Direção Geral da FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 

INTERIOR PAULISTA - FAIP 

 

 

 

GOVERNO ESTADUAL 

Bolsa Escola da Família 

Ato de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria de Estado da 

Educação do Estado de São Paulo e a UNESCO – Organizações das Nações Unidas 

para a Educação, a Ciência e a Cultura, por meio do Termo de Cooperação 

Técnica, aderido pela Faculdade são oferecidas bolsas de 100%, para alunos que 

não tem como custear seus estudos. A Faculdade recebe o percentual de 50% da 

mensalidade, proveniente dessa parceria e contribui com os outros 50%. 

O Programa Escola da Família tem como objetivo promover maior interação 

entre os pais dos alunos da rede pública de ensino e a comunidade, em geral, 

com a escola, seus dirigentes e professores, por meio de atividades artísticas, 
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físicas, sociais, buscando a criação de espaços de paz, tendo a escola, e seus 

valores, como protagonistas, combatendo a violência de modo geral. A escola, 

permanecendo aberta durante os finais de semana, acolhe sua comunidade para 

que ela participe de atividades saudáveis e construtivas. 

 

Programa de Financiamento Estudantil – FIES 

Criado e regulamentado pela Lei nº 10260, de 12.07.2001, este Programa 

de financiamento possibilita o acesso, por intermédio de crédito financiado a 

custos subsidiados, à camada da população que, de outra forma, não teria 

condições econômicas de cursar um estudo de nível superior. 

A FAIP consciente de que uma grande parcela de seus alunos, 

principalmente os oriundos das classes de trabalhadores menos favorecidos, por 

vezes braçais, que não dispõem de tempo para se dedicar a um dos seus projetos 

sociais, oferece ainda aos seus alunos a possibilidade de financiar o seu estudo, 

por meio de parceria com o Governo Federal, no programa FIES. 

 

 

7.6. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DE PROMOÇÃO DE 

ACESSIBILIDADE E ATENDIMENTO DIFERENCIADO A PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE DA FAIP 

 

A Política de educação inclusiva aos portadores de necessidades especiais 

PNE, da FAIP está inserida em sua Política de Educação em Direitos Humanos. As 

ações para execução da Política de Educação em Direitos Humanos da FAIP, 

partem do direito básico: direito à educação, e que é refletido na própria noção 

de educação expressa na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).Esse direito à educação é que 

poderá propiciar os outros direitos, que são possíveis graças à Educação em 

Direitos Humanos. Portanto as ações fundamentar-se-ão na educação de toda 

comunidade acadêmica da FAIP, tendo em vista os seguintes paradigmas dos 

Direitos Humanos : 

EDUCAÇÃO PARA A DIGNIDADE HUMANA: garantir às pessoas e grupos 

viverem de acordo com os seus pressupostos de dignidade. 

EDUCAÇÃO PARA A IGUALDADE DE DIREITOS: orientação aos seres 

humanos para ampliação de direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais 

e ambientais a todos os cidadãos e cidadãs, com vistas a sua universalidade, sem 

distinção de cor, credo, nacionalidade, orientação sexual, biopsicossocial e local 

de moradia. 
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EDUCAÇÃO PARA RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO DAS 

DIFERENÇAS E DAS DIVERSIDADES: enfrentamento dos preconceitos e 

das discriminações, garantindo que diferenças não sejam transformadas em 

desigualdades e educação das relações étnico-raciais e promoção da igualdade 

racial. 

EDUCAÇÃO PARA A LAICIDADE DO ESTADO: assegurar o respeito à 

diversidade cultural religiosa do País, sem praticar qualquer forma de 

proselitismo. 

EDUCAÇÃO PARA A DEMOCRACIA NA EDUCAÇÃO: Direitos Humanos e 

democracia alicerçam-se sobre a mesma base - liberdade, igualdade e 

solidariedade - expressando-se no reconhecimento e na promoção dos direitos 

civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais. 

EDUCAÇÃO   PARA   A   SUSTENTABILIDADE  SOCIOAMBIENTAL:  

Estimular  o  respeito  ao  espaço público  como  bem coletivo e de  

utilizaçãodemocrática de todos/as. Promoção de um desenvolvimento 

sustentável que preserve a diversidade da vida e das culturas, condição para a 

sobrevivência da humanidade de hoje e das futuras gerações. 

Como se nota a educação inclusiva aos portadores de necessidades especiais 

– PNE está entre os paradigmas da FAIP, que elaborou assim a sua Política 

educação inclusiva aos portadores de necessidades especiais – PNE. 

 

7.7. POLÍTICA DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DA FAIP 

 

A política de educação e proteção dos direitos da pessoa com transtorno do 

espectro autista da FAIP se dedica em promover o cumprimento dos requisitos 

conforme determina a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que Institui a 

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3o do art. 98 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

A política de proteção dos direitos, fundamentada na concepção de direitos 

humanos, visa a garantia do acesso de todos os alunos às instituições de ensino, 

independente de suas diferenças sociais, culturais, étnicas, raciais, sexuais, 

físicas, intelectuais, emocionais, linguísticas e outras. Para além da igualdade de 

oportunidades, a proteção dos direitos focaliza a valorização das diferenças e 

desenvolvimento de projetos pedagógicos que atendam as necessidades 

educacionais dos seus alunos, e promovam mudanças nas práticas e ambientes 
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escolares, de modo a eliminar as barreiras que impedem o acesso ao currículo e 

o exercício da cidadania. 

O transtorno do espectro autista se caracteriza como deficiência persistente 

e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada 

por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação 

social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento e caracterizada por padrões 

restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 

comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões 

de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 

Dessa maneira, as diretrizes de atendimento da pessoa com transtorno do 

espectro autista contemplam o incentivo à formação e à capacitação de 

profissionais especializados no seu atendimento, bem como a pais e 

responsáveis, assim como o estímulo à pesquisa acadêmica, com prioridade para 

estudos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 

relativo ao transtorno do espectro autista. 

Além dos tratamentos previstos nas Diretrizes da Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, citamos as 

políticas de atendimento especializado, cujo princípio norteador é o parágrafo único 

do Artigo 3º da referida lei. Em casos de comprovada necessidade, a instituição 

oferecerá um acompanhante especializado à pessoa incluída nas classes comuns 

de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2o. Outra medida oferecida, 

além do acompanhante especializado, seria a adaptação do currículo e/ou a 

elaboração de projetos educacionais na área de formação que visem a promover 

o necessário atendimento educacional da pessoa com transtorno do espectro 

autista. Para tanto, a FAIP conta com docentes especializados na área de 

Educação Especial, o que favorece a compreensão e a implementação das 

políticas de inclusão. 
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8. INFRAESTRUTURA 

 
 

8.1. Área física e instalações 

 
 

Quanto às instalações administrativas, a FAIP disponibiliza instalações para 

a Diretoria, Secretaria, Financeiro, Coordenadorias e Núcleos. E, apresenta 

também as Salas dos Docentes, Sala de Reuniões, Gabinetes individuais para os 

Professores, Gabinetes para o NDE e sala de coordenação de curso. 

Quanto às salas de aulas, estas são amplas, arejadas e com luminosidade 

ideal, além de contarem com racionalidade na disposição do espaço e facilidades 

nos seus acessos. 

A Faculdade apresenta também ampla e equipada biblioteca, espaço de 

convivência, cantina, salão nobre, com instalações adequadas e confortáveis e 

que propiciam excelente atendimento aos alunos, docentes e funcionários da 

IES. Toda infraestrutura física e instalações necessárias são adequados ao 

atendimento dos alunos com necessidades de locomoção especiais todas e 

ambientes arejadas, e com ótima iluminação. 

 

 

8.2. LABORATÓRIOS ESPECÍFICOS 
 

 

8.2.1. FAIP JUNIOR 

 

A EMPRESA JUNIOR da FAIP é um laboratório de atividades práticas do curso de 

Administração. A sua função primordial é fazer a transposição da teoria 

oferecida em sala de aula para a realidade prática da profissão, através da oferta 

de serviços aos vários segmentos que tenham relação direta ou indireta com os 

cursos oferecidos pela instituição. Nesse espaço são oferecidas ferramentas 

administrativas para realizar o planejamento, desenvolvimento e controle das 

rotinas empresariais, auxiliando assim na solução de problemas e apontando 

novas direções rumo ao sucesso no setor que atua. Estão mobiliados 

adequadamente para o exercício das suas funções com 01 computador, 01 

impressora, 01 mesa, 01 cadeira e 01 armário para guardar documentos 

operacionais. Com essa proposta acadêmica, a EMPRESA JUNIOR da FAIP 

cumpre papel importante no crescimento profissional dos alunos ainda no 

ambiente acadêmico, simulando situações reais que irão se repetir quando o 
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mesmo estiver exercendo sua profissão no futuro. 

 

8.2.2. AMBIENTE VIRTUAL DE ESTUDO 
 

 O software educacional utilizado pela instituição é o Google Classroom, que 

sempre é atribuído com as disciplinas que estão sendo ofertadas pelo curso 

presencial, estando alinhadas correspondente a cada termo, de modo que se o aluno 

virtual tiver dúvidas, eles poderão a qualquer momento recorrer o professor, ou vir 

até o polo assistir uma aula presencial. 

 A plataforma é dividida cada disciplina e termo individualmente, dentro de 

cada disciplina nas atividades é composta por 4 unidades distribuídas uma por mês, 

tendo dentro delas 4 subunidades; que são divididas por semanas.  

 Dentro de cada Unidades existe um fórum de perguntas e respostas, a 

proposta tem como objetivo favorecer o debate de temas nos fóruns promove a 

aprendizagem colaborativa, no qual os participantes trazem experiências e 

conhecimentos diversificados, previamente adquiridos ou construídos, e interagem 

para criar um conhecimento compartilhado.  

 Dentro das subunidades existem texto ou problema para leitura antes da aula, 

Guia de Estudos do texto, PowerPoint Aula Completa, Protocolo de Aula prática se 

houver, Vídeos, Link de Sugestão de outros textos, Projeto Florescer, Questionário 

de Avaliação da Aula – Se atingiu os Objetivos específicos, e pesquisa de satisfação, 

todos os itens das atividades são obrigatórios o preenchimento, exceto o protocolo 

de aula prática, pois só é utilizado se houver aula prática. 

 Os trabalhos e atividades existem um ambiente de anexa-los dentro da 

plataforma, onde o professor após a leitura, atribui uma nota e também pode fazer 

comentários sobre as atividades, de modo que pode fazer um bate papo com aluno. 

 

8.2.3. SALAS DE AULA TECNOLÓGICAS 
 

Com a tecnologia a todo vapor, passamos a ter algumas alternativas interessantes 

para a dinâmica do ensino. A sala de aula que antes se resumia a alunos, 

professores, quadro, giz, mesas e cadeiras pode agora contar com novos elementos 

de multimídia. Para esse curso a distância, equiparam quatro salas sendo uma para 

cada termo, com Mídias Digitas: como Internet e programas educacionais, Mídias 

Eletrônicas: como Computador, TV, DVD, datashow, telão, caixa de som, microfone 

e webcam.  

 

8.2.4. LABORATÓRIO DE MÍDIAS E GRAVAÇÃO 
 

Nesse local contamos com Studio de gravação, um ambiente com a acústica isolada, 
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iluminação adequada e aparelhos próprios proporcionando uma excelente gravação 

da aula, também possui ao lado uma sala com computadores com webcam para 

uma tutoria remota caso for necessário. 

 

 

8.2.5. LABORATÓRIO DE FISIOLOGIA E ANATOMIA 

 

Este laboratório é utilizado pelos cursos de Bacharelado Biomedicina, 

Enfermagem, Estetica e Cosmética  em Educação Física, Licenciatura em Física 

Bacharelado, Fisioterapia e Nutrição . As aulas práticas ministradas no 

Laboratório têm como objetivo proporcionar aos alunos a vivência com as 

estruturas e órgãos Educação do corpo humano. capazes de reconhecer as 

estruturas e órgãos importantes. 

 

 

8.2.6. LABORATÓRIO DE QUIMICA,  BIOQUÍMICA E 
BROMATOLOGIA  

 

O Laboratório é utilizado pelos Bacharelado Biomedicina, Enfermagem, Estetica 

e Cosmética  em Educação Física, Licenciatura em Educação Física Bacharelado, 

Fisioterapia e Nutrição tem como objetivo criar condições para que os estudantes 

sejam capazes de:  

• Reconhecer e manipular um microscópio, estereoscópio e outros 

equipamentos;  

• Manipular material biológico;  

• Conhecer sobre partes microscópicas e macroscópicos dos tecidos;  

• Adquirir conhecimento básico para as próximas disciplinas;  

• Interpretar os resultados experimentais e relacioná-los com a teoria.  

 

 

8.2.7. CLINICA DE FISIOTERAPIA 
 

• Contribuir como espaço de ensino para realização de aulas práticas em 

Fisioterapia; 

• Aplicar a avaliação e acompanhamento da saúde da comunidade; 

Desenvolver projetos de saúde e bem estar para empresas, escolas, 

• academias e outras instituições. 

• Contribuir no desenvolvimento de projetos de pesquisa, extensão e 

elaboração de eventos científicos; 

• Aplicar e manter o fortalecimento da prática ética no desenvolvimento de 
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pesquisas. 

• Possibilidades de intervenção na clínica: 

• Atendimento de pacientes nas áreas da Fisioterapia clínica, tais como: 

fisioterapia em ortopedia, reumatologia, respiratória, cardiovascular, 

neurológica, geriatria, pediatria, desportiva, dermatofuncional, saúde da 

mulher e laboral. 

• Avaliação e orientação para a comunidade; 

• Utilização do espaço para pesquisa e âmbito científico; 

• Estrutura adicional para aulas práticas ministradas ao longo das disciplinas 

do curso. 

 

8.2.8. LABORATÓRIO DE DANÇA, GINÁSTICA GERAL E ARTES MARCIAIS 
 

O Laborátorio é utilizado pelo curso de Educação Fisica, tem como objetivo de 

reconhecer, caracterizar e localizar a história da ginástica e sua inserção no 

ambiente escolar. 

  

 

8.2.9. LABORATÓRIO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO, MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, ESTRUTURA DA MADEIRA E ESTRUTURA 

METALICAS  
 

O Laboratório  é utilizado pelos cursos Engenharia Civil, tem como objetivo criar 

condições para que os estudantes no final do curso sejam capazes de: 

reconhecer e manusear, equipamentos frequentemente utilizados em 

laboratório de Estruturas de Concreto; manipular materiais, extrair, fracionar e 

identificar; observar, através de práticas efetuadas em laboratórios, 

propriedades físicas das substâncias; interpretar e analisar os resultados 

experimentais. E realizarem práticas usadas na construção civil para análises de 

situação reais, familiarizem-se com o uso de equipamentos e instrumentos, 

desenvolvendo a habilidade na confecção de relatórios incluindo gráficos e 

análises estatísticas, desenvolverem habilidades na realização de atividades em 

equipe. 

 

 

8.2.10. LABORATÓRIO DE MECÂNICA DOS SOLOS, HIDROLOGIA E 

HIDRÁULICA 
 

O Laboratório É para uso do Curso de Engenharia Civil, têm como objetivo criar 

condições para que os estudantes no final do curso sejam capazes de: 
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reconhecer e manipular, equipamentos frequentemente utilizados em 

laboratório; manipular material mineral e orgânico, extrair, fracionar e 

identificar; observar, através de práticas efetuadas em laboratórios, 

propriedades físicas das substâncias; interpretar e analisar os resultados 

experimentais. E realizarem práticas usadas na construção civil para análises de 

situação reais, familiarizem-se com o uso de equipamentos e instrumentos, 

desenvolvendo a habilidade na confecção de relatórios incluindo gráficos e 

análises estatísticas, desenvolverem habilidades na realização de atividades em 

equipe. 

 

8.2.11. LABORATÓRIO DE DESENHO TÉCNICO E TOPOGRAFIA  
 

O Laboratório de Desenho Técnico , Projeto e Topografua    dá suporte ao Curso de 

Arquitetura, Engenharia Civil, Engenharia Eletrica e Moda às unidades de ensino de 

Projeto arquitetônico, topografia e Construções e moda . Este ambiente conta com 

uma estrutura funcional de equipamentos e outros matérias que servem de suporte 

às aulas práticas e experimentais realizadas por grupos de alunos das referidas 

disciplinas. 

Os serviços desenvolvidos neste Laboratório de Desenho Técnico e Projeto tem um 

caráter de prestação de serviços, visto que pode atender a comunidade na execução 

de elaboração de projetos de pequenas construções voltados para a IES ou para a 

própria comunidade, dentre outros. Os serviços podem ser realizados pelos alunos 

interessados e que já executam trabalhos no laboratório sob a coordenação do 

docente. 

 

8.2.12. LABORATÓRIO DE CIRCUITOS DIGITAIS E ELÉTRICOS    
 

A laboratório é utilizado pelo de  de circuitos digitais e elétricos da suporte ao curso 

de Engenharia Eletrica conta que tem como objetivo oferecer aulas práticas de 

Automação Industrial, Eletrônica Digital e Eletrônica Analógica. Entre os 

equipamentos disponíveis no laboratório, estão: computadores conectados à 

internet; fontes de alimentação ajustável, kits didáticos de eletrônica digital, 

multímetros digitais e osciloscópios. 

 

 

8.2.13. LABORATÓRIO DE ESTUDOS DE GERAÇÃO TRANSMISSÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (GTD) 
 

O Laboratório de Estudos de Geração Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica 

da suporte ao curso de Engenharia Eletrica são desenvolvidas pesquisas 
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relacionadas a sistemas de Transmissão e Distribuição, aéreos e subterrâneos, 

gerenciamento de ativos, perdas técnicas e não técnicas, confiabilidade de sistemas 

e redes inteligentes. Possui equipamentos geradores de função, que propiciam aos 

alunos condições de desenvolverem suas pesquisas. 

 

8.2.14. LABORATÓRIO DE FÍSICA  
 

O Laboratório de Física da suporte ao curso de Engenharia Eletrica, Engenharia 

Civil tem como objetivo criar condições para que os estudantes no final do curso 

sejam capazes de: reconhecer e manipular equipamentos frequentemente utilizados 

em laboratório de Física; manipular materiais, extrair, fracionar e identificar; 

observar, através de práticas efetuadas em laboratórios, entender propriedades e 

leis físicas; interpretar e analisar os resultados experimentais. E realizarem práticas 

usadas nas áreas das engenharias para análises de simulação de situações reais, 

familiarizem-se com o uso de equipamentos e instrumentos, desenvolvendo a 

habilidade na confecção de relatórios incluindo gráficos e análises estatísticas, 

desenvolverem habilidades na realização de atividades em equipe. 

 

8.2.15. LABORATÓRIO DE ELETRÔNICA 

 

O laboratório de Eletrônica Física da suporte ao curso de Engenharia Eletrica, 

Engenharia Civil  tem como objetivo de proporciona a realização de ensaios e 

práticas, enfatizando os funcionamentos de circuitos de eletrônica analógica e 

digital, microcontroladores e eletrônica de potência. Nesse espaço, o usuário tem 

possibilidade de aprender a desenvolver diversos projetos eletrônicos tais como 

fontes DC, circuitos combinacionais, circuitos microcontrolados, circuitos de 

amplificadores de áudio, entre outros. 

 

8.2.16. LABORATÓRIO DE ELETROMAGNETISMO 

 

O laboratório Eletromagnetismo Física da suporte ao curso de Engenharia Eletrica, 

Engenharia Civil é um espaço de aprendizagem onde estudantes podem 

compreender fenômenos físicos básicos por meio da realização de experimentos. 

 

8.2.17. LABORATÓRIO DE PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES 
 

O laboratório de Programação de Computadores Física da suporte ao curso de 

Engenharia Eletrica, Engenharia Civil tem como objetivo criar condições para que 

os estudantes no final do curso sejam capazes de: reconhecer e manipular 

equipamentos frequentemente utilizados em laboratório aplica as técnicas, métodos 
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e ferramentas matemáticas, físicas e computacionais para o desenvolvimento de 

circuitos, dispositivos e sistemas para desenvolvimento de soluções baseadas nas 

áreas elétrica e digital. 

 

8.2.18. LABORATÓRIO DE TELECOMUNICAÇÃO  

 

O laboratório de Telecomunicação Física da suporte ao curso de Engenharia 

Eletrica, Engenharia Civil tem como objetivo criar condições para que os estudantes 

no final do curso sejam capazes de: reconhecer e manipular equipamentos 

frequentemente utilizados em Telecomunicação através da Compressão da Voz. 

Transmissão e Multiplexação digital. Comutação digital. Estrutura interna da central 

telefônica. Sinalização telefônica. Estrutura das redes de telecomunicações. 

Hierarquia da rede telefônica. Sistemas de multiplexação. Hierarquias PDH e SDH: 

Características, Estrutura de Frame, Blocos Funcionais e Equipamentos. Sistemas 

de comutação. Sinalização telefônica. Análise de tráfego. 

 

 

8.2.19. LABORATÓRIO DE ELETROTÉCNICA  

 

O laboratório de Eletrotécnica Física da suporte ao curso de Engenharia Eletrica, 

Engenharia Civil tem como objetivo apresentar os aspectos práticos da área de 

engenharia elétrica, incluindo aplicações dos principais dispositivos, materiais e 

equipamentos utilizados em instalações elétricas 

 

 

8.2.20. LABORATÓRIO DE MÁQUINAS E ACIONAMENTOS 
 

O laboratório Máquinas e Acionamentos Física da suporte ao curso de Engenharia 

Eletrica, Engenharia Civil tem como objetivo   de proporciona realização de ensaios 

e práticas, enfatizando o funcionamento de máquinas elétricas (como motores). O 

ambiente ainda possibilita a demonstração de diferentes maneiras de partidas de 

motores (partida estrela-triângulo, partida compensada, partida direta, inversor de 

frequência, dentre outras), destacando as vantagens e desvantagens de cada 

método. 

 

8.2.21. LABORATÓRIO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

O laboratório de Instalações Física da suporte ao curso de Engenharia Eletrica, 

Engenharia Civil tem como objetivo   de proporciona realização de ensaios e 

práticas, enfatizando desde uso correto de ferramentas para uso elétrico até uma 
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simulação de instalação de ambientes residenciais e Industriais. O ambiente 

possibilita realizar montagens de interruptores (simples, paralelos e intermediários), 

tomadas, sensores de presença, confecção correta de emendas de condutores entre 

outras práticas.       

 

8.2.22. LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA 

 

A FAIP disponibiliza para os alunos 2 laboratórios de Informática, equipados com 

computadores modernos, com softwares de uso comum e específicos para os 

cursos, como programas estatísticos e de desenho. 

O Laboratório de Informática 1 conta com 20 computadores, todos com acesso 

à internet e roteador. O Laboratório de Informática 2, conta com 25 

computadores, todos com acesso à internet, roteador, programas básicos com 

pacote Office para uso dos alunos em outras disciplinas e cursos que não 

necessitem dos programas específicos. Além disso, estão disponíveis 

computadores na biblioteca para acesso à rede mundial de computadores em 

horários extraclasse e intervalos. 

 

 

8.2.23. BRINQUEDOTECA 
 

Laboratório pedagógico utilizado pelos cursos de Pedagogia, Licenciatura em 

Educação Física e Bacharelado em Educação Física. 

A Brinquedoteca da FAIP é um espaço Lúdico-Pedagógico, Científico e Cultural 

criado para oportunizar o brincar, o lazer e o prazer em aprender no 

desenvolvimento da criança. 

Os espaços da Brinquedoteca são: Oficina de Arte-Sucatoteca, Canto dos Jogos, 

Canto da Leitura, Canto do Brincar, espaço do faz-de-conta, teatro do fantoche, 

entre outros. 

A Brinquedoteca da FAIP disponibiliza este espaço, como laboratório lúdico-

pedagógico de pesquisas para alunos e professores que integram os cursos da 

área, na contribuição de prestação de serviços e orientação à comunidade, 

escolas, Ong`s e Hospitais. Tem a finalidade de contribuir para a valorização do 

brincar na formação do ser humano. Muitos jogos pedagógicos, de raciocínio, 

lógicos fazem parte do acervo da brinquedoteca. 

Os materiais utilizados na brinquedoteca, na sua maioria, são jogos 

industrializados voltados para o desempenho das diferentes competências 

linguísticas, lógico-matemáticas, artísticas, psicomotoras. Há também materiais 

construídos pelos alunos no laboratório de aprendizagem e ainda sucatas que 

servem para as próprias crianças confeccionarem seus jogos e brinquedos.                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
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8.2.24. LABORATÓRIO DE FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO E 
AVALIAÇÃO FÍSICA 

 

O Laboratório de Fisiologia do Exercício e Avaliação Física é utilizado pelos cursos 

de Licenciatura em Educação Física, Bacharelado em Educação Física Fisioterapia. 

Tem como objetivo propiciar a inter-relação entre o conhecimento cientifico e a 

prática nas áreas esportiva e da saúde. Sua estrutura física e equipamentos 

apropriados contribuem para o desenvolvimento de estudos na área de Fisiologia 

do Exercício e Avaliação Física visando à qualidade de vida e performance. 

Atualmente o Laboratório de Fisiologia do Exercício e Avaliação Física realiza 

projetos em parceria com a Secretaria de Esportes e Lazer do município de Marília, 

Yara Clube de Marília e Colégio Cristo Rei.  

Amplia sua colaboração à população das imediações a qual pertence e também 

indústrias, escolas municipais, estaduais e particulares. O laboratório tem como 

especialidade a avaliação física de atletas, não atletas, idosos e crianças. 

 

Objetivo Geral: 

 

Promover o conhecimento científico da área de Fisiologia do Exercício e 

Avaliação Física oportunizando sua aplicação na vivencia prática proporcionando 

estudo e pesquisa no campo das ciências da atividade física e do movimento 

humano. 

 

Objetivos Específicos: 

 

Oportunizar ao acadêmico do curso de graduação em Educação Física- FAIP sua 

iniciação às pesquisas na área da Fisiologia do Exercício e Avaliação Física; 

Apoiar os projetos de extensão; 

Contribuir como espaço pedagógico para realização de aulas práticas dos cursos 

de graduação e especialização em Educação Física; 

Aplicar a avaliação física para atletas e as diversas faixas etárias; Desenvolver 

projetos de saúde e bem-estar para empresas, escolas, 

academias e outras instituições. 

Contribuir no desenvolvimento de projetos de pesquisa, extensão e elaboração 

de eventos científicos; 

Capacitar recursos humanos para o desenvolvimento de investigações 

científicas em Fisiologia do Exercício e Avaliação Física; 

Compartilhar experiências com outros centros de pesquisa; 

Aplicar e manter o fortalecimento da prática ética no desenvolvimento de 
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pesquisas 

 

Avaliação Física nas Empresas 

 

O Laboratório desenvolverá o Projeto de Avaliação Física nas Empresas com 

programa de ações e estratégias voltado à qualidade de vida e promoção de 

saúde no combate aos principais vilões da saúde do trabalhador: Obesidade e 

sedentarismo, que estão comprovadamente relacionados com o aumento de 

despesas médicas, afastamento e menor produtividade. O programa de saúde e 

atividade física na empresa utiliza a avaliação como pilar para o 

desenvolvimento de outras ações, a fim de potencializar os resultados e otimizar 

o investimento dos recursos financeiros da empresa.  

Os postos de trabalho e tarefas dos funcionários são identificados para 

elaboração da bateria de avaliações mais adequada. A partir da avaliação física 

detalhada é possível traçar quais estratégias e intervenções são necessárias, 

além de medir a efetividade de um programa já existente. 

Testes e protocolos utilizados para avaliação da aptidão física relacionada à 

saúde em empresas: 

Massa corporal: Determinação da massa corporal total ou peso corporal. 

Estatura: Determinação da distancia compreendida entre a planta do pé e o 

ponto mais alto da cabeça (vértex). 

Avaliação dos índices IMC e RCQ:  

1) IMC- Calculado pela divisão da massa corporal (quilogramas) pela estatura 

(em metros) elevada ao quadrado;  

2) RCQ (Relação cintura e quadril)- Medida para determinar a gordura abdominal, 

que é por sua vez uma forte preditora de infarto do miocárdio, doenças 

cardiovasculares e morte prematura. As medidas das circunferências da cintura 

e do quadril (em centímetros) são aplicadas na equação para classificação do 

risco: RCQ=CCT/CQD. 

Avaliação de indicadores fisiológicos:  

1) Determinação do nível de glicose sanguínea, colesterol total e triglicerídeo 

plasmático. O procedimento é realizado após higienização e a coleta de sangue 

é realizada por punção na lateral do dedo com equipamento lancetador e a gota 

de sangue é aplicada diretamente em uma estrutura reagente para leitura em 

aparelho específico. Cabe ressaltar que essas avaliações são de caráter 

prognóstico;  

2) Avaliação da pressão arterial sistêmica;  

3) Frequência cardíaca de repouso- Aferida com o sujeito relaxado por um 

período aproximado de 5 minutos em ambiente calmo utilizando monitores de 

frequência cardíaca. 
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Avaliação da composição corporal: Determinação do percentual de gordura 

pelo método de dobras cutâneas utilizando a equação de estimativa da 

densidade corporal para homens ou mulheres de Petroski, (1995) que leva em 

consideração o somatório de quatro dobras cutâneas. 

Avaliação da flexibilidade: Utilização do teste de “sentar e alcançar” proposto 

por Wells e Dillon(1954) e modificado por Camaione( 1978). O avaliado senta 

em um colchonete com os joelhos estendidos, pés encostados no final do banco 

com as mãos sobrepostas. Flexionar o tronco à frente posicionando o marcador 

na maior distancia possível. Os resultados são comparados de acordo com 

tabelas específicas. 

Avaliação da aptidão muscular:  

1)Teste abdominal para determinação da força/resistência dos músculos da 

região abdominal com movimentos de flexão do tronco. Consiste na execução 

do maior número de repetições possível de forma correta e segura em até 30 

segundos (AAHPER,1976);  

2) Teste de apoio de frente para determinação da força/resistência dos 

músculos dos membros superiores. E realizado na posição padronizada em 

decúbito ventral com a palma das mãos e ponta dos pés no solo fazendo o 

movimento de aproximação do tórax no solo com flexão do cotovelo seguido de 

extensão, retornado a posição inicial. O movimento é executado até a exaustão. 

O número de repetições é comparado de acordo com tabelas (POLLOCK e 

WILMORE, 1993). 

Avaliação da aptidão cardiorrespiratória: O consumo máximo de oxigênio 

e estimado utilizando o protocolo submáximo de estágio único de Katch e 

McArdle, (1984). O avaliado mantém um ritmo variável de 96 passos por minuto 

para homens e 88 para mulheres passos por minuto (ritmo para subir e descer 

do banco), durante 3 minutos. Ao final do terceiro minuto a frequência cardíaca 

é aferida. O banco utilizado deve ter altura de 40,6 cm. Com os resultados 

estima-se o consumo máximo de oxigênio do avaliado. 

 

8.2.25. PARCERIA FAIP E YARA CLUBE DE MARÍLIA 

 

Para a realização das atividades práticas do curso de Educação Física, a FAIP 

firmou convênio com o Yara Clube de Marília, um dos mais completos clubes do 

interior paulista em termos de infraestrutura. O convênio, em que o clube  

disponibiliza sua estrutura física para atender até 40 alunos por atividade prática 

é a garantia provisória do espaço físico prático, uma vez que a FAIP já dispõe 

de projetos completos para a instalação de sua infraestrutura própria. 

 

No Yara Clube de Marília, os alunos terão a disposição os seguintes recursos: 
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• Piscina olímpica, 2 piscinas semiolímpicas, sendo 1 aquecida e coberta; 

• Piscina social para exercícios físicos e de recuperação; 

• Quatro quadras de tênis, piso de saibro; 

• Um campo oficial de futebol; 

• Dois Ginásios Poliesportivos e duas quadras cobertas para futsal, 

basquete, vôlei e handebol; 

• Academia completa de musculação e ginástica; 

• Sauna; 

• Área de convivência e lazer; 

• Cantina. 

 

 

8.2.26. PARCERIA FAIP E COLÉGIO CRISTO REI DE MARÍLIA 
 

Para a realização das atividades práticas de Ginástica Artística e Rítmica do 

curso de Educação Física, a FAIP firmou convênio com o Colégio Cristo Rei de 

Marília, o maior e mais completo Colégio particular da cidade de Marília. O 

convênio, em que o Colégio disponibiliza sua estrutura física para atender até 

40 alunos por atividade prática é a garantia provisória do espaço físico prático, 

uma vez que a FAIP já dispõe de projetos completos para a instalação de sua 

infraestrutura própria. 

No Colégio Cristo Rei de Marília, os alunos terão a disposição os seguintes 

recursos: 

Ginásio de Esportes equipado com materiais específicos da Ginástica Artística e  

Rítmica. 

 

8.2.27. PARCERIA FAIP E SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER DE 
MARÍLIA 

 

Para a realização das atividades práticas de atletismo do curso de Educação 

Física, a FAIP firmou convênio com a Secretaria de Esportes e Lazer do município 

de Marília. O convênio, em que a Secretaria de Esportes e Lazer do município de 

Marília disponibiliza sua pista de atletismo oficial, como também todos os 

materiais necessários para a prática das inúmeras modalidades que englobam 

a disciplina de Atletismo. 
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8.2.28. LABORATÓRIO DE EVENTOS 
  

O Laboratório de Eventos da FAIP fica sediado na FAIP para organização e 

planejamento de eventos aos quais os alunos sejam convidados a participar. A 

estrutura oferecida com computador, armário e cadeiras para reunião e o 

contato com os parceiros facilita a realização de eventos de Educação Física e 

incentiva o uso do espaço pelos alunos, aumentando a experiência na 

organização e participação em futuros eventos, quando na atividade 

profissional. 

 

Capacidade do salão de eventos 

O Salão de Eventos da FAIP é devidamente equipado, com capacidade para 600 

pessoas. 

 

8.2.29. LABORATÓRIO DE MODELAGEM 

 

O Laboratório de Modelagem do curso de Moda tem como principal objetivo  

onde os alunos encontram móveis e equipamentos necessários para modelar.  

É disponibilizado pela FAIP ambém, o Laboratório de Modelagem onde os alunos 

encontram móveis e equipamentos necessários para modelar. São quatro mesas 

de madeira com dimensões satisfatórias para modelar, desde o desenho ao corte 

dos moldes e peças, as mesas acompanham vinte e cinco banquetas para   a   

disposição   dos   alunos   durante   explicações  em   aulas práticas. . 

Disponibiliza treze manequins específicos para modelagem, acolchoados em 

tamanho real de escala, para atividades práticas dos alunos nas disciplinas 

específicas, além de trinta manequins pequenos para peças em escala menor. 

 

8.2.30. LABORATÓRIO DE COSTURA (ATELIÊ) 
 

No ateliê de costura os alunos encontram móveis e equipamentos necessários 

para modelar e costurar. Há 01 mesaa de madeira com dimensão satisfatóriaa 

para modelar, desde o desenho ao corte dos moldes e peças. As máquinas de 

costura são distribuídas nas laterais e no centro do Ateliê, em quantidades e 

modelos de máquinas são: seis máquinas de costura industriais retas, 3 

máquinas galoneiras, três máquinas zigue-zague e quatro máquinas 

overloques, além de uma cortadeira elétrica. No Ateliê os alunos experimentam 

a prática de modelar, cortar e costurar uma roupa. 
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8.2.31. LABORATÓRIO DE ESTAMPARIA 
 

O Laboratório de Estamparia da FAIP da suporte ao curso de Moda e Desgn de 

Moda oferece estrutura necessária para experimentações práticas de silk-

screen. Propicia aos alunos a experiência de estampar tecidos e peças desde a 

revelação da tela até o ato de silkar. 

 

8.2.32. LABORATÓRIO DE DESENHO E CRIAÇÃO 
 

A FAIP disponibiliza ainda o Laboratório de Desenho da suporte ao curso de Moda 

e Desgn de Moda , equipado com quatro mesas amplas e vinte e cinco 

banquetas, manequins articuláveis de madeira para poses diferentes de 

referência, dez cavaletes de desenho para uso e exposição de trabalhos, 

almofadas e tapete delimitando o espaço de criação para um espaço interativo 

e descontraído. A estrutura oferece espaço e conforto para que os alunos 

desenvolvam atividades específicas das disciplinas de desenho e criação e ainda 

o utilizem para produzir trabalhos e atividades. 

 

8.2.33. LABORATÓRIO DE TECELAGEM (TECIDOTECA) 

 

No Laboratório de Tecelagem da suporte ao curso de Moda de Desgn de Moda 

os alunos dispõem de vinte mesas, armário para estocagem de materiais, arara 

com exemplos de tecidos e tramas, e vinte teares para praticarem a técnica e 

explorarem os processos apresentados nas disciplinas que abordam assuntos 

têxteis. 

 

8.2.34. LABORATÓRIO DE FOTOGRAFIA 

 

O Laboratório de Fotografia da FAIP da suporte ao curso de Moda, Desgn de 

Moda e Publicidade  situa-se em sala fechada, possui um suporte para fundo 

infinito, rebatedor e difusor circular, três tripés com flash profissional, tripé para 

câmera profissional, ante sala com poltronas aproveitada como ambiente 

fotográfico, e banners de divulgação para produção de fotos de divulgação 

institucional. 

 

8.2.35. AGÊNCIA DE MODA FAIP 

 

A Agência de Moda FAIP possui 01 computador, mesa com 04 lugares para os 

alunos que participam do estágio e dois armários, além de revistas de moda 
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que servem de referência para as pesquisas dos estagiários. 

 

8.2.36. LABORATÓRIO DE CONFEITARIA E PANIFICAÇÃO 
 

O laboratório de confeitaria e panificação possu como objetivo criar condições para 

que os estudantes no final do curso sejam capazes de: 

acompanhar as técnicas e procedimentos na produção de diferentes alimentos, 

contando com equipamentos e utensílios específicos desse segmento. No laboratório 

de confeitaria e panificação o aluno compreende a importância do 

estudo técnico relacionado à produção artesanal e industrial dos produtos desta 

área, incorporando modernas ferramentas de controle e desenvolvimento de novos 

produtos, incluindo a análise sensorial e elaboração de alimentos especiais 

(funcionais, sem glúten, etc). 

 

8.2.37. COZINHA PEDAGÓGICA E RESTAURANTE 

 

A cozinha pedagógica e restaurante possuem como objetivo criar condições para 

que os estudantes no final do curso sejam capazes de: 

desenvolver aulas demise em place e organização de mesas de salão; reconhecer e 

manipular, equipamentos frequentemente utilizados em uma cozinha pedagógica; 

manipular corretamente os alimentos, reproduzir técnicas e observar, através de 

práticas efetuadas em laboratórios, a higiene e preocupação com a segurança 

alimentar. 

Trata-se de um ambiente que estimula o trabalho e organização da equipe, 

simulando o mercado de trabalho ao qual estarão inseridos estes profissionais. 

 

8.2.38. LABORATÓRIO DE BIOLOGIA/CITOLOGIA/ HISTOLOGIA/ 
EMBRIOLOGIA/ MICROBIOLOGIA/PARASITOLOGIA  IMUNOLOGIA  

PATOLOGIA E LABORÁTORIO CLINICO.  
 

O Laboratório da suporte ao curso de Biomedicina,Enfermagem, Estetica e 

Cosmetica  Gastronomia e Nutrição   tem por objetivo de propiciando o estudo 

prático dos tecidos, microrganismos como bactérias, fungos e vírus, caracterizando 

suas propriedades biológicas e auxiliando na compreensão dos princípios básicos 

para identificação e classificação dos microorganismos patogênicos e diagnosticar 

corretamente as doenças causadas por agentes microbianos. 

 

8.2.39. LABORATÓRIO DE SEMIOLOGIA  
 

O Laboratório de Semiologia da suporte ao Curso de Biomedecina , Enfermagem, 
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Estetica e Cosmetica e Nutrição   tem por objetivo de vivenciar as práticas 

consideradas fundamentais, sejam capazes de fazer uma anamnese e um exame 

físico, de formular hipóteses diagnósticas e de realizar procedimentos necessários à 

prática clínica. 

 

8.2.40. LABORATÓRIO DE CINESIOLOGIA  

 

O Laboratório de Cinesiologia da suporte ao curso de Educação Fisica e Fisioterpia 

conta com uma infraestrutura ampla destinada à prática dos acadêmicos em 

avaliações cinético-funcionais do movimento humano e dos distúrbios causados por 

diferentes patologias que interferem na funcionalidade ou na postura do indivíduo. 

 

8.2.41. LABORATÓRIO DE ELETRO, TERMO E FOTOTERAPIA 

 

O Laboratório de Eletro, Termo e Fototerapia da suporte ao curso de Fisioterapia 

conta com infraestrutura ampla para o desenvolvimento das práticas permitindo a 

vivenciarem condutas de reabilitação e prevenção de distúrbios cinético-funcionais 

a partir das técnicas de terapia manual, bem como, as práticas das disciplinas que 

fornecem ao estudante de Fisioterapia o aprendizado da utilização dos 

equipamentos de eletro, termo e fototerapia, utilizados como recursos 

fisioterapêuticos. 
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9. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, trouxe importantes transformações para a estruturação 

da educação nacional, dando ênfase aos processos de avaliação, visando a 

melhoria da qualidade de ensino e a acreditação de instituições e cursos pelos 

órgãos competentes. A LDB permitiu a descentralização, uma vez que a União 

pode delegar atribuições, relativas ao seu sistema, aos Estados e ao Distrito 

Federal, de acordo com seu art.10. 

Em face dessas constatações, a FAIP desencadeou o Processo de 

Autoavaliação Institucional, objetivando não só o atendimento de uma solicitação 

oficial, mas, antes, o cumprimento de uma missão social que é a de informar à 

sociedade sobre seu desempenho, suas possibilidades, bem como oferecer à 

comunidade interna subsídios no processo de reflexão e transformação de seu 

próprio projeto acadêmico-institucional. 

Avaliar uma instituição educacional supõe um olhar sobre sua 

complexidade, ao mesmo tempo em que se racionalizam procedimentos 

concretizadores de um juízo de valor sobre sua ação educacional e social. 

Com a promulgação da Lei dos SINAES (Sistema Nacional de Avaliação do 

Ensino Superior), Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004, novas sistemáticas e 

diretrizes foram alocadas para avaliação da qualidade do ensino superior no país, 

tal como para a filosofia e procedimentos para as avaliações institucionais. 

Todavia, mesmo que parecidamente, algumas já eram adotadas nas experiências 

anteriores das avaliações institucionais da FAIP. 

Em síntese, a Avaliação Institucional abarca todo o conjunto de atividades 

típicas da área educacional, não se resumindo a meros indicadores de quantidade 

e aos aspectos administrativos, mas também aos aspectos qualitativos, da 

comunidade acadêmica e da sociedade. Para esse último, que se constitui a 

princípio, um direito social. 

Os instrumentos de avaliação institucional vêm sendo redimensionados no 

âmbito do Projeto Pedagógico Institucional da Faculdade, que se encontra em 

permanente construção, objetivando atender, cada dia mais alcançar a 

excelência na qualidade do Ensino Superior. 

A Avaliação Institucional é um processo imerso em aspectos ideológicos, 

políticos, econômicos, culturais, dentre outros. Conforme HUGUET (p.15), ao 

discorrer sobre Autoavaliação Institucional conceitua que é um processo interno, 

configurado com padrões próprios da instituição, não tem caráter público e sem 

propósito de comparação com outras instituições. 

E, como Instituição integrante da rede de Educação Superior, desde 1999, a 
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FAIP adota os instrumentos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (SINAES), instituído pela Lei no. 10.861, de 14 de abril de 2004 e 

regulamentado pela Portaria n. 2.051, de 9 de julho de 2004, a partir do segundo 

semestre do mesmo ano. 

 

9.1. Projeto de Avaliação Institucional da Educação Presencial da 

FAIP 

 

Desde 2007 foi implantado um processo contínuo de avaliação na FAIP, 

utilizando-se indicadores que consideram aspectos relativos ao conjunto da 

instituição, tendo como foco inicial os cursos de graduação e pós-graduação e, 

como perspectiva, a progressiva análise da instituição como um todo e uma 

institucionalização do processo em médio prazo. 

O processo de autoavaliação da FAIP é composto por aspectos, que, de 

forma encadeada, buscam promover o contínuo pensar sobre a qualidade da 

Faculdade. A análise situacional compreende o diagnóstico da realidade, que será 

objeto da intervenção pretendida. Visa possibilitar a identificação das principais 

fragilidades e potencialidades relativas ao ensino de graduação, permitindo, 

assim, a definição de prioridades, metas a alcançar e ações a serem 

desenvolvidas. 

Nessa etapa do processo avaliativo, busca-se observar prioritariamente as 

necessidades, efetivas de cada curso, permitindo uma reflexão sobre os  

problemas, com base no que seria ideal conseguir. Não é o momento de refletir 

sobre as condições materiais para superar os problemas. Ao contrário, é hora de 

priorizar o que precisa ser superado, mantido ou potencializado, com vistas a 

ampliar a qualidade dos serviços prestados pela Faculdade. 

Como consequência da identificação e priorização de problemas, outro 

aspecto do processo auto avaliativo consiste em estabelecer, para cada problema 

encontrado, uma solução. Deve se deve privilegiar soluções que permitam um 

aproveitamento de esforços da FAIP como um todo, garantindo racionalidade e 

integração na busca da superação ou, pelo menos, redução dos problemas 

identificados. 

Neste aspecto, acentua-se a reflexão sobre a coletividade, articulando os 

atores que participarão da implementação das soluções identificadas. Aqui o 

princípio da legitimidade política deve ser observado, para que todos possam se 

comprometer com os rumos da instituição. 

Isso significa que, na medida em que se propõe a responder a perguntas 

básicas para transformar ideias em realidade, ele possibilita o estabelecimento 

de prazos, responsabilidades e recursos, criando medidas para o 
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acompanhamento das soluções. 

O Projeto de Autoavaliação Institucional constitui-se, assim, no elemento- 

chave para a transformação positiva da realidade, permitindo uma visualização 

efetiva dos esforços necessários para se buscar a qualidade institucional. 

Finalmente, é preciso destacar a pretensão em atender aos princípios de 

transparência e continuidade, incentivando a meta-avaliação do processo, bem 

como ampla divulgação dos resultados alcançados, como valores sólidos da IES. 

A Avaliação Institucional constitui-se no processo de acompanhamento da 

vida acadêmica, o que supôs a análise simultânea de suas esferas de atuação: 

ensino, pesquisa e extensão. 

As esferas Ensino-Pesquisa-Extensão constituem a essência das atividades 

da FAIP, numa busca incessante de equilíbrio da valoração das atividades de cada 

componente e de unidade entre eles. Foi com essa intenção que a Autoavaliação 

Institucional da FAIP se desenvolveu. 

Entende-se por avaliação institucional o processo permanente de reflexão 

sobre as ações desenvolvidas pelo corpo administrativo e pedagógico, visando a 

excelência do ensino, o aperfeiçoamento da formação profissional e a melhoria 

da qualidade dos serviços prestados à comunidade. Entretanto, a Avaliação 

Institucional não pode ficar restrita apenas ao administrativo, mas deve levar em 

consideração o conjunto de aspectos indissociáveis das múltiplas variáveis 

necessárias a sua realização, isto é, ao ensino ministrado, à produção acadêmica 

e à sociedade. 

Em um primeiro momento, constituíram os princípios norteadores da 

Avaliação Institucional da FAIP: 

• Globalidade: leva em consideração o conjunto de aspectos 

indissociáveis das múltiplas variáveis do processo. 

• Respeito à identidade institucional: deve contemplar as 

características específicas da instituição e da região em que se encontra. 

• Adesão voluntária: garante a instauração de uma cultura 

avaliativa na instituição. 

• Isenção de sanções: não deve estar vinculada a mecanismos de 

punição ou premiação. Ao contrário, serve de subsídio para a correção de 

insuficiências encontradas. 

• Continuidade: deve ser permanente 

• Aplicação: subsidia permanentemente a tomada de decisões na 

instituição. 
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9.1.1. Metodologia 

 

A Avaliação Institucional da FAIP foi pensada e vem sendo conduzida como 

um processo permanente, democrático e participativo de acompanhamento da 

vida acadêmica em suas diversas esferas de atuação: ensino, pesquisa, extensão 

e gestão, em todas as instâncias da FAIP. 

O projeto de Avaliação, alicerçado nos princípios de totalidade, igualdade, 

legitimidade política e técnica, cumulatividade, reciprocidade, comparabilidade,  

articulação, racionalidade e dialogicidade, consagrados pela coletividade, visou 

atender às funções de: 

Construção de uma consciência institucional, através da promoção, 

estimulação e implementação de mecanismos e procedimentos avaliativos, em 

todas as instâncias da Faculdade capazes de subsidiar processos de auto- gestão, 

em que os resultados obtidos forneçam, continuamente, subsídios necessários à 

reflexão e revisão de políticas, programas e projetos acadêmico- institucionais. 

O Projeto de Autoavaliação Institucional, proposta e elaborada sob a 

coordenação da Comissão Permanente de Avaliação (CPA) da FAIP, deixa claro 

que é preciso tornar significativo o processo de Autoavaliação Institucional na 

FAIP, e para isso baseia-se em questões relativas a cada uma das dimensões a 

avaliar através das principais funções da avaliação: diagnóstica, formativa e 

somativa (HAIDT, 1999, p.41). 

Tais funções visam, respectivamente: à garantia de autoconhecimento; à 

participação da comunidade e socialização de informações; à criação de subsídios 

aos avaliadores externos e à comunidade para revisão de políticas, programas e 

projetos institucionais. 

O desenvolvimento das atividades acadêmicas de avaliação e 

acompanhamento institucional é permanente. 

Desde a sensibilização da comunidade interna e externa para o tema até a 

análise dos seus resultados. Seminários temáticos serão apresentados nas 

reuniões pedagógicas, administrativas, estudantis e da equipe gerencial, para a 

elaboração de instrumentos de avaliação e discussão dos seus resultados. Serão 

divulgadas as informações de toda programação da avaliação através do site da 

instituição (www.grupofaef.edu.br), cartazes e panfletos. É preciso ainda 

ressaltar que a responsabilidade e o compromisso na realização da autoavaliação 

na FAIP é da Comissão Permanente de Avaliação, bem como a elaboração do 

Relatório Final e sua posterior divulgação. 
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9.1.2. Dimensões 

Conforme estabelece o Artigo 3º da presente Lei do SINAES, dez dimensões 

institucionais devem ser consideradas na avaliação da qualidade de uma 

Instituição de Ensino Superior (IES), que, resumidamente são: a missão e o plano 

de desenvolvimento institucional; a política de ensino, pesquisa, extensão e pós-

graduação; a responsabilidade social da instituição; a comunicação com a 

sociedade; as políticas de pessoal; organização da gestão da instituição; 

infraestrutura física; planejamento e avaliação; políticas de atendimento aos 

estudantes; sustentabilidade financeira e outras que a instituição julgar 

relevantes a sua característica. Então, a partir desse momento, os princípios 

norteadores dessas dimensões devem balizar a elaboração do Projeto de 

Autoavaliação da Instituição. 

Os princípios mais importantes da Autoavaliação Institucional que explicam 

a natureza deste processo, sua necessidade para o desenvolvimento institucional 

e razão de ser, são expressas pelos objetivos fundamentais de Auto-Referência, 

Auto-Análise e Auto-Desenvolvimento. 

De acordo com CINDA, 1994; TUBINO, 1997; SGUISSARDI, 1997; LEITE, 

1998; RISTOFF, 2000- 2002; RISTOFF e COELHO, 2000; BALZAN, 2000; MASSI 

2001;  RIBEIRO  2000-2002;  DIAS  SOBRINHO, 2000-2002;  dentre 

outros, a capacidade de Auto-Referência dos problemas e da realidade 

institucional é um objetivo fundamental, pois todo processo genuíno de Auto-

Avaliação institucional tem que levar em consideração os indicadores internos e 

externos. 

Priorizando os indicadores internos que são relevantes para 

desenvolvimento da instituição, os objetivos a serem atingidos de acordo com a 

metodologia de pesquisa adotada são identificar, analisar e entender a realidade 

institucional utilizando-se de indicadores internos e externos, com ênfase nos 

indicadores internos, construídos de forma participativa e valorizando a análise 

histórica de outros momentos avaliativos vividos na instituição. 

Como instituição que se propõe a viver um processo de Autoavaliação 

Institucional a FAIP planeja as etapas desse processo a fim de alcançar sucesso, 

sendo estas: preparação; elaboração do projeto; de organização do processo; de 

condução do processo; resultados e informes; validação e plano de ações.  

Compreende-se a Autoavaliação Institucional como mecanismo de produção, 

desenvolvimento científico e de juízo de valor sobre a faculdade, o processo 

avaliativo, as relações humanas institucionalizadas, dentre outros. Tem caráter 

pedagógico, formativo, pois é uma experiência social significativa que forma 

valores e promove mudança da cultura avaliativa, potencializando o 
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desenvolvimento humano e institucional. A ênfase do processo avaliativo é 

qualitativa, pois tem o propósito de entender processos de construção da 

realidade de um grupo social mediante coleta e interpretação em profundidade e 

detalhada a fim de detectar comportamentos sociais e práticas cotidianas. A 

técnica qualitativa é combinada à quantitativa através da utilização de dados 

secundários sobre a Faculdade e seus membros. O princípio da flexibilidade é 

assegurado em um processo qualitativo como o proposto neste trabalho, uma 

vez que ajustes durante o processo se fazem necessários, evidentemente sem 

comprometer os propósitos maiores do processo avaliativo. 

Com base nisso, nos apontamentos do roteiro de autoavaliação e os cinco 

eixos que contemplam as dez dimensões dos SINAES, conforme tabela a seguir 

que explicita as categorias de análise e o detalhamento dos indicadores 

considerados como os mais significativos e passíveis de serem avaliados pela 

Comissão Própria de Avaliação Institucional da FAIP. 

 

EIXO 1: Planejamento e Avaliação Institucional 

Dimensões Indicador Critérios 

Planejamento

 e avaliação, 

especialmente

  em relação

 aos 

processos, 

resultados e 

eficácia da 

autoavaliação 

institucional. 

 

Adequação e efetividade do 

planejamento 

geral da instituição e sua relação com 

o Projeto Pedagógico Institucional e 

com os Projetos Pedagógicos dos 

Cursos. Procedimentos de avaliação e 

acompanhamento do planejamento 

institucional, especialmente das 

atividades educativas. 

Existência de planejamento das 

atividades da 

IES. 

Incorporação das ações 

para melhoria contínua 

junto ao Planejamento. 

Consenso entre os 

objetivos do processo de 

autoavaliação. 

 

Mudanças e ações mediatas 

e imediatas como resultado 

do processo de 

autoavaliação. 

EIXO 2: Desenvolvimento Institucional 

Dimensões Indicador Critérios 

Missão 

Institucional e 

 o 

Plano 

 de 

Plano de

 Desenvolvimento 

Institucional 

Projeto Pedagógico Institucional 

 

Adequação da IES

 ai 

contexto local e regional. 
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Desenvolvimento 

Institucional 

Projeto Pedagógico dos Cursos de 

graduação e pós-graduação 

Adequação da Proposta 

Pedagógica e dos Projetos 

Pedagógicos dos cursos às 

Diretrizes curriculares e à 

Proposta Pedagógica. 

Coerência entre a Missão 

Institucional e os objetivos 

a 

serem atingidos. 

 

 

 

Responsabilid 

ade Social 

Organismos internos de prestação de 

serviços à comunidade 

Projetos socioeducativos Difusão 

cultural 

Relações com órgãos públicos e 

privados 

 

 

Adequação dos projetos 

de extensão às 

necessidades da 

comunidade interna e 

externa 

EIXO 3: Políticas Acadêmicas 

Dimensões Indicador Critérios 

 Articulação entre Ensino, Pesquisa, 

Extensão. 

Programas e projetos institucionais 

Projetos de Iniciação Científica 

Produção científica dos docentes 

Projetos Pedagógicos dos Cursos 

Coerência entre a

 Proposta 

Pedagógica das Faculdades e os 

Projetos Pedagógicos dos cursos 

Relevância das disciplinas

 na estrutura 

curricular 

Adequação da estrutura curricular aos 

objetivos do curso 

Coordenação dos cursos Atividades 

docentes e discentes Atividades 

complementares Interdisciplinaridade 

Projetos socioeducativos 

Programas e projetos de pesquisa e 

Iniciação Científica 

Articulação teoria-prática 

Planejamentos integrados de cursos e 

disciplinas 

Desempenho didático-pedagógico dos 

docentes 

Práticas pedagógicas inovadoras 

 

Adequação dos Currículos 

 ao Perfil dos Egressos. 

  

Atualização da Grade 

 Curricular, Ementário 

e 

 Bibliografias. 

  

Metodologias de Ensino 

 integradoras. 

 

Políticas de 

 

Relação Teoria e Prática. 

Ensino, Pesquisa

 e 

Extensão. 

Análise da Quantidade e 

qualidade de

 pesquisas 

 desenvolvidas na 

Instituição. 

 Relevância das pesquisas 

 para o aprofundamento

 do 

 conhecimento. 

 Contribuição da IES junto 

 a comunidade em que 

está 
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 inserida. 

 Intervenção da IES – 

 local e regional. 

 Avaliação da aprendizagem 

Técnicas de ensino e

 recursos didáticos. 

 

 

 

Comunicação 

com a Sociedade 

 

Estratégias, recursos e qualidade da 

comunicação interna e externa. 

Imagem pública da instituição nos 

meios de comunicação. 

Meios de comunicação utilizados pela 

FAIP 

 

Eficácia na Comunicação 

Interna e Externa. 

Comprometimento  da IES 

com o desenvolvimento da 

Missão Institucional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Políticas 

 

 

 

 

 

 

 

 

de 

Políticas de acesso, seleção e 

permanência de estudantes e sua 

relação com as políticas publicas e 

com o contexto social. 

Existência de mecanismos de apoio 

acadêmico, compensação e 

orientação para os estudantes que 

apresentam dificuldades acadêmicas 

e pessoais. 

Regulamentação dos direitos e 

deveres dos estudantes. 

Existência de instâncias que forneçam 

bolsas de ensino, pesquisa e 

extensão. 

Existência de instâncias que 

favoreçam a participação dos 

estudantes em eventos. 

 

Existência de mecanismos 

e/ou sistemáticas de 

estudos e análises dos 

dados sobre ingressantes, 

evasão/abandono, tempos 

médios de conclusão, 

formaturas,

 rela

ção professor/aluno e 

outros estudos tendo em 

vista a melhoria das 

atividades educativas. 

Atendi

mento 

Discent

es. 

    aos 
Existência de mecanismos 

de apoio acadêmico, 

compensação e orientação 

para os estudantes que 

apresentam dificuldades 

acadêmicas e pessoais. 

Diagnóstico do ingresso 

  para traçar seu perfil. 

  Valor agregado entre 

processo seletivo e 

ENADE. 

EIXO 4: Políticas de Gestão 

Dimensões Indicador Critérios 
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Políticas  de 

Pessoal, de 

carreiras do 

corpo docente e 

corpo

 técnic

o- 

administrativo,

 seu 

aperfeiçoamento

, 

desenvolvimento

   e 

condições  

 de 

trabalho 

Titulação acadêmica 

Regime de trabalho Experiência 

docente 

Outras atividades profissionais 

Desempenho docente 

Relacionamento interpessoal

 no trabalho 

Formação continuada Produção 

científica 

Domínio das funções setoriais pelas 

chefias 

Adequação do funcionário à função 

exercida 

Unidade de ação quanto às normas 

administrativas da instituição 

 

 

 

 

Plano de Carreira. 

Condições adequadas de 

trabalho. 

Incentivo à produção 

científica e à formação 

continuada. 

Relação dos ingressos x 

formandos. 

Clima Institucional. 

 Política de Qualificação 

Relacionamento interpessoal

 no 

trabalho 

Segurança do Campus 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Organização e 

gestão da 

Instituição 

Plano de Gestão 

Mecanismos de tecnologia e

 de informação 

Avaliação interna: autoavaliação e 

egressos 

Avaliação externa: de órgãos de 

classe e do MEC 

Convênios 

Estrutura Organizacional 

Integração entre os

 órgãos colegiados, 

acadêmicos e administrativos. 

Sistema de comunicação 

Política  de  capacitação

 e desenvolvimento

 de Recursos

 Humanos 

(docente e técnico-administrativo) 

 

 

 

 

 

Da Instituição 

Da Política de 

Desenvolvimento de RH se 

a Avaliação é utilizada 

para definir políticas de 

intervenção 
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Sustentabilidade 

financeira, tendo 

em vista o

 significado 

social  

 da 

continuidade        

dos 

compromissos na 

oferta da 

educação 

superior. 

Recursos provenientes da 

mantenedora para gestão da 

Faculdade 

Recursos provenientes da 

Mantenedora para manutenção do 

Projeto de Avaliação Institucional 

Recursos provenientes da 

Mantenedora para aplicação em 

projetos institucionais 

Recursos provenientes da 

Mantenedora para aplicação nos 

projetos dos Cursos 

Recursos provenientes da 

Mantenedora e de órgãos de fomento 

para projetos de pesquisa e Iniciação 

Científica 

Recursos provenientes da 

Mantenedora para projetos de 

extensão 

 

 

 

 

 

 

 

 

Provimento

 d

as necessidades de acordo 

com os projetos 

EIXO 5: Infraestrutura Física 

Dimensões Indicador Critérios 

 

 

 

Infraestrutura 

física, 

especialmente a 

de ensino e de 

pesquisa, 

biblioteca, 

recursos de 

informação e 

comunicação. 

Instalações: Sala de aula, Sala de 

orientação de monografia, Sala para 

atendimento do aluno, Relação 

aluno/sala de aula,

 Laboratórios,

 Biblioteca, 

Banheiros/vestiário, Estacionamento, 

Espaços culturais e de lazer, Espaços 

individualizados para trabalhos 

docentes, Equipamentos eletrônicos 

de informática, Recursos audiovisuais, 

Material de laboratório, Preservação e 

controle do patrimônio, 

Reprodução gráfica, Cantina. 

Manutenção 

e conservação. 

Ampliação

 p

ara atendimento da 

demanda. 

 

Tabela 1. Sinopse da análise dos tópicos a serem avaliados metodologicamente pela Autoavaliação 

Institucional da FAIP. 

 

9.2. Comissão Permanente de Avaliação da FAIP – CPA 

 

A Comissão Permanente de Avaliação – CPA/FAIP é um órgão de 

coordenação, supervisão e execução do sistema interno de autoavaliação, 

instituído pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, art.11. Nas “Diretrizes para 

implementação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – 
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SINAES/MEC”, item 4.2, onde consta que: 

“A autoavaliação da instituição é o componente central que confere  

estrutura e coerência ao processo avaliativo que se desenvolve nas IES, 

integrando todos os demais componentes da avaliação institucional. No caso das  

instituições isoladas, a avaliação dos cursos deve conter, em seu roteiro, 

elementos próprios da avaliação da instituição.” 

 

E, ressalta ainda que: 

“Avaliar a instituição como uma totalidade integrada que permite a 

autoanálise valorativa da coerência entre a missão e as políticas institucionais 

efetivamente realizadas, visando à melhoria da qualidade acadêmica e ao 

desenvolvimento institucional”. 

Privilegiar o conceito de autoavaliação e sua prática educativa para gerar, 

nos membros da comunidade acadêmica, autoconsciência de suas qualidade, 

problemas e desafios para o presente e o futuro, estabelecendo mecanismos 

institucionalizados e participativos para a sua realização.” 

A partir de sua instalação, a CPA tem a tarefa de realizar durante curto 

intervalo de tempo (quatro meses) a elaboração do Projeto de Avaliação 

Institucional da FAIP. Para isso, houve dedicação integral dos componentes da 

CPA/FAIP, por meio de reuniões semanais durante este período para elaboração 

de pré-projeto de Avaliação Institucional da Faculdade. 

O objetivo geral da CPA/FAIP é a construção de uma consciência 

institucional, tendo em vista possibilitar que os resultados obtidos forneçam os 

subsídios necessários à reflexão e revisão de políticas, programas e projetos que 

favoreçam os processos de auto-gestão em todas as instâncias. 

E, os específicos: 

- Viabilizar um processo permanente de análise e debate sobre o 

Projeto Pedagógico Institucional da FAIP. 

- Fornecer subsídios para tomada de decisões que favoreçam o Projeto 

de Desenvolvimento Institucional da IES. 

- Analisar a eficiência, a eficácia e a relevância social e científica dos 

programas e projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão. 

- Promover e estimular a implementação de processos avaliativos em 

todas as instâncias da Faculdade, de forma a subsidiar aperfeiçoamento e  

articulação contínuos dos programas e projetos acadêmicos, na busca da 

melhoria da qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão. 

A mediação da CPA se fez através da sistematização de questões levantadas 

junto à comunidade, pelo processo de definição de indicadores e de variáveis. 

Esta sistematização compreendeu a elaboração de instrumentos para coleta de 
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dados, sua viabilização eletrônica, análise e tratamento desses dados em 

diferentes instâncias. 

O conceito de avaliação formativa, que ganha destaque considerável 

atualmente, traduz-se pela avaliação do processo mais do que pela verificação 

de produtos finais. 

 

9.3. Estratégias para implantação e manutenção do Sistema 

de Autoavaliação 

 

À CPA cabe a elaboração do Projeto de Avaliação Institucional e sua 

implementação, bem como o processo de sensibilização, articulação e divisão de 

tarefas, tomando como agente a comunidade acadêmica. Para que efetivamente a 

Autoavaliação da FAIP seja efetiva, algumas estratégias são adotadas pela 

comissão: 

- Adesão dos membros nos procedimentos de implantação e na 

utilização dos resultados; 

- Ampla divulgação e abertura do processo avaliativo. 

- Ampliação e aperfeiçoamento gradual da avaliação dos elementos 

que compõem a vida universitária, até atingir uma avaliação globalizada; 

- Avaliação para planejar e evoluir, impulsionando o processo 

produtivo e a autocrítica, assumindo-se o erro ou falha como elemento 

pedagógico; 

- Disponibilização dos dados para avaliação dentro da própria rotina 

da Faculdade, corrigindo, adequando e criando procedimentos na dinâmica da IES; 

- Envolvimento de todos, discentes, docentes, pessoal 

técnico/administrativo e sociedade civil. 

- Estruturação, de forma democrática, de Comissões de Avaliação 

Institucional com a responsabilidade de avaliar, periodicamente, os cursos de 

graduação e pós-graduação; 

- Garantia da avaliação contínua e incorporação dos resultados visando 

ao seu aperfeiçoamento. 

- Implementação de políticas de avaliação que respeitem os contextos 

e particularidades das diversas Unidades de Ensino. 

- Observância das características próprias de cada área; 

- Utilização de indicadores que permitam comparações entre os 

Cursos; 

- Utilização de metodologia adequada à absorção das informações pela 

comunidade universitária; 
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9.4. Formas de Participação da Comunidade Acadêmica e 

Técnica- Administrativa 

 

É fundamental em um processo de Autoavaliação ocorrer a participação 

efetiva da comunidade institucional, pois esta assegura a Autoanálise: a 

instituição se pensa, repensa e viabiliza planos de ação que impliquem em 

mudança e desenvolvimento. 

A participação deve ser real em um processo de Autoanálise, coletando, 

analisando e emitindo parecer frente às informações levantadas em entrevistas 

coletivas em uma perspectiva sócio qualitativa. 

Outro objetivo fundamental da Autoavaliação Institucional explicita a 

natureza do processo que é a necessidade de potencializar e desenvolver as 

pessoas da instituição e, consequentemente a própria instituição. 

O próprio ato de avaliar é um momento intencionalmente pedagógico e de 

potencialização dos recursos humanos, tomando-se como Auto Referência, e 

alcançando a Autoanálise para assim se desenvolver e buscar a excelência. O 

Autodesenvolvimento traz as diretrizes para mudanças que contribuem para o 

aperfeiçoamento, desenhando políticas, planejamentos, redimensionando 

recursos, acordos de cooperação interinstitucionais e outras ações que 

incrementam a qualidade acadêmica. 

 

9.5. Indicadores da Avaliação Externa 

O SINAES integra três modalidades principais de instrumentos de avaliação, 

aplicados em diferentes momentos, e a FAIP as adota sempre como indicadores 

de avaliação externas: 

(1) Avaliação das Instituições de Educação Superior (AVALIES) – é o 

centro de referência e articulação do sistema de avaliação que se desenvolve em 

duas etapas principais: 

(a) autoavaliação – coordenada pela Comissão Própria de Avaliação 

(CPA) de cada IES, a partir de 1° de setembro de 2004; 

(b) avaliação externa – realizada por comissões designadas pelo INEP, 

segundo diretrizes estabelecidas pela CONAES. 

(2) Avaliação dos Cursos de Graduação (ACG) – avalia os cursos de 

graduação por meio de instrumentos e procedimentos que incluem visitas in loco 

de comissões externas. A periodicidade desta avaliação depende diretamente do 

processo de reconhecimento e renovação de reconhecimento a que os cursos 

estão sujeitos. 

(3) Avaliação do Desempenho dos Estudantes (ENADE) – aplica-se aos 
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estudantes do final do primeiro e do último ano do curso, estando prevista a 

utilização de procedimentos amostrais. Anualmente, o Ministro da Educação, com 

base em indicação da CONAES, definirá as áreas que participarão do ENADE. 

 

A Instituição entende as três esferas como partes de um mesmo sistema 

de avaliação, cada um desenvolvido em situações e momentos distintos, fazendo 

uso de instrumentos próprios, mas articulados entre si. Abordam dimensões e 

indicadores específicos, com o objetivo de identificar as potencialidades e 

insuficiências dos cursos e instituições, promovendo a melhoria da sua qualidade 

e relevância – e, por consequência, da formação dos estudantes – e, ainda, 

fornecendo à sociedade informações sobre a educação superior no país. 

 

Forma de utilização dos Resultados da Avaliação 

 

Como sua razão de ser encontra-se na prestação de serviços de qualidade à 

sociedade, buscando sempre a excelência na produção, sistematização e 

democratização do saber, os resultados são utilizados com o propósito de 

conduzir ao aperfeiçoamento constante dos empreendimentos humanos, e 

melhoria da qualidade dos serviços educacionais prestados, em todos os âmbitos 

presentes na IES. 

Os relatórios contendo os resultados e diagnósticos apresentados nas 

avaliações, servirão de referência para a atualização do planejamento estratégico 

institucional, definição de programas e projetos e embasarão novos 

procedimentos de gestão administrativa e de ensino. Orientarão os planos de 

ensino e de cursos e serão discutidos com os parceiros institucionais, objetivando 

atualizá-los a partir da troca de informações e experiências vivenciadas no mundo 

do trabalho. 

Esse sistema foi construído com a finalidade de analisar, oferecer subsídios, 

fazer recomendações, propor critérios e estratégias para a reformulação de 

processos e políticas de avaliação da Educação Superior e elaborar a revisão 

crítica dos seus instrumentos, metodologias e critérios utilizados, abrangendo 

todas as instituições de educação superior. Segundo RIBEIRO (2000, p.15), “a 

avaliação é um instrumento fundamental para todo organismo social que busque 

desenvolvimento e qualidade”. 

A autoavaliação, assim, constitui um componente central que confere 

estrutura e coerência ao processo avaliativo que se desenvolve nas IES, 

integrando todos os demais componentes da avaliação institucional, entendendo-

se autoavaliação como um processo cíclico, criativo e renovador de análise e 

síntese das dimensões que definem a instituição. Seu caráter diagnóstico e 

formativo de autoconhecimento deve permitir a reflexão sobre as prioridades 
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estabelecidas no Projeto Pedagógico Institucional. 

A prática da autoavaliação como processo permanente constitui-se num 

instrumento de construção e/ou consolidação de uma cultura de avaliação da 

instituição, com a qual a comunidade interna deve se identificar e se 

comprometer. 

Seu caráter formativo deve permitir o aperfeiçoamento, tanto pessoal (dos 

docentes, discentes e técnico-administrativos) quanto institucional, pelo fato de 

colocar todos os atores em um processo de reflexão e autoconsciência, devendo 

inclusive inserir a participação da comunidade externa usuária. 

Por último, os resultados da autoavaliação são submetidos ao olhar externo 

de especialistas de áreas/cursos, de planejamento e de gestão da educação 

superior, na perspectiva de uma avaliação externa das propostas e das práticas 

desenvolvidas. A avaliação externa é composta de duas etapas: a visita dos 

avaliadores à instituição e a elaboração de relatório de avaliação institucional. 

Dessa forma, o diagnóstico da avaliação institucional serve tanto ao 

autoconhecimento institucional, como orienta a gestão para a definição de seu 

planejamento estratégico a partir das potencialidades e fragilidades 

apresentadas em cada dimensão. 

A avaliação periódica do próprio processo, em função da dinamicidade do 

mesmo, é ponto vital para a reciclagem e realimentação, sendo que a difusão 

dos resultados, por meios de comunicação massivos e interativos, deverá 

garantir o permanente contato com a comunidade acadêmica e a sociedade em 

geral, assegurando a retroalimentação do processo de avaliação da Faculdade. 

Para isso são realizadas reuniões individuais e ou coletivas com docentes, 

discentes e funcionários da instituição, além de reuniões internas, por setor, para 

buscar alternativas para resolver problemas de infraestrutura institucional. 

Nessa perspectiva, o processo de Autoavaliação Institucional da FAIP volta-

se para o atendimento de uma tríplice exigência, no objetivo de tornar- se: 

✓ um processo contínuo de aperfeiçoamento do desempenho 

acadêmico; 

✓ uma ferramenta para o planejamento da gestão universitária; 

✓ um processo sistemático de prestação de contas à comunidade 

interna e externa. 

Isso significa acompanhar metodicamente as ações desenvolvidas na 

Instituição a fim de verificar se as funções e prioridades determinadas 

coletivamente estão sendo realizadas e atendidas. É esse contraponto entre o 

pretendido e o realizado que dá sentido à Autoavaliação Institucional nas 

organizações universitárias. 
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Assim, os princípios norteadores da Autoavaliação Institucional na 

Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista, identificam-se: 

▪ pela aceitação e conscientização da necessidade de avaliação por 

parte de todos os segmentos envolvidos; 

▪ pelo reconhecimento da legitimidade e pertinência dos princípios 

norteadores e dos critérios a serem adotados; 

▪ pelo envolvimento direto de todos os segmentos da comunidade 

acadêmica na sua execução e na implementação de medidas para a melhoria do 

desempenho institucional. 

Nesse sentido, na Faculdade: 

•  a avaliação deve ser um processo institucional envolvendo aspectos 

indissociáveis das atividades-fim e atividades-meio, necessários à sua realização. 

Para tanto, deve buscar uma análise simultânea do seu conjunto de dimensões 

relevantes ou, a partir de prioridades definidas no âmbito da Instituição e dos 

recursos disponíveis, hierarquizar, cronologicamente, o tratamento de cada uma 

delas; 

•  a proposta de avaliação deve integrar, num processo global, esforços 

e experiências de avaliação já existentes na Faculdade, englobando aspectos 

quantitativos e qualitativos, bem como as demais experiências de instituições 

congêneres. 

•  o processo avaliativo deve aliar a estratégia de avaliação interna à 

avaliação externa, combinando subsídios e juízos de valor dos indivíduos 

comprometidos com a Instituição, (porque nela desenvolvem algum tipo de 

atividade), com o julgamento de pessoas que a ela não estão ligadas por vínculos 

profissionais; 

•  a avaliação deve prever a efetiva e intensa participação de seus 

membros, tanto na definição dos procedimentos e de formas de implementação, 

como na utilização dos resultados, traduzidos em objetivos e metas, voltadas ao 

aperfeiçoamento da Instituição; 

•  o processo de avaliação deve apresentar legitimidade técnica 

sendo, que, para tanto, dependerá de método científico para coleta e tratamento 

dos dados, a partir de critérios pré-definidos; 

•  o processo de avaliação deve ser contínuo e sistemático, visando 

a re- alimentação e aperfeiçoamento permanente do próprio processo avaliativo 

da Instituição. 

Significa, portanto, o acompanhamento metódico das ações desenvolvidas 

pela Instituição com o fim de verificar se os objetivos, finalidades e prioridades, 

definidas coletivamente, estão sendo realizadas e atendidas. 

Enquanto processo global: 
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•  possibilita identificação de fatos que afetam, positiva ou 

negativamente, seu desempenho e adequação, relevância e qualidade de todas 

as atividades desenvolvidas e serviços prestados pelo curso. 

•  oferece subsídios para que a Instituição e as pessoas envolvidas 

em todos os seus segmentos possam atuar de forma planejada, corrigindo 

distorções identificadas e aperfeiçoando elementos dos serviços prestados. 

Os resultados do processo de Avaliação Institucional deverão possibilitar: 

 

▪ o repensar a Instituição como uma entidade sintonizada com o 

momento atual e capaz de responder às mudanças da sociedade em que se 

insere, em termos sociais, políticos, econômicos e tecnológicos, dentre outros; 

▪ a recomendação de estratégias, objetivos, metas e ações futuras 

com vistas   à melhoria da qualidade de ensino, iniciação  científica, extensão, 

gestão, missão, comunicação e políticas institucionais, infraestrutura física e 

responsabilidade social; 

▪ implementação de ações corretivas que possibilitem o 

aperfeiçoamento do desempenho institucional ; 

▪ firmar valores que conduzam a excelência do ensino e da gestão 

universitária, tendo como base os interesses dos docentes, discentes, técnico- 

administrativos e sociedade em geral, nas áreas de atuação da Faculdade; 

▪ indicar diretrizes para a tomada de decisão da gestão 

universitária, servindo como subsídios para o Plano de Desenvolvimento 

Institucional – PDI, o Projeto Pedagógico Institucional – PPI e os Projetos 

Pedagógicos dos Cursos. 

 

 

9.6. Plano de Ação 

Após o encaminhamento do relatório geral à Direção da Faculdade de 

Ensino Superior do Interior Paulista, ao Diretor e os Coordenadores de Cursos, 

devem elaborar um plano de ação específico por Curso, para sugerir e 

implementar medidas preventivas ou corretivas que possibilitará eliminar ou 

minimizar aspectos negativos, porventura observados na avaliação. 

Os planos de ação de cada curso devem ser elaborados pelo Diretor da 

Faculdade, seus Coordenadores e Professores, sob a Coordenação da CPA, e 

subsidiando as ações do Plano de Desenvolvimento Institucional-PDI. 

A execução dos planos de ação previstos no PDI será acompanhada pela 

CPA, visando obtenção de subsídios para a próxima avaliação e de mensuração da 
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melhoria da qualidade na FAIP, rumo à excelência do ensino superior prestado à 

comunidade. 
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10. ASPECTOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

A FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA– FAIP  tem seus 

aspectos financeiros e orçamentários controlado e justificado pelo R.H. da própria IES 

sob a responsabilidade de profissionais contratados pela SOCIEDADE CULTURAL E 

EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA. 

 

10.1. Estratégia de Gestão Econômica Financeira 

 

Para a FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, a 

administração é vista como um processo racional de organização, de influência 

estabelecida de fora para dentro das unidades de ação, bem como do emprego de 

pessoas e de recursos, de forma racional e mecanicista, para que os objetivos 

organizacionais sejam realizados. O ato de administrar antagoniza com comandar e 

controlar, visão superada e pautada nos seguintes pressupostos, a saber: 

a) o ambiente de trabalho e comportamento humano são previsíveis, 

podendo ser, em consequência, controlados; 

b) crise, ambiguidade e incerteza são encaradas como disfunção e como 

problemas a serem evitados e não como oportunidades de crescimento e 

transformação; 

c) o sucesso, uma vez alcançado, mantém-se por si mesmo e não 

demanda esforço de manutenção e responsabilidade de maior desenvolvimento; 

d) a responsabilidade maior do dirigente é a de obtenção e garantia de 

recursos necessários para o funcionamento perfeito da unidade, uma vez considerada 

a precariedade de recursos como o impedimento mais sério à realização de seu 

trabalho; 

e) modelos de administração que deram certo não devem ser mudados, 

correspondendo à idéia falta de que “time que está ganhando não se muda”; 

f) a importação de modelos de ação que deram certo em outros contextos 

é importante, pois eles podem funcionar perfeitamente, bastando para isso algumas 

adaptações; 

g) o participante da instituição deve estar disposto a aceitar os modelos 

estabelecidos e agir de acordo com ele; 

h) é o administrador quem estabelece as regras do jogo e não os membros 

da unidade de trabalho, cabendo a estes apenas implementá-las; 

i) o importante é fazer o máximo, e não fazer o melhor e o diferente; 

j) a objetividade garante bons resultados, sendo a técnica o elemento 
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fundamental para a melhoria do trabalho. 

Acreditamos nas limitações desse entendimento que, em certa época, marcada 

pelo autoritarismo, pela rigidez e reprodução funcionaram aparentemente bem. Porém 

apenas aparentemente, pois os resultados do rendimento escolar nesse período foram 

sempre baixos, uma vez que a escola nele foi marcada pela seleção e exclusão de 

alunos que escapavam a um modelo rígido de desempenho e, por conseguinte, falhou 

essa escola em cumprir o seu papel social. 

Baseada nesse contexto e adotando formas antagônicas a esse modelo de 

administração escolar, a FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA, 

estabeleceu a previsão orçamentária e seu respectivo cronograma de execução como 

parte integrante do seu Plano de Desenvolvimento Institucional para o período 

compreendido entre 2015 e 2019, conforme detalhado abaixo: 

 

10.2. Planos de Investimentos 

 

A previsão orçamentária da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista foi 

elaborada e projetada aos próximos dois anos, levando em consideração um acréscimo 

nos gastos mensais em média de 10%. O controle deste acréscimo nos gastos será 

realizado à risca para que os Cursos a serem ministrados pela FAIP possam ter valores 

abaixo de mercado, oferecendo condições favoráveis na questão financeira, para que a 

população local e regional possa cursar o ensino superior. 

Os investimentos se fazem necessários a medida que os novos cursos vão sendo 

abertos na Faculdade, com contratação de docentes e adquirindo os materiais 

necessários em laboratórios específicos. 

Também faz parte do cronograma da FAIP o crescimento dos blocos com salas de 

aula de acordo com o crescimento dos cursos e quantidade de alunos, mnesmo com a 

atual expansão. 
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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